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RELATÓRIO N° 1, DE 1994 - CN 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir 
Relatório sobre o veto parcial oposto pelo Senhor Presidente da República ao Projeto 
'de Lei n° 3, de 1994, que "dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 
1°, da Constituição Federal, e di outras providências", encaminhado através da Mensa-

, , gem nO 51, de 1994 - CN. 

Relator: Deputado Gerson Peres 

Através da Mensgem nO 51, de 1994-CN (nO 92/94, na origem), encaminha o Senhor Presidente da República ao 
Congresso Nacional os vetos apostos ao Projeto de Lei nO 3, de 1994, que "dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII e 
39, § 10 da Constituição Federal, e dá outras providências". 

Inicialmen~e, O veto incide sobre a alínea r do inciso li do art. 1°. Este dispositivo trata da exclusão das 
parcelas de caráter indenizatório, portanto de percepção não continuada, das retribuições pecuniárias compeendidas 
como remuneração. Todavia, entendeu o Poder Executivo vetá-lo devido, sua imprecisão conceitual e abrangência, o 
que poderia dificultar sua aplicação e possibilitar burla do princípio legal de limitação que é excepcionado apenas 
por parcelas de natureza persopalíssima ou indenizatória, ou decorrentes de especiais condições de trabalho. 

Em segundo lugar, é vetado o parágrafo único do art. 3°. Na Exposição de Motivos da presente Mensa­
gem, o Senhor Presidente da República afIrma que este dispositivo "apesar de prever o ajuste do salário dos Minis­
tros de Estado ao nível do teto praticado pelos outros poderes, não possibilita, de imediato, que os demais integrantes 
do Executivo os acompanhem, dada a necessidade de lei especffica para isto. O mesmo não ocorre no Legislativo e 
no Judiciário que, por atos internos, poderão "proceder à revisão dos valores totais percebidos por seus membros", 
conforme estabelece o dito parágrafo. 

Além do mais, a fIxaçã<Nla remuneração dos Ministros de Estado, em cada exercício fInanceiro, é com­
petência exclusiva do Congresso Nacional (CF, art. 49, VIII). Assim sendo, a delegação contida no parágrafo ora ve­
tado é inconstitucional porque o § lOdo art. 68, da Carta Magna, proíbe sejam objeto de delegação atos de 
competência exclusiva do Congresso Nacional. 

Em terceiro lugar, o veto refere-se ao inciso II do art. 5° do projeto de lei, soblo argumento de que o refe­
rido dispositivo opõe-se frontalmente ao que dispõe o art. 17 do Ato das Disposições qonstitucionais Transitórias 
que veda o pagamen,to de vencimentos, remuneração, vantagens, adicionais ou proventos tle aposentadoria em níveis 
superiores ao teto remuneratório estabelecido no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Por fIm, o Senhor Presidente da República vetou ainda o § 3° do art. 6° do projeto de lei em decorrência 
do veto oposto ao inciso TI do art. 5°. 

Com essas informações, entendemos estar o Congresso Nacional apto a deliberar sobre a matéria. 
Sala das Comissões, 10 de março de 1994. - Deputado João Faustino, Presidente - Deputado Gerson 

Peres, Relator - Cid Saboia de Carvalho, Deputado Jairo Carneiro. 
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SUMÁRIO 
1- ATA DA 38 SESSÃO CONJUNTA, EM 16 1.2.4 - Leitura de Mensagens Presidenciais 

DE MARÇO DE 1994 
1.1- ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
'1.2.1- Discursos do Expediente 

, , , - DEPUTADO Nll..SON GIBSON - Inauguração 
do lio'spitaI saiah~ Salvador. . 

- DEPUTADA JANDIRA FEGHALI - Manifes­
tação de repúdio contra propaganda dos produtos Antárctica, 
que na opinião de S. Exa avilta a imagem social das pessoas. 

-, DEPUTADO SÉRGIO AROUCA - Aliançás 
partidárias: ' 

, . - DEPUTADO PAULO DUARTE - Críticas a 
uma' possível' saída do Ministro Fernando Henrique Cardoso 
para se 'candidatar à Presidência da República, ' 

, 1.2.2 - Leitura de Mensagem Presidencial 

- N° 53/94 - CN (nO 166/94, na origem), subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nO 
1/94, - CN, que ·altera dispositivos da Lei nO 8.694, de 12 de 
agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elabora­
ção e execução da Lei Orçamentária anual de 1994 e dá outras 

, providências. . , , 
,1:2.3 - Com~icações da Presidência 

'- Remessa à Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização do Projeto de Lei nO 1/94-CN, 
lido anteriormente. 
, . 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, 
da Medida Provisória n° 447, de 10 de março de 1994, que au­
toriza o Poder Executivo à abrir ao Orçamento da Seguridade 
SOCial da Umão, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Na­
ciqual de' SalÍde, crédito' extraordinãrio no valor de CR$ 
232.000.000.000,00 (duzentos e trinta e dois bilhões de cruzei­
ros reais), para os fms qué especifica; designação de Comissão 
Mista e fIxação de calendário para a tramitação da matéria. 

, 
, - Edição, pelo Senhor Presidente da República, 

da Medida Provisória nO 448, de 11 de março de 1994, que alte­
ra a redação do art. 69 da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 1993, e 
dá outras providências; designação de Comissão Mista e fIxa­
ção de calendário para a tramitação da matéria. 

,~ Mensagem n° 54/94 - CN (n° 154/94, na ori­
gem), encaminhando ao Congresso Nacional a Medida Provi­
sória n° 433, de 26 de fevereiro de 1994, que concede abono 
.especial aos. servidores públicos civis e militares da administra­
ção federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras provi­
dências. 

- Mensagem nO 55/94 - CN (n° 155/94, na ori­
gem), encaminhando ao Congresso Nacional a Medida Provi­
sória n° 434, de 27 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o 
Programa de Estabilização Econômica, 'o Sistema Monetário 
Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV e dá outras 
providências. ' 

- Mensagem nO'56/94 - CN (nO 147/94, 'na ori­
gem), encaminhando ao Congresso Nacional a Medida Provi­
sória n° 435, de 28 de fevereiro de 1994, que altera o art. 5° da 
Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a ré­
muneração das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

- Mensagem nO 57/94,- CN (n° 148/94, na ori­
gem), éncáminhando ao Congresso'Nacional a, Medida Provi­
sma n° 436, de 28 de févereiro de 1994, que dispõe sobre o 
exercício dàs atribuições institucionais da Advocacia-Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras provi­
dências. 

~ Mensagem nO 58/94 ...: CN (nO 149/94, na ori­
gem), encaminhando ao Congresso Nacional a Medida Provi­
sórian° 437, de 28 de fevereiro de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao orçamento'da Seguridade Social da União 
crédÍto extrao/<,linãriq,' paÍa os fms que especifica, e dá outras 
providências: ' 

- Mensageni, nO 59/94 - CN (nO 150/94, na ori­
gem); encaminhando ao Congresso Nacional a Medida Provi­
sória n° 438, de 28 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o 
imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relati­
vas a títulos e valores mobiliãrios e dá outras providências. 

- Mensagem nO 60/94 - CN (nO 151/94, na ori­
gem), encaminhando ao Congresso Nacional a Medida Provi­
sória nO 439, de 28 de fevereiro de 1994, que altera a redação 
do artigo 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, que 
"altera disposições da Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960-
Plano de Reclassificação, relativas às séries de classes de im-
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pressor, encadernador, mestre e técnico de artes gráficas e dá 
outras providências. 

- Mensagem nO 61/94 - CN (n° 152/94, na ori­
gem), encaminhando ao Congresso Naciooal a Medida Provi­
sória nO 440, de 28 de fevereiro de 1994, que dá nova redação 
ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe 
sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social- INAMPS. 

- Mensagem n° 62/94 - CN (nO 153/94, na ori­
gem), encaminhando ao Congresso Naciooal a Medida Provi­
sória nO 441, de 28 de fevereiro de 1994, que acrescenta artigos 
aos capítulos m e IV e altera dispositivos da Lei nO 8.694, de 
12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as Jiretrizes para elabo­
ração e execução da Lei Orçamentária e Anual de 1994 e dá 

. oútras providências: '. . 
- Mensagem nO 63/94 - CN (nO 156/94, na ori­

gem), encaminhando a Medida Provisória nO 442, de 28 de fe­
vereiro de 1994, que autoriza contratação de fabricação de 
papel-moeda, e dá,outras providências. . . 

1.2;5 - Comunicações da Presidência 
, . - Término do prazo e perda de eficácia da Medida 

Provisória n~ 423, de 3 de fevereiro de 1994, que dá nova reda­
ção'a dispositivos 'da'Lei n° ~:849; de 28 de janeiro de ,1994, 
que alterlr a legislação do imposto sobre a renda e. proventos de 
qualquer natureza, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida 
Provisória n° 424,de 3 de fevereiro de 1994, que alltoriza o.Po­
der Executivo a· abrir'ao Orçamento da ,Seguridade Social da 
União, em fav.or do Ministério dá Integração Regionall crédito 
extraordinárió no valor de CR$43.859.080.000,OO (quarenta e 
três bilhões, oitocentos e cinqüenta e nove milhões .e Qitenta 
cp1~~9s reais), par~ os fins que çspe<;ifica, e dá outras provi­
d:ências. , " . 

-.Término do prazó e perda de eficácia da ~~da 
Provisória nO.425, de 4 de fevereiro de 1994, que altera disposi­
tivos das Leis nOs 8.~12 e 8.213, de 24 de ,iI;lJho de 1991, e dá 
outras provi~ências. , 
. ." , - Término do prazo e per&l de eficácia da Medida 
Provisória nO 426, de 9 de fevereiro de' 1994; que altera a reda­
ção do art. 69 dal.ei.no 8.672, de 6 de jullÍo de 199\ ~ dá O'!l-
tIas·provi~êD;cias. ' . , . .,., 

1.2.6 - Oficios 
. - Da Liderança do PTB na Câmara dos Deputa­

dos, referente à substituição de membro na Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

. - Da Liderança do PPR no Senado Federal, refe­
rente à substituiçãó de membros'na Cqrillssã,o'~sia incu~bida 
de emitir parecer sobre 'a adnllssibi1idade da Medida Provisória 
n° 446, de 9 de março de 1994. 

. - Da Liderança do PPR. na Câmara dos Deputa­
dos, referenlé à substituição de membro na Comissão Mi.sta de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

- Da Liderança do PSDB no Senado Federal, re­
ferente à substituição do Senador Beni Veras nas Comissões 
que menciona. _ 

- Da Liderança do PT Jla Câmara dos Deputados, 
referente à substituição de membro na Comissão Mista Parla­
mentar de Inquérito destinada a apurar irregularidades nas em­
~eiteiras que atuamjunto ao setor público. 

- Da Liderança do PP no Senado Federal, referen­
te à substituição de membros na Comissão Mista Parlamentar 

de Inquérito destinada a apurar irregularidades nas empreiteiras 
que atuam junto ao s.etor público. 

1.2.7 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- Mensagem nO 64/94 - CN (nO 158/94, na ori­

gem), comunicando o veto integral do Projeto de Lei da Câma­
ra nO 107, de 1990 (nO 1.271/88, na Casa de origem), que isenta 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os veículoS ' 
especiais ou utilitários quando destinados a pessoas portadoras 
de deficiências físicas ou entidades fIlantrópicas que especifica. 

- Mensagem nO 65/94 - CN (n° 15/94, na ori­
gem), comunicando o veto integral do Projeto de I.ei do Sena- " 
donO 57, de 1992 (nO 3.291/92, na Câmara dos Deputados), que '. 
fixa jornada de trabalho semanal à categoria profissional de far­
macêutico no serviço público . 

. , 1.2.8 - Designação das Comissões Mistas e fi·· .' 
xação de calendário para a tramitação das matérias 

1.2.9 - Discursos do Expediente (continuação) 

- DEPUTADO ARMANDO VIOLA - Aprecia­
ção da Medida Provisória que criou a URV. 

- DEPUTADO TARCÍSIO DELGADO, como 
Líder - Restaurando a verdade sobre a viagem do Deputado 
Gonzaga Mota, Relator da Medida Provisória nO 434/94 - CN. 

- DEPUTADO CARLOS LUPI - Direito de res­
posta concedida ao Governador I.eonel ~rizçla pela Justiç,a, e 
levada ao ar ontem pela Rede Globo de Televisão. 

- DEPUTADO AMARAL NETTO, como Líder 
- Críticas ao Governador Ciro ,Gomes, por abrir precedente na 
segurança $ sociedade, ao ceder às pressõe~ dos detentos em 
rebelião no Instituto Penal Paulo Salazarte; em F~ez:t. , , 

- DEPUTADO PAULO RAMOS, como Líder -
QUestão' de ordem suscitada por S. Ex· indagando da possibili­
, dáde de fàZer uso da píÜavra em nqme da Liderança, estanaà·o 
Líder titular presente em plenário. .. . , . . . , 

- SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Paulo Ra-
mos. 

-'-,-~ ;-

- DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA - COIll\ide-
rações sobre o voto distrital. Necessidade da ,redução da Co­
~ssão de OrçamentQ no Congresso Nacional. . . 

., - DEPUTADO PAULO RAMOS, corno Líder -
Denúncia de abuso da influência contra o jornalista Roberto 
Marinho, cujo poder subjuga os Poderes Legislativo e Executi­
vo. Considerações sobre a decisão'da Justiça de'cooceder o di­
reito de resposta ao Sr. I.eonel Brizola contra o Sr. Roberto 
Marinho, no horário nobre do J orníÜ Nacional. 

- DEPUTADO CARDOSO ALVES ~ Considera­
ções sobre a emenda do Relator quI' visa modificar as imunida-
des parlamentares. , . 

, . - SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG'-
Refutando, no papel' de Relator da ma~ria, inSinpáções do Sr. 
Paulo Ramos, em seu pronunciamento de hoje, sobre o anda­
mento dos trabalhos ,da CPMI desUn,ada a investigar irregulari­
dades na Fundação Roberto Marinho .. 

- DEPUTADO JOSÉ ANÍBAL - Justificando a 
não-apresentação do Relatório, no prazo regimental, na Comis­
são Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n° 434/94, 
da implantação da URV, pelo Deputado Gonzaga Mata, relator 
designado. 

- DEPUTADO OSVALDO MELO - Ampliação 
dos benefícios fiscais, inclusive abatimentos às pessoas físicas. 
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- DEPUTADO PAULO ROCHA - Dados da 
pesquisa "O Traço da Desigualdade Social no Brasil", de Jane 
Souto de Oliveira, sobre a mão-de-obra de crianças e adoles-
centes. 

- DEPUTADO CÉSAR SOUZA - Contestando 
oposição à Revisão Contitucional, no teIIeno da injúria e calú­
nia, e não na prática democrática. 

- DEPUTADO LAEL V ARELA - Proposta revi­
sional de S. Exa., modificando o capitulo sobre a reforma agrá­
ria. Importância do papel das elites tradicionais no 
desenvolvimento do Brasil. 

, •• , - 'DEPUTADO LÉZIO SA TIfLER - Eficiência 
db Serviço Nacional de Aprendizagem Rural- SENAR . 

1.3 - ORDEM DO DIA 
. .' - Medida Provisória nO 428, de 11 de fevereiro 'cJe 

1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Soéial da União, em favor dos Ministérios da Agri­
cultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e do Exército, 
crédito extraordinário no valor de CR$ 15. 151.734.000,00 para 
ampliação do Programa de Distribuição Emergencial de Ãl!.­
mentos'- PRODEA. Aprovada, após pareceres de plenário. A 
promulgação. " . 

- Medida Provisória nO 427, de 11 de fever~iró 
, de 1994, 'qUedispoo sobre o depósitário infiel de valor perten­

cente' ã Fazénda Pública e dá outras providências. Retirada da 
pauta, após pareceres de plenário, concluindo pela apresenta­
ção do Projeto de Lei de Conversão nO 5/94. 

- Medida Provisória nO 429,~ de 16 de fevereiro 
de 1994, que altera dispositivos' da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, 'que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constitui­
ção Federal, institui no'rmas para licitaçõell e contratos da Ad­
ministração' Pública e dá ~utras providêil~ias. Retirada da 
pauta.' • " 

- Veto' parCial' áposto ao Projeto de Lei de Con­
versão nO 21, de 1990, que disPõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da administração públicàcféderal e'ClÃ outras provi­
dências. Retirado da pauta, nos termos de requerimento deferi-
do pelà Presidência. -

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma~ 
rã nO 35, de 1991 (nO 825/91,.na Casa de origem), que dispõe 
sobre os Planos de' Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. Retirado da' paüta, nos temos de requerimento 
deferido pela Presidência: - ' , , ' 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmá­
ra nO 36, de 1991 (nO 514/91, na Casa de origem), que cria o 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA e dá outras providências. Em processo de -vota-
Ção. .-

- Veto parcial áPosto ao Projeto de Lei da' Câma­
ra hO 47, de' 1991 (n° 5.804190, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e 
automação, e dá outras providências. Em processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n° 287, de 1983 (n° 8.509/86, na Câmara dos Deputados), que 
dispõe sobre a divulgação dos dados cadastrais relativos a lati­
fúndios. Em processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
nO 63, de 1991 (nO 1.049/91, na Câmara dos Deputados), que 
dispõe sobre a profissão de Fotógrafo e Cinegrafista e de Téc-

nico em Cinefotografia e dá outras providências. Em processo 
de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n° 280, de 1991, (nO 2.715/92, na Câmara dos Deputados), que 
dispõe sobre a criação e o lançamento do selo comemorativo 
dos 160 anos da fotografia no Brasil, e dá outras providências. 
Em processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
nO 193, de 1986, (nO 8.342/86, na Câmara dos Deputados), que 
acrescenta parágrafo ao art. 153 do Código Eleitoral, com vis­
tas a facilitar a votação de eleitores com impedimento religio­
so. Em processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n°-226, de 1983 (n° 7.500/86, na Câmara dos Deputados), que 
concede anistia a dirigentes sindicais punidos com base na le­
gislação trabalhista. Retirado da pauta, nos termos de requeri­
mento deferido pela Presidência. . 

- Veto total ao Projeto de Lei do Senado n° 92, 
de 1990 (nO 201191, na Câmara dos Deputados), que altera a 
Lei n° 4.215, de 27 de abril de 1963, e torna obrigatório o Exa­
me de Ordem para admissão no quadro de advogados. Em 
processo de votação. 

_ , - Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n°.107, de 1989 (nO 4.205/89, na Câmara dos Deputados), que 
regulamenta a publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos. Em processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
nO 362, de 1991 (nO 2.432/91, na,Câmara dos Deputados), que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Superintendência das 
Áreas de Livre Com~rc~o de Rondônia ~ Acre, e dá outras pro-
vidências. Em processo de votação. . , 

- Veto parcial aposto, ao Projeto de Lei da Câma­
ra n° 65; de 1992 (n~ 11/91, na Casa Oe origem), que dispõe 
sobre a tegulamentação dos dispositivos constitucionais relati· 
vos ã reforma agrária, previstos no Capítulo m, TIlJJlo vn, da 
Constituição Fede~~. Em processo de votação. 

- Veto parcial aposl9 ao ~o~to de Lei do Sena­
do nO 22, de 1989 (pL n° 4.244/89, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre o trarisporte de presos, e dá outras providên-
cias. Em processo de votação •. ' . . 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
nl> 112, de 1989 (pL nO'3.463/89, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre abono das faltas ao serviço na administração 
pública federal, no período que menciona, e dá outras provi­
dências. Em processo de votação. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra n° 59, de 1992 (pL nO 1.491/91, na Casa de origem), que re­
gulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da administração pú­
blica e <lá oútras providências. Retirado da pauta, nos termos 
de requerimento deferido pela Presidência. 

'- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
nO 180, de 1989 (pL nO 3.592/89, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a reparação de natureza econômica prevista 
no § 3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias. Em processo de votação. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 3, de 1993 (pL nO 965/91, na Casa de origem), que institui 
normas gerais Jobre desportos e dá outras providências. Em 
processo de votação. 
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- Veto parcial aposto ao Pro~eto de Lei do Senado 
n° 410, de 1991 (pL n° 2.477/92, na Cârilara dos Deputados), 
que. restabelece o incentivo fiscal que menciona e dá outras 
providências. Em processo de votação. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 136, de 1993 (pL nO 3.984/93, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a remuneração dos servidores públicos civis e mi­
litares da administração federal direta, autárquica e fundacional 
'e dá outras' providências. Em processo de votação. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 116"de 1993 - Complementar (pL Complementar n° 
153/93, na Casa de origem), que institui o Imposto Provisório 
sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Cré­
ditos e Direitos de Natureza Financeira - IPMF, e dá outras 
providências. Em processo de votação& 

-'Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 117, de 1993 (pL nO 3.716/93, na Casa de origem), que 
dispõe. sabre a extinção do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social - INAMPS, e dá outras provi-
dências. Em processo de votação. . . 

. ~ Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Con­
versão nO 15, de 1993, que defme planos de reajustamento dos 
encargos mensais e dos saldos' devedores nos contratos de fi­
nanciamentos habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação e dá OIlttas providências., Em processo de vota­
ção. . 

, • . - Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nÓ 121, ae 1993 (pL I!0 3.61Oi93, na Casa de origem), que altera 
disPositivos, da Lei nO 8.542, de '23 de dezembro de 1992, e dá 
outras ptovidências. Retirado da pauta, nos termos de requeri-
mento deferido pela Presidência: . ' 

, . ':. . . , . :... 'V éio tó~ aposto I ao' Pr~jeto de Lei da Câmara 
n~ '1 J l, .~·199~ ~~ é 3.720/93, n~ Q!.sa de origem), que altera 
o disposto, nQ Decret,o-LeLno 2.288, de 23 de julho' de 1986, e 
na Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, para determinar o 
resgate em dinheiro do empré~tim~ cOlJlpu~(>rio. Retirado da 
pa~ta, ,no~ termos <;lê ~equ~r~~ntq d~feridq ~la ~esidência. 
," . , _~ Vetp parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma-

ra nO 132, de 1993 (PL nO 3.715/93, na Casa de origem), que 
dispõe sobre.o Plano de CarreiI:as paI'a a área de CiênCia e Tec­
~ologia da ,administr,aç~o fedc?ral dir~ta" das ~utarquias e das 
fundações .federais ~.dá outras providências. Em processo de 
votação. '. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 135, de 1993 (PL n~ 3.,494/~3" na Casa de origem), que 
dispõe. sopx:e, a ~s~eD,tralização dos serviços de transporte fer­
roviári,o cole,tivo de passageiros, urbano e suburbáno, da União 
para os Estados e Municípios, e dá outras providêJ;lcias. Retira­
do da.paut~ nos tf(rmo~.~ requeriplento deferido pela Presi­
dência. 
. , ' - Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 

nO 146, de 1993 (pL nO 3.352/92, na Casa de origem), que m0-

difica o art. 88 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
que altera a legislação tributária federal e dá outras providên­
cias. Retirado da pauta, nos termos de requerimento deferido 
pela Presidência. , ,. 

. - Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n° 1, de 
1993-CN, que dispõe. sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras provi-

dências. Retirado da pauta, nos termos de requerimento deferi­
do pela Presidência. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Con­
versão nO 19, de 1993, que dispõe sobre a redução de multa 
pela antecipação do pagamento de tributo lançado, e dá nova 
redação ao art. 30 da Lei nO 8.177, de l° de março de 1991. Em 
processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 18, de 1993 (pL n° 1.162/88, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a instituição da Semana do Trabalhador. Em processo 
de votação. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 162, de 1993 (pL nO 868/88, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a criação do Serviço Social do Transporte - SEST e 
do Serviço Nacional ,de Aprendizagem do Transporte - SENA-
TEC. Em processo de votação. , ' . ,', 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 26, de 1990 (pL nO 3.482/89, na Casa de origem), que intro­
duz modificação no Código de Processo Civil. Em process,o ~e 
votação. ., . 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 105, de 1992 (pL nO 2.227/91, na Casa de origem)"que.dá 
nova Jerlação ao art. 56 da Lei nO 6.015, de 3]" de dezembro de 
1973 - Lei de Registros Públicos. Em'~roct;SSo-de vOta~OI • 

- Veto total aposto ao Projeto, de Lei da Câmara 
nO 87, de 1993 (pL,no 2.162/91, na Casa de origem), que deno­
mina ''Rodovia José Francisco de Souza" o trecho federal da 
BR-230 que liga as cidades de Souza e Cajazeiras, no Estado 
da Paraib/!-. Em prpcesso de votação. . . 

- Veto total aposto ao Projeto de Le~ da Çâmar!i 
nO 90, de 1993 (pL n° 1.319/91, na Casa de origem), querleno­
nPna 'WIlson Rosado de Sá" a ,Avenida.de,Contomo,(.12,S 
km), trecho da BR-304, no Município de Mossor6, Esta4o,dq 
Rio Grande do Norte. Em processo de vota~o. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO L06, de 1992 (pL n° 813/88, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a redução de emissão de poluent~s por. Vl{ícqlos. 
automotores e dá outras providências. Em pr;ocesso de, ~ota~ 
çã\». 

- Veto parcial aposto ao Projeto <te Lei <te Çon­
versão n° 22, de 1993, que altera a,Lei nO 8.631"de 4 de março 
de 19,93, estabelecendo novos prQc.edimentos,nas compensaçõ­
es de CRC das concessionárias de serviços públicos de eletrici~ 
dade. Em processo.de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
nO 235, de 1989 (pL n° 5.228/90, na Câmara dos· Deputados), 
que altera dispositivos da Lei nO 5.108, de 21 de setembro <te 
1966, que institui o Código Nacional de Trânsito. Retirado.da 
pauta, nos termos de requerimento deferido pela Presidência. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 171, de 1993 (pL nO 3.788/93, na Casa de origem), ,qJle 
cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região e dá 
outras providências. Em processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 57, de 1992 (pL nO 2.996/92, na Casa de origem), que altera 
a redação do art. 12 da Lei nO 7.520, de 15 de julho de 1986. 
(Mensagem n° 257, de 1993-CN). Retirado da pauta, nos ter­
mos de requerimento deferido pela Presidência. 
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- Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 120, de 1993 (pL nO 1.393/91, na Casa de origem), que defi­
ne os créditos de natureza alimentícia previstos no art. 100 da 
Constituição Federal e regula o processo para seu pagamento 
pela Fazenda Pública. Retirado da pauta, nos termos de reque­
rimento deferido pela Presidência. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 82, de 1991 (pL nO 477/88, na Casa de origem), que revigora 
e altera dispositivos da Lei nO 5.108, de 21 de setembro de 
1966 - Código Nacional de Trânsito, revogados ou modifica­
dos pelo Decreto-Lei nO 584, de 16 de maio de 1969. Em pro­
cesso de votação. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 218, de 1993 (pL nO 4.100/93, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências. Em processo de votação. 

- Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 26, de 1992 (pL nO 815/91, na Casa de origem), que autoriza 

o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS a doar à Coope­
rativa Habitacional dos Servidores do Ministério da Previdên­
cia Social, no Estado da Bahia, o terreno que menciona. Em 
processo de votação. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Con­
versão nO 3, de 1994, que dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, 
incisos XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição Federal, e dá ou­
tras providências. Em processo de votação, ressalvado desta­
que relativo ao parágrafo único do art. 3°, constante de 
requerimento deferido pela Presidência. 

- Veto presidencial aposto ao parágrafo único do 
art. 3°, do Projeto de Lei de Conversão n~ 3, de 1994, que dis­
põe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, pará­
grafo 1°, da Constituição Federal, e dá outras providências. 
Rejeitado na Câmara dos Deputados, ficando a votação adia­
da por falta de quorum no Senado Federal. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 3a Sessão, Conjunta em 16 de março de 1994 

4a Sessão Legislativa Ordinária da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Adylson Motta e Wilson Campos 

Às 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Affonso Camago - Albano Franço - Al~lf;mdre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluízio Bezerra -
Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Carlos 
De'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Ro­
drigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Da­
rio Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy -
Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin 
- Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Al­
ves Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - He­
rinque Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena -
Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuam Costa Júnior -
Jarbas Passarinho - João Calmon - João França - João 
Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Eduar­
do - José Fogaça - José Richa - Lavoisier Maia - Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lucídio Portella -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda -
Marco Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto - Mauro 
Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior 
- Ney Maranhão - Odacir Soares - Pero Simon - Pedro 
Teixeira - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Re­
ginaldo Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Ba­
celar - TeotÔnio Vilela Filho - Valmir Campelo - Wilson 
Martins 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ALCESTB ALMEIDA 
AVI!NIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOJlO FAGtlNDES 
LUCIANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AROLDO GOBS 
ERALDO TRmDADE 
FATIMA PELABS 
GILVAH BORGBS 
LOURIVAL FRBITAS 
HORILO PINHEIRO 
VALDEliOR GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS ltAYATB 
DOMINGOS JUVI!NIL 
ELIEL RODRIGOBS 
GERSON PBRES 
GIOVANNI QUEIROZ 
RERMINIO CALVINHO 
HILARIO COIMBRA 
MARIO CHERMONT 
MARIO MARTINS 
NICIAS RIBBIRO 
OSVALDO MBLO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAH 
SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

ATlLA LINS 
BBTH AZIZE 
BOLBR RIBBIRO 

PTB 
PP 
PTB 
PHDB 
PPR 
PP 
BLOCO 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PP 

BLOCO 
PTB 
PHDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PMDB 
PTB 
PP 
PHDB 
PMDB 
PPR 
PT . 
PMDB 
PCdoB 
PT 

BLOCO 
PDT 
PHD~ 
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BZIO FBRRBlRA BLOCO IBBRB FBRRBlRA BLOCO 
JOAO PAUSTmO PSDB JOAO THOHB PHDB LAIRB ROSADO PMDB JOSB DUTRA PHDB MARCOS FORHlGA PP PAUDBRHBY AVBLINO PPR NEY LOPBS BLOCO RICARDO MORAES PSB 

RORDONIA 
PARAIBA 

APARICIO CAaVALBO ADAUTO PEREIRA BLOCO 
PSDB EFRAIM MORAIS BLOCO 

CARLOS CAMURCA PP EVALDO GONCALVBS BLOCO 
BDISON FIDELIS Pl' PRANCISCO EVANGELISTA PPR 
MAURICIO CALIlITO BLOCO IVAN BURITY BLOCO 
PASCOAL NOVARS PSD IVANDRO CUNHA LIHA PMDB 
RBDITARIO CASSOL PP JOSE LUIZ CLBROT PMDB 

JOSE HARANHAO PMDB 
ACRE RIVALDO HBDBIROS BLOCO 

VITAL DO REGO PDT 
ADBLAIDB RERI PHDB ZUCA MOREIRA PHDB 
CBLIA HENDES PPR 
FRANCISCO DIOGENBS PHDB PERNAMBUCO 
JOAO MAIA PP 
JOAO TOTA PPR ALVARO RIBEIRO PSB 
MAURI SERGIO PHDB GILSON MACHADO BLOCO 
RONIVON SANTIAGO PPR INOCENCIO OLIVBlRA BLOCO 
ZILA BEZERRA PHDB JOSB CARLOS VASCONCELLOS PRN 

JOSE JORGE BLOCO 
TOCANTINS JOSE MENDONCA BBIERRA BLOCO 

JOSE MOCIO MONTBIRO BLOCO 
DARCI COELHO BLOCO LUIZ PIAUBYLINO PSB 
DBRVAL DB PAIVA PHDB HAVlAEL CAVALCANTI BLOCO 
EDHU5DO GALDINO PSDB MIGUEL ARRASS PSB 
HBRVAL PlHENTA PHDB NILSON GIBSON PH5 
PAULO MOURAO PPR OSVALDO COELHO BLOCO 

PEDRO CORREA BLOCO 
HARANBAO REHILDO CALHEIROS PCdoB 

ROBERTO FRANCA PSB 
CES!\R BANDEIRA BLOCO ROBERTO FREIRE PPS 
COSTA FBRRBlRA PP ROBBRTO HAGALBAES BLOCO 
DANIEL SILVA BLOCO SALATIEL CARVALHO PP 
BDUARDO HA'l'IAS PP SERGIO GUERRA PSB 
FRANCISCO COELHO BLOCO ALAGOAS HAROLDO SABOIA P'l' 
JAYHE SANTARA PSDB' ANTONIO HOLANDA BLOCO JOAO RODOLFO PPR 

JOSE BURHBT'l' PPR CLETO PALCAO PSD 
JOSE REINALDO BLOCO JOSE THOMAZ NONO PMDB 
mIVA MOREIRA PDT ROBERTO TORRES PTB 
PEDRO NOVAIS PHDB VITORIO MALTA PPR 
ROSEARA SARNEY BLOCO 
SARNEY FILHO BLOCO SERGIPE 

CEARA BBNEDITO DE FIGUEIREDO PDT 

ABCIO DE BORBA PPR CLEONANCIO FONSECA PPR 
DJENAL GONCALVES PSDB ARIOSTO HOLANDA PSDB BVERALDO DE OLIVEIRA BLOCO CARLOS BENEVIDBS PHDB JERONIMO REIS PMH CARLOS VIRGILIO PPR 
JOSE TBLES PPR EDSON SILVA PDT 
MESSIAS GOlS BLOCO· BTBVALDO NOGUEIRA BLOCO 

JACKSON PEREIRA PSDB PEDRO VALADARES PP 
JOSE LINBARBS PP 

BABIA LUIZ GIRA0 PDT 
LUIZ PONTES PSDB 
MARIA LUIZA PONTBNELE PSTU, ALCIDES MODESTO PT 
MAURO SAMPAIO PMDB ANGELO MAGALBABS BLOCO 
MORONI TORGAN PSDB AROLDO CEDRAZ BLOCO 
ORLANDO BEZERRA BLOCC BENITO GAMA BLOCO 
PINHEIRO LANDIM PHDB BERALDO BOAVENTURA PSDB 
SERGIO HACHADO PSDB CLOVIS ASSIS PSDB 
UBIRATAN AGUIAR PSDB ERALDO TINOCO BLOCO 
VICENTB FIALDO BLOCC FELIX MENDONCA PTB 

GEDDBL VIEIRA LIMA PMDB 
PIAUl JABES RIBEIRO PSDB 

JAIRO AZI BLOCO 
B. SA PP JAIRO CARNEIRO BLOCO 
CIRO NOGUEIRA BLOC( JOAO ALMEIDA PHDB 
FELIPE MENDBS PPR JONIVAL LUCAS BLOCO 
JESUS TAJRA BLOCI JORGE KDOURY BLOCO 
JOAO HENRIQUE PHDB JOSE CARLOS ALELUIA BLOCO 
JOSB LUIZ HAIA PPR JOSE FALCAO BLOCQ 
MURILO RBIEMDB PHDB JOSE LOURENCO PPR 
MUSSA DBMES BLOCo JUTAHY JUNIOR PSDB 
PAES LANDIM BLOCo LBUR LOMANTO BLOCO 
PAULO SILVA PSDB LUIS EDUARDO BLOCO 

LUIZ MOREIRA BLOCO 
RIO GRANDE DO NORTB LUIZ VIANA NBTO BLOCO 

MANOEL CASTRO BLOCO 
HENRIQUB BDUARDO ALVES PMDB MARCOS MEDRADO PP 

NBSTOR DUARTE PMDB 
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PRISCO VIANA PPR JOSE CARLOS COUTINHO PDT 
RIBEIRO TAVARES PL JOSB EGYDIO PL 
SERGIO BRITO PSD JOSE VICENTE BRIZOLA PDT 
SERGIO GAUDENZI PSDB JUNOT ABI-RAMIA PDT 
TOURINHO DANTAS BLOCO LAERTE BASTOS PSDB 
ULDURICO PINTO PSB LAPROVITA VIEIRA PP 
WALDIR PIRES PSDB LUIZ SALCMAO PDT 

MARINO CLINGHR PDT 
MINAS GERAIS NELSON BORNIBR PL 

PAULO DE ALMEIDA PSD 
ABCIO NEVES PSDB PAULO IUIHOS PDT 
AGOSTINHO VALENTE PT REGINA GORDILHO PRONA 
ANNIBAL TEIXBIRA PP ROBERTO CAMPOS PPR 
ARACBLY DE PAULA BLOCO ROBERTO JEPFERSON PTB 
ARMANDO COSTA PMDB RUBEM MEDINA BLOCO 
AVELINO COSTA PPR SANDRA CAVALCANTI PPR 
CAMILO HACHADO PTB SERGIO AROUCA PPS 
EDMAR MOREIRA PP SERGIO CURY PDT 
ELIAS MURAD PSDB SIDNEY DE MIGUEL PV 
FBLIPE HERI PMDB VIVALDO BARBOSA PDT 
FBRNANDO DINIZ PMDB VLADIMIR PALMEIRA PT 
GENES 10 BBRNARDINO PMDB 
GETULIO NEIVA PL SAO PAULO 
BllMBERTO SOUTO BLOCO 
IBRASIM ABI-ACKEL PPR ALBERTO GOLDHAN PMDB 
lRANI BARBOSA PSD ALBERTO HADDAD PP 
ISRASL PINHI!IRO PTB ALCIZIO MERCADAN'l'B PT 
JOAO PAULO PT ARMANDO PINHI!IRO PPR 
JOSE ALDO PTB BETO MANSUR PPR 
JOSB BELATO PMDB CARDOSO ALVES PTB 
JOSB GBRALDO PMDB CARLOS NELSON PMDB 
JOSB SANTANA DE VASCONCBLLOS BLOCO CBAPIC FARIlAT PPR 
JOSB ULISSBS DE OLIVEIRA PTB CUNHA BUENO PPR 
LAEL VARELLA BLOCO DELFIM NETTO PPR 
LEOPOLDO BESSONE PTB DIOGO NOMORA PL 
MARCOS LIMA PMDB BRNESTO GRADELLA PSTO 
MARIO DB OLIVEIRA PP BOCLYDES MELLO PRN 
HAURICIO CAMPOS PL FABIO FELIlMANH PSDB NILMARIO MIRANDA PT FABIO MEIRELLES PPR ODE LHO LBAO PP FAUSTO ROCBA PL OSHANIO PEREIRA PSDB GASTONE RIGHI PTB PAULINO CICBRO DB VASCONCELOS PSDB GERALDO ALCKMIN FILHO PSDB PAULO DELGADO PT Hl!ITOR FRANCO PPR PAULO HESLANDBR PTB Hl!LIO BICUDO PT 

PAULO ROMANO BLOCO IRMA PASSONI PT 
RAUL BELEM PP JOAO MELLAO NETO PL 
ROMEL JlNISIO PP JORGE TADBU HUDALEN PMDB 
RONALDO PERIM PMDB JOSE ASRAO PSDB 
SAMIR TANNUS PPR JOSE ANIBAL PSDB 
SAULO COELHO PSDB JOSE CICMB PT 
SERGIO FBRRARA PDT JOSE DIRCBU PT 
SERGIO MIRANDA PCdoB JOSE SERRA PSDB 
TARCISIO DELGADO PMDB KOYU IHA PSDB 
VITTORIO MEDIOLI PSDB LIBERATO CABOCLO PDT 
WAGNER DO NASCIMENTO PP LUIZ MAXIMO PSDB 
WILSON CUNHA PTB MALULY NETTO BLOCO' 
ZAlRE REZENDE PHDB MARCBLINO ROMANO MACHADO PPR 

MARCBLO BARBIERI PMDB 
BSPIRlTO SANTO HAURICI MARIANO PMDB 

HAURICIO NAJAR BLOCO 
ARMANDO VIOLA PMDB MENDBS BOTELHO PP 
ETEVALDA GRASSI DB MENEZES PTB NELSON MARQUBZELLI PTB 
JONES SANTOS HEVBS PL OSWALDO STECCA PMDB 
JORIO DB BARROS PHDB PAULO LIMA BLOCO 
LEZIO SATBLER PSDB PAULO NOVARS PMDB 
NILTON BAIANO PMDB PEDRO PAVAO PPR 

ROBERTO ROLLEMBBRG PMDB RITA CAMATA PMDB ROBSON TOMA PL ROBERTO VALADAO PMDB TADASHI KURIKI PPR 
ROSE DB FREITAS PSDB TOGA ANGBRAMI PSDB 

VADAO GOMES PP 
RIO DE JANEIRO VALDBMAR COSTA NETO PL 

WAGNER ROSSI PMDB 
ALDIR CABRAL BLOCO WALTER NORY PMDS 
ALVARO VALLB PL 
AMARAL NBTTO PPR MATO GROSSO 
ARTUR DA TAVOLA PSDS 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA PDT AUGUSTINHO FRBITAS PP 
CARLOS LUPI PDT JOAO TEIXBlRA PL 
CARLOS SANTANA PT JONAS PINHI!IRO BLOCO 
CIDINHA CAMPOS PDT JOSE AUGUSTO CURVO PMDB 
EDESIO FRIAS PDT OSCAR TRAVASSOS PL 
EDUARDO MASCARENHAS PSDB RICARDO CORRBA PL 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA PSDB RODRIGUES PALMA PTB 
FRANCISCO DORNELLES PPR WBLINTON FAGUNDES PL 
FRANCISCO SILVA PP 
JAIR BOLSONARO PPR DISTRITO P'BDBRAL 
JJlNOlRA FBGRALI PCdoB 
JOAO MENDES PTB AUGUSTO CARVALBO PPS 
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BENEDITO DOMINGOS 
JOAO BROCHADO 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

ANTONIO FALBIROS 
DELIO BRAZ 
IlALBY MARGON 
JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGBS 
MAURO MIRANDA 
PAULO Ml\HDARINO 
PBDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
RONALDO CAIADO 
VIRMONDES CRUVlNEL 

MATO GROSSO DO SUL 

BLISIO CURVO 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSB BLIAS 
MARILU GUIMARABS 
NELSON TRAD 
WALDIR GUERRA 

PARARA 

ANTONIO UBRO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
CARLOS SCARPELINI 
DBLeIRO TAVARES 
DENI SCBWARTZ 
BDBSIO PASSOS 
BDI SILIPRANDI 
BLIO DALLA-VECCBIA 
BRVIN BONKOSJtI 

FLAVIO ARMS 
IVAN 10 GUERRA 
JONI VARISCO 
JOSE l'ELINTO 
LUCIANO PIZZATTO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MATREUS IENSBN 
MAX ROSENMANN 
MOACIR MICHBLETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 
PBDRO TONELLI 
PINGA FOGO DB OLIVEIRA 
REINHOLD STBPHAHBS 
RENATO JOHNSSON 
SBRGIO SPAI 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGBLA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALB 
DERCIO JtNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEBL 
JARVIS GAIDZINSJtI 
LUCI CBOlNACltI 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHBCO 
PAULO DUARTB 
RUBBRVAL PlLOTTO 
VALDIR COLATTO 
VASCO FORLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRE'l"l'O 
ADROALDO STREClt 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 17 1065 

PP 
PP 
PT 
BLOCO 
PRN 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PHDB 
PHDB 
PPR 
PP 
PHDB 
PPR 
PTB 
PPR 
BLOCO 
PHDB 

P'l'B 
BLOCO 
PTB 
BLOCO 
PTB 
BLOCO 

BLOCO 
PPR 
PTB 
PP 
PP 
PSDB 
PT 
PSD 
PDT 
PTB 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PP 

. BLOCO 
PP 
PSD 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PPR 
PT 
PT 
PDT 
BLOCO 
pp 
PP 
BLOCO 
PSDB 

PPR 
BLOCO 
PHDB 
PD'l' 
PMDB 
PPR 
PPR 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PSD 
PPR 
PPR 
PHDB 
PPR 

PT 
PSDB 
PPR 
PDT 

AM>DRY MULLER 
ARMO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
CARLOS CARDINAL 
CARRION JUNIOR 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
NELSON PROENCA 
ODACIR ltLEIN 
OSVALDO BBNDBR 
PAULO PAIM 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 68 Srs. Senadores e 428 Srs. 
Deputados: Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de Breves Comunicações, concedo 
a palavra ao nobre Congressista Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GmSON (pMN - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, regis­
tro com a maior satisfação o convite enviado pelo ilustre e zeloso 
Professor Doutor Aloysio Campos da paz Júnior, Presidente do 
Conselho de Administração para a inauguração do Hospital do 
Aparelho Locomotor - SarablSalvador, no dia 18 de março. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, o Serviço Social 
Autônomo "Associação das Pioneiras Sociais", pessoa jurídica de 
direito privado, de natureza filantrópica, criada ·pela Lei n° 
8.246/91, e instituída pelo Decreto nO 371/91, é mantenedor da 
Rede Sarah de Hospitais do Aparelho Locomotor, composta pelos 
hospitais localizados em Brasília, Salvador, Belo Horizonte e São 
Luiz. 

A referida Lei n° 8.246/91 determinou, também, a extinção 
da Fundação das Pioneiras Sociais (FPS), mediante a incorporação 
do seu acervo patrimonial ao da União. Os bens móveis e imóveis 
que compõem esse acervo, incluindo aqueles integrantes das insti­
tuições de assistência médica, de ensino e de pesquisa, pertencen­
tes ã rede hospitalar da extinta Fundação, passaram, por 
determinação legal, a ser administrados pelo Serviço Social Autô­
nomo "Associação das Pioneiras Sociais". 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, em dezembro de 
1991 foi assinado Contrato de Gestão com o Ministério da Saúde, 
sendo intervenientes o Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
jamento e a Secretaria de Administração Federal, cujo objeto in­
cumbe ã Associação das Pioneiras Sociais - APS, a missão de 
prestar assistência médica qualificada e gratuita a todos os níveis 
da população, a desenvolver atividades educacionais e de pesquisa 
no campo da saúde. Além disso, objetiva, também, o desenvolvi­
mento de programa experimental de modernização administrativa 
no campo de atuação da Associação. 

Sr. Presidente, esse Contrato de Gestão representa uma evo­
lução na administração pública, pois confere a seus administrado­
res total autonomia para gerir o negócio, exigindo, em 
contrapartida, o cumprimento de certas metas e padrões de desem­
penho contratualmente estabelecidos. Além disso, o Contrato de 
Gestão prevê critérios para avaliação do retomo obtido com a apli­
cação dos recursos repassados ao Serviço Social Autônomo "As­
sociação das Pioneiras Sociais". A execução desses Contratos de 
Gestão é supervisionada pelo -MiniJ>tério da Saúde e fiscalizada 
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pelo Tribunal de Contas da União, que verificará, especialmente, a 
legalidade, legitimidade, operacionalidade e a economicidade no 
desenvolvimento das respectivas atividades e na conseqüente apli­
cação dos recursos repassados. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, conforme o dispos­
to na Lei nO 8.246/91 - aliás, registro com a maior satisfação que 
fui o Relator na Câmara dos Deputados -, a entidade deverá insti­
tuir o Plano de Seguridade Privada a seus funcionários, que dispo­
rá, entre outros aspectos, sobre beneficios de auxilio -
enfermidade, acidente de trabalho, complementação de aposenta­
doria e pensão por morte ou invalidez. A instituição desse plano 
está sendo considerada pela administração da entidade. 

Sr. Presidente, 3 entidade é imune a impostos federais, esta­
duais e municipais, em decorrência de sua personalidade jurídica 
ser de natureza fllantr6pica e de interesse social na área da saúde. 
É isenta, também, das contribuições patronais - destaco, decisão 
do Congresso Nacional quando discutiu e votou a proposição que 
transformou na Lei n° 8.246/91. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, parabenizo ao Pro­
fessor Doutor Aloysio Campos, ao Conselho de Administração e a 
Diretoria da Associação das Pioneiras Sociais pela inauguração do 
Hospital do Aparelho Locomotor - SarablSalvador, sucesso e êxi­
to à Rede Sarah de Hospitais do Aparelho Locomotor. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. JAIR BOLSONARO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Jair Bolsonaro. 

O SR. JAIR BOLSONARO (pPR - RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, solicito de V. Ex', como De­
putado, tomar as providências no sentido de que fosse à Voz do 
Brasil, hoje, o pronunciamento que fIz ontem na Câmara dos De­
putados, quando me referi aos salários dos militares. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência to­
mará as providências para atender a solicitação de V. Ex', 

Concedo a palavra à nobre Congressista Jandira Feghali. 
A SRB JANDIRA FEGHALI (pCdoB - RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, venho à tribuna hoje para abordar uma questão que 
para muitos pode parecer secundária ou de pequena importância, 
mas que considero de alta relevância para a sociedade brasileira, 
na medida em que hoje se discute com muita intensidade os valo­
res éticos da sociedade brasileira, não s6 a chamada ética na políti­
ca mas também a ética na propaganda, na comunicação social, na 
linguagem entre as pessoas. 

E quero aqui me referir, Sr. Presidente, a uma propaganda 
da empresa Antártica, que vem sendo veiculada não apenas por 
outdoors, como vi, particularmente, espalhados por toda a Cidade 
do Rio de Janeiro, mas também pela via da televisão. Uma propa­
ganda que, na minha opinião, avilta a imagem social, avilta a con­
dição da pessoa humana e agride os valores éticos e o respeito às 
pessoas. Porque no objetivo único e exclusivo do lucro e da venda 
do seu produto, no caso o Guaraná Antártica, coloca-se no mesmo 
nível, como produto a ser consumido, a ser vendido, a ser digeri­
do, a mulher e, por incrível que pareça, a criança, e até mesmo o 
homem. Quando as mulheres são vendidas como bife à milanesa 
ou então chocolate, na pessoa de uma mulher mulata, ou então 
quando é vendido o homem como lasanha ou uma criança como 
um pimentão com Guaraná Antártica. 

Acredito, Sr. Presidente, que isso fere, inclusive, artigos 
constitucionais como o inciso IV, do art. 221, do Capítulo da Co-

municação Social, onde se diz que a propaganda deve respeitar os 
valores éticos e sociais da pessoa e da família; quando também no 
inciso X do art. 5° do Capítulo Dos Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos, coloca o respeito à integridade, à privacidade e à ima­
gem das pessoas. 

Na verdade, o que esta propaganda faz é colocar o chamado 
"corpo prostituído" à venda, que está ali para ser consumido junta­
mente com o produto que é o objeto da venda. 

E quero dizer isso, Sr, Presidente, não por uma visão mora­
lista, até porque acho que as pessoas são plenas quando em seu 
conjunto, no desenvolvimento inclusive da sua sensualidade; não 
por uma visão restrita da comunicação, mas porque penso que a li­
berdade de uma empresa desenvolver, comercialmente, o seu pro­
duto não pode agredir a liberdade coletiva da sociedade. Quero 
contrapor isso às estatísticas de violência sexual contra a mulher e 
contra a criança. Já está comprovado, sociologicamente, que as 
propagandas que colocam sempre o ser humano como objeto de 
cama e mesa, ou como objeto de consumo, estimulam, subliminar­
mente e diretamente, a violência sexual, particularmente contra 
mulheres, e que hoje cresce também contra adolescentes e meni­
nas. 

Então, na verdade, Sr. Presidente, essa minha colocação, em 
plenário, terá como conseqüência uma atitude concreta: uma re­
presentação junto ao CONAR. Entendo que este 6rgão, com o seu 
conselho ético, pode ter uma atitude clara de exigir a retirada da 
peça publicitária e da sua veiculação. Faremos também uma repre­
sentação ao Ministério da Justiça e encaminharemos, de forma éti­
ca, à pr6pria empresa, a nossa opinião e as nossas atitudes em 
relação a essa propaganda. 

É inclusive de se estranhar, Sr. Presidente, que a Antárctica, 
que recentemente fez uma propaganda de valorização da mulher 
brasileira e da sua cultura, com a pr6pria Daniela Mercury, quando 
se homenageou o homem negro brasileiro com Jorge Ben Jor, em 
que se valorizou a cultura afro-brasileira, possa ter agora a capaci­
dade de transformar essa valoração e essa imagem da cultura e da 
pessoa humana numa atitude de apequenar, de amesquinhar, de 
prostituir e de agredir a imagem social da mulher, da criança e 
também do homem. 

Quero dizer, Sr. Presidente, que a nossa atitude diante disso 
é uma atitude de protesto, de repúdio do ponto de vista dos valores 
éticos e sociais, que precisamos fazer crescer e qualificar na socie­
dade brasileira. Nesse sentido, queremos o apoio no enfrentamento 
com esse tipo de propaganda, sob pena de, historicamente, pagar­
mos por estarmos coonestando com o fortalecimento da imagem 
destruída, prostituída, desvalorizada, num mercado de consumo 
que chega ao ponto de colocar o corpo da mulher, da criança e do 
homem como objeto de venda, de consumo e de digestão, junta­
mente com refrigerantes, com chocolates, com cigarros ou com 
bebida alcoólica, ou vendendo rel6gio, vendendo carro ou refrige­
rador para qualquer empresa que seja. 

Quero deixar aqui registrado o protesto, as atitudes concre­
tas que iremos tomar, e espero contar com o apoio desta Casa, que 
tem trabalhado por fazer crescer os valores éticos e sociais de uma 
sociedade já tão vilipendiada, tão agredida por tantas outras for­
mas, como a situação econômica, social e política deste País. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Sérgio Arouca. 

O SR. SÉRGIO AROUCA (pPS - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, partido Popular Socialista realizou, neste fmal de 
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semana, aqui em Brasília, uma reunião da sua Executiva para dis­
cutir a situação nacioJllll e, ao mesmo tempo, uma política de 
alianças para o nosso P~ diante das próximas eleições. 

Entendemos, Sr. Presidente, que essas eleições casadas· 
fato novo no quadro da política brasileira - realmente serão da 
mais alta importância para o nosso País. E a composição das cha­
pas, as possibilidades de serem estabelecidas alianças, ainda no 
primeiro turno, nos parece que deve levar todos os partidos, no 
campo progressista da esquerda democrática, a uma profunda re­
flexão. 

Este fmal de século, Sr. Presidente, com todas as mudanças 
que estão acontecendo no mundo, a queda do socialismo real, essa 
profunda revolução científico-tecnológica que vai mudar comple­
tamente o perftl da produção mundial, traz, pela primeira vez, a 
possibilidade de solucionar graves problemas da humanidade, re­
presentando para os sociais democratas e para os socialistas gran­
des responsabilidades. 

A política neoliberal já demonstrou, onde foi aplicada, que 
não coosegue resolver os problemas da exclusão social, da miséria, 
da fome e da oferta de serviços necessários de saúde e educação. 
Então, temos que oferecer uma altemativa que possa superar tam­
bém uma visão estatizante da sociedade, de imaginar que é o Esta­
do que deve controlar a cidadania e que é pela via do Estado que 
se devem resolver todos os problemas. Acreditamos que é o cida­
dão que deve cootrolar o Estado. 

E acreditamos, Sr. Presidente, que a possibilidade do surgi­
mento de um novo modelo de Estado, que seja público, que não 
seja dominador e hegemônico, pode estar nas mãos dos socialistas 
e dos social-democratas. Por isso, a criação desse novo modelo, 
diante de tudo que está surgindo, exige que os partidos dessa área 
tenham o entendimento da possibilidade de estabelecer uma políti-
ca de alianças ainda no primeiro tumo. . 

Esperamos que o PSDB, ao invés de estabelecer uma políti­
ca Jo lado conservador, pense na possibilidade da criação de uma 
unidade, ainda no primeiro tumo, junto com os partidos da esquer-
da democrática. , 

Uma aliança como essa no primeiro turno, Sr. Presidente, 
permite colocar par.a a sociedade brasileira novas alternativas, que 
dêem continuidade ao plano econômico de estabilização fmancei­
ra, aliado a uma perspectiva social que possa resolver' a questão 
das exclusões. 

Por isso, Sr. Presidente, a Executiva do Partido Popular So­
cialista decidiu, em primeiro lugar, liberar as direções regionais 
para que estabeleçam as alianças necessárias ao nível dos Estados, 
e continuar no esforço, como direção nacional, de criar, no primei­
ro turno uma unidade entre socialistas e social-democratas que 
ofereça uma real alternativa de vitória nesse campo, com a possibi­
lidade do surgimento de um novo modelo de gestão, de democrati­
zação do Estado e de solução para os graves problemas sociais que 
vivemos. 

Dessa forma, convidamos, incitamos todas as forças a que 
se encontrem nessa Frente Parlamentar por uma Nova Política, 
criada na última semana, e que façamos um esforço conjunto para 
viabilizar essa unidade, que poderá ser transformadora dentro do 
Estado brasileiro. 

Muito obrigado, Sr. Presiden.te. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Paulo Duarte. 

O SR. PAULO DUARTE (pPR - SC. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas, há cerca de um mês, toda a Nação foi surpreendida 

pela edição da medida provisória que instituiu a URV. Já tínhamos 
antes discutido sobre uma outra medida provisória que trazia o 
plano de ajuste econômico, instituindo o Fundo Social de Emer­
gência. 

Essas duas medidas afetaram profundamente a vida de todo 
o País, de cada cidadão, estando presentes os seus efeitos nos con­
tratos, nos salários, nos aluguéis, em qualquer setor que fôssemos 
analisar. 

Vimos o movimento de sindicalistas contra o arrocho sala­
rial, n queixa da sociedade em função do aumento exorbitante dos 
preços. Mas a maior surpresa, a que superou todo o debate sobre 
as medidas do Fundo Social de Emergência e da implantação da 
URV, foi a declaração do Ministro da Fazenda, Sr. Fernando Hen­
rique Cardoso, de que irá deixar o Governo para ser candidato a 
Presidente da República. 

Ora, quem institui um Plano de tal magnitude, que afeta 
profundamente a vida de todos, os cidadãos, tem que se manter no 
cargo e gerir esse Plano, até veriftcar seus efeitos. S. Ex' não pode, 
simplesmente, deixar a sua função, o seu cargo, entregar a admi­
nistração desse Plano - que vai exigir pulso, pois é delicada - para 
outros, já que ele foi o seu arquiteto, o seu idealizador, e certamen­
te deve ser o seu condutor. Seria a mesma situação de um coman­
dante de avião que, depois de decolar, chegasse para os 
passageiros e dissesse: agora vou descer, vou saltar de pára-que­
das, e vocês conduzam este avião daqui para a frente. 

S. Ex' esqueceu o arrocho salarial, inclusive em relação aos 
funcionários públicos, o aumento dos preços, as profundas altera­
ções na vida da nossa população; enfim, S. Ex' está vendo apenas 
a possibilidade de ser candidato a Presidente da República, dei­
xando a condução do Plano para outros. 

Se as medidas do Fundo Social de Emergência e da URV 
forem de curto prazo, exigindo para sua complementação mudan­
ças estruturais na vida econômica do Brasil, a saída do Sr. Minis­
tro do seu cargo se justificará caso S. Ex' retome a sua função de 
Senador, para ajudar na realização, aqui, das alterações estruturais 
na Revisão Constitucional, necessárias para qualquer sucesso de 
plano de desenvolvimento econômico. 

E quais são essas alterações estruturais necessárias? 
Primeiro, a quebra dos monopólios. Não é possível o Brasil 

ter uma prática que já se provou, em todo o mundo, não dar certo. 
O Brasil tem que, t;lludar sua atitude em relação a isso, quebrando 
os monopólios da exploração do refmo do petróleo e das teleco­
municações, assim conseguindo os recursos para serem aplicados 
em Educação, em Saúde, como é o dever do Estado. 

Por outro lado, Sr. Presidente, precisamos acelerar os pro­
cessos das privatizações, o que toma também imprescindível a 
atuação do Sr. Ministro como Senador, bem como na questão da 
mudança no tratamento do capital estrangeiro em relação ao capi­
tal nacional. 

Se S. Ex' vier para implementar essas medidas aqui, no 
Congresso, terá um trabalho útil; porém, se deixar o cargo para ser 
candidato a Presidente da República, estará fraudando toda a Na­
ção, enganando a cada trabalhador, a cada funcionário público e a 
cada um daqueles que estão passando sacrifícios, hoje, com o arro­
cho dos salários e a elevação dos preços impostos por esse Plano. 

Recentemente, vimos uma pesquisa em que se fazia uma 
avaliação do exercício do mandato dos Srs. Governadores. Todas 
as queixas da população, após quatro anos de administração, se re­
ferem a problemas sociais - desemprego, pobreza, miséria, educa­
ção e saúde -, que não se resolvem com arrocho salarial e com 
elevação de juros, mas sim com a intervenção plena do Governo 
na Educação, na Saúde, na diminuição dos juros. 
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Desse modo, Sr. Presidente, entendo que a saída do Sr. Mi­
nistro s6 se justificaria se S. Ex· viesse, na sua função de Senador, 
bata1har por uma Revisão Constitucional ampla, principalmente 
nos temas da ordem econômica 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 

solicita aos Srs. Congressistas - Senadores e Deputados - que se 
encontram em seus gabinetes e demais dependências da Casa que 

venham ao plenário, a fun de registrarem as suas presenças, para 
que possamos atingir o quorum e iniciar a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 1° Secretá-
rio. 

É lida a seguinte 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A mensagem que 
acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei nO 1, de 1994, que 

MENSAGEM N° 53 .. DE 1994-CN 
(nO 166/94. na origeln) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos te~os do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Cooraenação da Presidência da República e da 

Fazenda. o texto do projeto de lei que "Acrescenta anigos aos Capítulos In e IV e altera 

dispositivos da Lei n°' 8.694. de 12 de agosto de 1993. que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração é execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras providências". 

Brasília. 2 de uarço de 1994. 

51~21--
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006 SEPLAN-FR. 

Brasilia, 23 de fevereiro de 1994. 

Excelen~i5si~o Sennor Presidente da República, 

~emos a honra de encaminhar a Vossa ~xcelênc~a a anexa 
proposta de ?roje~o de ~ei que altera a Lei n g 8.694, de 12 de 

agosto de 1993, ~ue dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da lei orçamentárla anual de 1994 e dá outras providên­

cias. 

2. As alterações propostas têm como objetivo adequar dispo­

sitivos da ~eferida Lei de Diretrizes Orçamentárias à nova realida­
de do Governo Federal, onde se destacam o ajuste fiscal, a elimina­
ção do déficit público e o aprimoramento do controle das transfe­

r8ncias voluntárias de qualquer natureza, inclusive a instituições 
privadas sem fins lucrativos. 

3. Este controle far-se-á atraves da instituição de mecanis­

mo uniforme de tratamento das mencionadas transferências, onde se 
incluem as dotações originárias de emendas de parlamentares, ou se­

ja, a efetivação das transferências em questão exclusivamente me­

diante convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres. na 
forma da legislação vigente, razão pela qual se propõe a alteração 

do artigo 28 e a revogação do artigo 30. 

4. Torna-se necessária, também, priorizar o gasto públiCO 

com programas de cunho social, procurando desta maneira, aumentar a 
eficiência do Governo. o qual encontra-se compromentido com os ide­
ais de democratização e justiça social. Para tanto, decidiu-se 

acrescentar os artigos do Capitulo II!, cujo objetivo é atender aos 
brasileiros de baixa renda, através de programas de habitação popu­
lar. em áreas urbanas e rurais e de investimentos em educação. 

~elat~vamente "" ::--.clusão ~c ar'l:. ao Capi:~::; :"1. :al me-

iida ~uStifica-se por ser :~dispensável a ~es~rição ~a aplicação da 
~eceita deco~ren:e ~a emissão de :it~los da div1da ;1blica federal. 
~atificando de :orma clara e objet1va a àisposiçào :0 Governo em 

ouscar ~ mencionaao equi~:brio das contas públicas, :encro da pre­
missa de somente gastar ~ que se arrecadar. 
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':i. ?ropõem-se, ~ambém, que sejam revogados os arts. 19 e 44 

ca Lei em Gues:ão. ~endo em vlsta que o cumprimento =as disposições 
~eles cont:das. :mplicará a pulverização de ações, :nviabilizando­
se, assim, a consecução ias objetivos de cada progra~a de ~rabalho, 

além de que os artigos em ~ela ao es~abelecerem as ~xcepcionalida­

des para distrlbu~ção ~a ~rogramação de investimentos e despesas 
correntes, respectivamente, deixou ce considerar ações que não po­

dem receber tratamento generalizado de regionalização, haja vista 
I 

suas características especificas. 

7. No que concerne à revogação dos arts. 56 e 57, a proposi­

ção resulta da necessidade de adequar a LDO-1994, e em decorrência 

a lei de meios, à política econômica do Governo, especialmente no 
que tange à contenção dos gastos, o equilíbrio das contas públicas 

e a consequente eliminação do àéficlt. 

8. Quanto à proposta de revr 

V, VI e VII do § 1 2 do art. 70, a 

técnica e operacional de cumpri 

vos dispositivos. 

) do art. 59 e dos incisos 

1ecorre da :mpossibilidade 

stabelecido nos respecti-

9. Finalmente, cabe-nos destacar _,..le os atos praticados du-

rante a vigência das Medidas Provisórias n i 396, de 29 de dezembro 

de 1993 e n Q 422, de 28 de janeiro de 1994, carecem de ser disci­

plinados, conforme estabelece o Parágrafo Único do art. ó2 da Cons­

tituição Federal, motivo pelo qual se propõe no art. 42 no presente 

Projeto de Lei a convalidação daqueles atqs. 

la. :Iessas ~onciç5es. ~ -:or.Slderanco a !"elevânc:a e a ~rgên-

~la 1e ~ue se reveste a ~atérla, ~ace l rev:são ia ;ro;csta orça­

~en:ária ?ara ~?94, :emos a honra ~e submeter i :o~s:jeração de 

~ossa ~xcelênc:a a anexa pro??sta je ?rojeto 1e Lei 

Respei~osamer.:e, 

I f, 
~ ____ tt 

A 15 ST'.:P ANENKO 
~inistro de tstado ~hefe 

da Secretaria\de ?laneJamen~o, 
Orçamento e Coorcenação da 
?residência da ?epública 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
~inistro de Estado ta Fazenda 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N!I 'Jn() ISEPLAN-PR, DE 23 I 02 I gol 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provid@ncias: 
--------------------------------------------------------------------

Acrescenta e altera d1spos1~iVOS da Lei ~i 9.694. de 12 de agosto 
de 1993, -que dispõe sobre as direl:rizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária anual de 1994 e dá outras providências. 

----------------------------------------------------------------------
2. Soluções e provid@ncias contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 

ProJeto de Lei ~ue acrescenta e altera c1spositivos aa ~eL su­
pramencionada. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

I 
I A aI te.rnativa proposta é a única para a resolução da situação em 
I questão. 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

4. Custos: 

------------------------------------------.----------------------7----
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5 Razões que justificam a urgencia. 

6. lmpacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico 

Ni conformidade do disposto no art. 16. m. do Decreto nO 468/92. esta Consultoria 
1urídica manifesta-se no sentido de que nio foi vislumbrada qualquer inconstitucionalidade 
na proposta, seja formal. seja material. 

PROJETO DE LEI N° 001, DE 1994-CN 

Acrescenta artigos aos Capitulos lI! e IV 
e altera à1sposit1vos da Lei n 2 8.694, de 
12 de agos~o de 1993, que dispue sobre as 
diretrizes para e elaboração e execução da 
lei orçamentária anual de 1994 e dá outras 
providências. 

Março de 1994 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Os disposi-.t;ivos ~ seguir, da Lei n 2 8.694, de 12 
de agosto de 1993, passam a vigora:r com a seguinte r~áação: 

"Art. 22 Constituem prio~idades da administração pública 
federal, além da sua orientação bá~ica de proceder ao ajuste fis­
cal, as de eliminar o deficit público, de combater a inflação, o 
desemprego, a pobreza e a fome: 

" ............................................................... 
11 Art. 16. • •.........•.•....•.•••.•••..........•........• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i .. 
§ 22 Os valores expressos na forma deste artigo se~lo 

corrigidos para preços médios de 1994, pelo Congresso Nacional em 
conjunto com o Poder Executivo, quando da aprovação do projeto de 
lei pelo Congresso Nacional, pelo quociente entre o valor médio es­
timado-para 1994 e o valor observado em abril de 1993, do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Var­
gas". 

" Art. 25 - ............................................•. 

I - municipios, para atendimento de ações de assist~ncia 
social, de saúde e de educação, de natureza continuada; 

II - entidades privadas sem fins lucrativos, de atendi­
mento social direto ao público, de natureza continuada, voltadas 
para a assist@ncia social, à saúde e à educação, desde que preen­
cham uma das seguintes condições: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço 
Social - CNSS; 

?arágrafo único. Para habil:~ar-se ao recebimento de sub­
venção social, a entidade privada sem :ins ~ucrativos deverá apre­
sentar declaração atualizada de, no m~n~mo, três autoridades lo­
cais, quanto ao bom funcionamento e compI'ovante de regularidade do 
mandato de sua àiretoria". 

"Art. 26 É vedada a inclusão de dotações a título de au­
xílios para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos 
e desde que sejam: 

I - voltadas para o ensino especial; ou 

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente e 
da Amazônia Legal para recebimento de ~ecursos oriundos de progra­
mas ambientais doados por organismos internacionais ou agências es­
trangeiras governamentais." 

"Art. 28 As transferências de recursos da União, consig­
nadas na lei orçamentária anual, para Estados, Dis~rito Federal ou 
Municipios, a qualquer titulo. inclusive subvenções sociais, auxi­
lios financeiros e contribuições, realizadas exclusivamente median­
te convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, ressalvadas 
as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente 
reconhecido por ato ministerial e as por força de dispositivo cons­
titucional, só poderão ser efetuadas se a unidade beneficiada com­
provar que: 
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IV - .••••••••.•.•••••••••.....•...•••••••..••.•.••••••• . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) com relação a recursos anteriormente recebidos da Ad­

ministração Púb11ca Federal, através de convênios, acordos, aJus­
tes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e similares; 

V - os projetos ou atividades contemplados pelas transfe­
r8ncias'esteJam 1ncluídos na lei orçamentária da esfera de governo 
a que estiver subordinada a Unidade beneficiada. 

§ 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••• 

§ 22 A contrapartida financeira a ser exigida dos Esta­
dos. do Distrito Federal e dos Municipios será estabelecida de modo 
compatível com a capacidade financeira de cada unidade e não pOderá 
exceder: 

I - a dez por cento do valor do .~preendimento, nos Esta­
~os localizados nas áreas da SUDENE, SUDAM e região Centro-Oeste; 

rI - a vinte por cento do valor jo empreendimentO, nos 
demais Estados e Municípios; 

" .................................................................. 
"A~t. 30 As transferências, a qualquer título, de recur­

sos consignados na lei orçamentãria anual de 1994 e em créditos 
adicionais, para Estados, Distrito Federal e Municípios, seus ór-. 
gãos'e entidades da administração direta e indire~a, inclusive 
aquelas nominalmente identificadas, bem como para qualquer entIdade 
privada. serão efetuadas mediante a celebração de convêniO, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere, na forma da legislação vigente. 
obseryadas aS,demais disposições desta lei." 

"Art. 34 Serão constituídas, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, re~ervas de contingência específicas, vinculadas 
aos respectivos orçamentos, formadas por importância equivalente a 
três por cento: 

" ............................. " " " .. " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " " " " .. 
"Art. 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual de 

1994 não seja encaminhado à sanção do Presidente da República até o 
inicio do exercicio de 1994, a programação dele constante pOderá 
ser executada em cada mês, até o mês seguinte ao seu encaminhamento 
à sanção, nos seguintes limites: 

I - no montante necessário para cobertura das despesas 
com pessoal fi encargos sociais, beneficios previdenciários, serviço 
da divida, bolsas de estudo, despesas no exterior do Ministério da 
Relaç~es Exteriores, livro didático, beneficios ao servidor públi­
co, 1nclusive assIst8ncia médica e odontológica; 

II - 1/12 (um doze avos) das demais despesas, excluídos 
os subprojetos e subatividades que não estavam em execução em 1993. 

§ 11 Para efeito do disposto neste artigo~ o valor de ca­
da dotaç&o será atualizado pelo quociente entre o valor observado 
no mls imediatamente anterior e o valor observado no mês de abril 
de 1993, do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da 
Fundação Getú110 vargas. 
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§ 22 ..•.••••••.•••••.•••..•.•.•• 61 ........................ . 

'I ........... , ............................... , ...................... . 
Art. 22 Inclua-se no Capitulo IIl, Seção! (DAS DIRETRI­

ZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERA­
ÇÕES', da Lei n2 8.694, de 1993, os artigos 71 e 72: 

"Art. 71 A lei de orçamento do exercicio financeiro de 
1994 deverá destinar para os programas de habitação, mon.tante de 
recursos não inferior a duas vezes os gastos efetuados no ano de 
1992, atualizados monetariamente. 

Art. 72 A lei orçamentária do ex'ercicio financeiro de 
1994 deverá destinar para as despesas de investimentos, na área de 
educação, e transferências para o ensino fundamental, montante de 
recursos equivalentes aos investimentos na área de educação efetua­
dos no ano àe 1993, atualizados monetariamente." 

Art. 3 i Inclua-se no CapituLo IV' (DAS DISPOSIÇÕES RELATI­
VAS À DIVIDA PÚBLICA FEDERAL), da Lei 8.694, de 1993, o artigo 73: 

"Art. 73 A receita decorrente da emissão de titulos da 
divida pública mob~liária federal interna - DPMF pelo Tesouro Na­
cional será destin~da exclusivamente ao atendimento das seguintes 
despesas: 

I - amortização, juros e outros encargos da DPMF e da 
divida externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro 
Nacional, sendo que a emissão de titulos não poderá exceder o mon­
tante das despesas com amortização, abrangendo a parcela relativa 
à atualização monetãria, inclusive a obtida com bàse na Taxa. Refe­
rencial - TR ou outro indice que vier a ser legalmente estabelecl-
do; 

pÚblico 
termos 
mobl­
ter-

II - refinanciamento da divida externa do setor 
que seja, ou venha a ser, de responsabilidade da Un·ião nos 
das resoluções do Senado Federal, bem como da divida interna 
llária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, nos 
mos da Lei ni 8.388, de 1991, e da LeI n2 8.727, de 1993; 

1I1 - aumento de capital das empresas em que a União dl-­
retamente detenha a maioria do capital social com direito a voto e 
que não estejam incluidas no programa de desestatizaçãoi 

IV - desapropriação de imóveis rurais, para. fins ,de re­
forma agrária, nos termos do art. 184, § 4i. da ConstitUição, com_ 
recursos de emissão de Titulas da Divida Agrária; 

V - pagamen~o integral da equalização de taxas de juros 
dos financiamentos às exportações, no âmbito do Programa de Finan-. 
ciamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 2Q da Lei ~g 
8.187, de 1991; 

VI - aquisição de garantias aceitas no exterior, neces­
sárias à renegociação da divida externa, de médio e longo.'prazos; 

VII - custeio àe programas nas áreas da ciência e tecno­
logia, àa saúde, da defesa nacional, da seguranç~ pública e do meio 
ambiente, aprovados pelo Presidente da República, até o limite dos 
recursos arrecadados median~e a colocação de Notas do Tesouro Na­
cional Série P - NTN-P. 
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§ 12 Os recursos decorrentes da emissão de títulos da di­
vida pública federal a que se refere o art. li da Lei n9 8.018, de 
11 de abril de 1990. serão destinados ao atendimento das despesas 
mencionadas no inciso I deste artigo. 

~, 

§ 2 2 Os titulos emitidos para atender ao disposto no in­
ciso III deste artigo conterão cláusula de inalienabilidade até o 
seu vencimento e serão vendidos, ao par, às respectivas empresas 
beneficiárias do aumento do capital, com juros de até seis por cen­
to ao anõ e prazo minimo de resgate de cinco anos, ~ara principal e 
juros. 

§ 32 Os titulos emitidos para atender ao disposto no in­
ciso V deste artigo conterão cláusula'de correção cambial e de ina­
lienabilidade, até o vencimento. 

§ 42 No caso de amortização, juros e outros encargos de­
correntes da extinção ou di~solução de entidades da administração 
pública federal, nos termos da Lei n i 8.029, de 12 de abril de 
1990, os titulos serão emitidos oom prazo minimo de resgate de dois 
anos, para o principal e juros, e conterão cláusula de inalienabi­
lidade até O seu vencimento". 

Art. 42 Renumeram-se os demais artigos da Lei n l 

8.694/93. 

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base 
nas Medidas Provisórias na 396, de 29 de dezembro de 1993 e nR 422 
de 28 de janeiro de 1994. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua ~ublica-

ç.ão. 

Art. 79 Revogam-se o art. 19, incisos e parágrafo único, 
o parágrafo único do art. 30, os arts. 44, 56 e 57, o art. S9 e pa­
rágrafos e os incisos V, VI e VII do § 12 , do art. 70, todos da Lei 
nl 8.694, de 12 de agosto de 1993. 

Brasilia, de fevereiro 1994; 173 2 da Independência e 
106 1 da República .. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Ne 8.69 4 • DE :2 DE i\.GOSTO DE 1993. 

D~ sobre as dift:lrizes para I elaboraçlo 
e execuçlo da lei orçamenWia anual de 1994 
c d4 OUU'lS providencias. 

, cAPtruLom 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO 

DOS ORÇ~MENTOS DA UNIÃO E SUAS AL TERAÇOES 

Março de 1994 



Março de 1994 DVUuODOCONG~SONAQONAL Quinta-feira 17 1077 

Seçlo I 
Das Diretrizes Gerais 

An. 16. No projeto de lei orçamentma. as receitas e as despesas serlo orçadas 
preços de abril de 1993. 

§ l- Os compromissos em moeda estrangeira serlo estimados com base na taxa 
m~di. de cAmbio de venda. do referido mes. 

§ Z' Os valores e~pressos na fonna deste anigo serlo corrigidos. na lei 
orçamenlüia, pelo quocicnre en1Te o valor mt!dio estimado para 1994 e o vaJor observado em abril 
cc 1993. do Indice G~ral de Preços· Disponibilidade InlC~ma. tia Fundaç40 G~ttí\iQ Vargas. 

An. 17. Na programaçlo da despesa scr.1o observadas as seguintes restriçOes de 
ordem aera.l: 

I - nlo poder.1o ser fixadas despesas sem que estejllm definidas as respectivas fonteS 
de recursos e legalmente insticuídas a., unidades executora .. : 

orglo: 
Ir· nlo poderio ser incluídos subprojetos c()m a mesma finalidade em mais de um 

m . nlo pode"'o ser classificadas como subacividadcs dotaç~s que visem ao 
desenvolvimento de açOCs limltadas no lempc e das qUlls Tesulte produto que concotTI. pua a" 
expans40 ou aperfeiçoamenlo da aç40 do Governo: 

IV • (VETADO) 

V • nlo pode..,o .'iCr transferidos li oun .. unidades orçamentárias do mesmo 6rr1o 
os recursos recebidos por lrans(er~nc:,a. ressalvados os casos do Fund\J de !'revidencia e 
Assistenc:ia Social. do Fundo Nacional de Saúde e do Fundo de Amparo ao Trabalhador: 

VI • (VET AOO) 

vrr - nlo poder4o ser inc:luídas despcsa.~ a título de Investimentos - RCiU!te dê 
Execuçlo Especial. ressalvados os casos de calamidade pública. na (orma do In. 167. I 3-. da 
Conslituiçlo Federal. 

Parágrafo único. Excetuados os C:lSOS de obras cuja narureza Ou continuidade física 
não pennila o dcsdobriltnento. a ICI orçamenu1ria anual não conSIgnará recursos a subproJeto Que 
se localize ou alenda a mal!i de uma Unidade da federação 

Art. 18. Na lei orçamentária. a prov.unação de investimentos. no âmbito de cada 
Orglo e entidades fedems. a16m da observlnc:ia das melas fixadas nesta Lei. somente incluirá 
subprojetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados todos os subprojetos em 
andamento a seu cargo. enrendldos como em andamenlo aqueles cuja exccuçlo nnanceln, a~ o 
exercício de 1993. atualizada monetanamente. ullrapassc VlOIe por cento do seu 'custo total 
estimado. 

§ 18 Para fins de aplicação do disposto no ~caputM deste artigo. nlo serlo 
considerados subprojetos com [ítulos ,gent!ricos que tenham constado de leu orçamcnWiu 
anteriores. 

§ 28 O projeto de lei orçament4ria anuaL e suas propostas de a1teraçlo serlo 
acompanhados por demonstrativo contendo informaçOes sinl~ticas relativas aos subprojefe'S em 
andamento. de modo a permitir a avaliação do cumpnmcnlo do disposto neste ani",. 

Art. 19. Respeitado o que estabelece o artigo :lnterior. a programaçlo dos 
investimentos. no orçamento risca! e no orçamento da scgundade .~OClaJ. obedecer' no que tange ao 
seu valor ,Iobal. os seguintes cnu!nos de distribuiçllo: 

1 - 34CJ& (trinta e quatro por cento." proporCIonai à populaçlo de cada Estado: 
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rI - 33% (trinta e lr~s por cento). inve~amente proporcional à renda "per capita" de 
cada EsladO~ 

In - 33,*, (uintl e tres por cento). proporcional à populaçlo com carfnc:ias 
a1imenlares tepicas da indilencia. 

Parágrafo único. E:(cetuam-se do valor global referido neste artigo os valores 
consignados a subprojelos: 

Federal: 
1 - que devam ser excluídos em obedi~ncia a critérios fixados na Consliruiçlo 

11 - relátivos à consuuç40. recuperação e manulençllo de portos. a~ropo"os. 
ferrovias. rodovias e sistcma.~ de ~eraçdo c Iransmls!ido de cnergla elélrica. que constituam 
patnmOmo da I.:nI;1o ou de entidadcs por ela conlrolilda.c; e ~ue Jlendam aos propósitos de 
desenvolvimento ou JntegT:1ç4o regIonal: 

·In - relativos à segurança e defesa nacional. 

An. :!O. Slo poderão ser destin3dos recursos p3r3 31ender despesas com: 

( • início de construçllo. ampliação. reionna. aqul5içlo. novas locaçOes ou 
arrendamentos de imóveiS residenclllls: 

II . aquisiçllo de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de 
representaçlo funcional: 

m - aquisiçOes de automÓveis de represent3ç40. ressalvadas aquelas referentes :I 
autom6veis de uso do Presldenle da República. do." PresIdentes da Cllmara dos Deputados. do 
Senado Federal. do Tribunal de Contas da União e dOli Tribunais Supenores. dos Ministros de 
Estado e do Supremo Tribunal Federlll. do Procurador-Geral da República e do Advopdo-Oeral 
da Unilo: . 

IV - aquisiçlO de aeronaves e outros veículos de represenlaçlo: 

V - celebraçllo. renovaçllo e prorrogação de contratos de locaçllo e arrendamento de 
quaisquer veículos para representaç40 pessoal: 

VI - iÇOes de caráter sigiloso. salvo quando realizadas por 6rglos ou entidades cuja 
legislaçlo que as criou estabeleça. entre suas compel!nclas. o desenvolvimento de atividades 
relativas à segurança da sociedade e do Estado e que lenham como pr~·condiçllo o Sigilo. 
constando os valores correspondentes de sub~"olelo!l ou liuballvidades específicas; 

vn - açOes típic3S dos Estados. do Distmo FedcrilJ e dos MUnicípios. ressalvados os 
casos orevislos' nos artS. 30. VI e vn. 200. ::04. r. e ~:5. ~ I ~. !lI. ca Constltulçao Federal. ou em 
lei específica: 

vm . pagamento. a qualquer título. a servidor da administraçlo p\1blica por 
serviços de consultoria ou usist!ncia t~cnica custeados com recursos provenientes de conv!nios, 
acordos. ajustes ou instrUmentos coftJ~nefes linnados com 6rgi1os ou entidades de direito pllblico 
ou pnvado. nacionaiS ou InlernaCIOnalS: 

IX . dube~ C ;L'\SOCIJÇOC5 de ~eT\'idorc~ ou quaIsquer OUlJilS enlldades congeneres, 
exceluadas creches e CSCOl35 para o atendimento prc·escolar. 

§ 1° Para efeito desta Lei. entende-~e como ações típicas dos Estados. do Distrito 
Federal e dos MunicípIOS as ações governamentaIs que não seJam de compet!ncia e~clu.slva da 
União nem de compet!ncl3 c<?mum ~ União. JOS Estados. JO DISLnIO Federal e aos MUnlcíp\os. 

~ :0 ..\ dC!\lInaç:lo de recur~o!\ oara Jlcndcr dC~pC!i3S com ações e serviços públicos 
de saúde. 3ssIstcnClil Iil)<;131 c a!lmcnlilçào csc()lar. Ilocuc\:crá ao onnciplo da descenDilJizaçlo. 
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§ 3- Excluem-se das vedações contida.<; nos incisos I e II deste artigo. desde que 
especificamente Idcntllicndas nos orçamenlos. a.~ unadades equipadas. essenciais à açlo das 
organizaçOes militares e as resid!nclas funcionaIs dos membros do Poder Leg1slativo. em Brasília. 
e do inciso IX. as instalaçOes desponlVas qu~ !õCJam o;ediadas nas organizaçOes militares e que 
constituam patrimOnio da l!mlo. 

An. 21. As receitas diretamente arrecadadas por Orglos. fundos. autarquias. 
inclusive as especiais. fundaçOes instiluídas e mantidas pelo Poder Pllblico, empresas pllb~icas. 
soclcdades de economia mista e demais empresas em que a Unilo. direta ou indizewnentc. 
detenha li maiona do capiral com direilo a voto. respeltada.'! suas peculiaridades legais. somente 
poaerilo ser pro~:unada.'i para Investimentos I! Invcr'iõe~ linancelra.'i depots de atenderem 
integralmente à.'i neces..'ildíldcs relativas aos custeIO!; aumlnlstr:ll1VO e operaclonaJ. inclUSive pessoal 
e encargos soc\lis. bem como ao pagamento de amonlzaç:1o. Juros e encugos da devida. 

P~grafo \lnico. Excluem-se do disposto' neste artigo a utilizaçlo. pelas insdtuiçCes 
de pesquisa agTopecudriL de a~ :!OCKJ (vinte por cento) das receitlS por eJas diretamente 
arrecadadas. 

Art. 22. É obrigatória a destinaçao de recursos para compor a contrapartida de 
emp~stimos internos e e;tttemos e para o pagamento de sinal. amoI117.açdo. juros e outros encargos. 
observados os cronoaramas financeiros das respectivas operaçOes. 

Parásrafo tlnico. Somente serlo incluídas no projelo de lei orçamenWia dotaçOes 
relativas às operaçt5es de c~dito conrratadas ou aprovadas peJa Secretaria de Planejamento. 
Orçamento e Coordenaçdo da Presldencia da República alt! 31 de Julho de 1993. " , 

Art. 23. Todas as despesas relativas à devida pública federal. mobiliária ou 
contratual. constaria da lei orçamentúia anual. independentemente de quais sejam as (onleS de 
recursos que.as atenderia. 

Art. 24. Sem prejuízo do diSp~S(O na Lei nD 8.020. de 12 de abril de 1990. somente' 
poderio ser desunados recursos dos orçamencos fiscal c da segundadc social. inclusive de receitas 
direrameme arrecadadas dos Órlãos e entidades da admimsuaç!o pública federal. para entidade de 
previdenClI fechada ou cons6nere legalmente constituída e em funcionamento at~ 10 de julho de 
1989. desde que: 

( - nlo aumente li participação relativa da patrocinadora. em relaçlo l contribuiçlo 
dos seus participantes. venficada no exercício dc 1989: 

n ~ os recursos de cada patrOCinadora. destinados a e~ta finalidade. nlo sejam 
superiores àqueles veriOc:ldos no balanço de 1989. corrigidos pelo Il!dic:e Geral de Preços -
Oisponlbilidade Inlema. da Fundaç50 Getúlio Vargas. 

Art. ~5. ~ vedada :I' inclu~~o. na lei orç3t11entár'ia anual e em ~~s cr~ditos 
ldicionalS. de dOlaçOes a litulo de 5ubvençOc5 50clai.~. rC.~lialvada.'i aquell5 destinadas a: 

I - mUnlciplos. para íllendlmentO úl! açóc'i uI! c;Jucação. saullc e aSSI!)ien",a ~OCI.u. 

II - entidades pnvadas sem I1ns lucrallvos. desde que preencham uma das seguintes 
condiçoes: ' 

a) estejam regIstradas no Conselho N:1ClOnal de Serviço. Social. na legião Brasileira 
de Assistência ou na Fundação BrílSlleira para a InfâncII e Adolcliccncla: , 

b) .sejam vinculadas :I org3ni~mo5 :ntemacionais de natureza lilanD'Opica. 
instiruclonal ou asslslencial; 

c) atendam ao disposto no art. 61 do Ato das DisposiçOes Constitucionais 
Transitóri as. 

An. 26. É vedada a inclus40 de dotações i1 I([ulo de auxílios para entida~ 
privadas. ressalvadas as sem tins lucrativos volladas para o ensino especial. 
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An. 27. A lei orçamentária anual não conterá dotaç~o global. a título de subvençOes 
sociais. destinada l distribuiçao em adendo. 

An. 28. A~ transfer!ncias de recursos da Uniao. consignadas na lei orçament4ria 
~ual. para Estados. Dlstnto Federal ou Municípios. mediante conv!nio. acordo. ajuste ou outros 
Instrumentos congeneres. ressalvadas as destinadas a atender a estado de calamidade pdblica 
legalmente reconhecido por ato mmlslenal e as classificadas como subvençOCS sociais. s6 poderio 
ser efetuadas ~ a Unidade beneficiada comprovar que: 

I . instituiu. regulamentou e arrecada todos os tributos _previstos nos arts. ISS e 
156. da Constituiçao F~deral. ressaJvado o Imposto previsto no art. 156. m . .com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 3. quando comprovada a ausência do fato gerador: 

. lI· a. receita tributária pr6pria corrcsponde. em relaçlo ao total das receitas 
orçamentárias. excluslve as decorrentes de operações de crédito. a pelo menos: 

a) vintG por cento. no caso de Estado ou Distrito Federal: 

b) tr!s por cento. no caso de Municípios com mais de 150.000 habitantes: 

c) dois por cento. no caso de Municípios de 50.000 a 150.000 habitantes: 

d) um por cento. no caso de Municípios de 25.000 a 50.000 habitantes; 

e) meIo por cento. no caso de MUnicípios com au! 25.000 habitantes: 

III . atende :10 disposto nos an.~. 16;. !li. c ~ 12. da Constitulç40 Federal e nos ans. 
37 e 38. do Ato das DisposlçOes ConstitucionaiS Transn6nas: 

IV • nlo eslt inadimplente: 

a) com a Unillo. inclusive no que tange à.~ contribuiçOes de que trawn os ans. 19.5 e 
239 da Constitulç~o Federal: . 

b) com rclaçjo às conuibulçOcs para () Fundo dc Garantia dc Tempo de Serviço. 

§ 1° l\ comprovaç~o dos fatos previstos neste anigo será feita por dcçlaraçlo do 
respectivo Chefe do Poder E:<ecullvo. acompanhada de balancete sin~tico oficial referente ao 
exercício de 1993. da lei orçarnentána para 1994. e dc documentos comprobatórios do atendimento 
ao disposto neste artigo. . 

§ 2- A contrapanida e~i2ida dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. em 
qualquer caso. será estabeleCida de modo compatível com a capacidade financeira da respectiva 
unidade da Federaçlo e nlo poderá exceder: 

r - a dez por ccnto do valor do liuhproJcto. nos municípios localizados nas áreas da 
SeOENE e da Sl,;DAM e na rcSião Centro· Oeste: 

rI • a vinte por cento do valor do subprojeto. nos demais municípios. 

§ 3° Nlo se aplica o disposto no parágrafo antenor: 

I . às operaçOes de credito interno e externo: 

II . aos recursos transferidos pela União. oriundo5 de doaçOes de organismos 
internacionais ou de governos estrangeiros e de programas de conversa0 da dívida externa eSoada 
para fins ambientais. s~i{ús. culturais e de segurança pública: 

m . aos municípios que se encontrem em siru~II;!o de calamidade pdbUca 
formalmente reconhecida. durante todo o perlodo que esta !iubsistir. 
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An. 29 .. -\ concessão de empréstimo ou financiamento do Tesouro Nacional a 
Estado. Distrit~ Federal ou Município. incl~s~ve entidades da administração Indireta. fundaçOes. 
empresas e socIedades conO'oladas. fica condIcIOnada à comprovação prevista no migo anterior. 

, . ~'. 30. ,As dotaçOes nomi~a~ente identificadas na lei orçamentária anual. ou em 
seus c~dltos adlclonass. para Estado. DIstrito Federal ou ~unicípio seria libe~ mediante 
requerimento e apresentaçllo de plano de aplicaç40. observado o disposto no an. 28 ~est& Lei. 
deSde que OS benericiários nlo estejam inadimplentes com a Unilo. seus órglos e enudad~1 da 
administração direta ou indireta e haja disponibilidade de recursos no Tesouro NaCIonal. 
dispensada qualquer conU3panlda e vedada qualquer outra eXigênCIa. 

Parágrafo únICO. Caberá ao órgão repa.. .. sador observar o disposto neste artigo. 
publicar o plano de 3plicação dos recursos e acompílllhar !iua execuçãO. 

An. 31. Os empn!stimos. financiamentos e refinanciamentos. com recursos dos 
orç:unentos riscal e da seguridade SOCIal. observarão as !;CgusnteS condiçOes: 

I - na hip6tese de oper:rçOes com CU!iIO de captação Identificado. os encargos 
financeiros'nlo poderao ser Infenores ao relendo CU'iIO: 

11 - na hipótese de operaçOes com CUSto de c:tptaçlo nao identificado. os encargos 
financeiros nlo poderilo ser Infenorcs à Ta."<Il RcferencHu "pró-rata tempore", 

§ JO SertJo de responsabilidade do mUlu~o. al~m dos encargos financeiros previstos 
nos incisos I e II deste artigo. eventuaIS comlllsOes. IJXa.. .. C CIUlra.c; despesas congêneres cobradas 
pelo agente financeIro. 

§ 2- Ressalvam-se das disposiçOes deste migo as opcraçOes realizadas no Ambíto do 
Programa de Financiamento às ExponaçOes - PROEX. 

. An. 32. As prorrogações e compo,~ições de devidas decorrentes de emprés~os. 
financiamentos e retinanciamenlos concedidos com recursos dos orçamentos fiscal e da segundade 
social somente poder;Io ocorrer se vierem a .'iCr expressamente aUlon1.í1das por lei específica. 

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto neste artigo os emp~sumos concedidos 
para: 

, I· aquisiçllo. por autarquias -é empresas públicas rederais. de produtos 
alfopecuUios destinados à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos. de que trata o 
Decreto-Lei n° 79. de 19 de dezembro de 1966. e a ronnação de estoques. nos tennos do art. 31 da 
Lei n- 8.171. de 17 de janeiro de 1991: 

n - I comercializaçlo de produtos agropecuários: 

m -I expol1açlo de bens e serviços. nos tennos da legislação vigente. 

An. 33. A ,destinação de recursos para equali7.ação de encargos financeiros ou de 
preços. pagamento de bom,ticaçOes a prOdu[or~s e vendedores. e ajuda financeira. a qualquer ÚCU!o. 
a empresa com fins lucrativos. observart o disposto nos ans. 18. parágrafo único. e 19 da Lei n° 
4.320. de 1964. 

. Pará~o 'único. Será mencionada no respectivo projeto ou ativjdade orçamentária a 
lepslaçlo que autonzou o benef(cio. 

Art. 34. No orçamento tiscal será desClnada :1 investimentos parcela nlo inferior a 
dez por cento da receita de Impostos indicada no inciso I deste mlgo e consúruídas. nos 

orçamentos fiscal e da seguridade social. reservas de contingencsa específicas. vinculadas aos 
respecuvos orçamentos. ronnadas por importâncIa equ1Yalente a três por cento: 
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I - da receita global de unpostos. deduzidas as trans(erencl3S previstas no 1ft. 1.59 da 
Constituiç~o Federal e a parccla da receita de impostos v.I!,culada à Educaçao. no caso do 
orçamento fiscal: 

rI - da receIta das contnbulçOes socIais previstas no ano 195. I. rI e m. da 
Constifuição Federal. no C3..0;0 do orç:unento da segundade socIal. 

An. 3.5. ,0\ programação relativa aos Encargos PrevidencIários da Unilo integrará o 
orçamento da .segundade SOCial e dlscnmtnará. separadamente. as dotaçOes alriburdas a cada órgão 
orçamentário e. dcntro destcs a cada enudade da adminIstração Indireta. 

Seção II 
Das Dirctn7.cs Específicas do Orç:unento Fiscal 

, An. 36. A progranHlção a cargo da unidade orçamentária Operaç(5es Oficiais de . 
Crédito - Recursos sob Supervisão do Minist<!rio da Fazenda comerá exclUSiva e integralmente as 
dotaçOes desunadas a atender: 

, . I - ao refinanciamento da dívida externa do setor público. inclusive 'de Estados. do 
O,stnto Federal e de Muntcípios. bem como de liUa.o; autarquIas. rundaçOês pllblicas e empresu nas 
quais detenham. direta ou Indiretamente. o :controle· aCIonário. que sejà 'ou 'venha' à ser. de 
responsabiJidade da União. nos termos das resoluçoes Cio Senado Federal:· ' 

fI - ao refinanciamento da dívida interna de E:nados. do Distnto Federal e de 
~untcipios. bem como de sua.'i autarquias. fundaçóes públicQ.o; e empresas nas qulUs detenham. 
direta ou Indiretamente. o control! aCionário JuntO a órgãos e entidades controladas. direta ou 
indiretamente pela União. nos temos do disposto na Lei nO 8.388. de 30 de dezembro de 1991 ou 
em outra que vier a sucede-la: 

m - ao financiamento de p~ogrimas .de custeio e in~estimento agfopecuário. e de 
investimento agroindusUial: . . , . . ' 

IV - aos financiamentos para a comercialização de produtos agropecuários. 
inclusive os agroccológic.os, nos temos previstos no art. 4° do Decreto-Lei nO 79. de 1966: 

V - ao financiamento para a fonnaçllo de estoque~ previstos no In. 31 da Lei n° 
8.171. de 1991; '. 

. . VI - ao financiame~to d~ exponaçoes. desde que tais operàçOes estejam abrang;das 
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX: 

vn - ao financiamento de operaç(5es previstas em acordos internacionais. com 
el[~uçló a cargo do Mini5~rio da Fazenda: 

vm - a. equalização de preços de comercialização da Política de Garantia de Preços 
Mínimos e à equalizaçãO de talltlS de JUros. previstas em lei específica: 

IX - ao financiamento de programa.~ de custeIO e Investimento agropecuário. em 
condlçOes especiais defimdas em lei. para proJctos de colOnização e assentamento por reforma 
.~grária. 

Pantarafo tinico., Os financiamentos de programas d~ ~us~io e investim.e~to 
agropecuário a que se refere o InC1S0 111 deste antgo dcsunar-se-Io. pnontarlamentc. aos mini e 
pequenos produtores ruraIs e sua.'i cooperallva.'I e assocIações. 

An. 37. ,),s despesas de que trata \1 .lnlgo precedente 'ierilo finanCIadas. 
exclUSIvamente. com recursos provenientes .jP: 

I - opernç(5eS de créditO externas: 
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rI . emiss40 de Títulos Públicos Federais. destinados ao pagamento integral da 
equalizaç50 de taxas de Juro~ dos rinanclamemos às c:<ponaçõcs. nos lermos do Programa de 
Financl:unenlo t.. .. 1 E:<ponaçOcs . PROEX. ~ em I:onlorrmdadc com a LeI n° S.187. de 1° de junho 
de 1991: 

m - retomo ae empr~stimos. financiamentos e refinanciamentos concedidos. a 
qualquer tempo. nu modalida.des que. a panir de 1988. passaram a integrar o ativo du Operaçcks 
Oficiais de Cn!dito • Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda. observando-se que: 

aI o retomo do refinanCiamento da d(\'ld3 Interna mobiliária de Estados. do Distrito 
Federal e de ~u",cípios serd desunaao. exclu~lvamenle. ao pagarnemo de amomzações. juros e 
outros encargos da dívida mobiliária contraída pela UntAo. na forma da Lei n° 8.388. de 1991. ou 
da lei que a vIer substlluir: 

b) o retomo do rerinanciamento da dívida externa do setor público que seja. ou 
venha a ser de responsaoilidade da União. nos termos das resoluçOes do Senado Federal. ser' 
aplicado. exclusivamente. no pagamênto de :1mOnI7:lCOcli. Juros e outros encargos da devida 
mobiliári~ da ,Unilo: 

c) o retomo do refinanciamento da dfvida nlo mobiliúia de Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios. bem como de suu aucarquias. fundaçOes pllblicas e empresas nu quais 
detenham. direta ou indiretamente. o controle acionário. sera destinado. exclusivunente. ao 
pa,amcllto de amonizaçOCs. Juros e outros encargos da devida assumida pela Unilo. na f OnDa da 
lei n° 8.388. de 1991. ou da lei que a vier substituir: ' 

rv • operações de c~dito destinadas aos refinanciamentos de que tratam os incisos I 
e 11 do artilO anterior; . 

, V • (VETADO) 

Art. 38. As dotações para a PolCtica de Garantia. de Preços Mínimos e para a 
fonnaçlo de estoques previstos no ano 31 da Lei n' 8.171. de 1991. serlo orçadas de modo a 
compatibilizar os requisitos necessários para a estabilizaç40 da ofena e a disponibilidade 

csnu!pca d~ produtos essenciais ao abutecimento mtemo. com a disponibilidade de recursos do 
resouro Naaonal. 

. An: 39. A proaramaclo orçamentúia do Banco Ccn~ do Brasil obedecerá· ao 
dls~s~o n~ra lei e cO~D~n~erá as despesa com pessoal e encargos sociais. OUD'OS custeios 
adm~nISQ'lb~OS e ~peraclonaJs. Inclusive aquelas rtlativa.ç a planos de beÍ1ef(cios e de wist!ncia a 
scrvldores e anvestunentos. . , . . , 

An.40. Do total. de inveslimento5 programDdo.~ em rodovia.~ federais. no orçamento 
fiscaJ. serlo desunados no máxImo 10% Idez por cento I à conslruc;do e pavimentação de rodovias. 

§ I' (VETADO) 

§ 2' :'Illo se mcluem no limite fixado por este arti~o: 

I . os inve~umentoS com a eliminaçlJo dc pOnlO~ critico~ e com a Implantaçlo de 
faixa adicional destinada à adequaç40 da capacià3de de rodOYla.'i: 

11 • os recursos alocados à duplicação de rodovias. obedecido o que estabelece o 
pangrafo anterior. 

An. 41 .. ~ destinaç30 de recursos para conscr'l'aç40 de rodovia., federais em cada 
Estado e DisUíto Federal ser~ proporcionaJ à e:ncn5ào da malha rodoviána federal existente 
naquela Unidade da Federaçlo. 
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Seçlo m 
Das Diretrizes Especffica.ç do 

Orçamenlo da Se!undade SocIal 

Março de -1994 

An. 42. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotaçoes destinadas a 
atender ls açt'5es de sallde. previdencla e assistencia social e obedecem ao disposto n05 artS. 194. 
19S. 196. 200. 201. 203 e 212. § "-. da Constilulção Federal. e contará. dentre outros. com 
recursos provenientes: 

I - das contribuiçoes SOCiaiS a que'se referem os ans. 195. I. n. me § S-. e 239. da 
Constiruiçlc Federal: . I , , , " .' : I 

fi - das receitas próprias dos 6rglos., rundos e entidades que integrlm. 
exclusivamente. este orçamento; , ' . 

" m - da 'co.ntribuiçlo dos servidores públicos de qu!: tratam o art. 231 da ~t nD 

8,112. de 11 de dezembro de 1990. e os artS. ge e !O da LeI nO 8.162. de 8 de janesro de 1 ~91. que 
sert utili~da para atender despesas no lrnbito dos Encar,os ~videnciários da Unilo;' , " . 

. ' '" IV - da'trarlSferencia de récursos do orçamen[Q. fiscal: tixada.na lei orçamenWjL 
, • ..,:. ~ , 1 • • •• " 

Art, 43. O orçamento da seguridade SOCial discnminará: 

I - no caso das açoes desceritraJizadas de 'sallde e assist!ncia social. a IJ'aJ1sferenaa 
de recursos da Unilo para cada Estado. para o DistrUo Federal e para o conjunro de Municípios de 
cada unidade da Federação. em car.egorias de procnunaçlo específicas; 

fI . no dctalhamento da recella. ~epar3damenr.e. as parcelas relativas ls 
contribuiçOes de empreradores. de lrabalhadofC!i e de ::onlnbu,"l~s autanomos que compOem a 
receita da contnbutç40 respecttva a segundade SOCIal: ' . 

m -e no detalhamento da despesa. as diferenles categorias de benefícios. 

Art. 44. Para o eSlabelec"imento dós valores .• serem transferidos. na categoria de 
despesas correnles. :I c:lda Estado. Distrilo Federal e ~umcípios adolar-se·á. nas ações da área de 
JSSISlenCla social. o mesmo çm~no oc dislnbulção aos :n\'C<;lImcnIO!l preVllilO nos inCISOS 1 a III do 
an, 19 desta Lei . 

.Art. 45. ('VET ADO) , 

'Art. 46. Á' 'tr:lnsfer~'ilcia de recur~os a, Esr:zdôs .. Distrito Federal e Municípios. na 
área de sádde: será reita~ atravt!s de repa.~s diretas e aUlomáticos do -Fundo Nacional "de Saúde. 
desde que sejam cumpndos Oli rCQUISIIOli COnlilanlCli do ano JD da Lei n° S.: .12. de ! 990. para os 
fundos ç~rrc;spondcnlc~ ~os Estacas. do DiliuilO Fcder:!! c ~os Munlcipios. 

Art. 47. (VETADO) 

Seção rv 
Das Diretrizes Específicas ,do 
Orçamento de Investimento, 

Art. 48. O detalhamento das fontes de fi!1anciamento dos invesúmentos a que se 
refere o anigo antenor será feito. por empresa. de modo a identificar as receitas: 

-, . 
I . geradas pela empresa a que se rercre o dcmonstrativo: 

n -oriundas de recursos próprios de sua controladora: 

In - decorrentes de panicipaçlo acionária da União. diretamente ou por interm~dio 
de empresa controladora: 
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IV • decorrentes de panicipaçlo acion,"a de outras entidades conD'oladas. direta ou 
indiretamente. pela Unilo: 

V • oriundas de operaçOes de cn!dito externo: 

VI - oriundas de operaçOes de ~dito inlemo: 

VII • oriunda de OUIJ'IS rontes. 
An. 49. ~Io se aplicam as empresas integrantes do orçamento de .investimento u 

nonnu' erais da Lei nO J.320. de 1964. no que -:onceme ilO rellme conl4bll. exec:uçlo do 
orçamento e demonsD'atlvo de resultado. 

§ 1° Exc:eNa-se do disposto neste anis o a aplicaç40. no que couber. dos ana. 109 e 
110. da Lei n° 4.320. de 1964. para u linalidades a que se dcstinam. '. 

§ 2° As desf)Csas com aquisiçllo de direitos do ativo imobilizado serlo consIderadas. 
nos termos da L:ei n"6.404. de 15 de dezembro de IlJ7".l:omo rnvellumenlOS. 

An. 50 .. ~ programaç40 dOIl inveliumenloll à conla de rccur~os oriundos dos 
orçamentos nsc:aJ e da -segundade SOCIal. inclusIve mediante parucipaç40 nClonana. observan1 o 
valor e li desunaç40 constantes do orçamento original. 

. CAPfTut.O TV ' '. 
DAS.DISPOSIÇOES RELATIVAS A 

DIVIDA PUBLICA FEDERAL 

CAPtruLO VII 
DAS OJSPOSIÇOES ~OBRE AL TÇ:RAÇOES 

NA LEOISLAÇAO TRIBUTARIA> . 

. An. S6. Oc:om:nLÍo alteraçc'5es na legislação lribuCúia. no decorrer de 1993. 
posu:nores ao encaminhamento do projeto de lei orçamenWiI ao ConJl'esso Nacional. que 

. tmpllquem excesso de urecadaçlo em relaçao l estimativa de receita constante do referido projeto 
de lei. os recursos desULS derivados serlo objeto de projeto de lei de ~dito adicional. 

• I ~ •• 

An. 57. Dos eventuais adicionais de receita. em relação às estÍlftauvas c:onswucs'do 
projeto de lei orçamenulna. que vierem a ser apurados no decorrer de sua uamitaç'o no Congresso 
Saclonal. desunar-se-ao destes. ressa!vadas as vanculaçOe.4i prevIstaS na ConsuNlçlo Federal e em 
leis espec;ificas. parcela eqUIvalente ~ representatividade dos gastos da Unllo com pessoal e 
enclll"os SOCiais no lOtai da recella tnbultria para o alcndimcnlo a despesas com pessoal e encar&os 
sociais e com o pagamento de benefrcios prevldencl~os. 

CAPtruLOvrn 
DAS OrSPOSlçOES DE C,\RÁ TER StJPlE11VO, , 

SOBRE EXECUÇ.-\O DOS ORÇAMENTOS 

Art. 59. .~ lei orçamentária anual será executada de modo a assegurar que. no 
Ambilo de cada orçamento e de cada Poder. nenhum liubprogrnma lenha execução acumulada. ao 
final de cada trimestre. que exceda em mais do que 30% (trinta por cento) a m~dil da execuçlo 
acumulada dos demais subprolf'll'llS. 
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LEI ~ 8.727 • DE 5 DE 1993. 

Estabelece dirclrizes para a consolidaçlo e o 
rcescalonarncnto. pela Unilo. de· dívidas 
IOtcma.~ da.~ adminisU'açOcs direta e indireUl 
dOli E.~tados. do Dilllr110 Federal c dos 
Municípios. c d' OUU'IS providencias. 

1.";1 N~ 11 Il'i. 11": I~' m'; .JUNIIO m·; 1991 

AItIeri ••• r_li'" ". fi,,_i._ 
" "sptwfaclln ,/t. , .. "" r ... r"ocm Rar' ..... '. 

Arl 'l': NII' oJM,'raçc\c'1I de financ'iamt'llLo i f'xpoÍ1aclo de 
_n. t' !II'rvi(:os nacionai!! nAo ahran.idall Pl'lo di.posto no art.i. 
ao anlo'rim, " T .. »nuro· Nllt'lonal podll!rá conceder .aO financiador 
"Limul .. ,oqiiival.n&l· • cnllt'rtura da elifll!"·n(a'. a maior, .nLr.·OII' 
encar~ J'DeLuadoa celftl li Lomador e oa C:UII&OH da captacAo do. 
noc:Ul'llCltl, 

"~ CJ I'ndl'r .:",,,·ulivo fixar. 0" hnlll.es máximoli ad. 
miioioiv,'i .. nll eOJ'I.Itt:lo d",.. rlocur!!o •• pllrn CI!oo ,·f"iLO. dtr.\.C' .,i;go. 

§~. () dillPOll&l' n""LI· anillo apliCI'SC' ao. enclrp vincen.' 
doa. dI' oJIt'r.çAfos jli ,..·.li7ad •••. ll~ ,rel""'''.;'1I QUI,I. preexi,sLam 
obrllaçt\t.~ dct '·''"lI4)ur" N.cinn.1 quanLo • equ.Ii",çlo de "'I(a. 
na conlClrmicfadf' em "'und" ~~ "·in.~iamt"nLo .. E~portaç'o (Fi • 
... 1. disciplinado pela Kesoluclo n!' !i09. d .. 24 de j.neiro de 
Im. d .. nllnc:o Clrn&ral do IIr8R1I. - -I 

U:I N~ ltoUI. m: 11 I>F: AUllII. \)I-~ 1990 

, , 'II,.~ "",,,., i'r,ftC"""t. Cerl,'ir.r',,' ri,. 
, "''''''''~''C'''''. ~ ,I" .. .,1", ... I .... "i"'RC"IIII 

Art. I!' Ficam criados as Cert.ificadOfl der Privatizaçlo. 
I LiLulos de emislIA .. d .. Tesoura Nlldonal. com ali sl'lCuinlp.s carac· 

teri!!Licas: 
I - nominOLIYClII enio nf'lCnc:iliveis. exceLo com expres.a 

aULrlri7.8tftn do Mil1i~l(Ório da r-:crlJlnmia, F07.encln l' Plnnejamen· 
Lo: 

11 - sem dota de rellRate. 

I.EI N" IUI29, m'~ 12 I)F; AUlUI. DE 1990 1°' 

u,.,,,,,. "",.,. ••• ,iRflln .. ~!."'!/IIC •• O do: 
.RIU/.cll'!' ri. AdmiRi., ..... I u/o, .... feM' 
,./ ... ri'; .. utr .. pHlI"dlnc: •• ' 

".oLda Provls6ria nl :19&. d. 29 de dezembro d. li93 

Alt.ra dl.positiVOS d. ~ei n' 8.694. d. 
alosto de 1993. 

Março de 1994 

12 de 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 17 1087 

§ \" E~cluem·se desta nonna os subprogr:unas "OrYlda Interna', "OMda E~tema·. 
"Tl1Insfer!nclu Financeiras :l Estados e MunIcípios'. 'Prcvldencia SOCial a Segurados'. 
"Prc:videncia Social. Nlo Sesrurados". "Prc:vld!ncll Social a Inativos e Penslonlsw", "Reserva de 
Conlinatncia". e as despesas re:1lizadas com base em cn!ditos eXlTIordinÚ'ios. 

§ 2- O c41culo da e~ecuçlo sent reali7.l1do pela apuraçfo da representatividade 
percenrual, 'do montlnle di e~ecuç:lo financeira acumulada em c:!da subprograrna no 10111 di 
despesa fixada na lei orç:unenlána anual par:! till SUilprt'lgT31TIiI, conlildcrados os iljUsteS decorrenr.cs 
de crtditos adicionais abcnos no e:\ercCcio, 

An. iO. O relatório de que trata o anllo antenor deverll conter a e~ec:uçlo mensal 
dos orçamentos ruclll 11 da segundadll social. cl:wificada por J"lPO ele despesa 11 fontes SIIJWldo: 

1·'«110; 

11 • unidade orçamentÚ'ia: 

m· runçlo: 

IV • proJl'llftI: 

V • subprorrama: 

VI ~ pr:oJeto e atiVidade. 

'. § - I- Iniept o reiatório de c~ecuç40 orçarnentma quadro comparativo. 
disariminando para cada um dos n(veis reCendos-nesr.c :ut1~O: ' , 

, 
'I • o valor constante da lei orç:unent4na anual: 

. n.· o valor orçado. considerando·se :1 Ici orçament4ria anual e os cn!dltos adicionais 
aprovados: 

- .. ~. o valpr empe,nh~o' no m~: 

. ~. q ~~or emPc'nh"do' l,td o !TIe~:, 
" . 

V· a paruclOaç:lo relativa tJc c:1da um llo~ valore~ de que lr:llam o~ InClliOS 13 IV 
desu: parágrilfo ~ o valor IOlal correspontlenle. .::a.~,~lIkauo por !!nUlO tle despcsll. para caCla 
um dos níveis de a~Baç:lO discnmlnados nos .Inellôos dcstc :ulIgo; -

VI : a participaço'lo relativa enm: cada um dos valores de que D'ltam os incisos I • 
IV deste pansrafo e o 'valor comspondeme. totali7.ldo por órglo e classificado por I"IPO de 
deSp8SL no cuo das categonu de programação: . 

, , VII .. demonsuativo do cumprimento 'do.que .es~belece o art. S9 desta Lei. 

LEI N! 11388, DE 30 DE nEZEMBRO llF. 1991 

f:.e._I«,. d, ..... r'~n p.r. tlur • Unllo po.,. re.'i7.11r a ro""."/M.,.,. ,. O .....aI • 
......... ,. de dI'IIld .. d.e .d,".nl_.~ d;' 
rour • Ind.NCII .. &UIdoIr. d" 0;.". ... ,. .. 
• ,., • .. Mu, .. ~(,.;",. ,. oU __ 
lIIO"id'.i ••. 

M.d1da PrClvUórla n. 422 ae 28 a. Janeiro ce 1994 

Altera d1spOS1:ivos ~a ~e! .~. 3.ij9~. ~~ :: :e 
aios~o d. !993, e dá ou~ras provlcf~:~as. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A mensagem que 
acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei nO 1, de 1994, que 
acrescenta artigos aos Capítulos m e IV e altera dispositivos da 
Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretri-
zes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual de 
1994 e dá outras providências, e será encaminhada à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991, a Presidência esta-
beleceo se inte calendário ara a tramita ão do o'eto: gu , p ç pr~ 

Até 21 de março - publicação e distribuição de 
avulsos; 

Dia 5 de abril- prazo para apresentação de emen­
~; 

Àté 10, de abril - publicação e distribuição de 
avulsos das emendas; 

Até 5 de maio - encaminhamento do parecer fmal 
à Mesa do Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Adylsrn Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 447, de 10 de 
março de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde - Fundo Nacional de Saúde -, crédito extraordinário no va­
lor de CR.$232.000.000.000,OO (duzentos e trinta e dois bilhões de 
cruzeiros reais), para 'os frnS que especifica. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
dos §§ 4~ e 50 do art 20 da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma-
t;:',-;" 

SENADORES 

Titulares I Suplentes 

PMDB 

1.César Dias j 1. Coutinho Jor~e 

2. Aluízio Bezerra I 2. Mauro Benevides 

PFL 

3. Carlos Patrocínio I 3. Dario Pereira 

PPR 

4. Lucídio Portella . I 4. Espiridião Amin 

PSDB 

5. Mário Covas I 5. Almir Gabriel 

PRN 

6. Aureo Mello I 6. Nev Maranhão 

PDT 

7. Magno Bacelar I 7. Júnia Marise 

DEPUTADOS 

Titulares 

BLOCO 

1. Ivânio Guerra 1 1. Aroldo Cedraz 

2. Vivaldo Medeiros I 2. Lael Varella 

PMDB 

3. Nilton Baiano I 3. Armando Costa 

PPR 

4. Francisco Evangelista 1 4. Javis Gaidzinski 

PSDB 

5. José Serra 1 5. Adroaldo Streck 

PSB 

6. Álvaro Ribeiro 1 6. Antônio Jackson 

PCdoB 

7. Haroldo Lima I 7. Aldo Rebelo 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 16-3-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 17-3-94 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 16-3-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 26-3-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 

Até 10-4-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 448, de 11 de 
março de 1994, que altera a redação do art 69 da Lei nO 8.672, de 
6 de julho de 1993, e dá outras providências. 

De acordo com as indiqações das Lideranç~s e ,nos termos 
do § 50 do art 20 da Resolução n° 1/89, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria 

SENADORES 

TIfULARES SUPLENfES 

PMDB 

1. Nabor Júniaor 1. Wilson Martins 

2. Amir Lando 2. Divaldo Surual!V 

PFL 

3. Odacir Soares 3. Júlio Campos 

PPR 

4. Louremberg N. Rocha 4. Jarbas Passarinho 

PSDB 

5. Jutal1y Ml!Kalhães 5. Mário Covas 

PP 

6. Pedro Teixeira 6. João França 

PTB 

7. Valmir Campelo 7. Jonas Pinheiro 

DEPUTADOS 

Titulares Sç!entes 

BLOCO 

1. Paulo Romano 2. Mauro Fecurv 

2. Oswaldo Coelho 2. Pauilo Lima 

PMDB 

3. Gilvan Rocha 3. Adelaide Neri 

PPR 

4. Ronivon Santi~o 4. Celso Bemardi 

PSDB 

5. Artur da Távola 5. Flávio Arns 
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PSD Até 19-3-94 - Prazo para recebimento de emendas. Pram 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

6. Orlando Pacheco I 6. Irani Barbosa Até 29-3-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 

PPS Até 13-4-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

7. Sérgio Pacheco I 7. Augusto Carvalho O SR. PRESIDENTE (Adylsoo Motta) - Sobre a mesa, -mensagens que serao bdas pelo Sr. 10 Secretário. 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabele­
cido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 16-3-94 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 17-3-94 - Instalação da Comissão Mista; -------

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N° 54, DE 1994-ÇN 
(n0154/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tamoa do artip 62 da Constituiçlo Federal, submeto 1 eJevIda delibetaçlo de 

VOIIIS BxceIencias, acompanhado de ExposiçIo de Motivos FJa Senhma Ministros de Estado da 

Fuenda e Chefes do Estado-Maior das FOIÇU Armada e da Secretaria da·AdmiDisIraçIo Federal 
da PnsideDcia da R.epdblica, o texto da Medida Provisdria nO 433. de 26 de fevereiro de 1994. que 
-CoDcede aboDo especial aos servidores pdblicos civia e militares da AdmiDisIraçIo Federal direta, 

aut*quica e fundacional. e clt outras provideDclas·. 

Brasflia. - 28 - _T '"eNtro de 19M. 

,0k-[~---:,-- -_ 
Cc .,i .. ::_·.~ 
--------- ---

DI Da 04 

• 
'" -

Br ,"_.:-.,"< ' _ 26 ,de Fev..ereiro 

EXcàl~hfr';8~ 'e~gi ~la~iã~~~;L I: ~;6bftc;, 
de 1994 

Submetamos a elevad~consideração de ,Vos.a Excelência o 
-anexo projeto de Medida prov.isóx:d.a .qae;:conceda abbno-~cial aos 
8ervidore8 públic08 civi8 e militare8 da Administração Federal 
direta, autArquica e fundacional, e dA outras providências. 

2. O pre8ente projeto de Medida Provi86ria ao conceder, um 
abono de cinco por cento, no mês de fevereiro de 1994, calcu~ado 
80bre o vencl.1Dento eu.- aoldo ÃOa 'Servidores pCíblicos ,faderai., tem 
por finalidade Aju8tar 08. niveia ~emunerat6rio., de modo a se 
obter melhores ba8es para'ae dar'pro8seguimento ao programa de 
Estabilização BconOaica. 
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3. Cabe acrescentar que a Polltica de Remuneração dos 
servidores públicos federais não adota os mesmos critérios da 
Polltica Salarial dos demais trabalhadores. 

4. Observados os preceitos constitucionais, o abono serA 
devido aos servidores ativos e, inativos, bem como, aos 
beneficiArios de pensões decorrentes de falecimento de servidor 
público civil ou militar. 

5. Solicitamos, assim, Senhor Presidente, especial atenção 
para publicação e enc~inhamento ao Congresso Nacional 
de Medida Provis6ria ora apresentado. 

~~.J1c. 
Respeitosamente, 

FERRARDO HBRRIQUE CARDOSO Al~ Esq 
Ministro de Estado da Fazenda Ministro 

/~ tU{:St:aª~as 
.. ~MILDO CABIIIM 

Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria da Administração Federal/PR 

MEDIDA PRovisÓRIÃ'NQ 433, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Concede abono especial aos servido­
res públicos civis ~ militares da 
Administraçio Federal direta, au­
tArquica e fundacional, e di outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribui9io que lhe con­
fere o artigo 62 da constituiçio, adot. a seguinte Med1da Provisória, 
com força de lei: 

Art. ~Q t concedido, aos servidores públicos civis e mili­
tar.s, ativos e inativos, da Administraçio Federal direta, autarquica 
e fundacional, abono especial de cinco por cento, calculado sobre o 
vencimento ou soldo vigentes no mês de fevereiro de 1994. 

Art. 2Q O abono a que se refere o artigo anterior sera de­
vido exclusivamente no mês de fevereiro de 1994, nio servindo de base 
de cllculo para nenhuma gratificaçio ou adicio~al. 
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Art. 3g Esta Medida P~ovisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasíli~, 26 de fevereiro de 1994:·,l73g da Independência e 
l06g da República. 

~f 
-- ).' .' --- I' 

• '1 

MENSAGEM N° 55, DE 1994-CN 
(n0155/94. na ongem) 

ScDbara MembroI do Coapeao N8CiOllll. 

NoIIe:nDOI do lJtip 62 da CoIIItitDiçlo Federal, submeto 1 eImIda delibençIo ele 
V~ Eym1fnc=j" lCOIDp'nbtdo ele ExpoIiçIo ele MOIivos doi SeDboreI MiDiIIroI ele EI&Ido da 

JIJIIiça. da Fuada. do TnbIIbo. da Prevideocia Social e Cbefa do ~Mlior da FOIÇU 
AnIIIdII, dia SecretIriU ele PIIDejImeDIo. 0rçameaI0 e CoordeGIçIo e da ÃIIIIIiDiIInÇIO Pedrnl 
da JIrnI ...... da RepdbIica. o lUtO da Medida ProYiI6ria De 434. ele ri ele few:reiro ele 1994. que 
"DiIpIIe lOIIre O Prosnma ele EI&IIJiliza;Io FJ'OIIt'knjc:a. O SiIIIma MOIIIârio NICiClllll. iDIIitlli • 

UDidIde Real ele VIIor - U8.V e dA 0UIrII providbciu". 

an,fIIa. :ui de fenreiro ele 1994 

g~r 
--- ~--' --------
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2. O proo .... d!._~_ da ._ •• d. _oaçla 
continu.d. d.. cond~. p.r. - ret~ SQ cre.cimento CIó, P.-
18, par. cheqar a...-fío~ t.rmo, - _ ,~. éoer6ncia'" peni.at6nei •• ca, • 
• çOes de .uc ••• ivo. governo •• J; ~ ~t:.ref. que .e complete d. noi~ 
par. o di •• A,firmeza, a d.t~~o e a cor.gem pol~tie. d. VO ••• 
beel6nei. tlil concdrrido. p.r .. ....,{ftao no. af •• teJllD. • ••• e clllliÂho­
neee ... rilUllelÍte longo, peno.o, ai '{ndi.pen.avel l Uiplant.c;aa .da. 
reforma. d. que o Br •• il neee .. ita CÓII urglncia. Refol'llla. funr:ta.en­
t.is~ nlo .ó-'._:'Mt '1=l1li .f*~Jr ... ~"-"'I "\~laçlo crOnica 
que impede o ~_6 ~éft~', _.~~~te para r.v.rter 
o quadro d. inju.tiç.. soci.i. que repbgna l con.ci6nci. civili.ada e 
por veze. cheqa • abal.r • própria crença n. d~craci •• 

, -
3. O Governo, de Vo ••• ,bcellacia começou. preparar •••• pro­
ces.o .tr.v6. do Pr~qrama de.AÇao Imediata, d. 14 d. junho de 1"3, 
que •• tabel.eeu u. conjunto de medid •• volt.da. para • reor;aniza9l0 
do •• tor pablico • qUe contribuiu pu. • reduçao e _ior efict.ilDcia 
de g •• to.; • recuper.çao d-. .~ecait&. t.riblltúia~ a..,~.cion ... nto da 
in.dilllp16ncia de !.tado. e 'Municiploi- COIII a' tfliilo; "0 'maior control. 
do. banco. e.taduai.; o inicio do saneamento do. banco. federai. e o 
.perfeiçoam.nto • a.pli.çao do programa de priv.tiz.çao. 

4. Par. dar continuidade a t.i. medida., Vo •• a bcellnei. 
_OpcOY01I o .JIZGI9E'''' de zet.aDilicavlo looll6lllica coa.;i.gnado na bpo.içao 
de Motivo. na 395, d. 7 de ~ezembro de 1993, do Ministro da Fazenda. 

5. 'e Progr8lllll de !at-abilizaçao foi concebido, ca.o , do aonhe-
c~nto àe Vo ••• Bx~l6Dci., par ••• r ~lement.do 8111 trl. tampo.: 

i) o e.tabelecimento em ba.e. perm.n.nt •• 40 equil1brio da. 
contas do FYezoDO, .. llminand~ • Fincip.l cau •• d. inflaç4o; 

ii) a criaçao de UIII padrlo e.tavel de v.lor, que denomina­
mos Unidade Re.l de Valor -- URV; e 

iii) • ellli8.lo de .. e p.drlo de valor como uma nova lIIOeda 
n.cional d. poder aquisitivo e.tAvel -- o REAL. 

I. O proc •• ao de .adaa9. do regt.e I~.c.l 

6. A soluçlo dur.doura da crise fiscal 6 o alicerce in.ub.ti­
tuivel de qu.lquer pol1tic. con.istente de e.tabiliz.çlo e retomada 
do cre.cimento d. economia brau.leir •• COIII e.te objetivo, o Gov.rno 
d. Voss. !xcel6nci. encaminhou um conjunto de provid6ncias d. c.r4ter 
emergenci.l e permanente: a. reelabor.çlo do Orçamento de 1994, COIII 
e.trito equilibrio oper.cion.l; • cri.çlo do FS! p.r. 1994 e 19'5; •• 
sugestOes encaminh.d ••• 0 Congre •• o Revi.or d. Conlltituiçlo Fed.r.l 
em mat6ri. d. federalismo fi.c.l, re.lismo orçamentario, reforma tri­
butaria, r.forma adlllini.trativ., lIIOderniz.çlo da .conomia e d. Previ­
d6nci.; o Programa de Privatiz.çlo. 

7. __ AcreditUlO., Senhor pre.idente, que o. e.forço. do Gov.rno 
de Vo •• a bcel6nci. tem contribuido par. que se con.olide na .ocie-· 
d.d. bra.ileira • convicçlo qu.nto 6 nece •• id.de de mudança do reqilll. 
fi.cal. AI inten ••• con.ulta. mantid •• entre o Poder Executivo e o 
Poder Legi.l.tivo em tOrQo d.. propo.t.. que dizem re.peito l primei­
ra et.p. do programa d. ~.tabiliz.çlo foram uma experi6nci. extrema­
mente frutifera ne •• e •• ntido. COIII e.pirito democr6tico e int.ir.­
mente aberto .0 di610qo con.trutivo, o Gov.rno con.iderou e acatou 
in'Olll.r.. suge.te.. aI tern.ti v.. apre •• ntad.. pelo. par lament.re., n. 
lIIedida em que era pre •• rv.do o obj.tivo de reduzir o d6ficit orç ... n­
tario a z.ro. O Congre •• o compre.nd.u a dilllen.lo d. t.refa, o s.ntido 
de co-re.pon.abilid.do que demanda su. execuçao e, em particular, o 
carater imperativo -- do ponto de vi.ta do combate l infl.çlo -- d. 
m.t. do equilibrio fi.c.l •••• gur.do pelo Fundo Soci.l de Emerglnci •• 

8. Proaulgada a Emenda que cria o FSE, e.tara g.rantido o 
equilibrio .ntre r.ceita. e d •• p •••• , no. termo. d. revislo da pro­
po.ta orçamant4ri. de 1994 enviada ao Congre •• o Nacion.l elll d.zembro 
111timo. 

9. N. re.lidad., apó. a promulgaçao da Emenda, aquela propa.t. 
orçamentari. d.vera incorpor.r •• lIIOdificaçO.. introduzidas pelo Con-
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gresso Nacional às sugestóes inicia1s do Executivo. Est4 assegurado, 
no entanto, que essas modificações preservam o equi11brio orçamenta­
r10 emoutido na proposta original, como se explica a seguir. 

~o. !'la proposta .:.n1cl.al do Executl.vo, o Fundo
c 

Social de Emer­
gencl.a seria constl.tuido a partl.r de três fontes b4sicas: desvincula­
ião ae 15 por cento dos pr1ncipais impostos e contr1bu1çõel; criaçlo 
de ;ma sobretaxa desvinculada de 5 por cento sobre os principais im­
postos e contr1bu1çóes; e desvinculaç40 do :mposto E'rov1Sório sobre 
Movlmentaç!o Finance1ra (IPMF). 

11. Após amplas negoc1ações, o Congresso Nacional houve por bem 
aprovar um suostitut1vo que exime os Fundos de participaçlo de Z.ta­
dos e Munic1pios, os Fundos Regionais e o Fundo do.IPI-Exportaçlo da 
desv1nculaçlo dos 15 por cento; substitui a sobretax~ de 5 por cento 
por um acr6scimo seletivo e desvinculado de imposto., e.pecificos; e 
compensa a isençlo dos Fundos,acima descrita, por um acr'scimo de 15 
para 20 por cento na desvl.nculaç40 dos impostos e contribuiçO ••• 

12. As alterações acordadãs na composiç!o do Fundo Social de 
Emergência reduziram em alguma medida o potencial de sua contribuiçlo 
para a elim~naçlo do défic1t orçament4rio. Por is.o, no contexto do 
parecer da Comisslo Especial da Clmara que analisou a proposta do Go­
verno, e doa entendimentos posteriores que, jun~a CODl os Lidere. da 
Governo no Congresso, mantivemos com as lideranças • bancadas part1-
d6rias na CAmara doa Deputado. e no Senado Federal, ficou acordado 
que, em adiçlo l criaçlo do FSB, seriam adotadas a. seguinte. prav.i,­
dAncias para a obtençlo do d6ficit zero: 

i) venda de açOes e participaçOe. acion4ria. do TeSOUro de­
po.itadas no FHD, cujo ge.tor 6 o BNDES; 

li) reestimativa da arrecadaçla. da CoUna, possibilita. 
pelo acórdlo do Supremo Tribunal Federal qúe reconnec. a validada da 
cobrança do tributo; 

iii) .sforço adicional de arrecadaçlo, viabilizada pela Le~ 
ni 8.846 e pela Medida Provisória nl 427, ambas ~ 1914~ qua tra~ 
re.peceiv ... nte da obrigatorieàada de eai •• 1o de no~.. fi.cai. e daa 
sançOe. ao depositArio infiel de iJIpoatoa, ~ co'" pel&a JIE'Opoeta. 
de Emenda Constitucional de Revislo apre.entadas pelo L1der do aov.r­
DO no Senado, para reforça da açla da Secretaria da Receita FedaralJ 
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1'. A iDfl.çlo tem .ido o .!AtaDA maia vrAve d. u.a c~i.e pco­
fuada do 1IOd.1o de d • ..nvolv.i.zallnto tcuU.i.ro, cr.i.u ena que a MIú,-
ai.t~açlo d. Vo •• a IXcelAncia ~ procu~ado atacar de freDta. j 

17. A peDlADent. infl.~o .-lC. d.terior. a moeda COIIO UIl dOI 
.UIbolol _18 1IIportant.. da .oberuia • da ideDtldade n.ci.oul. 110 
10be1 ... n~e coahec1do. OI efeitol del.~trio. da a~tfera iDflac!oDi­
ria .ob~e o. pedro ••• t1co. d. naçlo . Por 1 .. 0 .. .." a ~.con.truçlo 
~ •• tabilidade econOmica, bem coaa a impl.ne.çao d. DOVO' padr5e. de 
&Q.~er1dad. e probidade na ge.tla da co1.a pQblica, pa .... nec ••• ari­
... n~. pela ra&bilitaçlo d. moeda nacion.l. 

lI.. A coDt.1Jlua • ai.t_tic. de.~ruiçlo da moeda nac10ul ope­
rou-Ie de fo~ que a. funçe.. por ela nOrDalment. d •• empenhada. 'ta.­
I. IU.CID p~ •• l1v ... nt. perdida •• 'Sabict.Mnte a .,.. udoaal 
perCleu a capacidade de pre.ervar poder d. COIIpn. .eta fuaçlo puRa 
a lar cIaI...,.nbada por ,.. pletora d. iDltruMntol fiunceiJ:o. de 
alta l1q1W1ez, a cbaaada lIOeda raaurada. cu.pre DOtar qu., &tual­
.ant., o. agravado. IIOnetAriol .. ia ".tritol (8a •• Mon.tAria • lU) 
_1zl9,1ru valot.. d. 3, 7 • fi, 2" bilhOe. de dólar •• , re.pecti v .... t:. 
0,7 e 1,1 por cento do f 18, valore. 1D.ignificute. quando ca.parado. 
ao ccm'Wlto da. ativo. financeiro. - que iDelui taBta iDstr1meDto. 
ca.o rAl., caD., Cademeta. de Poupança, Titulo. Pelico. e '1'ltulo. 
Privado. - que hoje .e eleva • 126 bilhe .. de d41are. ou 23 por 
c~ do P18. 

U. I.... cifra. retr.tam, portanto, d. forma draútic. • in­
lignificIDcia a que foi reduzido o UIO do cruzeiro ~ •• l em no... eco­
nomia. 

20. Mai. .ind.. Sequer CC*) W1idede de conta funciona o no •• o 
COIIbalido cruzeiro real, tal a proliferaçlo - f.cilmente at •• tada 
"I pAgin.. econ6aica. de qualqu.r jomal de grande circul.çlo -- de 
1ACü.c:a. de preça e W'1idade. de conta pllblic.. e, privada. u.ada. para 
o ... i. diver.o. fin •• Na pr4tica, nlo temo. mai. u.a moeda de conta, 
"I varia., o que certamente configura uma lub.tituiçlo por indice. 
privado. de u.a funçlo pQbl1ca. Ad_i., , f4eil ver que o. pr.çol _ 
=aniro. pouco illformaa .obre valore. ruia, haja vbta a dif1cul­
cMde do cidadao comUlll, _ identificar o real valor daI _rc.doria. 
qa.-do ab.erva •• u. preçoa _ cruzeiro. reab. 

21. o proce •• o de r ... truturaçlo d. lDOed. n.cional a que e.t. 
... procura dar inicio, mMi1ante a criaçlo da URV e lU. po.terior 
tr.DlforDaçlo, ,~o REAL,,,,con.iltir4 em a .. equrar l moeda 'nacional a ca-
pacid.d. de: ' 

(i) •• rvir COIDO moeda de conta confi4vel para a denomiD.çlo 
de CODtrato •• obrigaçee., b .. COag para referenciar preço. e .alari­, o., 

(ii) .ervir Coa0 maio de p.gamento e .ub.tituir, ~ re­
•• rv. de valor, a. vari.d •• forma. de moeda remunerada hoje ezi.ten­
te •• 

22. ••••• daa. lIetade. do proce •• o de reforma IDODet4ria .erlo 
levada. adiante de forma .aqUencial. A primeira, com a introduçlo da 
URV e, a .8CJUDda, por lua, rMienolllinaçao COIDO REAL. 

23. O tratamento .aqUencial e, portanto, gradu.l d. reforma ag­
netAria • UM inovaçlo face l experi6ncia p ••• ada, cuja razlo d ••• r 
r •• ide .. peculi.rid.de. hi.t6ric.. ~ in.titucionai. do ~to 
.con6aico b~ •• ileiro. Rem •• lte-.e, n.... linh., nlo .6 a rejeiçla da 
.ociedad. a medida. de choque, COIDO o extraordiD6rio avanço da iDde­
uçlo que, abora tipico de conjuntura. de alta infl.çao, alcançou 
tal magnitude no Ira.il que nlo encontra paralelo no mundo. 

24. A pre.ença da index.çlo ea c.d. e.fera da vida econ6lll1ca • 
eut ... nte o que cria e.t. f.l.a .en •• çao de normalidade diante d. 
UM inflaçlo da ord_ de 40 por cento men.ai.. Com efeito, t ... ido 
repetido por muito. an.li.ta. que a index.çlo funciona como ua an •• -
tt.ico par ••• dores d. inflaçlo. He. imperfeito e inju.to porque Dia 
• UDifo~, jl que o ace •• o l indexaçlo, principalmente • financeir., 
• d •• l;ual e porque, ao realimentar a própria inflaçlo, recria a do­
ença ~. procura an •• te.i.r, e. crelcent. e perver.o circulo vicio.o. 
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2S. O sequenciamento proposto para a reforma, monet4ria u.a a 
própria l6gica que presidiu à progressiva deteri;oraç&o do cruzeiro 
real. ~rocuraremo& em pr~meiro lugar, através da ORV, restituir l mo­
eda nacional a funç40 de unidade de conta, assim qrdenando e homoge­
neizando a pr4t~ca da correç40 monet4ria na economia brasileira. !li 
seguida, dotar a URV, até ent40 apenas uma moeda de conta, do atribu­
to de "reserva de valor", mediante sua emiss40 e transformaç&o no U­
AL, uma moeda forte e confi4vel. 

26". A URV é uma unidade eat4vel de valor, que. ~p~.8a • iDt.graZ' 
o Sistema Monet4rio nacional. Sua cotaç40 em cruzeiro. reais serA 
corrigida diariamente , acompanhando a perda de poder aquisitivo da 
cruzeiro real, conforme estimada por um conjunto de tre. lndice. de 
preços - o IPCA-! do IBGE, o IGP-M da FGV, e o IPC (terceira quadri.­
semana) da FIP!. A utl.lizaç&o de doi. lndice. de preços calculado. 
por instituiçOes privada. de pesquisa amplia a confiabilidada da URV. 
A presença do IPCA-E prov6 uma ligaç&o direta da tIRV COIII a OPIR., e 
portanto COIII as receitas fi8c~i8 do Governo. Alta disso, a aÇao diA­
ria do Banco Central no mercado de cAmbio eatara balizada para garan­
tir que o valor do dólar seguir4 a evol,~çao da tIRV. " 

27. Bste conjunto de providencias '-- 1ndice. privados, elo COII 
a. receitas fiscais e compromis.o de venda de moeda estran;.ira -
dia, ... sombras, de ddvidas, demon.traçao cabal da seriedade do G0-
verno l1li garan~ir que a variaçao da tIRV refletira coa precialo a 
perda do poder de compra do cruzeiro real, ate .ua substituiçlo pelo 
RBAL. 

28 • A tJR.V nao 6, a •• im, maia ua indexador entre os mui to. d. 
que ja dispomos, pois desde o primeiro momento fara parte integral do 
Sist... Monet61'io do pai. - iniciallllente COIII curso legal apena. para 
efeito de medida de valores monet4rios. 

21. A decisló de dar l U1lV •• ta caraceerI.tica monet61'ia t_ 
diveraa. ju.tificativaa. A primeira dela. , caracterizar, d •• de o 
inicio, que o pais •• tll entrando nua proce .. o d. lIIudança d. r~ 
monet61'io - afa.tando-.e proqre.sivaaente da moeda reaunerada e ca­
minhando a pa.sos .eguros na direçlo da moeda estAvel. Deste modo, a 
populaçlo brasileira poderA desde logo fazer .u.. conta. _ aIl9', 
tU:QstWllAlldo-.e coa o fato de agora ter UM moeda nacional e.ta".l. 
iJIwle l inflaçlo que corrói o"eruzeiro 1' .. 1. 

30. A sequnda justificativa' ligada l primeira, pob conFa 
o cAlculo, pelo. iD.tituto. de pe.qut. •• , de 1Ddic •• de preço ... ua­
V. Serlo e.te. calculo. que identificaria o fato d., lia uav, a iDfla­
çla e.tar próxima de zero, podendo at. lIIe • .o .er negativa. Ba terca1~ 
1'0 lugar, a JaUdança de padrlo monetuio permite que .e po •• a fazer a 
conver.1o dae relaçae. contratuaia~ s.. re.iduoa iDilacionirioa qae. 
por de~iDiçlo, nlo exist .. na nova moeda. 

31. A introduçla da tIRV 110 univerao da. relaçO.. ecemOllica. do 
pai. obedecer. a UM l6gica sequencial e.pac1fica. .. prt.eiro l~ • 
•• rla tm.diatlllllente convertido. .. URV oa .a161'ios e bene!lcio. pre­
vidaDci61'ioa. Ba .eguida, o.~ontrato. nla finaDceiro •• Po.t.rio~ 
te, o. contrato. financeiro •• I, finalmente, a redefiniçla ~ pn-­
ço., jA na nova moeda, o RBAL. 

32. A converllo do. .a16r10. awA iaediat&,. p= doi.~ aot1voe. 
princ1pab. Ba pr1aeiro lugar, por uaa razlo jur1dica. c:o. • uaw 
ser. lllCJal.aeDte UM moeda~ UM vez introduzida,. ela iMd1a~ .. 
criara direito., .. particular" o da irredutiJ:)il1dade doa .alU1oa 
prevista na Con.tituiçlo. Com sabe.o_ r na lei .alaria1 at.ual, 0.-.... 
luio. reai. t_ pico. (no iD1cio do quaclr1ae.ue de re!u.ci6) .. e 
val.. (DO final d.... quadriM.t:e). a sOMAte entre o a&CJliUlde • o 
tercei.ra ..... do quadriM.tre que o. .a161'1o. reei., aproxhm .. da 
seu valor m6dio RIAL. a e.t. o valor que efetiv ... nt.e ~ .~ ~f. 
na. condiçOe. atuai. da produtividade.do trabalho e do n1vel da ~ 
vidade na econoaia. a. vale. ..la, JaUito baixo. e o. pico. lIU1.to al~ 
A conversa0 do •• alArio. pelo vale provoca perda do poder da ~~. 
prejudica o. a .. alariado.. A conver.l~ pelo pico provoca UM !ozte 
aceleraçlo da inflaçlo. So .. nte a converslo pela m6dia • coD.i.teDte, 
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ao ~mo te.pa, cam:o~ataqPe~l. in~la;ao e a ..a~;eaçlo do emprego e 
40 P§lder real .d. ,cOlllPr.a. o ~AUCIo 0oe.te reflUiaito .de _equ,u1»rio 
ec~nCmico com o imperativo juridico da irredutibilidade, .eque-se que 
a ÇQaver.la dp.o a.l.rio. freciaa •• r feita 10;0 na introdu.lo da URV 
ê1*1- Jltdia do. quatro me."oo~~iaUlllente anteriore •• 

33:.; o o Ma. a conver.ao imediata -dO. ..14rio. tem Dutra ju.tifica­
tiVa.- '!'r_ta-•• d. qar.ntir UI! pi.t> par'-o •• ne;o~i~çO •••• l.ri.i. po.­
teriore., que ae manttlll livres,o e de acordo com a leqi.laçlo ezis­
tente. oe.te modo, a converslo propo.ta garante a m6dia como m1Dima, 
de forma iJlver.. • plano. .P .... do. cm~, ao .congelar o. ,alAria., 
tran.formar .. a m6di. no novo pico. aem&t.-.e, a •• 1III, ~obarqanba .a­
~ar!al aju.te. adicionai. que .e po,,~ ~azer .... funçlo do. avanços 
~~utivid4~e obtido. nO.odiver.o •• etore! da eC~amia. 

~.: o Ile ... lte-.e que, aó determinar aO con".nlo do. salArio. em 
~, o, lnv.rte-.. a 16gica da corriCÜI da. .a1~r.i.o. para alcançar o. 
p~~.. Coa g novo .i.tema, o. ..lArio. pa •• am & refletir a inflaçlo 
~.Ce e4 portanto, deu".de c;orrer at~A. do. preço., poil paa.am 
o~ aQCllllMnb4-lo. 51 ... 0 a pa .. o. . . 

35. o. damai. contrato. na economia nlo tllll e •• a caracter1.tica 
d. °i~edutibilidad •• portanto podem •• r convertido. po.teriormente, 
por livre acordo .ntre a. parte •• E.ta 6 a principal razlo da iDtro­
duçAo d. uav como e.tagio intermediario p.ra a con.truçla de uma mo­
ed. e.tavel. Trata-.e de permitir que a. relaçOes contratuais na eco­
noaia teDb .. tespo de redefinir-.e n ... a nova unidade de conta, evi­
~do a nece .. idade de "tablitu" ou outro. esquema. de ruptura de 
coatrato. que caracterizaram o. plano. anteriores de reforma DIOneti­
ria. 

3G. Os contratos nlo financeiros poderio, portan,;o, de.de o 
g~imeiro momento .er livrelllente convertidos em URV. 

37. JA com relaçlo ao. contratos financeiros, decidiu-se sequir 
WIl caminho com maior requlaçlo, principalmente por duas razOe. • !JII 
primeiro lugar, tendo em vista a 4qilidade com que se podem redefinir 
relaçOe. financeira., nlo hA preju1zo em postergar sua converslo na 
nova moeda. tJIIIa vez permitida, etaa converslo poderA ser feita de 
forma lIlUito r4pida. !III .egundo luqar, a imediata converslo de alquns 
conUatos financeiro. -eepec:1fico. pode afetar o oOequil1brio cont4bil 
d. a;ente. financeiro. ~ADto-~õ-ãetor privado quanto no pdblico. Por 
••••• motivo., a conver.lo em URV do. contrato. financeiros seri re­
gúlada por deci.O.. a serem tomada. pelo. respectivos Conselho. nor­
matizadore •• 

38. A etapa da URV no processo de reforma monet4ria do pai. 6, 
portanto, u.a etapa de converslo de contratos. Os preços A vista con­
tinuarlo a •• r cotado. em cruzeiro. reais. o. preços A vis~a na ver­
dade podem .er conv.rtido. diretamente e sem nenhWll problema de cru­
zeiro. r.ai. .. a.ai. a partir do pr6prio dia em que o REAL for emi­
tido. 

3'. O Governo e.tA, entretanto, atento para o risco de setore. 
oliqopolizado. e IIIOnopoli.ta. naturais aproveitarem-se da introduçlo 
da URV para majorar sua. margen. d. lucro, e jA estA mon4torando e.­
.e ••• tor ••• Mio tolerara, poi., qualquer tend~ncia a aumento. abu­
sivo. d. preço •• 

40. A duraçlo no tempo da fa.e da °URV eatar4 portanto condicio­
nada a velocidade com que for s.ndo feita a converslo volunt4ria dos 
contrato. nlo financeiro. na economia. Simultaneamente a este proces­
so de ade.lo coletiva a nova moeda, o Banco Central estar4 propondo a 
V. !Xa. a. regra. de ellli •• lo e la.treamento do REAL, bem como prepa­
rando o .i.tema IIIOnetArio e financeiro do pai. para conviver com uma 
lIOeda e.tAvel. ClIa vez feita. a8 conver.Oe. contratuais e definida. 
oa. nova. regra. mon.taria., o pal. poder4 inqre •• ar na fase da moeda 
e.t4vel. Pai., ne •• a oportunidade, o equilibrio orçament4rio tempora­
ri_nte garantido pelo Fundo Social de ZIIIergencia jA dever4 e.tar 
qarantido de forma duradoura pela aprovaçlo, no Conqres.o aevi.or, 
da .... nda. con.titucionais de reforma do E.tado brasileiro e pela 
aceleraçlo do proce •• o d. privatizaçlo. 
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IV. A qu •• tio do. salirio. e da PrevidlDcia 

41. Conforme é do conhecl.mento de Vossa Exce16ncia, a atual 
sistem4tica de recomposiç!o dos sa14rl.os pela inflaç40 panada nlo 
tem logrado manter a estabilidade do poder aquisitivo dos trabalhado­
res. 

42. Mesmo deixando-se de lado a eros&o :nflacion4ria, a atual 
sistem4tl.ca ainda aoresenta o inconvenl.ente de acarretar fortes osci­
laçOes no valor reai dos salárl.os ,ao longo do ano. Tal é a incerteza 
sobre o poder de compra dos salárl.os que se torna virtualmente impaa­
slvel praticar qualquer planeJamento racional de consumo e deapesa 
por parte dos assalarl.ados. 

43. Por outro lado, os mecanl.smos de repasse dos reajustea sa­
lariais para os preços contribuem para acentuar ainda mais eata dia­
torç40. 

44. Nossa longa experiência de indexaç40 salarial j4 demonatrou 
de forma cabal, que pouco adiantaria recorrer maia uma vez ao. ezpe­
dientes tantas vezes usados no passado. Nlo h4 regra de indezaçlo que 
posaa defender oa sa14rioa da inflaç40 tranacorrida dentro do "a, 
ap6s o seu recebimento. Somente com uma nova moeda com poder d. com­
pra constante se poder4 preservar integralmente o poder aquisitivo 
dos sa14rioa. 

45. Maa a mensalizaçlo doa reajuate. salariaia com baa. na va­
riaçlo da URV 6 o pauo inicial para a garantia do poder d. coçr. 
dos sa14rioa at6 o recebimento, tanto de ·um me. para o outro, quaDto 
dentro do pr6prio mes. A proteçlo do seu valor apó. eata data a.rA 
alcançada com a introduçlo do REAL. 

411 • A tase que se e.t4 inaugurando a partir d.ata Medida PrO­
vilOria, •• de.tina a implementar uma reforma mon.taria • nlo u.a .a~ 
dança no regi.llle salarial. Toda. & altaraçO •• que e.t..,. propo.'" 
ne.te campo •• re.tringem a regular a mudança do padrlo mon.~io • 
deve ser neutro no tocante l renda. Trata-a., portanto, d. e.tabele­
cer .a condiçee. b4.ica. para a converalo do. aalArioa q1Ie at6 hoje 

. e~ pactuado ••• cruzeiro. reai.~ para ua novo'a~ ezp~ao .. 
UllV. 

47. . Ao regra b6aica que se est' propendo 6 a da cOllv.~.lo,,1JRDdIt 
& m6dia doa valores reaia dae 8alú1aa qua. aao d.finido. pelo d.t1w 
recebimento no. 1l1tilllo. qu.tro m •••• , no objetivo d. III&Dt.r o podar 
de- a8llprll MdiG da .dúio do trabtllh.d= ,. O' poda' â· COIIIpÍ'« do •• 1 •• 
r.io .• da f.to &qu.~ qaa: o •• lArio t.. DO IDOIMlltO .... ~ te- reoebl_· • 
.. qa8C ...... f~i.v~. s.r g .. 1:CJ .. Por ia~o •••• c, .. ~ .... c ~ 
baee ~ .. caavenae do. aaluio. _ crua.iro. rwa1. par., Ul.v;;:sa-"'-' 
cti&. aritll6t:J.c.-: ~ vaI=- do. Nlúioe na dau -.:. ~fttlu.. 
pagUlen~: caDIAI=1dDa' ~ wa d.l __ tJD' pele; ~_cCOll"'." 
ne.ta d.t.. ce.ta forma fica a ••• qurada • manut.nçlo do pod.r de ~ 
~&; da •••• ~tGa pnt .todo .... 

4~ :!._- Ao COIl~'" .a16r10s pare· URV .... = ... u. ... ,~~!~ 
oe,I. ~adoJ!Wl:~ fteJia- a.lari.l dit~'" p .. 1. CUP 't~-"'';:'' 
f_ei ....... P'*t1~ .. -A cODftlrdo pera· URY ..... R_l~_"""1 .... 
U ... ·OOIlCribldr4f: pua .••• t:abiliza. ela HIJla·&- -fI*1~"~". 
pod.r d. compra do' servidore., reduzindo ,coc • .qu.ct"'à~., ... d~ 
J. .. cA!I.'_ nQ. _:r.CJlr.o. çl •.. c~ixa do Teaouro Nacional. 

"4?; _ ~i'_" 'ccmv-n~o' par. rIRV cantipuai.ci· ..... ~t!dá •. ~~·!j,~ 
~a~ .- •. n~~i~qlb 'coletiva em. aa16ria.:-ce..e.'i\õjoi~ifr'( i::aII­
~~~ iüí .... · aâ .~õn., nao hA qvalqa.ç có~"1.nti·1fitF ~~ 
a1f,': ~ a~ ._ ~: C$"- .~!I pod~~ d.' çoapn, ~ ~~~ -=-W1:wIaW' #-a pbffi'1i!}Cd cãllba-n & fllfiãçla;-' ... ._ .. _., .. '1-'U'lq ~o --t6'IC 

~--: - . - ......:: ~b .::a-:::l!':j OV01 ., ~o: 

50. Idlntica .iltem6tic. de conv.r.lo •• rA aplic.da ao •• 1.­
rio m1n1mo • ao. ben.fIcio. pr.vid.nci4rio.. a •• olve-•• , d •• ta_~­
ra, um do. grand •• probl .... ellfrent;Cs pelo. apo.ant.dG.:·~~ :3H?_do val.or r.al do. b.n.Ut::io. ~~~. _~ '"riMirV,dia dtil • 

• ~ari-ri-alt~~ - - orrJ."'·" '. v1Dba-.i:tfãd5l!.'éõAi8HSe =~ =-~~ ~_ ~d'·: illtMçad' d~4e . por c:atc;il dlf5 5iiiil!fll .. iIF!Ibõ 
cMCbd· •• dê2 dla- 4tH do mia C:~__ b *0. -êfõ. lii.ncJIIBQot1~ 
IRãO 17 l;Ior' c_~ Iftmoa qua O' valor eqGl"aleDt.!ICI1I.le PitIi''' nfIii! pWI-
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Miro di.. COII • introduçlq da .-URV, .aada loUII vu raceCler .. CZ'UZu~, 
pelo v.lor da URV do di. , cessando, portanto, e.ta di.crimin.çlo ,j6 
.",.,., __ n.f1cUrio, v.~ ~c:eb.r, no c:a.cilllo •• gundO cUa, o _.110 valor 
.... l, .. ~l.do ~ ~. prilllei~o. 

, -
51. I.ta r~a' pa... a ' •• r g.ral: a folha d.v. ..r prec •• '" 
.. ORV e o. ..16rio. pago. em cruzeiro. reais no valor d. ORV do di. 
do P&V ... nt:a. O tnàalh.dor tem, a ,partir de a9Qra, •• u •• 1Ario cor­
ri;1do pelo ~dica pleno de inflaçlo, at6 o dia da •• u .f.tivo pa;a­
"DtO, &taDdando., com i .. o l 4Dtr;. reivindic.Çig do IDOVimeDtO .1Dd1-
cal, 

v, eoacnu. 
52. A c;culvar.lo .para • URV da. abri;açe.. eçr..... .. cruz.i­
roa ra.i. no. contr.to. atualzaente ell vi90r dar-•• -6 livrUl8nt.-por 
negoci.çlO dirat •• ntre •• p.rte., ... i~t.rfar.nci. 9OVerD ... nt.l • 

53. ~ 'ã19wM. ~a. ;.r.b •• t;40: .• enda· d.f1nidal • Ao 11-
yr. UFC1açIo n çlica, part~ I • toclQ.' o. tipo. de contrato., 
lncluaive alugD61.,'.an •• lidade. eacol.ra. a plano. de .adda, que de­
vario •• r .Obj.to da acerto entra ai parta.. De.t. foxwa " utUlO' .e­
~1Ddo .. c:onclu.6e. ,de inGaara. r.unia.. c:aa r.pr .. entante. da. 
cl..... int.r •••• d.. em c.d. um d •• te. ..tore., que r.CClHDdaa ... 
r •• triça.. que ae promova a livre rep.ctuaçlo do. contrato. ez1.t.n­
t .. , .pUcanda • URV ao. nova. contrato. a partir d. 111 d., março de 11.'. . 
56. Blte prDca .. o d. livz:. n890ciaçlo dev.d •• ~a9u;-ar • 1Ddu-
zir • conv.~o para a URV, d. fOrlllll a.pontln.. a da coaua acordo .n­
tr ••• part •• , da vrand. maioria 'da. obrig.ça •• ·.xpr ••••• · .. 'cruz.i­
rol r .. i. ant •• d. alli •• ao do REAL. 'Em r.l.çlo'áó ra.1duo' d. obriga-
9Ie. Dlo t~ ... foxwada. eza URV quando da futura emi •• lo do RIAL, o Po­
~r 1K.C\ltivo fizara, •• nece •• 6rio, o. crit6rio. para su. conver.lo 
.. 1lUL • 

I ,. I 

55. !Co. o propósito a., minimizar o. probl.... ,da. conv.r.lo d. 
dir.ito. • abrivaça .. p.cun1.4rias para o REAL apó. a, .ua, ,&ai •• IO, 
pr.vl-a. que, noa novo. contrato. pdblicos ou privado. celebrado. na 
prazo d. 15 dia. da publicaçlo da Medida provl,.ória, ·as 'obriV.ça •• 
pecuniAri •• j6 .arl04 n.c •••• ri ... nt., .xpre •••• ·em UlV, com .zc.ÇID 
da. obrigaçO •• contr.1da. no mercado financeiro. . 

'51. *'- contrato. ell que o Gov.rno , o contratant., o. órVIo •• 
• ntidad.. da Adaini.tr.çlo Pdblica Ped.ral proporlo • ..u. contrata­
do. .ua convanAo em URV. Para garantir a uniforzidd. ,e ,i,'~DDIIi. d • 
• tu.Çlo do. div.no. órglo. gov.rnamentais, o Pod.r, !x.~tivo •• ti 
•• tabel.caado, co.o loUII& da. p.rte. do contrato, o. t.rmo •• cond1çO •• 
• •• r~ ob .. rvado. por •• u •• g.nte.'n •• propo.t ••. d. conv.r.lo. , . , 
57. ~r ••• permita, em r.laçlo ao. contrato. novo., a iDclu­
.10 d~ cliuaul. d. reaju.te d. pr.ço, inclu.iv. a~rav'. da .pactuaçlO 
d. f6~1.. par"'tric •• , com vistas l 'lII&Dut.nçlo do equil1J)rio 
.coa&aico-fiDanc.ire inici.l d •• obrigaçae. contr.t.da., ••• tabele­
cida • periodicidade 1ÚIli.m& d. WI ano para a r •• liz.çlo d..... r .. -
ju.t... I.ta periodicidade IIl1nilla aplica-ae a' todo. o. contrato. da 
.coDa.ia, expr ••• o. UI UlV, inclu.iv. o ••• lariai •• 

51. I.t. 6 um dispo.itivo de vit;al importlncia p.ra o .uce .. a 
da •• tabilizaçlo .conOmlca. A •• im como nlo •• ria vi4v.l el.i.m.iJlar • 
ind.xaÇlo pr.vl&11ente l e.tabilidade de preço. sob o ri.co de provo­
car-•• vrand. de.organizaçlo da atividade econ6mica, , e ••• nci.l qu., 
u.a v.z .lcançada a e.tabilidade, elimine-ae a p.riodicidade da iDde­
zaÇAD d. prazo. inferiore. a um ano, com vi.ta. a tornA-la compat1v.l 
coa o novo padrlo de variaç&o de preço •• 

VI •• "90. 

5!1. Dif.rant ... nte d. outro. plano. que frac •••• rem no pa ••• do 
receat., •• t. Provrazaa de !.tabi11zaçlo nlo e.t6 ba ••• do .. convela­
_Dto do. preço., cujo artificiali.mo e iDeUc6cia .10 conhecido •• 
810 •• nutre • 11u.lo d~ baixar a inflaçlo por d.creto. Gov.rno •• 0-
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ciedade estio conscientes de que o processo inflacionário a6 pod.r' 
ser efetivamente debelado por meio de pollticas macroeconOmic.. con· 
sistentes como aquelas que vêm sendo implementadas pelo Governo d. 
Vossa Excelência. 

60. O Governo dever', portanto, continuar a exercer um pa,.l 
disciplinador e coordenador sobre mercados nio concorrenciai •• Nlo •• 
pode admitir, em particular, um comportamento desigual de preço. • 
salários, necessitando-se, pois, proteger os trabalhadores. 

61. A açio governamental nessa direção será diferenciada d. 
acordo com as duas categor~as gerais de mercados exis~entes: CODcor­
renciai8 e nio concorre~ciais. Nos primeiros, os preços tendem. re.­
ponder a variações na oferta e procura, restringindo o papel d.. au­
torl.dades, ao mlnimo ne~es,s~!=io para reforçar o próprio funcioDuento 
adequado, e transparente do mercado. 

62. Em relaçio ao. mercado. nAo concorrenciaia, que inclu. a. 
conce880e.,de serviços pOblicoa, serA necess6rio, entretanto, evitar 
que oc:orru. ,aUJllento., ,ab,U~~Vo., especialmente na, fase de tl:'an.1çlo 
para a no~, moeda. Para i.t~, o Governo tem organizada uma e.trutuz. 
de monitoramento do. preços praticados nesses setores que lhe perai­
tirá, uma vez identificado o aumento abusivo, acionar o. in.trumento. 
~e qu~ dispOe para coibir práticas lesiva8 A econom~~p~~ó 

63 ~ , , Entretanto, o ~lemento mais importante> para, evitar o uao 
abuaivo do poder' 'de mercado .. ao concorr6ncia. Para. &umen1;Ú o Div.l 
de co~e~içlo no. mercado~ o Governo conta com doi~.instrumento. bl~ 
s~~o •• No pl~ interno, .x~.t~ o. di.po.itiVQ~ ~.9.i. da 1891.1.;10 
contra o abu.o do poder ecanOllll.co .. I .... dbpo.~t~vQf deverIa .u re­
forçUoa coia • aprovaçto', pé.lo CongruaD Nac1onal, do Projet,o à Lei. 
n i , 3.712'/9-1:"'.e .... s'entldo; 'suqerimos'. Vo ... Exc:e16~cia IN. o Govu­
no; atrav'. de' sua. lideranças na. dua. ca ••• do coogr ••• õ, qe.t1oDa 
para obter • apr,ciaçlo d. mat6ria elll regime de urg6nci ••. No pIaDO 
externo, o Governo dever' manter seu compromis.a COIll a abert~. ~ 
mercial, podendo, inclusive, prolDOver imediata reduçlo do iJIpoftO .U 
importaçlo de produto. cujo. preço. venham • aumentar de fOrlllA iDju.­
,t-iffcada" ,s81" .' relaç~e,-ae •• elt8·-C1t8~oe, s.;.· .. r.laçao -ao. d_1. 
pt~.- !1!l,. ~~OIIlia. ' '.'. . ,. 

64:, " 08' pr.c;a"'pllbll'eo ...... ' tàifn- da serviço. ·pCbl·ieo. caa­
titu .. u.a·c.teqori~ d. pr~ distinta 'daquel •• ·pr8Cic.dO. pel~ .~ 
tal" pr!"a=; j4 ctae,~ réirl'à~~ •• ~ ~a det:ermlnad,o. pe-lct' ao ... 
nas nf'ft'a .. -fedft'ltl, e.teciuaf ~'lIIwri"Cl.pti.' Ne- tlxaçlO' d. 8ft" 1I1ftl, o­
GoftZ'ZlO'·"l...,.- .. cóatt' 'e bdicaIHDte' ~O • eqüii1hrfo econ6Jd.co-tiDuc:eUo' 
da. .....i!r eatat~ .. , ._y&rio. c~.o. 1IIO~.t~". qur f0F!Íec- 0-:. 
re.P*=f'1voa bellÍl r •• m~, .aaia· coe- o •• ,. ~ctO' .obre 0" Uftl' 
get~~.~~ P:~.~~~:t~.'· : ::..:_:~.,' ~~-' ~'~:~.:='-: . _ .:,; .. " r.~ ~,- _ :~. - . - -.,': -; -'.. ~. 
6!".''; :·'~~ogRffa"Jqu.· • .,i:8ilpua'ii •• t. âd1da'- prariidrU; ... 
Nini.t.rio da " ... ada e.tabelecer c:rit'rio. d. - fixa_' cf. pnçar. 

· tá.ríf':\. lt~l~~ ·~Q1. lllo s,,~ fj.zad9. I\l~t. _i.~4q poder "~, 
'l)lfaD'...: !t~Por:~~;iW-~D~~~fÔc.,~O~ Wlft W:ta • ~ .. 
· ~ á~it:v!acW!i.~~ ~ . o i~áti~ i! d ,~:a~Jr: ~ 

. ~ ... - ~ ~~_~l '.: ,d~j~ .• ~.,.:~::~i~~~~~ ,~,~'tl!~~:~~ 
sb aq6;ts :-,~:O-~' 8!) ,~!.?~l: •• ':::;=.';!!~: 2., :-,,":ae' ~ 

VII. eo ... nlo ao _ftado f1a __ in •• sn.3fb ... i....-to:: ...... Ja·-~.:· 

· 66. , , A, s.gunda f... do proqrua. d. &:.tabiliz.ç6a con.titui-•• 
nu. per1oda. que permitira a ad.pt.çIO do si.t ... tinanc.imj .. ,.& ... ~ 

,çlQ d.,futura e.tabilidade de preço •• ~ mudanç •• inici.i. pr.tead1-
de. __ oft •• c.Aea •• & __ .epoe.iNi •• 1Coel .. r:-Lnc:dIpi.ID •• 1co, ai" 
r89Z .. ttd_ .,.,.,..t~·~iat.a86dD1 .... i~ daa· • .nD-ca.~ ni"-': 
r~ g' "41' ....... c ...... _4WiR4Janrao .. sY .... "S-lla.l:1.-:::~- ,:l!: 

_', ~-:::: _a;tr.!tma,:)::!.~ .0 ~6~:t-:':= s~ ::-!::"r~~ !om .' ;' .• :.Ldoa-:J !lq6_, ·tI:. 
6U ::l"SO .MlAOfer".;cI8a! _____ t H *, ·wucea&i.- SIIlP- .. ' 
cruzeiro. re.i., at •• .-i •• lo do REAL. Entretanto, e.ta Ned1da ~ 
vi.dri. abr. • pos.ibili~d. de o Con.elho MOnetlrio Nacion.l ~ar 
a::.dAUa.çlll .. ~:.t •• j~eai..a.c-=JlDIIi ao. o&f8O':;qdI .epeci"~ fi". ~ ...... ra a' r~ ....... a::ct. "'UfIIII9II,t. ... eaaUr. 
n .... r_~o.,.pe9PMo ... de~·.co ........ 11l9l0,_::'- ... ! 
f.r .... :-Mi.c;j ... a.c. ~1ltOr .. a»,,;A ft: *'~_~ ... ... 
do. indexador •• de at!.~ .. : ... ano. do"sis&elúB~~. ~f~ 
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.tlba • pr.~ fi2D, o. fuJldo. 'lllttuo., •• opençe .. de .!IIp!'Htt.. l. eIIpre'*. • ao. COIlftIIIidor.. COIlt1zsuUl .xpn.... _ cruz.iro. rai. e 
'l'WIJidü llOr 1._1.960 eepec1flc •. 

68. COa vi.ta. • evit.r perturb.çCSe. d •• nece •• ari.. no .etor 
att'lêel. e 1ft) ftwt .... poupança rural, decorrente. do de.c.e&MDto 
da' idIeuç10 de .tivo •• pa.dw., t .... Pft8Becera iDel~"" • 
d.t'elllRic. atualMete adotada para á. opera9'le' ae cr6tlito rural, 
da.tinadall .0 cu.telo • ao in,,"tiJlellto, -qual~r ~ .e~.' .u. f ... , 
e d ... iI in.trllMnto. d. pol1tic. aCJr'1col. atu.~nt. iDclezacIo. pel. 
ft .... -cU..IO, o Gaftrno inici.ra 1Mdiat..-ate o. e.tado. vllaado • 
pr.,awaçao ... ia.trumen~oe d. polltica aCJr'1cola para a prOzt.a .afra 
de-.arlo-1't'/95, d.-acordo ~ o. ob1etiYO. do PzoCJr'''' de 1.~111-
zaf&o. -
til. A proqr •• dv. utllizaç.o da UKV -pelo d.t_ pzooclutl,"! cer­
t ... nt. ul.qira adaptaçCSa. do dita. financeiro, par. que a.te t .. -
bIII pte.. operar exIII a UKV. Ao 10ll9l de.te proce .. o, "O GoVft'110 e.tara 
t!Ülalhando para •• a~ qu. e.ta tran.1ç&o poe.. re.Uzar-.. de 
f.,..-arhnea e ee.pat:1.al c:a. a proteçao l poupuça fiDuce1ra -­
clta.l e exIII a. DIOe •• idade. d. 11~id.z da ecoaa.! •• 
VI%·I.~_a~" arD , 
7$. ' , Conliderando a' !.çortlncia da lUDut.nçao da .ltabilldada 
da. recait •• do h.ouro, optou-.e pela aanut.nçao da OPIIl no. 1I01de. 
da' leqblac;to viCJaDte. BY1ta-.., ••• ia, a po.dbllidad. de conte.t&-
916 judici.l ao ne.o d ••• nho d. OKV co.o indexador de ~.to., exIII o 
arfJ1IIHnto da anterioridada. Intratanto", III&Ilt...... inteqra~nte o 
=-rpraaino de aualar ai racelta. fadera~l' l !l0va 1Iaeda, ao cou­
tralr-•• 'a uav CXIII ba.. no IPCA-I, que • o indice que qovema o exIII­
põrtuento da OPR.. 
I~ ... ~ 'UI 

71. Ao t.rceira etapa do proqraJIA de r.forma lIODet6r.ia iD1ciar­
•• -6 com a prim.ira .1IIl. ... O do RBAL. O REAL •• r' UM lIOeda caa 
credibilidade. A credibilidade d. UM moeda, em 111 time anUile, , a 
credibilidade do Gov.rno do Pa1." de •• u coaproai •• o ca., a 
au.~ridade fi.cal, da condntncia de '.u. pol1tica IIOnetaria e da 
credibilidade d •• u .. inatituiçCSe., .. particular do Banco Central 
como guardilo da e.tabilidad. da meeda ., con.tituciona~t., 
d.t.ntor do IIOllOpÓlio d. .u. eai. .. lo. AI dilcu,,"e. .obre a Revi.1o 
Con.titucional • a r.qul ... ntaç.o do art. 112 con.titu_ UM 
oportunidade hi.t6rica para conf.rir ao Banco C.ntral do Ir .. il 
apropriado arcabouço l.;al e inetitucional, cem CODlQ continuidade 
admini.trativa -- po •• iv.lm.nte·atrav'. d. mandato. a •• u. diretor •• , 
UM vez aprovado. pelo, S.nado ,Ped.ral' o. nOlll8. indicado. sa-1o 
pre.id.nt. da Repllblica. 
72. A produçlo d. c6dula. • moeda. metAlica. .. REAL e.t' .eDdo 
providenciada • d.v.rA ' ter valor' .ufici.nt. para .updz a 
ruonetiz.çlo que •••• para tera lUCJar COla a queda da iDflaçao • 
partir da intrOcluçlo do - DAL. Vo... bcallncia r~a, 
oportun ... nt., propo.ta. con.i.t.nte •• obr. regra. de .ai •• lo do KIIL 
e d_iI a.pecto. da operacionalizaç.o da terceira .tapa da 
impl ... ntaçao do progr ... d. B.tabilizaçlo. 
~. Co.olulo . 
73. : !li .waa" S.nhor pr.lid.nt., a .equÚd. fa •• do pro;r ... d. 
E.tabil~~aç.o Econ6mca, que •• inicia coa a promulgaçlo da KecU.da 
Provi!l6p.a que ora ~ubllet.lIO' l con.~d.raçao d. Vo .. a !xc.llncia, , 
UM .tapa, tran.it6r1a ma. crucial, na dir.çlo do fund ... nt.l Objeti­
vo nacional d. r.tomada .u.t.ntada do cr •• cimento coa •• tabilidade de 
pr.ço.; '. 
74. ,.", A crtaç.o da tJl.V introduz a noçao, sa-rdida palo cru.e1ra 
real, 'd. uma moeda,d. conta •• tav.l para a medida do valor do •• ala­
rio., preço.,; contrato •• obri;aç6 ••• Ela lança a. b •••• para, •• 
• uia rad.nOllUilaç.o COllO DAL, •• rvir ta.bá COJlD _io d. pagaMllto • 
r ••• rva, d. v&aor •• tav.l para a riqu.za n.cion.l. 

75. A •• tallilid"d. do RZAL •• tara, entr.tanto, garantida, nlo 
pala ~~l .. mudança d~ moeda, lI'a. dm p.la manutençlo co.r.nt. do 
comprollll."o do Gov.rno com a re.t,~raç.o do cr6dlto pllblico. I.to •• 
v.rificar4 COII a remoç.o, [l.lo C"onCJr' •• 'o a.vi.or, do. ob.t4culo. 
con.titucion.i. l con.truçlo de Wk Eatado moderno, • p.la sa-r •• v.-
rança da au.t.ridad. na g •• tlo da coi.a pllclicll, caracter1sticaa do 
Gov.rno de Vo •• a Exc.16ncill. 
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76. Assim se vial:lilizar4 o cumprimento das priorl.dades do Go­
verno de Vosaa Excel~ncia, de atendimento dos serviços de sa~de, ma­
nutençlo dos programas de coml:late l fome e l miséria, realizaçlo de 
investimentoa de manutençlo da infra-estrutura e demais açOes qover­
namental.S essenciais para a conatruçlo de um projeto nacional de des­
envolvimento econômico com justiça social. 

Respeitosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO StRGIO SANTOS 
Ministro de Eatado da Fazenda • Mini ro de Estado 

da Pro vid6ncia Social 

L~' _ t~l~~~~--
Ministro de Eatado do Trabalho M1nistro-Cbefe,da Secretaria " 

l~fl- de ~inistriçlo Feder~l, 
, r' ., /J \~ l 
,'.A1mte.·;(8 ~, ~isJs~*~o' 
~iatro-Cbe do I.ta O Maior M1ni.tro~efe da Secretaria 

da. rça. Armada. de Planejamento,; Grçamento e 
Coordenaçlo da .Pre.id6ncia 

da Rep1lblica 

,. MIEm. A J:XPe8!ÇlG-:B!!MOHYQA,!iNDDIHlS~. Na. ~, 
- .:":.~. .. ",::;: .. =.M.2761i).~FmIIIIRUJID I;I • .::~U4::.:. t>i1!!j;.. .;,,~. 

,P J:r . . 0: "J :-:j-=-:: o. C!':"~"'!':t e~' f. ."!:: ~-:I!'IV~~ ;)r,' :..-a __ ,,: 
,' ...... ',.~ ... c:r,' •. :. ... ~,~p 0''''==-1:'.81 ,~6::):-'" rr~p !:F 

I"\'~C.":~~ ,t ... f:-. -, ... :"~!:)"- C~!,,!: ~: 81- oA:"_.:·E .. ..::. á • .Lar\. ..... ~_ ... 
I! '_c"':'; :-,_ '-:~OS: DD.1'8IID8 SQCIJIia __ .R*C~ .. o ... ~",-,"_, '. 

5;~~f ~~): &~- . 

t-. 
Art. 72~I.o IV • 

Art. 72. l.Dci.o v' I • 

PIS/PASIP ae 0,75' inatituiçoe. financeiraa 500 

15.500 



1102 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

QUADRO 2 

REVISAo DO ORÇAMENTO/94 
(PoaiçOes em dez/93 e Emenda/l Q turno) 

USS milhOes 

OISCRIMINAÇAo 

I) RECEITA TOTAL 

1.1) Receitas Nlo Financeiras 

1.1.1) Receitas no FSE 
1.1.2) Receitas fora do FSE 
1.1.3) AçOe. do BNDES 

1.2) Financ. Liq. Longo Prazo 

II) DESPESA 

11.1) Tranaf. EST. , MUN. 
11.1.1) Subtotal 
11.1.2) (-) IR funcionalismo 

II. 2) PellBoal 

11.3)- Beneficios 

11.4) Outro. Custo e Capital 

11.4.1) Executivo 
11.4.2) Leg1slat./Judici4rio 

111) SALDO PRIMAR 10 AMPLIADO 
(I-II) 

IV) JUROS REAIS 

V) SALDO OPERACIONAL AMPLIADO 

POSIÇÃO 
dez/93 

88.693 

84.593 

16.113 
68.480 

O 

4.100 

80.959 

11. 759 
11.759 

24.000 

19.500 

25.700 

24.694 
1.006 

7.734 

7.700 

34 

EMENDA 
111 turno 

89.526 

85.426 

15.500 
69.026 

900 

4.100 

81. 824 

13.324 
13.824 

-500 

24.000 

19.500 

25.000 

24.194 
806 

7.702 

7.700 

2 

DIFE­
RENÇA 

833 

833 

-613 
546 
900 

O 

865 

1.565 
2.065 

-500 

o 

o 

-700 

-500 
-200 

-32 

o 

-32 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 434, DE 27 OI FEVEREIRO DE 1994 

Oispee sobre o programa d. !.ta­
bilizaçlo EconOmica, o Si.t ... 
Monet4rio Nacional, in.titui a 
Unidade Real de Valor -- URV e dA 
outraa provid6nciaa. 

O Pre.idente da Repllblica, no u.o da atribuiçlO que lhe 
confere o art. 62 da con.tituiçlo, adota a seql1inte Medici. Provi­
sória, com força de lei: '-. . 

Art. U Fica institu1da a UNIDADI REAL OI VALOR - uav, 
dotada de cura0 legal para servir excluaivamente como padrao de 
valor monet&rio, de acordo com o disposto nesta Medida Provisória. 

SUA URV, junt.m.nte CQII o cruzeiro real, integra o 
S18t_ Monet&rio Nacional, continuando o cruzeiro real a .er uti­
lizado COlllQ meio de paCJ4llento dotado de poder liberatório, de coa­
formidade com o dispoato no art. 31. 

S 2R A ORV, no dia lR d. março de 1994, correspande a ~ 
647,50 C seiscentos e quarenta e .ete cruzeiro. reais e c1nq11l11lu 
ceatava.) • 

Art. 20 A URV ser4 dotada de poder liberatório a partir de 
.ua aisaao como moeda div18ionAria pelo Banco Central do Ira.il, 
quando pa •• ara a denoaiDar-.e RIAL. 

Março de 1994 
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S 111 A. import&ncia. em dinheiro. expre •••• em REAL. .erlo 
gr.fada. precedida. do s1mbolo RS. 

S 211 A cent6aima parte do DAL, denomin.da centavo, ._a 
e.crita sob li forma decimal, precedida da v1rqula que .eque • WI1~ 
~. ( 

Art. 311 Por ocaailo da primeira emi.alo do R!AL tratada DO 
capat do art. 211 , o cruzeiro real nlo maia integrar' o Siat_ 
Monet4rio N.cional, deixando de ter cur.o legal e poder liber.t6r10. 

S 111 O Poder Executivo, no prazo m6zilllo de trez.ntos e 
••••• nt. di.. a contar da public.çlo de.ta Medida" prov1~ri., de­
~erminar4 a data da pr1Meira emi •• lo do REAL. 

S 211 A partir d. primeira emiaaao do RBId., a .. a'taaia c ... 
dula. e moeda. r~pre.entativ~ do cruzei~ rea~ cootlnu.rlo .. , 
circulaçao COIDO me1.o. de paglllll.nto at' que sejlllll subatitulda. pela 
nova moeda no meio circulant., ob •• rvada a paridade entre o cruz.iro 
r.al • o ~ fixada pelo Banco C.ntral do Bra.il naquela data. 

I 31 O laaCo Central ~ S~a.it di.ciplinara • forma, prazo 
e condiç~e. da aUbatitu!çaa prwviat __ no p.r4qra~ aat.rio~. 

Art. 41 O Sanco C.ntral do Bra.il, at' • emiado" em- RDt., 
fixara a paridade diuia entre o cruz.iro r.al , a uav, tOll&Ddo pol' 
bá.e a perda do poder aquisitivo do cruzeiro r.al. . 

I 111 O Banco C.ntral do Bra.il podera contratar, iDdepma­
dentaeDte de proae .. o licitatório, instituto. à pesqui.a ele 
pr.ço., de r.collh.e1da_" rllpUtaçh; ~a: auxilia-lo .... c'lculo. per­
tin.nt •• ao d1ap08to no a~ de.c. artigo. 

S 21 .A: perda eM poder aqairitiva do cruzei~ :raal, .. re-
1.Çlo. URV, poder6 .. r'ã.ada~' 1~c.-de correçao'lIOnei6ria. _.-~ 

, a;).ó 

I 31 O Poder !X.cutivo publicara a metodologia adot~para 
o calculo ~ parida~ diui. entre o ,cruzeiro re.l • a ~. 

Art. 5" ' O· v .. lõ~ dá -0It';- .. ?oftuaelro. rellft, bl'i:-IIUl1." 
pela lIaco Central cid ft'adl coe- pu"'tra- btdcd' para D8CJDCiatIa 
COII lIDeda •• tranveira. 

Para;rafo Ilnico. O COD.elho Mon.t6rio Nacional discipli­
nara o cU,J»O.~SI J1~.t.. ~rtigo. 

Art. 51 • nula d. pleno direito a contrataçlo d. r.aju.t. 
viDculado 1 variaçlo caabial, exc.to quando expr ...... nte auto~iz.do 
-~r ln féf*iil'~c : ' ' 
!lo ,- , :.. 

e" 'ar;. -ft -h v.lOr_ •• obriga~ •• ~cuni4ri •• de qualquer 
·"ftat:unft,- a <paMtir--c1e -111 ~ 'IIIaE'ÇO de 11194, iDclu.ive, e d •• de que 

haja pr6vio acol.'do etre , •• "parte., poderio .er convertido ... 0IlV, 
r •••• 1Yado o di.po.to no art. 16. 

~~ ~_~,' -bj~~í9tjfo 1blico. h obri,açee. qa nlo "&na:-cODY.rti~. Da 
~~ 810 ....... -.da1:e artiga, • parti-r d. dat:a lU 8111 .. 10 _: DaL 
previ.ta DO art. 3 11 , •• rlo obriqatori ... nt. ,cftvertid •• '- ' .. =-1tDL, 
~ •• e~IIdo,.o •• U. '-'lJlil.1b~i~ .con~co e final\cei~, de acordo coa 
;;cr~w~~. ~.tabel~~ ~ 1;.1.' , 

~. t.p, At. a .-1: .. 10 do itBAL,·~ •• rà- obri.f1et6rta ·a 'tIX-
. p~u ... 1o d.· valore ... cruz.iro r.al, faculta~. a concomitante ex-
:F. ....... O .~, ~ ... lv.do o dispo.to no art. !33': 

'i'~ bÔS pr.ço. pdb11eoa .'tarifa. d6W ~ç&~_~licoei. 

11 nas .tiqueta. e taoela. de preço~; 

111 - em qualquer outra refer6ncia a preço. na. ~ividad •• 
• coDOmica. em geral, exceto em contrato., no. termo. do. art.. 711 • 

'·:10; 
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IV - nas notas e recibos de compra e venda e prestaç4c de 
serviços; 

V nas notas fiscais, faturas e duplicatas. 

S 111 Os cheques, notas promisscirias, letras de cambio e 
demais titulos de cr6dito e ordens de pagamento, contl.nuar40 a ser 
expressos exclusivamente em cruzeiros realoS, até a emlossão do RBAL, 
ressalvado o disposto no art. 16 desta Medida Provisória. 

S 211 O Ministro da Fazenda poder4 dispensar 
riedade prevista no caput deste artigo. 

a obrigato-

Art. 911 Até a emiss40 do REAL, é vedado o uso da tIRV nos 
Grçamentos pdblicos. 

Art. 10. Os valores das obrigaçOes pecuni4rias de qualquer 
natureza contra ida a li partir de 15 de março de 1994, inclusive, para 
serem cumpridas ou liquidadas com prazo superior a trinta dias, ser40 
obrigatoriamente expressos em tIRV, observado o disposto nos art8. 
ao, 18 e 21. 

Art. 11. Nos contratos celebrados en"l ijRV, a partir de 111 
de março de 1994, inclusive, é permlotido estlopular cl4usula de re­
ajuste de valores por 1ndice de preços ou por indice que reflita a 
variaç40 ponderada dos custos dos insumos utilizados, desde que sua 
periodicidade seja anual. 

S 111 ! nula de pleno direito e não surtir4 nenhum efeito 
cl4usula de reajuste de valores cuja periodicidade seja inferior a um 
ano. 

S 2g O disposto neste artigo n40 se aplica aos contratos e 
operaçOes referidos no art. 16 desta Medida Provisória. ' 

, Art. 12. ! nula de pleno direito e n40 surtir4 nenhum 
efeloto, nos contratos a que se refere o artigo anterior, a estipu­
laç40 de clausula de revis40 contratual com periodicidade inferior a 
um ano. 

Art. 13. O disposto nos arts. 11 e 12 aplica-se l.gualmente 
A execuç40 e aos efeitos dos contratos celebrados anteriormente A 
public3Ç40 desta Medida Provisória e que venham a ser convertidos em 
tIRV. 

Art. 14. Nas licitaçOes em andamento, a autoridade p4bllca 
adotar4 providências para que o contrato a ser firmado obedeça ao 
disposto nos arts. 11 e 12, podendo o contrato ser firmado ea 
c~uzeiros reais, desde que haja previslo de adi tamento contratual I 
para adequação às disposiçOes desta Medida Provisória, observado o 
disposto no § la do art. 15. 

Art. 15. Os órg40s e entidades da administraç40 p4blica 
federal direta, os fundos especiais, as autarquias, inclusive as 
especloais, as fundações pQblicas, as empresas p4blicas, as sociedade. 

, de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indire.tamente pela Uni40 propor40 ls partes interessadas, dentro do 
prazo de trinta dias contados da publicaç40 desta Medida Provis6ria, 
a conversa0, em tIRV, dos valores dos contratos vigentes, observado o 
disposto nos arts. 11, 12 e 16. 

i lQ O Poder Executivo fixara os termos e condiçOes a ser •• 
observados na proposta a que se refere o ca,ut deste artigo, vedada a 
alteraç40 da periodicidade dos pagamentos. 

i 2Q OS Estados, o Distrito Federal e os Municipit' •• , b_ 
como os respectivos órg40s, entidades e empresas a eles subordinada., 
ou por eles controlados, integrantes da administraç4a p4blica direta 
ou indireta, dever40 observar, no que coube., o disposto neste artigo 
e no art. 14 desta Medida Provisória. 

Art. 16. Cbntinuam expressos elll cruzeiros reais, at6 a 
emiasao do REAL, e regidos pela legislaçlo especifica: 

I-a. operaçOes ativas e passivas realizada. no mercado' 
finlUlCeiro, por instituiçOes financeiras e entidad.s autorizada •• 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

Março de 1994 
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11 - os depósitos de poupança; 

111 - 4S operaçOea do Sistema Financeiro da Habitaçao e do 
Saneamento (SFH e SFS)i 

IV - as operaçOes d. cr6dito rural, destinada. a custeio e 
investimento, qualquer que seja a sua fonte; 

V-a. opereçOes de arrendamento mercantil; 

VI - •• oparaçOe. praticada. pelo si.tema de seguro., 
pr~d6Dcia privada_e capitalizaç&o; 

VII - as operaçOes do. fundo., pQblico. e privada., qual­
quer que seja sua origem ou sua de.tinaçlo; 

m\1tuo. 
VIII - o~-t1tulo •• valore. mobiliAria. e quota a da fUDdo. 

IX - •• opereçOe. no. mercado. de liquidaçlo futura. 

Pu4cp:afa llD±Im. Ob.ervadaa •• diretrizes e.tebaltteiclu 
pelo President. da aep11blica, o 1UDi..tro de· PazllDd~ c Coaae.lu­
MOnet4rio Nacion.l, o Con.elho de Ge.tao da previd6ncia compl ... nta~ 
e-O:C*,-·Uaa Kaci_.~::cie Seqaroa privados, deJl~ro de suas ·rapectiv •• 
cll ...... ci •• , pad"'-' re9U181' " d1apo.~o n .. ta art%go, iul:luaiv. .., 
r.ia~"-iI utili.~ da" ua..- ànte. da e= .. &o ·elo a.at., nos ea8Oa.que 
e.pecificarelll. 

Al't"....: Ir. a salAdo. m1Mmo. ~ conver1tià. em .t7aV) em 111 de 
muço "ele 1.'4:-

I - dividindo-se o valor nominal, vigente elll cada um da. 
q1Iac"~ 1II •••• o:!~ta.ente- _~jore. - .- c:DIW ••• lo, p.lAn valor _ 
cruzeiro. reai. do equiyalen~. ela· URV do - Il:l'tl.JDO ctia dO me. .. coa­
pat6ncia, de acordo com o Anexo I desta Medida Provisória; e 

1I~ leu Ir eX1:'M~ a ~ -'arit%ll6tlce ·clG.".·val .... · r •• Dl.~ 
tIlllC •• .., tacho anterior-

Par4grafo ün~co. Da aplicaçlo do dispo.to ne.te artiqa nlo 
pcà8"-r..u.lt&' ~eta~_ sal_io. inferior ao efnivaaem:-e paqo ou 
d.yi~, wlaUvu.ate ao -1111. de fevereiro de' 19", .. cruzeiro. 
r~1a, ~ aco~ ~fO art. ?I, inciso VI, da Con.tituiçlo. 

Azt. 11. O. _ .. aUdo. do. trabalhador.. .. geral •• rlo 
convertido. _ tJIlV nO di.· 1- d. II&rço de 1"4, de acordo -cc. a. 
diapoaiçOel abaixa: 

-I - - -d1V1IS14cto-.. '0 valor nOllinal vipnt. .. cada l1li do. 
qUatro ••• 1 1MCU.a~ ... nte Ulteriore. • Converllo, 1'810 -yalor _ 
cruzeiro. reaia do -equiVahnt ... tJRV, na data -ao e"fativo pava-to, 
de acordo co. a ADaxD X d •• ta lIedida Provi.Oria; e 

IX - ~a1ndo-•• a -IIIAdia arlt1dtica doa valore. rnul­
tant •• do !Dcilo ant.rior. 

I 11 s_ pr.ju1zo do direito do trabalbador l r •• pec:tiva 
lWrctapÇlo, naa •• rIQ coçutado. para fia. do di.polto no. inci.oa-- I • 
IX do ... a •• te ertiCJO: 

a, o d6cimo t.rceiro •• 1Ario ou gratificaçlo equivalente; 

b) .1 parcela. de natureza nlo habitual; 

c) o aboao d. f6ria., 

d) ,a. parc.la. percentu.is incid.nte •• obre o salArio; 

e, a. parcela. reaunerat6ria. decorrent •• d. Coai.llo, cuja 
~Ie de calculo do elteja convertida .. tl1lV;. 

I 21 Aa parcel •• percaD~uais referida. na a110ea "d- d4 
per4qrafo ant.rior .erao aplicada. apó. a coov.r.ao do .al.rio -
tJRV. 
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S 311 As parcela. referidaa na al1nea "e" do S 111 serlo 
apuradas de acordo com as normas aplic4veis e convertidas mensalmente 
em URV pelo valor desta na data do paqamen~o. 

S 4,11 Para os trabalha~ores que, receberam antecipaçlo de 
parte do salAr~o, l exceçlo de f~r~as e d6c~0-~erce~ro salArio, cada 
parcela ser4 computada na data de seu efet~vo paqamento. 

S 511 Para ·oS-l!rabalhadores contratados h4 menos de quatro 
me~es da data da converslo, a m6dia de que trata este artiqo ser4 
fe~ta de modo a ser observado o sa14rio atribuido ao carqo ou empreqo 
ocupado pelo trabalhador na empresa, inclus~ve nos meses an~eriores l 
contrataçlo. 

S 611 Na impossibilidade da aplicaçlo do disposto no par4-
grafo anterior, a mtklia de que trata 'este art~qo 1evar4 em conta 
apenas os sa14r10s referentes aos meses a part~r da contra~açlo. 

S 711 Nas empresas onde houver plano de cargos' e salArios, 
as regras de converslo constantes deste art1qo, no que couber, 
seria aplicadas ao sa14rio do cargo. 

S 811 Da aplicaçlo do disposto neste artigo nlo poder. re­
sultar pagamento de salArio inferior ao efetivamente paqo ou devido, 
relativamente ao mts de fevereiro de 1994, em cruzeiros reais, de 
acordo com o art. 711, inciso VI, da Constituiçlo. 

S 911 Convertido o salArio em URV, na forma deste artigo, 
perderlo ef1c6cia as clAusulas que assegurem correçlo ou reajuste com 
prazo inferior a doze meses. 

Art. 19. Os beneficios mantidos pela Previdencia Social 
serlo convertidos em URV em 111 de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, v1gente em cada WII dos 
quatro meses imediatamente anteriores l converslo, pelo valor .. 
cruzeiros reais do equivalente em URV do Illtimo dia do mes de coa­
pet6ncia, de acordo com o Anexo I desta Medida Provisória; e 

II - extraindo-se a m6dia aritm6tica dos valores re.ul­
tantes do inciso anterior. 

, S 111 Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nll 8.212 e 
nll 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, com os reajustes posteriore., 
seria convertidos em URV, a partir de 111 de março, nos termo. dos 
incisos I e II do capat deste artiqo. 

S 211 Os benefIcios de que trata o caput d •• te artiqo, coa 
data de inIcio posterior a 30 de novembro de 1993 serlo convertidos 
em URV em 111 de março de 1994, mantendo-s. constante a relaçlo 
verificada entre o seu valor no m6s de compet6ncia de fevereiro de 
1994 e o teto do salArio de contribuiçlo, de que trata o art. 20 d4 
Lei nll 8.212, de 1991, no mesmo m6s. . 

S 311 Da aplicaçlo do disposto neste artiqo nlo poderA re­
sultar pagamento de beneficio inferior ao efetivamente paga, .. 
cruzeiro. reai., na compet6nc1a de fevereiro de 1994. 

S 411 As contrl:tlui~es para a Seguridade Social, de que 
tratlllll os art •• 20, 21, 22 e 24 da L.i nll 8.212, de lU1, serlo 
calculadas elll URV e convertidas elll OPIR nos termos do art. 53 da Lei 
nQ 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ou em cruzeiros reai. na data do 
recolhimento, caso este ocorra antes do primeiro dia Iltil do ~s 
Bubaeqüente ao de colllp8t6ncia. 

S 58'Os valores das parcelas referente. '. benefIcio. pato. 
com atraso pela previd6ncia Social, por sua responsabilidade, serlo 
atualizados monetariamente pelos indice. previster,no art. 41, S 7', 
da ~.i nll 8.213, de 1991, com as alteraçees da Lei nl 8.542, de 19'2, 
at6 o ... de fevereiro de 1994, • con~ida. 8JII UR9r pelo valor .. 
cruze iR. r .. i. do equivalente .. UR.V no d1 .. 28 de fevereiro de ln4. 

Art. 20. Nos beneficios concedido. com ba.e na Lei nl 
8.213, da 1991, COZI date d .. inicio a partir de 11 de maaço de 1914, o 
sa16rio-de-baDef1cio aerA calculado no. termas do ~. 29 da referida 
Lei, tOMDCO-•• os salAria.-a.-COIltribuiçlO; ezpre.soa .. U'RV. 

Março de 1994 
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Par4qrafo único. Para oe fins do disposta ne.te artigo, o. 
sa14rioa de contribuiçlo referente. a. co~etlftci.. anterior.. • 
março de 1994 serlo corriqidos monetariamente at6 o ml. de fevereiro 
de 1994 pelos indice. pravisto. no art. 31 da Lei n- 1.213, de 1991, 
com a. al teraçe.s da Lei 01 8. 54~, de 23 d. dezellbro d. ,19'2, • 
convertida. 811 tlltV, pelo valor .. c:ruz.iro. r •• i. do equiv.l.nte _ 
URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Art. 21. Os valores das tabela. d. veacimentos, soldo. e 
sal4rio. e da. tafle!as de funçOe. de confiança e gratificada. do. 
servidores civis e militare. aerlo convertidos _ URV _ li de março 
de 19'4: 

I - dividindo-se o valor nominal, viqeQ~ em cada ua do. 
quatro me... imectiatamente anteriore. I conver.ao, "elo v.lor _ 
cruzeiro. reais do equivalente _ tJIlV dá' dlet.D di. do ... de 
compet6nci~, de acor~o com o Anezo I de.t. Medida Provi.ória; e 

II - eztra1ndD-ae a mteS!a aritútJ..c:a. _ dO. valorea reaul­
tantes do inciso anterior. 

S li O abOaQ e.peclol a ~.. lie ref .. e L Haclida pmv1a6d.., 
nll m. de. 2& d. f.vere1rO' d. 19n, s.rl. P&9D _ crv.zeiroa rMia .. 
integrara, _ fevereiro dé 19'4, o cAlculo d. m6diã d. que trata e.té 
artigJ),. 

, ' •• 21 .. " a .. " apii:é:ãçló- do cU.ãpoata nata- ar;J.gq, do ~.r~ 
resultar - 'pal}lJIeãto di vencim.nto, sordá ou •• 14r!0 inf.rior _ 
efetivamente patja ou devido, relativ ... nt. ao 1111. d. fevereiro de' 
1994" •. cÇl ... ~C» ;-ui.,., o.. ~~nc1 .. aCl. ü...-~ -q.. art.. 37; 
inciso D, e g5, inc:.1,0 ol-~ cia Coa.t~ai.çlo ... ,: .:" ~ _ ~~,": o 

-. 311 O di.Posto no. "incisos ,I e oU" oa.~ic:a-se' .o,:S.l4rio~": 
femilia e l. vantaqen. pe.soai. noainalmente id.ntific.da., de valor 
certo ~,d.temiDadA, o PJC'c~,;u pel;.- .. rv~,~" ~ ,que nao .ao 
calculadas com ba.e no venc1men~. soldo ou sal"4q~~=,,~ 

S. 4 ~ o As vu~.cpu. ~ r .... ~a~tll~i.. 'l'I' teallaa par ba.. o 
estimulo l produtividade e ao d ....... I1h., pap. coefaale: arl~AI:~Q' 

e.~c1ficQs ,çie 9ur.;IO , c:61çUlo ut.abIü.cido. - l,e9islaçlo e.­
peclt~ç •• _~,;'I~ -~~y.. ~.rl)~ • ." cruz.lrp. nai. convertidos __ av a 
cada "~. COII ba.. no valor -.. lJ,JV ~ ct1. '~o paqaMDt~. 

~:. - -
S 511 O disposto n •• t. ard.oo _1I1\c • .:si· i...,.. ao •• erv1-

dor:s de t~. ~~ ~ ~uta.F.~i,.s • f\IPdaçe •• t," ~qQ.:ç- .~ •.•• ja ~ r-v~ 
J'ur;l:dlco chI nu ~oal;~ 

IiC_ - a:. ~-:.--

! "~.,, "I ti 11 "O. -.iriidorês ~,i o í-~.J"açlO, nÍb' -=, Uuda _', ub.l. 
terlo 1~''''''14ri'oa tonVert~aõI a, dI9 Oql urmoa aoa indaoa "I e II 
do éapft c1fti:e -artigo. -- ~ J:.., e~ ~,~o'- ;~ ,-

I 7' O Miaistro de I.tado da S.cretaria da AdIIiaiat:zoaqao 
Fadaral •• 0 ll1nilt~ ...cbet.. -do s.t.ac:Io NeiDE' •• I'orp • .ArMeIu, c:u. 
qual .. ~DjUD~ c:fIfi o e:.tditro -de, •• t.do da .J'uenda, ,publ1oulo •• 
tabelas -cf. venc1lDent •• e ~-~~ ~ .... _ .• ~-~ o. ,.enidor .. 
do Poder lSecutivo, nOI t.~s de.te artiqu. 

o • 81 .la talM.ol"- :Af.zo.ntH tIO. PÓd.r" Legisl.tiva e JIl­
dicUrio e IUIL1It6r~ ~U.co _ ... do ~i~ peloBl .a1riCJRtee 
~I=~s.r.,pectiv.u ~. 

Art. 22. O diapolto no artiqu 21 .,u..-.. ao. ptvVe.to. da 
in.tividade e l. paalo.. d.corrent.. dá talec:iMnto de servidor 
pQb1.~ c1vll • ..a1l1tar. 

ArI:. -a3. .... ded\lÇO_ ele aatec:ipe91o d. -fAri.a 011 de 
parcela do d6ct.o terceiro s.las10 ~u da qrat:ificaçlo n.t.lina, .erA 
conaid.r.ado o v.lor da aDtec:J.peqIo, _ tJJ.V ou -eqW.valeate _ UD, .. 
data do efetivo pett_DtO, r .... lv.do que o aalda • receber do dlcis 
t.rceiro s.ll.rio nlo poderA s.r inf.rior l .. tede _ caV. 

Art. 2A. "rio obrl;.tori .... t. dpreuo. _ UD oe de-
monlt:ratlvo. d. paq ... nto d. ael6rl0 ... q.ral, YeDct.ento., lolda., 
proventos, pen.ee. .4ecorrent.. do fa~iMnto de I.rvidor pdbUco 
civil e militar e beneficio. pr.videnclArio., efetuaado-a. a 
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conver.ao para cruzeiro. reais na data do cr6dito ou da di.poni­
bilidade do. recur80. em favor do. credores daquela. obrigaçOe •• 

5 11 Quando, em razao de dificuldade. operacionais nlo for 
po •• 1vel realizar o pagamento em cruzeiro. reais pelo valor da URV na 
data do cr6dito do. recuno., .er6 adotado o .equinte procedimento: t\ 

I - a conversa0 para cruzeirol reais ser6 feita pelo valor 
da URV do dia da enull8ao da ordem de pagamento, o qual nlo poder6 
ultrapassar o. trel dial Qteis anter~orel l data do cr6dito; 

II a diferença entre o valor, em cruzeiro I reail, re-
cebido na forma do inciso anterior e o valor, em cruzeiros reai., a 
ser pago nOI termos de.te artigo, ser6 convertida em URV pelo valor 
de.ta na data do cr6dito ou da dilponl.bilidade dOI recurlO., lendo 
paga na folha aalarial subleqUen~e. 

5 21 OI valorel dOI demonstrativos referidol ne.te ar­
tigo, relativamente ao me. de competlncl.a de fevereiro de 1994, serlo 
exprel.o. em crQzeirol reais. 

Art. 25. Apó. a conversa0 dos sa16riol para URV de con­
formidade com o. arts. 18 e 26 de.ta Medida ProvilOria, continuBIII 
asseguradal a livre negocl.açao e a negociaçao coletiva dOI sa14rio •. 

Art. 26. e a •• egurado aOI trabalhadores, observado o di.­
polto no art. 25, no mel' da re.pectiva data base, a revislo do' la-
16rio relultante da aplicac;lo do art. 18, com oblerv6ncia do .e­
guinte: 

I - calculando-se o valor dOI sa14riol referentel a cada um 
do. doze ••• e. imediatamente anteriorel l data ba.e, em URV ou 
equivalente em t·' d. acordo com a data da dilponibilidade' do 
credito ou de efe_~v~ pagamento; • 

II - extraindo-se a media aritmttica do. valorel re.ul­
tante. do incilo anterior. 

5 ti Na aplicac;ao do dilpo.to nelte artigo, .er6 ob.er.vado 
o dilpo.to no. 55 11 e 21 do art. 18. 

5 21 Na hipót •• e de o valor decorrente da aplicaçao do 
dispo.to ne.te artigo re.ultar inferior ao lalario vigente no .1. 
anterior' data ba.e, ser4 mantido o maior do. doi. valore.. . 

Art. 27. o. valores da. tabela. de vencimento., soldo. e 
.alArio. e a. tabela. d. funçe.. d. confiança • gratificada. do • 
•• rvidor •• civis e militare. da Unilo s.rlo r.vi.to. em 18 d. jan.iro 
d. 1915: 

I - calculando-.e o valor do. vencimento., soldo. e .ala­
rio. r.f.r.nt •• a cada ua do. doze m •••• d. 19'4, .. URV ou equi­
valent ... UKV, dividindo-.e o. valor •• expr ••• o ... cruzeiro. reai. 
pala ~ival.nt ... URV do dltima dia do ml. d. competlncia1 • 

II - extraindo-•• a m6dia aritútica do. valores re.ul­
tant •• do inci.o ant.rior. 

S 11 Na aplicac;lo da preceituado n •• te artigo, 1.1'6 ob­
•• rvado o di.ga.to no. SI 2. a 78 do art. 21 • no art. 22 d.eta 
Medida provi.6ria. 

S 2' Na hipót... d. o valo~ d.corrent. da aplicaC;lo do 
dispaRa ne.t. ~i;a r •• ultar inferior ao .a16rio vigente na ... 
anterior • data ba •• , s.r6 mantido o maior do. doi. valore.. . 

Art. 21. ~. conttataçOe. efetuada. a partir da publicaçlO 
de.ta Medida Provi.6ria, o .alArio .era obri;.toriamente ezpre.80 .. 
uav. 

Art. 21. lfa blpdte •• de ocol'1'lnria da daai.a8oe • • _ jUft& 
cau.a, durante a viglncia da uav previ.ta n •• ta -.d1~ Pravi.6rl~ a~ 
v.rba& r •• ci.6ria. .erlo acre.cida. d. uma ind.nizac;lo adicional 
aquivalaate a cinqUenta por cento do dltima I.~io racabicD .. 

Março de 1994 
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Art. 30. o. valores ~ contribuiçOe. do ~undo da G~.ati. 
do Tempo de Serviço -- PGTS, referido. no art •• 15 da Lei nQ 8.031, da 
11 de maio de 1990, seria apurado. em URV li convertido. em cruzeiro. 
r.ei. na data do depó.ito no si.tema baDc6rio. 

Art. 31. Par. efeito d. cmtarminaçm da aa.. de c:61c:ul.· 
.ujeita A incidMcia do iIIpo.to cia' reda, calculado cc. ba ... ·.­
tabela progrea.iva m.n.al, o r.ndimento tribu~v.l dever6 •• 1' -­
pre •• o .. Ul'IR. 

, 11 Para 0.- .feito. daate ~ d~ ~ ob.arvedaa _ 
.etJUinte. reqra., ~ - -, 

I - r.ndimento. expr ••• o. .. URV s.rlo conv.rtido. par. 
cruzeiro. reai. c_ ~. 11~ valor da UllV no p~ilDeiro dia ~ do 1116. do 
r.cebiMata e .splr ........ UFIR- cu ba •• , n.-:v~QI:'l ~ no 111 .... " ... . 

11 - r.n~Dto. IIzPt; •• 08 .. crUz.iro~ r.~i~ •• rio: 
T 

a) coavertidn.. _ OI.V ~ ti ... .:: JItl; ,v.lor ~ _ta- IIQ 41-= • 
r.c.bu.atoi 

b) o valor apurado n. fora da &1111.a ant.r~u· •• rA coa­
ve!'tida para cruzeiro. r.ai. coa ba.. no v.lor da ORY no prt.eiro dia 
da.'" da rec:eb~at:o .. apre.ao. .... UPIR...aaa ... .. ..... valor no ....... 

- _. 
t 2' O di.pa_te " •• t. _ al:tiCJO epUca__ tub.. l. ~ d ..... ec 

adll1t1da. na l.efJ18laçlo. dO illpuat.ulo anda. - - . . 
i:' • Jq. :~ .':'-. 3 _ 

Art. 32. A Ul'IR continuara a •• r utilizada na fo~ ,I'~ 
vi.ta n •• Lei. nl 8.383, de 30 d. d.za.bro d. 1"1, 8.451, d. 23 do 
d ...... do 1912, '.84t,--de 2a: "·,jaa.ua -dtI 1111,. '.8Uõõ ·.;d. 21 do 
jan.iro d. 1"4, • 8.850, d. 28 d. jan.iro da 1"4. 

Art. 33. o. pr.ço. pabl1'Cft • as tarifa. d. .erviço. pG­
blico. pod.rlo •• 1' convertido ... URV, por m~a calculada a partir 
do. IlltilDo. quatro m •••• ant.rior •• l conv.nlo • s.gundo crit6rio • 
•• tabel.cido. p.lo Mini.tro da Faz.nda. 
, '! -I li 0Ii pn9CN pel1~ _, •• _i...- :40.· • .-viçD. ~1U)lico., 
~ra" feHII convem.cto. _ aa.,-w-wao·COiri'HtiM,'-. BB, _~ 
da pd .. i~a wai..ao .. t.,·,o ....... cta-• ....u.a'. oo.;'a!'1~. f1udá. 
D~ .. ,.t d •• t. artigo. 

1- • • - ~.=! é.~ e9::' ... / 
• - 2"!_ ~I 21 -saquaato-"dcJ' ..ttido "-'IlDL, ..,.. ~-p .. i.t.- ...... ta 

lIIdidlo-PrWiedd., .,.cpreço. pau. .. ,' • "unta. ôr _~ .. .-u.ca. 
'.1'10 revi.toa • r •• ju.tado. conforme crit6rio. fixado. pelo ~ 
da ra •• nda. ' 

~. M. O ted.Z' lDa&iw., 9Ozo-Ln~ do .. lIt1U:.tslE':!.o" 
, ...... , lIDdeZ'4 eaiCJir .,.., _ sa"PRao à c1Dco d.1a. -a.~, .,... 
ju.tific..... .. cu..torçee. = -.plll'lldu qIIuto :a -...ata abIl8J.vo...de 
preço. .. •• tor.. d. alta coDc.ntraçlo ecoDo.1ca, d. pr.ço. pGbllco • 
• da ~il.u d. .eniço. .pQbl.icDa.. ~, _ ~: ,.:..:: ~ ~ _ : :'.!' . 

-': '''le,:-

I li At6 a pr~ira .ai •• lo do Real, •• ra con.id.r.do-Cã.o 
... 1va, para o. finl previ.to. DO captlt de.te art1go, o a_Dto 
ini_tUie.da que rUQl.tar ... PC'~ .... iveleD~ -:- .. = AV .\IPOrl.or • 
...u.a cIoI ..... da .etubro, outubro, novabm .-'.z..m-q;;do U93. 

- I 21 A ju.tlfic.çlo • que •• r.fer. o · .... t - d •• t. artigo 
fu-.e-a Da ctMra Mtorial Hlpec:tiv., ..... ~1t1r • . , -

~. 35. A TUa Ra&r.c:ial - a,< do q1IO ·tr .... o art. 
11 da Lei ui 8.177, d. II d ... rço de 1ft! • o artigo II da Lei nl 
1."0, d. 21 de Mio de 1193, pod.r' .. r calculada a partir da re­
... raçAo -.l1.& do ct.póeito. interf~8IlI:'uo., fl'Sudo o. depó.ito. li 
pzoazo liso captado. pelai banco. ~rci.i., banco. d. inv •• timento., 
ca1za •• coneai.c •• e banco. Idltiplo. coa cart.ira coMrcial ou d. 
~t~to d.~ do •• r ~e.t.UV08 -JlO .. r cada , a cd.t6rio 
do a.Dco central da ara.il. 

'arAvrafo ·aru.co. Oc:ou.ndo • '·lllp6t:... previ.ta DO a.ptIt "'ü .ni .. , a nova 1118toc1010CJi. da calculo da· TR •• ra f1xada • 
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divulqada pelo Conselho Manet4rio Nacional, nlo se aplicando o 
disposta na parte final da art. li da Lei nl 8.&&0, de 1993. 

Art. 36. O c4lculo do. 1ndica. da correçlo monet4ria no m' • 
.. que .e verificar a emi .. lc do REAL de que trata o art. 31 desta 
Medida Provisória, tomar4 por base o equivalente em URV das preços em 
cruzeiro. reais e os preços nominados ou convertidos em URV do. meses 
imediat ... nte anteriores. 

par4grafo Ilnico. t nula de pleno direito enio surtir4 
nenhum efeito a ap11caçlo de indice, para fins de correçlo monetlria, 
calculado de forma diferente da estabelecid! no capat de.te artigo. n 

Art. 37. A partir de 111 de mprço de. 1994, o Instituto 
Brasileiro de GeOgrafia e Estatistl.ca - IBGE del.xar4 de calcular e 
divulgar o tndice de Reajustamento do Sa14rio Minimo -- IRSM. 

Art. 38. O S 21 do art. 21 da Lei nl 8.249, de 24 de ou­
tubro de 1991, fica acrescido do seguinte par4grafo: 

·S 31 As N'l'N poderio ser denominadas em Unidade Real de 
Valor •• 

Art. 39. Observado o di.posto no S 51 do art. 19 e no pa­
r4grafo Ilnico do art. 20 desta Medida Provis6ria, ficam revogados o 
art. 31 e o S 71 do art. 41 da Lei nl 8.213, de 24 de Julho de 1991, 
o. art •• 21, 31, 40, SI, 71 e 91 da Lai nO 8.542, de 23 de dezembro 
de 1992, a Lei nl 8.700, de 27 de agosto de 1993, OI arts. II e 21 da 
Lei nl 8.676( de 13 de julho de 1993 e demais disposl.çOes legais em 
contr4rio. , 

Art. 40. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicaçlo. 

Bra.ilia, 27 de fevereiro de 1994; 1731 da Independlncia e 
1061 da Repllblica. 

.. ..: : 

~~ I"') 

(Anexo l Medida Provi.~ia nO 434, de 27 de fevereiro de 1994) 

UHIDADI UAL DI VALOR - URV 

COlllpOrtaaento no periodo de 11 de janeiro ~~ 1.9.9,3 
a 11 di! março de 1914 . 

MetodOlogia de c.lculo 

b tabela. anua. apre.entUl o cOIIIpOrt ... nto da Onidad8 
Real d8 Valor _ cruzeirol reu. no per10d0 da lt d8 jueiro d8 11.3 
a li de março de 1994. O. valores di6rio. ~.trado. n .. tabela. f~ .. 
calcul"" Meliante a .equiDte _todolOfJial 

a, A Taza de variaçao Meusal da 0Kr • det.rm1Dadr pala- .. -
dia arltmftlcá das variac;ees . doe .equ~tes 1Ddi,ce. c;l. preços: 

Março de 1994 
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I - tndice de Preço. ao Consumidor -- IPC da túnda~Ao In.­
tituto de pe.qui.a. EconOmica. -- FIP! ~ Universidade de sao paulG, 
apurado para a terceira qu.dri •• emana~ 

II - tDdica Nacional de Preço. 40 Conaumido~ ~l~--- I.~­
• da FundaÇao Inatituto Br .. 11eiro de ~afi. s !.t.t1.ti~ -
IIGII- e 

III - tndi~ Geral de preçoa do Mercado - IGP-M da l"Imda­
~aa Get41io varva.~ 

b) O-valor da uav no Qltimo dia dtil do ml ... refer6nci.-. 
o valor da DRV DO Gltimo áia dtil do mt. antarior corrigido pela T~ 
de Var1açlo KeD .. l 41 URV conforme c~lo.indicadQ nQ it .. _ta~ 

c) Q valor da tJl.V , couiC;idG pua cada cU.&. dtU do ~ .... 
ref~6ncia pelo ~r 01Ario equivalente ~ Taxa de variaçao Men.al dIP. 
ORV. O valor __ 0Il9- de q dKlHIIiIa __ dia--" aqu.le o~l ___ l.·i.pU-
cando-.e o v.~ da URV do dLe Gtil imed1etalente a.terior pelo reto~ 
01u10. . -

d) O rator 01&10 refar1áo--riã alniea -u"terior '---de~1hl" 
c:a.o a raiz de ord_ 11 da sou de uma unidade l taxa de variaçao 
.a.al da aav dividida por c_, onde 11 • o n~ * di ••. At.i.- da.; .... 

e) o. valores da URV ao. s~ados, domingo. e feriado ••• 
rafer.. l cotaçlo do primeiro dia at1l imediatamente posterior • 

. 
URV calculada pU v.wçio media do IPCA-E. FIPE(3 quaà) 8 IGP·M (em cruzeiros reais) 

URV em 1/03194: 647.50 
\mb Jan/i3 F.v Mar -NX "'r Mal Jun Jul/93 

dla\ -

1 13.01 UUS3 21.01 .26.4' 33.88 43.78 56.81 
2 13.01 US.85 21.22 21.84 33.08 44.33 57.51 
3 13.01 17.07 21.43 27.19 33.88 44.88 58.21 
4 13.01 17.30 .2U4 'ZI. t8 34.30 45.44 58.21 
5 13.17 17.53 IUI 27.J8 34.72 40.01 58.21 
6 13.33 17.71 22.01 27.51 35.14 40.01 51.82 
7 13.41 17.71 22.01 27.81 35.58 46.01 59.65 
8 13 .• 17.78 22.08 28.27 38.01 48.59 60.38 
9 13.83 18.00 22.30 28.27 38.01 47.17 61.12 
10 13.83 11.23 22.52 28.27 35.01 47.76 61.81 
11 13.83 11.48 22.75 28.27 38.45 47.76 61.87 
12 14.00 11.72 22.. 28.27 38.80 48.35 61.87 
13 14.17 11.17 23.21 28.84 37.35 40.35 62.62 
14 14.35 11.17 23.21 28.02 37.81 48.35 63.38 
15 14.62 18.17 23.21 2J.3a 38.28 48.86 64.17 
18 14.70 1!J.22 23. ... 29.78 38.28 4SU7 64.85 
17 14.70 tl.47 23.17 30.17 38.28 50.19 65.75 
18 14.70 18.73 23.11 30.17 38.75 50.62 1SS.75 
11 14 .• 11 .• 24.15 30.17 31.22 51.48 1SS.75 
20 15.01 20.21 24.31 30 .• 31.70 51.45 61 .• 
21 1 UI' 20.21 24 .• 30 .• 40.11 51.48 ~:n 

22 15.44 20.21 24.31 30 •• 40.88 52.0SI .,9 
23 15.13 20.21 24.84 31.37 4O.ea 52.75 •. 03 
24 15.13 20.21 24 .• 31:78 4O.ea 53.40 •. 87 
25 15.13 20.53 25.13 31.78 41.18 54.07 ..87 

28 15.a 20.10 25.38 31.78 41.61 54.75 61.81 

'ZT 18.01 21.01 25.84 32.11 42.20 54.75 70.73 

28 11.21 21.01 25.84 32.81 42.72 54.75 71.80 

21 11.41 · 28.84 33.04 43.24 55.43 72.47 

30 11.13 · 28 .• 33.47 43.24 51.12 73.38 
31 11.13 · 21.15 - 43.24 . 74.30 

0bI.: • eoc.;.1a ... Cn.airaI Rala. • .·tiI __ 
• CoIIçOa !*li ..... domilQO' • ferildol ref..-.m-••• cotaÇAo do 1 dia U pa ......... 
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Lei: 

-
· URV calculada pela vanação media ao IPCA-E. FIPE(3 quad) e IGP-M (em cruzltlros reais) 
I 
· URV em 1/03/94' 64750 
· 'mês 
Idla\ 

Ago/93 SeI Out Nov Dez Jan/94 Fav. 

.1 74.30 98.51 132.65 178.97 241.65 333.17 488.66 
2 74.30 99.91 13465 181.68 245.02 333.17 475.31 
3 75.26 101.33 13465 181.68 248.45 333.17 48<1.11 
4 76.22 102.n 134.65 1/W.44 251.92 338.52 493.09 
5 n.2O 102.n 138.68 187.24 251.92 343.115 502.23 
6 78.19 1000n 138.75 190.09 251.92 349.47 502.23 
7 79.19 104.24 14O./W 190.01 255.44 355.09 502.23 
8 79.19 104.24 142.98 190.01 29.01 360.79 511.53 
9 71.11 105.72 145.12 19ue aRa 380.71 521.01 
10 ao.21 107.22 145.12 1 •. 91 

_.21 
380.71 530.87 

11 81.24 101.75 145.12 198 .• 270.01 _.58 540.51 
12 82.28 108.75 147.31 201.80 270.01 372.47 550.52 
13 83.34 108.75 147.31 204.87 270.01 378.45 550.52 
14 M.41 nO.30 141.53 204.17 273.7J 384.52 550.52 
15 IM.~ 111.87 15T.78 2DUl 277.151 380.70 550.52 
18 8441 113 .• 154.01 2Q4JI7- , 211.41- 380_70 _.52 
17 65.41 115.07 154.07 208.01 215.42 310.70 510.73 
18 81.9 118.71 154.07 211.24 •. 41 3M.17 571.12 
18 87.70 118.71 15&38 21ue •. 41' ' 403 .• 511_70 

20 81.83 118.71 158.75 217.71 •• 41 •. 82 511.70 

21 81.17 '\1.37 - , 181;15 'j 217.7'r. . 213.45 "8.40 511.70 

22 81.17 120.01 183.51 217.71 211.51 423.01 _48 
23 •• 17 .mo_ t .... 22dIt 3111.71 423.01 803.48 
24 11.12' 1zua 1 •• 04 224.37 

__ a 
423.01 814 .• 

25 ... 125.28' t- 181:1Ji1r t- -_,.~ -:mr.2D 421.81 •• 04 

28 .48 12U11 181.51 231.24 310.20 431.78 837.84 
27 

14._ 
121.- M't.aE 28138 31G21 443.10 837.84 

21 ... ,\21~ J13.~ 231.75 314.53 480.12 837.14 
21 ... ,.,. 17q1r ZM.7S 318.83 451.UI 

30 ... 130 •• 1 mil. _28.32.. 323 .• 451.11 
31 97.12- 17&R " 8:80 451.11 

0bI.: • Ccc8çdeIIIII Cn.aIraI R .... 
• Ccc8çdeI pn ...... daldãiiiii.iii .. ~.ilfiílidãiiiliiiiiliiitiiiitíiriiliiiiiii: ... iiiíciCat8çlo do ,. eM útI PGI*IGr. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N- 8.676 ,DE l3 DE JULHO DEI'". 

Dispae -sobre a polltica ele remuneraçlo dos 
servidmes pdblicos civis e militares d~ 
Adminisnçlo Federal direta. ..... uica· e 
fundaciaDal e dá OUtraS providladas 

O P R E'·.s' I DE N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que ci. -Conpesso Nacional decreta e eu sanciono a 5epint.e 

Alto I· Os veACimentos. soldo. e demais retribuiçOes dos servidores pl1blicOl ciVil e 
militares da AdministraÇlo Federal direta. aut4rquica e fundacional serIo reajustados bimalnl e 
quadrimesnlment.e. a Utulo de antecipaçlo. de acordo com a varilÇlo acumulada do Indica de 
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ReajUSte do Salmo Mínimo - IRSM. definido no ano 2° da Lei nO 8.542. de 23 de dezembro de 
1992. observados os seguintes meses e percentuais: 

,Art. 2° Os percentuais das antecipaçaes c do reajuste resultante da Ipltcaçlo do 
disposto no an. 1°, e os índices das variaçOes da Receita Líquida. serlo diwlgados em Ito conjunto 
dOi Minisuos de Estado da Fazenda. do Trabalho. e Chefes do Estado-Maior das Forças AnDadas e 
ela SecreWias de Planejamento. Orçamento e Coordcnaçlo e da AdminilU'IÇlo Federal da 
Presidencia da RepdbliCL 

ALEINe 8.700 ,DE 27 DE AGOSTO DE 1993. 

Dispoe sobre a política nacional de salmos. 

t LEI N! 8.383. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

'''8,I'ui " (/nid.dr ri.c.' ri. R.f.r'n· 
rIR • • I,,,r. n Ir.:ilfl.c'o d" imp""'" d,· ,."d. 
r "'I ",,,r,,,, pr""itf~"rill" 

-.--------
Art. 53. O. t.ribut.os fi cnntrihuiçc'cs relarionorlCls n s('guir 

.erlo convert.idos em quantidade rle Ufir diárin ,,,,lo vnlor d(lfC· 
ta: 

LEI No:' 8.542, I>E 23 OE DEZF.:MRRO IlE 1991 

- -
U;/I"" lI11ltre: _ pllli'u:. n.c;l.n.' d •••• 

Mri"" fi " .. flU" .. pr"vid'n~;.". 

-~_._--

Ar'. 2! e m.nUdoA 'ndice di R •• jus"e cln S.ljrio Mfnfmn 
IIRSM), c.lcul.do e divull.do pel. Fundaçln InllLltuLo Ilruilei· 
ro d. O.olr.fI. I E.t.U.tic. UBGE). qUI rftfllL. Il v.ri.cln 
m.n •• 1 do cu.to de vida p.r ••• r.mUi .. com renda .Lé doia ••• 
16rlol mfnimol. 

---.--~~---

An. 3~ P.r. o. fina dISta lei, defini-se n 1,·.Lnr de Atulli· 
.. ~o S.lari.r fFASI como o rlRultado dA n",lt.illfi.·uc;An dos 111' 

lulnte. 'ndicla unit.jriol: 

--------------
Ar', 4~ 8 •••• pr.do .0. tr.balh.dore. re.ju.'e qu.dri· 

me.tr.a d. p.rcel ••• I.ri.1 .... IIli ••• 16rio .. mínimo •• pola apll· 
e.çao do FAS . 

.. _-~.-------
Arl. ~~' Slca IIRHoKuracl.uf uni Lrlhalhndnro ... ftnLccipac;eloll 

•• I.riaill lIobre I p.rcel •• w .. J- .•• IIlr'", minimn ..... orem fi· 
x.d •• pelo Mlni .... rio do Tr.bllbo .W o .e&unclo dl~ ü,U de c.· 
d. m.... em percentual nlo IDferiar • ... ... ,..,. ,n, c."r,n. d. v.· 
ri.çao acumul.d. do IRSM nn. doi. me .. e. imedi.Lamente .n ... • 
riore. à lU. conce •• Io. 
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ArL. 7:' A parLir de I!' de janeiro de Hl9:). 11 suhirio mínimo 
será de Cr'1.260.700,OO Ium. milblo, duzenIM e cinqQenLa mil e 
setecentol cruzeiros, men .. ia, C .... l.69G.08 tquarent.a- e um mil • 
. seiscentol e noventa cruzeiro'" dillHoI e Cr'&:RH5.m .einel) mil. 
seiscentos e oiLenLa c cinco cru7.eirosl horlirin5. 

- - - - -- - - - .-
. ArL. 9~ A partir de maio" 1993, Inc:lulive. OI benefíciol 

de presLaçlo continuada da Previdlncfa Socral terlo reajulte 
quadrimestra., pela. "artaçto. acumulada da I as... sempre nOI 
m,.e. de janeiro, majo e IttaW'lbro; " 

LEI N~ 8.a.U, DE 23 DS.DBZEMBRO DE 19M 

AI,." , I •• ;.I,~'" do ImJlfIl"" iI. R.a· 
d • • d~ ou"',. p,,,,,id'rrc;.,,, 

tE' N! ~:Q.16" DE 11 ,QJ M~IO DE 1990 Cel 
"- ' 

DI.piIe ."bre o Fundo d. a".nC/. do 
'Impo • ,"",";('0. I' dll ou,,,, p"o,·;~'nci ••. 

Art. 15. Para OI finl previltos nesta lei. todo. OI empre' 
Rados ficam ohrisadol a depolltar. aLé. o Aja 7- (el'" d,'1c'aCla 
mA,.. c'm cnnLa hanciria "incul.a .. a nnpnr~lncia correa,.,n.n; 
h- n " Cnilnl 1)lIr c·.;nln ela rc~unc-rR(ACl-J)~a o,", .. vida. 'net' m'l 
nnL,·riur. o cedR :rDhlllhador~. in~l.ufa.!t Da r.t\01-"'''.'.çJO •• par' 
1:1·189 dto qUI" LrRLum Oli arta. ;a&7 e ~5â da CI4T" e a.lraüfieacaom 
Natal n qUI" SI' re'.·r.- a I ... • i n!' ".090121 • dI" 13 d .. julho de '1982, 
com 811 Inodiricat"c1!l illl I,;'i n:i ... .,49(:11. d"~ '12 de IIIOSLO diJ UMm: 

I I I' 

,LlZ·.' I.ISO, DI a. DI J~ZIO DI l"~ 

AIwIllAl ,.. I."', de '0'" dwWIIbN de ''', •• di 

'LIJ .' •••••• D~3'-DI JAXIZRO DE 1"4 

Alte~1 1 11.1111qlo do 1.po.~o .O~~I a 
~end. e provln~o. di qualquer na~~111 
1 da Og~ •• provldtnall'. 

,LIJ .' 1.1.'. DI 2. DI JARWI«O DE 1"4 

Aleera a leql11aq60 do iwpolco .o~re I 
rlnda e provlncol de qualqulr nlc~ell 
1 d. ou~ •• p~OYld.nall'.· 

Março de 1994 
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. LEI N~ 8.177. DE I! DE MARCO 1991'-\ 

E!Jt.b"lrcf' re ..... p.r • • d".i"df'lC.C'n 
d. "conom;. f' dá outr" prnvidrnci.s. 

, Art. 1 ~ O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Refe· 
rencial ITR). calculada a partir da remuneraçlo mensal média 
líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos 
bancos comerciais, bancos de investimf'ntnl'. bancos múltiplos 
com carteira comercial ou de investimenLofl. caixas E'cnnomicas. 
ou dos titulos públicos fedt>rais, estaduais f' municipais. de aeor· 
do com met.odología a ser aprovada pelo Consf'lho Monetário 
Nacional. no prazo de sessenta dias. e enviada ao conhecimento 
do Senado Federal. 

'LEI N° 8 • 660 t DE 2 a DE MAIO DE 1993. 
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Estabelece novos cri~rios para a flXlÇlo da 
Taxa Referencial - TR. extingue a Taxa 
Referencial Diária - TRD e dá outras 
providências. 

, An. 1 ° De acordo com a metodologia aprovada pelo Conselho Monetúio Nacional. 
nos termos do In. 1°, caput. da Lei nO 8.177. de 1° de março de 1991. a partir de l° de maio de 
1993. o Banco Central do Brasil divulgará. diariamente, Taxa Referencial • TR para períodos de 
um mb. com início no dia a que a TR se referir. 

t.EI N~ 8.2<49, DE 2<4 DE OUTUBRO DE 1991 

E.,.be/ea •• c.r.c"r/.&;.:.. d. Hoc. 
do Tnouro NIC;on.' INTNI • d~ ouU •• 
providfncl ••• -- ... ~--~--

, Art. r. A NTN ser' emitida com as seKuint('!s característi­
ca. KeraJ8: 

, § 2! Para a aLualizaçlo' do valor nominal du NTN pod,''i 
ler utUizadol OI seguintes indicadores: 

LEI N~ I.na. DI 24.01 JUI.UO DR 1991 

DI.,..,.. aobre. -011 PI.JH1a di ".,..... . 
d. ""wldlllc'. $ocr.r ~ "i CJUtl'll' p""" 
dlnc""';- : -

.~ Alrt. ~'\.;.;Tocijj OI ~""' ••• eo,,'rilute"eom;ut.Mhlt -ftQ -
c61c:uJo d~wrI8'.I!.O·- beneM:fb!.nrlB ajuI(eM1, mia • 11I&,--tN 
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acordQ com a variaçlo intell'al do Indice Nacional de Preço. ao~ 
Consumidor (lNPC). calcul.do pela Fund.çlo Instituto 8r."'" 
leiro de Geoll'afi. e EetaU.tic. (IBGE'. referente ao perfodo d .. 
corrido • partir d. d.ta de competência do .a!irio·de· 
contribuiçlo ... de MIe.<à bHt..,ielcJ; le modo a preHI'Va'; 
os ... va1ores reai •• , .;::;. '.~ . - _ . < .'; . - 3: J 

f" O p ... m.nto de parcel •• relati" ••• beneffclcr. efetu." 
do com atr •• o por re.pon •• bilid.de d. Previdlnci. Soci.l. ler' 
.tu.liz.do de acordo com. v.rl.çao do lndica Nacion.l d. Pre· 
ço •• 0 Con.umidor (lNPC), verificado no penodo compreendido 
.atn o mta em que deveria ter .ido pqo e o ml. do efetivo p". 
(lalD8DCO.' - _. -- - - . . ..-

I~E'.~.!I~ DE 2~I?~.JU'.t!RJD~ ~993G • : . ~ , ~ c., :.:: 
lJiapitft ""h". li "",,,nil/IIC''''' dI! Sftrur;· 

" ~ :. r ,.., ,..~,,..~ .. ..s.c!'lc~' ~~ !ll.nn dI' C:u"CfOi" ,. d,. 
O_~ .. 1 __ I:'".! .. ZO .• .-. -' M,...~;-

. - . ... .• ~ ... "..,c r:-- a,o • .Q-~'q r v c"'" 
L. ~ ..... ~ ......... _' ... ,~ .... ,_" "'''-10. 
r~..... ::- ;, a.c .... ~~~ ~f'!:._ .. l5~ 

:L!:ln6: , . ., ~,I~ 
. Art.. 20. A cont.ribuiçlo do .... uradn emp ..... do. inclullv. 

x.' ":0 ttlnm6adl:o:"'-::.~ ~1ft._ ~~<iio t-áIifriládrt iRfodt""i .. ,,~ 
.. ~ :>II1t_cIP .• i ~''''II'spoudm .. Ilicp&l)tJÍ.-cI,~rNlm ..... 1õ cuft\iftat.i'Y..· 
;- ..... : lII~re. O~II~.·CO.~.U~""I"JId. n Hil""'·:; 

to no .rt. 28. d" acordo com. Hpw:~"'fI1 s :U;) •. :: . ,-; 

"-'-,-..-~-----
. Art. 21. A IUClúõl.a-aecont.rlbulçiõdol .eprado; ·empr.­

"'rio. 'acult.ativo. t.r .... Jtíidot Jl~ ~~qdiPíündM. :nplica· 
dn Rnhrr o rt'IJ)f'ct.h,o Molárin-rll"·(.'nnl.rihuiçl1n. "f'rli de: 

, _. L..- --. ~ • ...,..' .. '-a-"! .I~~::-.. ~ _ 
• • ••• : I) • • • _ "O.' " 

. Art. 22. A cont.ribuiçlo a carico dj im'Prela. dcstinada à 
Seprid.de Social.1lIém do Hpofie ne-anw 2.1 .... ·de:· 

-------------
. Art. 24. A contribuiçlo do empreR.dnr dam6.Uco é de 

12.. (doze por cento' do .... rio·de·cnnt.ribulçlo do empreKado 
dom61tlco a leu lerviço. 

.. . 
LEI N. ~,444 - DE 20 DE JULHO DE 1992 

Altera oe ~ .. ao • 11 eI. Lei Do '.111(1) .... 14 4. Julho eI. 1"1. que elt.ph 
IObr •• orpailqlo ela lqurielacle Soaial • iaü. PlIDo eI. 0\18.10, 

• o 1I"tip-41 ela Lei •• 1.211'1), eI. 14 ele Julho ele 1"1, 
que cIIIpe. IGbI'l De P1aaH ele a •• .net. eI. 

. Prnicllaai. Social 

~......,-------

Março de 1994 
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Art. 4~ O .rti,o 41 d. Lei n. 8.213, d. 24 d. julho d. 1991, p ••••• vi,orar 
.cre.cido do .. ",ince f 6~, renumerando·.e,. atuai. II 6~. 8~ para li 8~. 7~, ..... 
pectivam.nte: 

.. Art. 41. 
, •••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f 6~ Em ca.o d. comprovada invi.bilidad. oper.cional • financeira do 
ln.tituto N.cion.l d. 8.",ro Soci.l, o Con •• lho N.cion.l d. Pr.yidlnci. So· 
cial poder' autoriz.r, .m carAter .xcepcional, que o pa,.mento do. ~neffcio. 
d. prllt.çto continuada conc.dido. a partir d. l~ de a,o.to d. 1992 .eja .( •• 
tuado do d6cimo prim.iro .0 d6cimo IIIWJIdO dia Otil do m" 'esWn~ ao d •• ua 
compet6ncia, retornando •••• r.,..* ,.ral, di.po.ta no f 4~ d •• te arti,o, tio lo· 
10 .uperad .... dificuldad ••. 
......................................................................... , .................................................. , .. . 

MENSAGEM N° 56, DE 1994-CN 
(n° 147/94s na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

" 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto A elevada deliberaçlo de 
Vossas Excelências, acompanhado de Bxposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto da Medida Provis6ria nO 43.5 ,de 28 de fevereiro.de 1994, que "Altera o art. 5-

da Lei nO 7.862, de 30 ~ outubro de 1989, que dispGe SObre_1 remuneraçlo da disponibilidades 
do Tesouro Nacional-. 

·Bnisrua. 28 de levereiro de 1994. 

9 /)j t: 
B.M. n° 049 

Em 28 de fevereiro de 1994. 

Excclentlssimo Senhtf JreI~tf1I .. ,.n'»eat 
Tenho a honra ae-.. àbmeter a efevaba consideraçlo de Vossa Excelencia 

proposta de reediçlo da Medida Provisória n~ 4 t 6. de 28 de janeiro de 1994. que altera o art. 5° 
da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 1989. ~ _ di..;pOc sob,e .... 1e~Qcraçlo 4as disponibilidades 

do Tesouro Nacional. 

A pre5ente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória. tendo em vista a. imin~_nci. da perda de sua efjcjcia. face à falta de 
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apreciaçlo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo llnico do art. 62 da 
Constituiçlo. 

. Assim. a relevância e a urgência que a matéria envoJve justificam a ediçlo 
de nova Medlda Provis6ria. 

Res~itosamente, 

~ 
(tl--.e ~~/~ 

FERNANDO HENRrQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 435, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Altera o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 
1989, que dispOe sobre a remuneraçlo das 
disponibilidades do Tesouro Nacional. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o an. 62 da 
Constiluiçlo. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. SO da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, alterado pelo art. 8° da Lei nO 
8.177, de 10 de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

"Art. 5° O Banco Central do Brasil - BACEN e as insliluiçOes financeiras a que se refere 
Ô ,,2° deste artigo recolherlo ao Tesouro Nacional, no 1l1timo dia l1til de cada decêndio, o valor 
di remuneraçlo incidente sobre os saldos diários dos dep6sitos da Unilo existentes no decêndio 
imediatamente anterior. 

§ 10 Os saldos de que trala este artigo, a partir da vigência desta Medida Provisória, 
serlo remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidaçlo e de Custódia 
- SELIC. 

I 2· ................. · ..... · ....... ~ .................. v •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° No exercício de 1994, o valar da remuneraçlo dos saldos didrios dos depósitos da 
Unilo será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária, interna e extqma, e 
dívida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional" 

Art. r Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 416, de 
28 de janeiro ~ 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vilor na data de- sua publicaçlo. 

Brasília. 28 de hve-reiro de 1994: 173- da Independência e 106° da Repl1blica. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

'1.1':1 N'.' 7. U I.H., I)I~ 'WI I ,:.I 
OWJ4 ", ,nJ ) '. (JIJ"'1I fino IJg 1914!J 

1\. L f;!' o "uncu Cen~rnl do. 13rnsil e as il1sU~lIiçrlC!~ (ln.n­
C:t!ir:w u qUI! ~.! r.,lvr.' li .I)lu""rn'" lÍni.:" eJuRI . ., I1rU8u rll,:ulhurl., 
nu T"!",,,"'" Nnd .... nl. nu lilLimn .Iia, tiUI dn .:nd .. ch,d\n.Ii." r~lUu' 
..... u,:: ... I'qllÍ\·III,'nh·. nu mínimu, i v.rin';110 diária do vnl", n .. -
fUi .. ". ri ... 1fi"1I~ clu 'r·mwllfCt· Nac:lnnal FiRf1l1 UJTN ·1'" h ... icl .... Le 
5f)hr.,· .. ~Hl.,I" ,Iitidu tlu~ u.~;!dLu" c lu- llnia'm nxi"l~n'.m, nu clu· 
c· ...... li .. i""'cfhil.aJl"'nlt-· nll~,!rfnt~; i t .::--"': l. 

E.caNI.c. ,...,... pa,. • a ... nau.c.o 
_ • _ '. - . I' :J' ;: _ (!::;~'. b:' ~:"'~ •• ~ .. _w .... ., ... .,0 ••• 'c:na. 

r.' '.". ~. --~"'. - :; 4r- ~l''' _~ b.:- .... :.:.:~ .. ~~.:.[:: •. J .. _ L!~' ; .. _ • '-1"'- _____ LÂ.;;:.J~._ lu.J,~,~.( --

. Art. ti! U art. r.~' cln r .. ~i n~' i.Hf;:!IiJ. cl,· :111 cl,· "", "hr'u ,I;. 

IIJMU. i"-.",.II n. "iAu,,,r çCtm li "'I'"uin.,.! rl·,h~\:n!.: 
.. Arl.. 5~ on"".·,. e,·.,. ~,.í .In nrn,.;;i •• IIS imtliluh;,.,-, .. 

fin,utC~.·i"a" a. flU'" _U .., .... "'" "1 ~~: .1.~It1· n. Uf!" •• 'C· .. tt"'fllo ri. 
"·~"nuru. N,"!I,ãA,.t.:- ..... -,.1Uftl(' tlh .. :-,iUl ,I.! "netu cl,·rt·n'''. "'. 
inuãlt!l'nC;nn i·",·ic.lt·nl,·-1c1.1"n· me N',Üd,.'s f1i:âl in~ c·I .. " -,lc·I)f;sil,,·; 
cf .. ~ ... iAn c~"i!d'('nLc'H IIU cI.·,,·.:-ncli .. i,ul·,linJlIJJtf·IJ'.· ,,' .... ·rifl.· . 

.• ~,:' -(.)~: ~RlcI"H ci.~ c-iuc. lrr.t" .'1I1f· tlrei"fI.·1I 'tllrlir d.· I 
J"vl'r,,'rn ele IUI ... lI.·"h, l·flllm ... ·..,Urc.!o; 1" .. lu Tu,,, 11.·1.·.·,·" 
,tini Hh\rin fj·KU,. clh·uh.cndn 1H"" t-4;U1t'U (·,.,,11':11 .tu " .. n~iI 

1.2~1 Nu CII,." ,.", 'Im! .il·"",,~ " " .. ti,I: .. I,", clJ' 'lu i ...... '" 
~Jr'ucl., d,· '~III·nc:"!r·i"l.h~m' n,,,,ratdouui,, '·"I,,·('ilh~"!II. lU'" 
"ml""", 1 .... ·.CI'lIl· n sis"'mn ,1.- "ni~n .i"ic-" ,lo '1.·.,,,, .. ,, Nu· 
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du ... ,I, .. ~ rn,~m'Hf)fI cJmlU.UICJus a atonel.!r SU8H nflC:.'flKidad.a 
.. "clc·I·I1n. c·lCc~I·,.c.'i""Dlnwnlc!. ""r clc!,.osiln,jQs n .. Ihlllc~o do 
'" : .. ,il S 1\. UII lia (;"j lC" ";c'ftllf)mÍC!n ,··.·tI ... ·"I.·. 

MEDmA PROVISÓRIA N8 416 ,DE 28 DE' JAREtIO DE UM .. • 

Altera O art. 50 da Lei nO 7.862. de 30 de oumbro de 
1989. que disp6e sobre a remwzeraçlo da.4i 
disponibilidades do Teso\110 Nacional. 

MENSAGEM N° 57, DE 1994-CN 
(n° 148/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Advogado-Geral da UniIo, 

o texto da Medida Provisória n° 436, de 28 de fevereiro de 1994, que "Dispõe sobre o exercício 

das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório. e 
dá outtas providências". 

Brasília. 28 de fevereiro de 1994. 

A "i' ~-, " 
• , \I " 

E.M. nO 003/ 
Em 23 de fevereiro 'de 1994. 

Excclcntfssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho 4 honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória n° 417. de 28 de janeiro de 1994. que dispõe sobre o 
exercício das auibuições institucionais- da Advocacia-Geral' da,Uniia. em caráter emergencial e 

provisório. e dá outras providências. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pejo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

A~sim. a relevância e a urgência que a maléria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 
, , , 

Respeitosamente. 

" fe', r : (1.0' /; /,~: . /t(\.-t\~ LL,L( 11, •. ' 
GERALDO AGELA DA CRUZ QUI , -

Ad ogado-Geral da União 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 436 ,DE :3 DE FE\"!REIRO • DE 1994 • 

Dispõe sobre o exercício das, atribuições institucionais 
da Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial e 
provisório. e d4 outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Me.dida ProviSÓriL com força de lei: 

ArL l° O exercício das atribuições institucionais previstas na Lei Complementar nO 73. 
de 10 de fevereiro de 1993. dar-se-á. em caráter emergencial e provisório. até a criação e implantação 
da estrUtura administrativa da Advocacia-Geral da União - AGU. nos termos e condições previslOs nesta 
Medida ProvisóriL 

Art. 2° O Poder Público. por seus órgãos. entes e instituições. poderá. mediante termo. 
convênio ou ajuste outro. fornecer à AGU. gratuitamente. bens e serviços necessários à sua implantação 
e funcionamento. 

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da União incumbe orientar e supervisionar. 
tecnicamente. os represenWltes judiciais da União com exercício no âmbito da jurisdição ,dos 
respectivos Tribunais Regionais Federais. respeitada a competência dos Procuradores Regionais da 
Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A orientação e a supervisão previstaS no caput deste artigo serão 
prestadas por intermédio dos Procuradores-Chefes das Procuradorias da União noS Estados. inclusive às 
Procuradorias Seccionais. 
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Art. 4° Na defesa dos direitos ou interesses da União. os órgãos ou entidades da 
Administração Federal fornecerão os elementos de fato. de direito e outros necessários à atuação dos 
membros da AGU. inclusive nas hipóteses de mandado de segurança. hab~as dtJtD e /uJb~1lS corpus 
impetrados contra ato ou omissão de autoridade federal. 

§ 1 ° As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão atendidas no 
prazo nelas assinalado. 

§ 2° A responsabilidade pela inobservància do disposto neste artigo será apurada na 
fonna da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. , 

§ 3° O disposto- neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos representantes judiciais 
da União designados na fonna do art. 69 da Lei Complementar n° 73. de 1993. 

, ' 

Art. 5° Nas audiências de reclamações t.ràbalhistas em que a União seja pane. será 
obrigatório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato objeto da 
reclamação. o qual. na ausência do representante judicial da União. entregará a contestação subscrita 
pelo mesmo. 

Parágrafo único. Não se aplica à União a cominação de revel~a e de conflSSio (CLT. an. 
844). 

Art. 6° A intiinação de membro da Advocacia-Geral da União. em qualquer caso. será 
feita pessoalmente. 

. Parágrafo único. O disposto neste 'anigo se aplica aos representantes judiciais da Uniio 
designados na fonna do an. 69 da Lei Complementar n° 73. de 1993. 

Art. 7° O vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da Uniio, criados pelo 
an. 62 da Lei Complementar n° 73. de 1993. é o fIXado no Anexo I a esta Medida Provisória. . 

Parágrafo ú~ico. Os Advogados da União faria jus. além do vencimento búico a que se 
refere o caput. à Gratificação de Atividade. instituída pela Lei Delegada n° 13. de 27 de agosto de. 1992. 
no' percentual de cento e sessenta por cento. bem como à gratificaçio a.que se refere o art. ,. da Lei nO 
8.460. de 17 de setembro de 1992. confonne valores constantes do Anexo I desta Medida ProvU6riL 

Art. 8° Ficam criadas quarenta e uma Procuradorias Seccionais da UniIo, a serem 
implantadas. confonne à necessidade do serviço, nas cidades onde ilisgl~dlS varu da Justiça FederaL 

" • _ .J 

Art. ~ Slo criados um cargo de Diretor-Geral de AdministraçIo. DAS 101.S, quatro 
caraos de Coordenador-Oeral. DAS 101.4. um carao de Assessor Jurídico. DAS 102.3. dois CII'IOS de 
Coordenador. DAS 101.3. nove cargos de Chefe de Divislo. DAS 101.2. dois caqos de Chefe de 
Serviço, DAS 101..l. _dois cUJOS de Oficial-de-Gabinete. DAS 101.1. destinados l composiçlo da 
Diretoria-Geral de Adminisaaçlo: vinte e sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101~, titulares das 
Procuradorias da Unilo nos Estados e no Dislrito Federal. de que trata o an. r, inciso fi. aIIDea "a·, da 
Lei Complementar nO 73. de 1993; quarenta CIIJOS de Procurador Seccional da Unilo. DAS 101.4, tres 
cargos de Adjunto do Advopdo-Cieral da Unilo. DAS I02.S, tres cargos de AdjuDto do Procurador-
Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Juddic:o. DAS 102.3. . 

Art. 10. As Proc:uradorias da Unilo t!m sede nas capitais dos Estados e as Procwadoriu 
Seccionais da Unilo. nas cidades onde estejam instaladas varas da Justiça Federal 

. Art. 11. A Unilo poded. perante TribuDal silUldo fora da sede de Procuradoria 
Regional. ser represen~ por seu Procurador-Chefe. 

Art. 12. NIo se aplica o disposto .no an. 14 da Lei 0° 8.460. de 1m l escolha dos 
ocupantes dos cUJOs em comisslo da AGU. a~ que organizado seu quadro de caraos efetivos e 
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes. 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 17 1123 

Art. 13. O Anexo 11 à Lei nO 8.383. de 30 de dezembro de 1991. passa a vigorar na 
fonna do Anexo 11 a esta Medida Provisória. 

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-' segundo 
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentárias. 

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio 
necess4rio à instalação e ao funcionamento da Procuradoria-Geral da União. em todo o território 
nacional. 

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos 
materiais e financeiros. e será especificado pelo Advogado-Geral da Unilo. 

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presid!ncia da República fica responsável 
pelas ati~idadcs de controle interno da AGU. até a criaçlo do Orgia próprio da Instituiçlo. 

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral 
da Uniã~ • .o Advogado-Geral da União poderá atribuir a servidor em exercício e a representante judicial 

da Unilo designado na fonna do ano 69 da Lei Complementar n° 73. de 1993. Gratificação Temporária 
pelo exercício na Advocacia-Geral da União. observado o disposto neste anigo. 

§ l° A Gratificação Temporária instituída no capot será paga de acordo com os níveis e 
fatores cQn~tantes do Anexo, 111. aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de 
Advogado da União de Categoria Especial. 

decreto. 
§ ,2° Os cntérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em 

, §, 30 A Gratificação Temporária. compatível com as demais' vantagens atribuídas ao 
cargo efetivo ou ao emprego pennanente do servidor. não se incorpora ao vencimento nem aos 
proventos de aposentadoria ou de pensão. bem como não servirá de base de cálculo para quaisquer 
outros benefícios; vantagens. ou contribuiçõcs previdenci4rias ou de seguridade. 

, § ~o, A Gratificação Temporária não poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou função 
de confiança ou a titular de gratificação de represenUIÇão de gabinete. 

: ' , § S· O,pàgamento da Gratificaçlo Temporária cessará para os representantes judiciais da 
União designados na foima do ano 69 ~a Lei Complementar n° 73. de 1993. na data de vigência da Lei a 
que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n° 73. de 1993. 

§ 60 A Gratificação Temporária nlo será computada para os efeitos do art. 12 da Lei n° 
8.460. de 1992. , 

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor T~cnico transpostos para o Gabinete do 
Advogado-Geral da Unilo. confonne o disposto no art. 30 da Lei nO 8.682. de 14 de julho de 1993. 
serlo providos por profissionais idôneos de nível superior: 

Art. 19. O Advogado-Gerol da Unillo editará os atos necessários ao cumprimento do 
disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 20. As despcS'as decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações 
orçamenlária. .. próprias. 

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com bll.~ na Medida Provisória nO 417. 
de 28 de janeiro de 1994. 
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Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Bras11ia. 29 de :avereiro de 1994: 1730 da Independência e 1060 da República . 

. ------., 
~ " ~ I \... I 

/ 
~. . .... 

ANEXO I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

DE.NOMINAÇÃO 

Advogado da União de Categoria Especial 

Advogado da União de l- Categoria 

Advogado da União de 2- Categoria 

. VENCIl\1ENTO 
(CR$) .. 

)1.339.28 

29.324.08 

27.401.82 

Observação: Valores relativos ao mês de agosto de 1993. 

I .. 

ANEXO D 

ADVOCACIA-GERAL DA UNlÃo'- AGU' . 

.ARTlGQ'" 
, .' '(CR$)' . " 

14.191.17 

13.469.07 

12.874.44 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
, I,.· 

. CARREIRA: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

DENOMINAÇÃO . CLASSE. 

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-GeraL 

1- Categoria 

QUANTIDADE 

40 

155 

405 
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ANEXO m 

ADVOCACIA-GERAL DA uNIÃo - AGU 

NÍVEL FATOR 

GT-I 0,90 

GT-n 0.65 

GT-llI 0,40 

GT-IV 0.30 

Base de Cálculo: Vencimento básiéo do-cargo' efetivo de Advogado da Unfão'de Categória Especial. 

LEGISLAÇÃO C~T ADA 

.Lar COMP.LDtf.~ ~~ 73 - ~I 10 DE 'EYBRBIRO DI 1"3 
•• '1"'" .... 0 ..... _ • Iodvooaol.·Qorll da Uni'. . . . .. . .. ~ .... ' ..... I' 

Mo. A A ....... '.·QeNI .. U,,'I. colft,re,,, •• : ..... --
11-........ •• .... ·: a) ......... Mri ............ Uft'~ ... d. F.I", ... Nac~ • .. Proeu· = .. U ........ , ............ 1 1''' E'lad ... DO DIo", .. 'teI.'11 o .. 

_ .................. . . ....... 
An. li. O. "' .. "",.. 0'0"'" eI. Advococi.·Ccr.1 di Unlio \6", o. jlrol\O • 

...... _ ,.11 Lei n. '.n2I11,. lI.d. doumbro do 1990.' nOl\a !Ai Complomon. 
\ar. . 

;'ril";' ';nico. . 00 C.,... di' e,rrein, d. AdvocucII·Coral di Unl60 ~m 
• " ... 1 •• 1'''' "munor.,io '11a"'1"ldol ,m 111 propril . .... -. --. 

""'. • .. I""', '" QuN" eI. Aelvoclci,·Oc,ul di Unilio ... ilccnlOI Clr· 
..... AeI .... do elo U"iio. proviel .. m,elhl",o IP'O\ll(;O e", coneu,.o puuhro. dt 
". .... &ilu .... di,,,.buielOl , .. '" ., c,,,,or .. l. nl '0'",1 NLlbel,cld. no HeWllun· 
.. ,,, .. ,,,. d. A'voe.clo·O.r.1 '1 União. . -. . . . .. 

Ar\, ~. O Ad ...... OO,.. .. Unll. poder', ""do .m vi... ,,~ .. Id.d. do 
M" .... _,,,,., ..... ,. ..... 1 ............ " .. , "mo "preM"Ia"'" ludlcl,l, di 
U"lIo. ~&uI ...... I''''' 4 • ....,. .. eI. '''I"dl Natlon.1 I di ANI ... " .. .,,,. 

rM .... 
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l.Il DILlOADA H. 11. DI H DI AOOI1'O DI 1"1 
...... 0,.'611 ........ A ...... ,.,.. .... mel .... .ta ~. ,._ 

.... " ...... .,. .......... M o"cru pro .... .... 

UI N: 1.410 • DI 17 DI DIZlM.RO DI 1 .. 1. 
c .................. ~ ........ D* ..... l ... 

... OI""'" .... .w .... do ,., &..".a.,. . 
• IM ....... ,....,. ..... 1 .. 

.. , ,Art, 12, o ."vidor ,1',,1or d. carlo do Orllpo d, OI,.ç611' "' .... oram.n" 
S"perio," - DAS ou d, ca'lo d. Di,~'o d. Innlllliç60 dI En.ino - CD quo optar 
pel ...... uM,.... .. c"lO .r.livo Me ,..,. ,"Ibtr rtm"",.rlljao m.,.al IUpe'Ior 
~ ..., ......... NtM ,... ... ""..,.. •• qUI .. r.r.rlm OI "" ••• r • n ..... lAto 
.... ,..,.. ..... ,... ou tu ......... ,..""., . , ' , 

• .....,.,. ... .... ......... "'PUIO, ,i.I.' nm éseico '';'UIO, ai VIIi..,.", 
....... ,.r ........ u" .............. , "p" do'inclto 11 do Inll" S~ d, Lei,,, . 
•• 44~ '. " '" .. . . . . . . . 

, ,. Are. I,.. 0., ~Irl .. n ... d .. 6r .... do P04., EIICU'IVO d.verA. d .. &i",r, no 
' ....... M cctnqGen&a por cen&o) d .. "r,OI cI' Dir~'o • ",","r, .. "1O llIpe • 
....... .. ,.".... DA,l.I. DAIolo DAI-I • ocupan .. d ... ,.. .roei.,. ...... o ...... ., • 
• , ........ i ......... ,.. ... ' " ' ',' ',' , 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 41 i ,DE 28 DE JA.'\EIRO DE 1994. 

Março de 1994 

Disp~c sob,re 0, e:<ercício das ~Dibuiçõcs !OSl1lUCI0naJ~ 
da Advoca<:Ja·Geral.da Unilo. em 'caráter cmereenclal c 
provlsóno. e dá outras provjd!n~las, -

MENSAGEM N° 58, DE 1994-CN 
(n° 149/94, na orige~n) 

'Senhotes' MembrOs do Conpsso N~~ 
• 'I ~ . , 

Nos termos do artigo 62 da CoDStituiçlo Federal. submeto. elevada deliberaçlo de 

Vossas ExcelêllCias.-acompanhado de Exposiçlo de Moâvos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de PlãDejamentot Ort;!!m~!!t~ ~ c=fde"açIo da PresideDcia da Repl1blica, o texto da 

':.~~ rro;t;ci"~_ n° iÜ7 • de -28 de le~ ~ 1994, que "Autoriza o Poder ExecUtivo a abrir 
~,~ da SeJUridade Social da UniIo Cltito ex1l'IOrdWrio. para os tiDa que esptdfica. e 

, , 

BruOiã. 28' de. , fevereiro de 1994. 

,~- Ifll J­
-./I UJt-y ... 
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E.M. n° 013 
Em 28 de fevereirQle 1994. 

ExceJentíssimo Senhor Presidente da R~púbJ~a. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória n° 418. de 28 de janeiro de 1994.' qúe' autoriza o 

Poder Executivo a abm: ,ao Or~en~ ~a s,eguridade Social da Ullião crédito extraordilWio. 
para os fins que especifica. e dá ourras proY;lj~ncias. 

A presente proposição, tem. por objetivo. reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminênCia da perda de sua eficácia.: faé~ à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafO'.único do art. 62 ~a 

Constituição. 

A~iin .. ~ rclc~~n~ia.e a ur.~é~cia q~e a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. ' 

NKO 
. taria de Planejamento. 
sidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 437 ,DE' 28 'DE FEVEREIRO, DE 19M. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade' Social da UniIo crédito ex.~o. para 
os fms que especifica. e dá ouu'ls proVldeDcias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o arL 62. 
combinado com o § 3- do In. 167. da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de . 
lei: 

Art. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
Unilo (Lei "0 8.652. de 29 de abril de 1993). em favor do Minis~rio da lnte~ R.;ãt.iüuai -
Su~rintendenc'.a do Desenvolvimento d~ Nn:rl:-",ii: - r:nn;:NF. .::tdi:i. ,""!'I"!~!dinúio lI.é ü llmi~ ~ 
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L:K3i ~.j2SK.099.000.00 (nove bilhOes. trezentos e ouerita. e alto mühóes e noventa e nove mil cruzeiros 
reais), em parcela únicL para atender à programação constante do Anexo I. de acordo com a proporçlo 
indicada. no Anexo 111 desta Medida ProvisóriL 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior cormto à 
conta de Reserva de Contingência. conforme Anexo' U desta Medida Provis6rl~. , .. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito. tica alterada a receita da. 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. na forma do Anexo IV . 

. . . Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisór:ia .n' 418. de 
28 de j:meiro de 1994 . 

. Art. SO Esta Medida Provisória·enua em,v~gor na data de sua publicação. 

,Brasília. 28 de fevereirc:Ue 1994;,173~'da Independ!ncia e' 106°, da RepdbUca.· 

( 

'~/. ,'. 

~..,/ ti):. ~ .. 
,; , . 



43000 - .1.15'1110 Da 1.'EGRaclo IEGIONaL - I.'.DADES suPERVISIONaDas 
43201 ~ 5UPERI.'ENDENCla·DO DESENVOLVIME.TO DO NORDESTE 

1iit-1Iii i 
~RaaR ••• DE YR.e.LHO ISUPL ... NTACAO' 

(OI' .... 
ClllflflO ........ _ .. 

... ~ ....... ,,;. ...... i .... ,. , ........ ~ ••• 
__ o _._ •• ___ - ~ ___ •• 

-------.- I' 

fsrlC.FI.:.c1l lOl.l-IPI- ..-. 1--'fIIC I ...... · fIIC _.e.s ... 8.W.DO ~",n . -.-1_­, ...... - -1I4IIt ..... a:::.: . _______ ._ -----1---- ___ 1 ________ ·_ 
·.V .. ·II" ....... · .. n ...... , ••• ........ , .... ,. 

••• ~. r.,. ••• C ...... ·,.~ 

... tM, ".J. -SI' .,er. ~ .... " ... , .......... ft"\ ."1"'''- .. ~ .... r.~ _ 
....... "·r 

.-.._ as .,forl ,. , ..... ., ........... I.~ .c., ..... ~.. ... .... .. ~.. "" ....... " .. 
-, ........... .". ....... _11ft 

li: ,.., ,n -. H" "... 
-Clr" ~1.L ... r_.' r,., •• ", .'."n· ...... vr." ... 

....... 1' 

-"0;1"'''''. 

'"I''' -• .,., ....... 

IOOOP - IESElva DE Ca.'INGlNCIA 
IODOD - RESERVa DE CaNTINGENCla 

. iiiiiii i i . 

~Roa-••• DW TN ••• L'~ ICANCEL ... NTO' 

IsrlCI'Iroc;in 

,.. ..... , ................... . 
... -,., • '1 I· ............. I. 

""In" ............... "" •• ....... - .... - ............ " .. , . 
• ,L fi. n "(''''I! -r-r ...... '_.. ... .. c..... t'l 

••••••• ., • .... r ...... _a" ....... ';11, ....... _'''1 •• '' .... ' •• 

........ c..- "".._. ........ , ... ' ........... " .... 
...... 

.sr ... 

·r· ... ' • ., •• 

.. : .. " .. ..,.. 
• .... ",. ......... -:: ............ 

-"" .. - .... 

.. . .,.. .. - .:ot' ....... _ 

. " ......... 

~ ..... ,.,. ,....,. 
~ .. " ......... 
"4e.,., .... 
:" ...... .-. 

, .•.. ..,. ,..,. 
-. 

:-.~, .. ,.. ,.... 
____ o . 

r.. I •• 

-.-------P- --_si .... íGiiiiiila 
_~,.vr:. r.. ' .... " ........ ,.. • • .."...-..c." .. -----o __ ---- __ .. -- I .,. 

r .. I e I 

. .•. , ..... ".... 

.,." .. ." ."... .,.--.... ,.. 

"'SOIt. '_I'" IIe' Slll'11.S • o.w .... 
....... 
~IS 

• __ .1 ........ .. -..- -.QIICII I .... .. . .. ,. ., .... ... 
--.----- - .. -------.-. - - ----·----1-----+-----

o 
i" 

i 

o §, 
O 

8 
8 z 

~ 
til 
O 

~ 
9 
~ 

a' 
fiõ 
ti' 
11' 
110 -.... -flj 



1130 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

OISTR~BUI~O PROPORCIONAL. ?OR ESTADO. uOS RECCRSOS DO GOVERNO 
FEDERAL NO PROGRAMA FRDlTES PRODOTrlAS DE TRABALHO 

, , 

~laç'oas ............ '. e ••• 

Bahia ................ . 
Ceara ................ . 
Marannic ............. . 
Minas Gera1S ......... . 
Paraiba ••.•..••.•.•... 
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I&OISLAÇAO CITADA 
I 

~I N. '."1 -.,.. DB ABRIL DE 1913 

""~~",IItotI~,. nu. 0.'''-0 d. UnaAo p.r. o ucrcicio nnlnc.iro dt 1993, 

~IEDID'\ PRO\1S0RlA N° 'tIa . DE:5 DE DE 1994. 

. , 

Autoriza o Poac:, Exccutivo a abnr :lO Orcamento da 
Se2unonoc SOCIal da União c;rédito e~traordlnáriQ. paril 
os i"ins que cspe::::r1c:. :! dá outras prnvldenCl:1.S . 

, MENSAGEM N° 59, DE 1994-CN 
(nO 150/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçio de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. o teXto da Medida .~~~ ~~' 4'38: de ,28, de fevereiro de 1994, que '"'DispÕe sObre 'ó .. , 
~~~to sobre Operações de Crédito, Clmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 

. Mbbiliários, e dá outras providências". 

E.M. n° 050 

Excclentfssimo Senhor Presidente da Repóblica. 

Brasília. 28 de . fever~i~o de 1994. 

,~Jl',. 
- b~"p1 l!-~c..' ---

Em 28 de fevereiro de 1994. 

Tenho a honra d«: submeter a elevada consideraçlo de Vossa Excelência . 
. ' . 

proposta de reediçlo da Medida Provisória n° 419, de 28 de janeiro de 1994, que disp&: sobre o 

Imposto sobre OperJÇões de C~dito, Clmbio e Segurá. ou relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários. e dá outras provicl!ncias. 

A presente proposiçIo tem 'ROI" objétiY&- 'mtenr OS" preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência "- pesda de' sua eflácia. face 1 falta de 
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apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

t I I~ 
FERNANDO ~~~ CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 43.8 ,DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre o Imposto sobre 0peraç6es de Crédito. 
cambio e Seguro. ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários. e dá outras providencias. 

. _ , O, PRESIDENTE DA REP~LICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Consti':UiÇãO. a~9ta a seguinte Medida Provisória. com força de lei: . . . . 

Art. 10 O Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos 
e Valores Mobiliários será co~o à alíquota máxima de 1.5%. ao dia. sobre o v~or das operações de 
crédito e relativas a títulos e valores mobiliários. 

Parágrafo único. O Poder Executivó~ obedecidos os limites máximos fIXados neste 
artigo. poderá alterar as alíquotas do imposto tendo em vista os objetivos das políticas monetária e 
~. .' 

. Art. 'Z' Considera-se valor da operação: 

. I - nas operações de crédito. o valor do principal que constitua o objeto da obrigação. ou 
sua colocação à disposição do interessado; 

n -nas operações relativas a títulos e valores mobiliários: 

a) o valor de aquisição. resgate. cessão ou repactuação; 

b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alínea anterior. 
quando inferior a 95% do valor iniciai da operação. expressos. respectivamente. em quantidade de 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR-diária. 

§ 10 Serlo acrescidos ao valor do resgate ou cessio de títulos e valores mobiliários os 
rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação, .atualizadqs 
pela variação acumulada da UFIR diária no período. 
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§ 2° O disposto no inciso li, alínea "a", aplica-se, inclusive, às operações de 
financiamento realizadas em bolsas de valores. de mercadorias. de futuros e assemelhadas. 

Art. 3° São contribuintes do imposto: 

I - os toma:dores de crédito. na hipótese prevista no art. 2°, inciso I; 

II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações financeira&. 
na hipótese prevista no art. 2°. inciso II. alínea "a"; 

m - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil,-Aahipótese prevista no art. 2°, in~ n. alínea "b". 

Art. 4° O imposto de que trata o art. 2°. inciso li. alínea "a". será excluído da base de 
cálculo do imposto de, renda incidente sobre o rendimento de operações com títulos e valores 
mobiliários. excetuadàs' as aplicáções a que se refere o § 4° do an. 21 da Lei n° 8.383. de 30 de 
dezembro de 1991. 

Art. 5~ O Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários - IOF. incidente sobre operações de câmbio será cobrado à alíquota de 25% sobre o 
valor de liquidação da 'operaÇão cambial. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer a alíquota fixada neste 
anigo. tendo em vista os objetivos das políticas monetária. cambial e fiscal . 

. 'Ait. '6°' As instituições 1ntegrantes do Sistema Financeiro Nacional são contribuintes do 
IOF incidente sobre operaçõcs de câmbio. somente qúándo efetuarem compra de moeda esirügeitá·ein 
nomep~pri~~ 

Art. 7' O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. . 

, Art. .8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proyisória n° 419. de 
28 dc:i~~eiro:~e .1.~~~. . . ' . 

Art. ~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. -Ficam revogados o an. 18 da Lei n° 8.088. de 31 de outubro de 1990. e. em 
relação ao imposto de que trata esta Medida Provisória. as isenç6es previstas no an. 14 da Lei nO 8.313, 
de 23 dc dC1..cmbro de 1991, no § 2° do art. 21 da Lei n° 8.383.. de 1991. e no art. 16 da Lei n° 8.668. de 
25 de junho de 1993. 

Brasília. 28 de :evereiro de 1994: 173° da Indcpendênciae 106° da República. 

J iijGISLAçAo CITADA 

LlJ N .•. all - DE 30 DI DIIIUAO DI-ltfl 
IM".~ • Ufti .... , PlICI&I d, .te"nai., II&trl ',1,.,.1."0 do 

iaa,..... ")~ • Rendi, , _" .o\J&ru p~OyicttftclU 

- - --.~ - -
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AIt.21. Na. apllcaç6 .. em runelol de I·.ndl ruce. r .. ,.tadu a p.rtlr dt 1~ 
de J.neiro de 1ge2, a ba .. de d'culo do Impolto .obr. a R.nda na rone.. .. rA con.· 
thutd. pel. dir.r.nç. p\.itiv. entre o valor 'do re'rat., Itquido d. IOF .• o cu.to 

----------
, t! OI rendlM.nto. ."rerldol ptlot tundol dt r.neta !'iu e .1 ali!.naq6t1 

dt tltulol ou oplicaç601 pOl' .1 .. ruliud .. ficam tlCcluldol. rtlp.ctivam.nte. do 
incid.ncia do In\po"o lobr. a Rendo na ronte e do 101" - ~ ----

, .. ~ Excluem.l' do dilpoeto ""~ .rtiro ai aplicaç6 ... m '""do d. Aplica. 
ç'o Fin.nceira - 'AF, que ,continu.m l~i"l ~. tributaçto pilO Impo"o lobre I 
Rtnda n. (ontl , .lIquotQ de cinco por conto lobu o rendImento bruto aproprIa· 
do dioriAnlOntt no quotil,n 

(-)1.1:1 N. 1.088 - DE 31 D~ OT.MV8RO 'DE 1990 

D;lp6, sob" 11 QUIQ/iraçf2o do B6nuJ do rtscJuro .~Qc.'OflQI , dOI 
d,p6,iloJ d, poupa"CD, , dd ou,rQJ provICJe"CIDJ 

~-----
Art. U .• O Impo.to lobr. Operaç6ts de Credito. Cimt)lo e S •• uro. ou Reli 

UV'I • TUulo •• Valores Moblll.rlol .. ", cobrado i IlIquotl m •• lma de : 5e • 
fum e mllO por cento) por dll. sobre o vllor das (,~er.çOts rellUvas I crtlQHC 
e • tltulol • valor .. -moblllarlos. IImUldo o Imposto 110 villor dOI encere?' ~,.: 
do rtndlm.n&o da operaçlo. 

LEI N. '.313 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 . 
Re.tab.l.c. prlncfpiol d. Lei n '",506(11, d. 2 de julho d. 1880, innHw 

o Prop.ma Nacional d. Apoio • Cw~W'a - PRONAC 
• di' oucru provid.nciu - - _.-

Art. 1". O. r.ndim.ntot • ranho. dt c.pital auferido. p.lo. Jl'ICART ncam 
',,,ntol do lmpono .obre Op.r.q6 .. d. Cr'dito, CAmbiO e Seguro, I .. im c/)mo do 
],y,pOltO lobre a Rtndl e Provento. d. Qualquer NllturuD 

LEI N. 8.G68 - DE 25 DE JUNHO DE 1993 
DI • .,68 .obro Q con"iCulo60 8 O tellme 'rlbu",lo 

do. Fundo, do Inve.&im8n'O lmobll"rlo 
o dei outrlU .,rovid6ncinl .. 

~------ -Ar~. 16. O. rondlmcnLol o lanho. do capltMI aurerldOI pelo. Fu"do. de !., 
vOIUm.n\o Imob.liirio fico", ilOMOI do (mpono sobre OpCrQI;OCII do Cródlto. Ci­
bio o S.,uro, .••• im como do ""~o.~,, 'Ob.t,CI. u .Rcnc1u c Proventos do QUIIIQue r ~o 
&uroZl. 

l\tIEDIDA PROVISÓRIA NU 419 ,DE 28 DE J~l:IlO DE 1994. 

DispOe sobre o Imposlo sobre Operações ue Cr~di!U. 
CAmbio c Seguro. ou relativas ti TCluJos c VaJorc~ 
Mobiliários. e dá outras providencias. 
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MENSAGEM N° 60, DE 1994-CN 
(n° 151/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacioual, 

Quinta-feira 17 1135 

Nos termos do artigo 62 da CoDStituiçlo Pederal, submeto l elevada deliberaçlo de 

VOIIIS ExceIencias, acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto da Medida Provisória n° 439 ,de 28 de fevereiro de 1994, que IIAltera a redaçlo 

do lIt. JO da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, que 11 Altera disposiçGes da Lei n° 3.780, de 
12 de julho de 1960 (piano de ReclassiflC8Çlo), relativas u séries de clasaes de Impressor, 
BDcademador,'Mestre e Técnico de Artes Gdficu e dá outra providênciasll

• 

Bnstüa, de ... 28 fevereiro de 1994. 

-
E.M. nO 94 

Em 28 de fevereiJ:o de 1994. 

Excelentíssimo Senhor"Presidcnte da RepdbH~ 

Tenho a honra de submeter a elevada consideraçlo de Vossa Excelencia 

proposta de rccdiçlo da Medida Provisória nO 420, de 28 de janeiro de 1994. que altera a 
rcdaçlo do art. 3° da Lei n° 4.491. de 21 de novembro da 1964. que "Altera disposiçGes da Lei 

n° 3.780. de 12 de julho de 1960 (plano de Reclassificaçlo), relativas às séries de classes de 

Impressor. Encadernador. Mestre e Técnico de Artes Gdficas. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 439, DE 28 DEFEVEUIRO DE 1"... 

Altera a ledaçlo do lI'l 3- da Lei n° 4.491, de 21 de 
8OYtIIl1n de 1964, CJUe "Altera cfisposiç6es da Lei n° 
3.7so.. -de 12 de julho de IMO (PIaDO de 
'Reclasaitic:atlo), IeIllMs • __ de classes de 
Impressot. EntademadDr. Mestre e Wcnico de Artes 
Odficas e.d4 OUtrlS providencias. " 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

An. l° O an. 3° da Lei n° 4.491. de 21 de novembro de 1964. passa a vigorar com a 
seguinte redaçIo: 

"Art. ~ A produçlo dos servidores da Impnmsa Nacional será constituída de pat1e fixa, 
com tarefa mínima de 11.840 impressões ou tarefas equivalentes nas demais áreas. e da pane 
suplementar, que será paga com base no excesso da produçlo dWia obrigatória, até o limite 
máximo da média da área gráfica. " 

An. 2- FICam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 420, de 
28 de janeiro de 1994. 

An.)O Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia. 28 de fevereiro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da Rept1blica. 
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LEGISLAÇÃO Clr ADA 

1.1:1 N, U91 - DI: 21 DE NOVEMBRO DE 1H4 
"Hera clLIPOllç6f1 da Lei n. 3.'7'0 (' I. de 12 de JWho de lHO (Plano de 
RecIIl.U'lcaçlo). rela,lva. ~ ••• rle. de el, .. " de Impn"or, Eno.d.,. 
nldor. M .. ," e T6cnlc:.o elt "rl.1 Or6"0.. I ela O'U.... prOYtelho&M 

Quinta-feira 17 1137 

Ar'.:te A procSuÇao do. .ervldor .. do O I !'oi , lotados no. selOres de anIS 
,,"Icu. Nr' c:on.mulda d. parte riu. com tarefa mlnlma de 1 000 11IIhll de com 
poelçAo d. 11IIo\lpo. ou o equIvalente em unldades'lritlca3 du demais oflc1llu. , 
da par" lupl.m.ntar, qUI Itrá pala como servIço utr,ordln'rlo pelo nc.HO da 
procSuçlo mini ma. 

MEDmA PROVISÓRIA Ne 420. DE 18 DE JA:\'EIR.O DE 1994. 

Altcrn a redação do an. 3° da Lei nO 4.491. de :! I de 
novembro de 1964. que "Altera disposições da Lei nl) 
3.780. de 12 de iulho de 1960 (Plano de 
Reclas. .. üicação J. relativas às séries de classes ac 
Impressor. Encademacior. Mestre e TéCnICO de Ancs 
Gráficas e dá outraS providências. " 

MENSAGEM N° 61~ DE 1994-CN 
(nO 152/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da CoDStituiçlo Federal, ~bmeto à elevada deliberaçlo de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçlo'de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Sal1de, da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaçlo da 

Presidência da Rep4blica, o texto da Medida Proyisória n° 440 ,de 28 ,de.fevereiro de 1994, que 
liDá nova redaçlo ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinçlo 

Bnsflia, 28 de fevereiro de 1994. 

CJU( 



1138 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

E.M. n" 014 

Em 28 de fevereiro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 421. de' 28 de janeiro de 1994. que dá nova 

redação ao art. 3° da Lei nO 8.689. de 27 de julho de 1993. que dispõe sobre a extinção do 

Instituto Nacional de A~istência Médica :!: ~':::!e=:;iil Social - INAMPS. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. fa~ à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
çonstituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

4e nova Medida ProviSória. 

Respeitosamente. 

h, 
TEPA NKO 

Ministro de Estad Chefe da 
Secretaria de Planejamen • Orçamento e 
Coordenação da Presid~ncia da República 

HENRIQUE ANTONIO SANTILLO 
, Ministro de Estado da Saúde 

. ~1 
~vJ.~Á. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDID'A PRoVISÓlllA,l'r 440-~DE 2& DE FEVEUmo. DE 19M.. 

IX nova redaçlo ao art. ~ da Lei D- 8.689. de ,27 de 
julho de 1993. que disp6e soln a extinçlo do Instituto 
Nacional de Assi.stencia ~ da Previctencia Social -
INAMPS. 

o pltESmENTE DA REPÚBLICA. DO uso da llribuiçl.o que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 
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Art..10 O ano 30 da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. Art. 3° ............................................................................................................................ . 

§ 10 A execuçao orçamemària ao il'lAlvi?S, relauva à programação constante da Lei nO 
8.652, de 29 de abril de 1993. fica, a partir da data de sua extinção, sob a responsabilidade da 
Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 20 Fica a Jun,ta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde autorizada, na foma da lei. a 
realizar todos os atoi inerentes à gestão orçamentária e fmanceira das ações previstas para o 
INAMPS na Lei Orçámentária vigente. 

§ 30 Os eventuais créditos adicionais relativos à programação do INAMPS serão 
concretizados com base na classificação institucional da Lei n° 8.652, de 1993. 

§ 40 Os créditos suplementares. que forem autorizados nos temos do parágrafo anterior. 
observarão os mesmos subprojetos. subatividades e grupos de despesas previstos na Lei n° 

, 8.652. de 1993. 

§ 5° O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações financeiras do INAMPS.· 

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 421, de 
28 de janeiro de 1994. 

Art. 30 Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da Repl1blica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LlI N.O I ..... D. 2'7 DE JULHO DE 1893 

DI.". IOb" • II&lnolo do In .. '''uto N .. 
clonal d, A .... tlnol. Mfdlca d. P1'md'no'. 
800IaI - INAMPI, • dA ou, ..... proyldlno' ... 

•• ••••••••••• •••• I ••• ' .............................. . 
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LEI H.O 1.852, DI! 28 DE ABRIL DE 1983 
Eltlma a Receita e fixa • [)espeRa d" tlnllo 

para o .. erclelo Ilnancel", de 1993. 

MEDIDA PROVISORIA N.o 405, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

Di nova redaçlo ao al1. 3.° da Lei n.o 8 889, 
de 2' de Junho de 1_, que dl.p6e lobre a 
exSlntlo do InI&I".o Nado .... de Autatmcla 
MHlca da Prevldlnela SMlal - IN AMPS. 

Março de 1994 

MEDD>A PROVIS91UA NU 421 t DE 28 DE JANEtRO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. jO da Lei n" .3.65.:9. dc 27 (le 
julho de 1993. que dl!;pOc sobre a extInção do InslItlJw 
Naclonal de Asslstêncla Médica da Previdência Social -
INAMPS. 

MENSAGEM N° 62, DE 1994-CN 
(n° 153/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Tenho a honra de encaminhar à apreéiação de Vossas Exce­
l@ncias, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, a anexa Me­
dida Provisória a qual altera dispositivos da Lei n 2 8.694, de 12 
de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para.a elaboração 
da Proposta Orçamentária Anual de 1994, acompanhada de Exposição de 

'Motivos dos. Excelent1ssimos Senhores Ministro de Estado Chefe da 
,Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidincia 
'da República e Ministro de Estado da Fazenda. . . 

'Bras1liá, 28 de fevereiro de 1994 • 

.. ~ -
- • /,..~ I -' . 

EM n ll 012 /SEPLAN-PR. 

3ras11!.a,:3 de fevereiro de 1994. 

Excelent1ssimo Senhor Presidente da República r 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excel!ncia a anexa 
proposta de Medida Provisória que altera a Lei n ll 8.694, de 12 de 
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agosto de '1993, que dispõe sobre as diretrizea para a elaboração e 
execuçlo da lei orçamentãria anual de 1994 e~'àá outras provid'n-

ciaa. 

2. As alt~rações prop~.~"..tlm como objetivo adequar dispo-- . . 
sitivos da referida Lei ~e Di~~zes Orçamentárias à noJa realida-
de dO, Governo Federal). onde .s~ o!!Ii( •• tacam o ajuste fiscal, a elim.ir.a­
çlo do d6ticit pÚblico e o .pr~~rame~to do controle das transte­
rlncias voluntárias de qualquer natureza, inclusive a instit~ições 
privadas sem tina lucrativos. 

3. Este cont~ole far-ae-á atrav6s,~. 1nstituição de mecanis-
mo uniforme de tratamento das m~ncionadas transterlnc1as, onde se 
incluem as dotações orig1náriaa de emendas de parlamentares, ou se­
ja, a etetivaçlo das transferlnc1as em questlo exclusivamente me­
diante convln10s, acordos., ajustes ou instrumentos conglneres, na 
forma da leai8laçlo vilente, razlo pela qual se propõe a alteraçlo 
do art. 28 e a revolaçlo do art. 30. 

4. Torna-ae necesairi0, tamb6m, priorizar o gaato públiCO 
com programas de cunho social, procurando desta ~aneira, ,aumen~~'a 
etici'nc1a do Governo, o qual encontra-ae compromentido com o. ide­
ais de demõcratizaçlo e justiça sociai. Para tanto, decidiu-se 
acrescentar os artil0. ao Cáp1tulo III, cujo objetivo é atender aos 
brasileiros de baixa renda, atrav'a de.prolramas de habitaçlo popu­
lar, em ire .. urbanas e rurais e ~e investime~tos em educaçlo. a. 

5. Relativamente à incluslo do art. ao Capitulo IV, tal me­
dida justifica-se por ser indispensável a restriçlo da aplicaçlo da 
rec_ita decorrente da emissão de títulos da divida pública federal, 
ratificando de forma clara e objetiva a disposiçlo do Governo em 
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buscar o mencionado equilíbrio das contas públicas, dentro da pre­
missa de somente gastar o que se arrecadar. 

6. Propõem-se, também, que sejam revogados os arts. 19 e 44 
da Lei em questão, tendo em vista que o cumprimento das disposições 
neles contidas, :mplicará a pulverização de ações, inviabilizando­
se, assim,. a consecução dos objetivos de cada program,a de trabalho, 

além de que os artigos em tela ao estabelecerem as excepcionalida­
des para distribuição àa programação de investimentos e despesas 
correntes, respectivamente, deixou de considerar ações que não po­
dem receber tratamento generalizado de regionalização, haja vista 

.~ caracteristicas especificas. 

7. No que concerne à revogação dos arts. 56 e 57, a proposi-
/ 

ção resulta da necessidade de adequar a LDO-1994, e em decorrência, 
a lei de meios, à politica econômicà do Governo, especialmente no 
que tange à contenção dos gastos, o equilíbrio das contas públicas 

e a consequente eliminação do déficit. 

8. Quanto à proposta de revogação do art. 59 e dos incisos 
V, VI e yII do i li do art. 70, a mesma decorre da impossibilidade 

técnica e operacional de cumprimento ao estabelecido nos respecti­
vos ~ispositivos. 

----9. Finalmente, cabe-nos destacar que os atos praticados du-
rante a vig'ncia da Medida P~ovis6r1a nl 396, de 29 de dezembro de 

, . 
1993 e 422, de 28 de janeiro de 1994, carecem de ser disciplinados, 

conforme estabelec~', º ,~a~ái~ato frn~co d~ az:t. 62 da Consti tu1çAo 
Federal, motivo pelo qual se propõe no art. 41 da presente MP a 
convalidação daqueles atós. 

10 Nessas condições, e considerando a relevância e a urg8n­

ci de que se reveste a matéria, face à revisão àa Pr.oposta orça-
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mentária para 1994~ temos a honra de subme~er à consideração de 
'Iossa Excel@ncia a anexa proposta de Medida Provisóri'i. 

Respeitosamente, 

,.Allllao 
ado Chete 

da Secretaria de lanej ... nto. 
Orç ... nto • Cool'clen~1o 

d. 'reutlDllU !IA lll .. __ uca 
P'DIIAIIDO HlllftlQUI CAIIDOSO 

Minlatro de E.~ado da Faaenda 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE .MOTI:VOS .HI 012 :I-SEP~P.fl;. :DE 23 l 02 / 94 

1 ... Slntese do problema ou da s1tuaçAo -que reclama ,prov1-dfnc1aa: 
--------------------------------------------------------------~------

Acrescen'ta e altera -di'sposi"ti vos .da ..Le1..1'Ti ·8.694,· ciit 12 de agosto 
de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elabo~ação da Lei 
Orçamentária anual de 1994 e dá ou~~as proVid@nctas; 

--~--~-~---------------------------------~---------~----------~------

2. Soluções e prov1dlncias contidãs no ato no~ativo ou na medida 
proposta: 

---------------------------------------------------------------------I 
Medida Provisória que acrescen~a e altera dispositivos da lei su- I 
pramencionada.\ 

I 
I 

-------------------------------------------~--------~----------------

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: ___________ ~ __ n __________________________________________________ ~ __ _ 

I 
IA alternativa proposta é a única para a resolução da situação em 
I questão. 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
--------------~------------------------~----------------------------~ 
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4. Custos: 
--------------------------------------------------------------------, 

I 
I 
I 

--------------------------------------------------------------------~ 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o 
ato proposto for Medida Provisória ou Projeto de Lei que deva transi­
tar em regime de urgência): 
---------------------------------------------------------------------

Necessidade de adequar os dispositivos da ~eferida Lei a nova 
~ealidade do Governo Fede~al, onde se des~acam o ajuste f:scal, 
a eliminação do déficit público e o aprimoramento do cont~ole 
das transferências não constitucionais. 

---------------------------------------------------------------------
6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou Medida Provia6-
ria proposta possa vir a ti-lo): 
------------------------------------------------------- . I 

I , 
I 

--------------------------------------------------------------------~ 

7. Síntese do parecer do Órgao Jurídico: 
--------------------
I Na conformidade (10 diS;;~~-~~-a~~~-~~-~;;,-;--~;;t~--~;-~;9;~--~~~-----
I Consultoria Jurídica manifesta-se no sentido de que nlo foi vislumorada I qualquer inconstitucionalidade na proposta, seja formal t seja material. 

I 
I 
I 
-------------------------------~-----------------------------------~~ 

Medida Provisória n l 441 de 28 de fevereiro de 1994 

Acrescenta art1gos aos ~ap1tulo. III • IV 
e altera dispositivos da L&f nr 8.694, de 
12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 
d1-retrizes para a elaboraç&o e execuçlo 
da lei orçamentária anual de 1994 e di 
outras providlncias. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. ô2 da Constituição, adota a seguinte-Medida Provisó­
ria, com força àe Lei: 

Art. ~A OS dispositivos a seguir, _da Lei n i 8.694, de 12 
de agosto de 1993, passam a vigorar CODl a seguinte redação:_ 

"Art. 211 Constituem prioridad.es da ac1ministração pública 
teder.al, ,além 'da sua orientação básica de proceder ao ajuste fis­
cal as de eliminar o d~ficit público, de combater a inflação, o' 
desemprego, a pobreza e a fome: 
••• 41 ........................................... , •••••••••••••••••••• ". 

"Art. 16. . ••.•.•.•.••. ' .......................... _ . ~ , ........ . 
, ~ .' ••........•.................... ~ ................................ . 

§ 21 Os valores expressos na forma deste artigo serão 
corrigidos para preços médios d~ 1994, pelo Congresso Nacional em 
conjunto com o_Poder Executivo, quando da aprovação do Projeto de 
Lei pelo Congresso Nacional, pelo quociente entre o valor médio es­
timad.o para 1994 e o valor observado em abril de 1993, do Indice 
Geral de Preços-Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Var-..... " 

"Art. 25 - ••••••••••••••••• li •••••• e-e •••••••••••••••••••• 

I - municípios, paraatend~mento de ações de assist@ncia 
social, de saúde e de educação, de natureza continuada; 

11 - entidades privadas sem fins lucrativos, .de, atendi­
mento' social direto ao' público, de natureza continuada, voltadas 
para a asaist@néia social, à saúde e à educação, desde que p'reen­
cham uma das seguintes condições: 

a) estejam registradas no Conselho ~Iacional de Serviço 
Social - CNSS; 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo Único. ?ara habilitar-se ao recebimen~o de sub­

venção soc1al,- a entidade privada sem f1ns lucrativos deverá apre­
sentar declaração atualizada de, no mínimo, três autoridades lo­
cais, quanto ao bom funcionamento e comprovante de regularida­
de do mandato de sua diretoria." 

"Art. 26 É vedada a inclusão de dotações a titulo de au­
xilios para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos 
e desde que sejam: 
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I - voltadas para o ensino especial; ou 

II - cadastradas junto ao Min~stério do Meio Ambiente e 
da Amazônia Legal para recebimento de recursos oriundos de progra-
mas ambientais doados por organismos internacionais ou agências es­
~rangeiras governamentais." 

"Art. 28 As transferências de recursos da União, conail­
nadas na lei orçamentária anual, para Estados, Distrito Federal ou 
Municipios, a qualquer 'titulo, inclusive subvenções sociais, auxi­
lios financeiros e contribuições, realizadas exclusivamente median­
te convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, ressalvadas 
as destinadas a atender a estadq de calamidade pública legalmente 
reconhecido por ato minister1al·e as por força de dispositivo cons­
titucional, só poderão ser efetuadas se a unidade beneficiada com· 
provar que: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) com relação a recursos anteriormente recebidos da Ad­

ministração Pública Federal, através de convlnios, acordos, ajus­
tes, subvençaes sociais, contribuiçaes, auxilios e similaresi 

v - os projetos ou atividades contemplados pelas transte­
r@ncias estejam incluídos na lei orçamentária da esfera de governo 
a que estiver subordinada a Unidade beneficiada. 

~ 1 g ....................' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • •• 

§ 2g A contrapartida financeira a ser exigida dos Esta­
dos, do Distrito Federal. e dos Municipios será estabeleeida de modo 
compativel com a capacidade rinance1ra de cad~un1dade e nlo poderá 
exceder: 

I - a daz' po~ cento QQ valor do empreendimeneo, nos Esta­
dos localizadoS" nas. áre-as da SUOENi·. SOOAM· e reg;1.&o Cen'tro-Oeste;. 

II - a vinte por cento do· valor- do. emp-reend1mento, nos 
demais Estados e Municípios; 

• • • • • • • • • • • • • •• • .-•• ~ •• " ••• e.e .. :." •• e:-.... e .. · ..... e"-:. c .... ~ •.•• "~ ............. -. ............ li 

li Al't.. 30 Aa- 1a"ansfe.rinc-~._ .. qualquel" ti tu·lo·, d. NCW'­
sos consignados na 1~1-~ anual de 1994 e e. cr'd1t08 
adicionais, para Estados, Distrito Federal e Munic!pios, seus ór­
gios e entidades da adm1nist~ac;m direta.. e. ~ tnd1retJa~ inclusive 
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aquelas nominalment~ ident1~icadas. bem COM~ para qualquer ent1dade 
privada, serão efetuadas mediante a celebração de conv@nio, acordo~ 
ajuste ou instrumento congêne~, na for.ma da legislação vigente, 
observadas as demais disposições desta _lei ... 1I 

- "Art. 34 -ôerio cons-tituidas, -nos orç~entos 1'iscal . e da 
seguridade social, reservas de conting8nc1a especificas, vinculadas 
aos respectivos orçamentos, formadas por importância equivalente a 
1;P3s por cento: 
••• ~ •••••• ' •••• ' •••••••••••••••• ... J-. • ........... ,. ••• e-e ....................... " 

·'1\rt. 6-5. Caso:o -prOjeto -de lei 'orçamentária anual de 
~94"nao-seja enCaMinhadO à sanção do Presidente da Repúblic~ até o 

, inieie) 'Cio exerciei.o de -1994,-- a programaçio dele cons'Cante .poderá 
ser exeoutada ~m cada mas, ~até-o mas seguinte ao seu encaminhamento 
à san~lo, nos seg~intes limites: 

I - no montante necessário para cobertura das despesas 
c~m pessoal e encargcs sociais, .beneficios previdenciários, serviço 
da divida, bolsas de estudo, despesas no exterior do Ministério das 
Relaçees Exteriores, livro didático r beneficios ao servidor públi­
co, inclusive·assist8ncia·médica e.odontoI6gica; 

II - 1/12 (um doze avoa> das demais despesas, excluidos 
os subprojetos e subatividades que .nlo estavam em execução em 1993. 

" § 11 Para efeito do disposto neste artigo, o valor de ca-
da dotaçio será atualizado pelo quociente entre o 'valor observado 
no m8s imediatamente anterior e o valor observado no mas de abril 
de 1993, do índice Geral de PreQos - . Disponibilidade Interna, da 
Fundação Getúlio Vargas. 

§ 2 R ••••••••••••••••••••• / ................................ . .................................... ,' ........................... ~ .... .. 
Art. 21 Inclua-se no CapituLo III, Seção I (DAS DIRETRI­

ZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERA­
ÇÕES), da Lei n l 8.694, de 1993, os artigos 71 e 72: 

"Art. 71 A lei de orçamento do exercicio financeiro de 
1994 deverá destinar para os programas de habitação, montante de 
recursos equivalente a duas vezes os gastos efetuados no ano de 
1992, atualizados monetariamente. 

Art. 72 A lei orçamentária do exercicio financeiro de 
1994 deverá destinar para as despesas de investimentos, na área de 
educação, e transfer8ncias para o ensino fundamental, montante de 
recursos equivalentes aos investimentos na área de educação efetua­
dos no ano de 1993, atualizados monetariamente." 
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Art. 3R Inclua-se no Capitulo IV (DAS DISPOSIÇÕES RELATI­
VAS À DIVIDA PÚBLICA FEDERAL), da Lei 8.694, de 1993, o artigo 73: 

"Art. 54 A receita decorrente da emissão de titulos da 
divida pública mobiliária federal interna - DPMF pelo Tesouro Na-
cional será destinada exclusivamente ao atendimento das seguintes 
despesas: 

I - amortização, juros e outros encargos da DPMF e da 
divida externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro 
Nacional, sendo que a emissAo de titulos nlo poderá exceder o mon­
tante das despesas com amortizaçlo, abrangendo a parcela relativa 
à atualizaçlo monetária, inclusive a obtida com base na Taxa Refe­
rencial - TR ou outro indice que vier a ser legalmente estabeleci­
do; 

II - refinanciamento da divida externa do setor 
que seja, ou venha a ser, de responsabilidade da Unilo nos 

público 
termo. 
mODi­
ter-

d .. resoluç~es do Senado Federal, bem como da divida interna 
liiria dos Estada., do Distrito Federal e doa Municipio., nos 
mos' da Lei nl 8.388, d. 1991, e da Lei nl 8.727, de 1993; 

III - aum.nto d. capital d .. empresas em que a Unilo di­
retamente detenha a maioria do capital social com direito a voto e 
que nlo e.tejam incluid .. no prolrama de dese.tatizaçlo; 

IV - desapropriaçlo de"im6veis rurais, para fins de ~e­
forma alrária, nos termo. do art. 184, § 41. da Constituiçlo, com 
r,cursos de emisslo de Titulos da Olvida Alrária; 

V - pagamento intelral da equalizaçlo de taxas de juros 
dos financiamentos às exportaç~es, no Imbito do Prolrama de Finan­
ciamento às Exportaç~e. - PROEX, previsto-no art. 21 da Lei nl 
8.187, de 1991; 

VI - aquisiçlo d. laranti .. aceit .. no exterior, neces­
siri .. à renelociaçlo da divida externa, d. m'dio e lonlo prazos; 

VII - cust.io d. prolr .... n .. ire .. da cilncia e tecno-_ 
10lia, da sa6d., da det .. a nacional, da .eaurança pública e do meio 
ambiente, aprovado. pelo Pre.idente da República, at' o limite do. 
recurso. arrecadado. mediante a colocaçlo de Not.. do Te.ouro Na­
cional Siri. P - NTN-P. 

, li O. recur.o. d.corrente. da •• i •• ~ de tltulo. da di­
vida pública federal a que •• ret.re o art. li da Lei nl 8.018, d. 
11 d. abril.d. 1910, •• rlo d •• tinado. ao at.ndim.nto das d •• p .... 
mencionad.. no ~nc~.o I de.te artl~ 

I 21 O.~titulo •• ~tido. p~a ãt.nae~_.o d~.po.to no in­
ci.o III de.t. artl10 conterlo clluaul~dI-1nall.nabllidade at' o 
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seu 'vencimento e serão vendidos. ao par, às respectivas empresas 
beneficiárias do aumento do capital, com juros de até seis por cen­
to ao ano e prazo minimo de resgate de cinco anos, para principal e 
juros. 

§ 31 Os titulos emitidos 'para ~tende~ao disposto no in­
ciso V deste artigo conterlo cláusula de correçlo cambial e de ina­
lienabilidade, até o vencimento. 

f 41 No caso ~e amort1z&Çlo~ jmros e outros encargos de­
correntes da ext1nçlo ou dis80luçao -de 'entidades da administração 
pública federal, nos t.rmos da Le1'~ 8.~29, de 12 de abril de 
1990, os titulos 'serlo emit1dos com pr~~ min1mo de resgate de dois 
anos, para o principal e juros, e conter.lo cláusula de inalienabi­
lidade at6 o seu vencimento". 

Art·.. 41 Renumeram-ee 08 -aUlais .. artigos da Lei n l 

8.694/93. 

Art. 51 Ficam convalidados DS atos ~rat1cados com base 
nas Medidas Provis6rias n l 396, ~e ~9 de~eze.bro de 1993 e n l 422 
de 28 de janeiro de 1994. 

Art. 61 Esta Medida Prov1s6ria entra em vigor na data de 
sua publicaçlo. 

Art. 71 Revogam-se o art. 19, inc1sos'e parágrafo único, 
o parágrafo único do art. 30, os arts. 44, 56 e 57, o ar~. 59·e pa­
rágrafos e os incisos V, VI e VII do § 11, do ar~. 70, todos da Lei 
n l 8.694, de 12 de agosto de 1993. 

Brasilia,28 de fevereiro 1994; 1731 da !ndepend@nc1a e 
1061 da República. 

~ . .-. 
'-:..A tíi ! 

,r-
,'.1 . ............ I . ...... 
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LEorSLACÃO CITADA 

LEI N· S. U li ,DE :'2 DE ';C;OSTO DE 1993. 

Oispoe sobre as direaizea pll'l • elabonçlo 
e exec:uçlo da lei orçamenW;. anuaJ de 1994 
e d. OUU'U prov.d!nciu. 

- - - - -
CAPtrut.O m 

DAS DIRETRIZES OERAJS P ... RA A ELABORAÇÃO 
DOS ORÇAME~OS DA UNIÃO E St.:AS Al TERACOES 

Seçlo I 
Ou Diretrizes Oerais 

- -

Março de 1994 

An. 16. No projeto de lei orçament,".. as receiw e u despesa serlo o~du 
preços de abril de 1993. 

I I- Os compromissos em moeda esrranJeira serlo esrim.dos com base n' rua 
mddla de cambio de vendL do referido met. 

f 2- Os vaJom expressoI nI rarma desre aniJO .to corriJidol. na lei 
orçamenWia, pelo quociente enn o vaJor m.dio e~tim.do para 1119. e o vaJor oblefYldo 111 abrU 
de 1993. do Indic:e O.:raI de Preços· Disponibilidade Inlema. da Fundaç40 Ocullio Varia. 

,,,"- 1,. Na prolfllTlaçlo da despesa serio ob5el'VldU u sepinta lU1Iiça.. di 
ordem ,,1'11: 

r • do poderio ser nudas despesas sem que estejam dennida u respectivu fonw 
de recursos e lel.lmenle in~lilufdu L' unidlldes'e~eculora.1: 

6rJlo: 
11· nlo POderio .r tftttuldos SU"projelOJ. com I mama ftnlUdacte em mais de um 

m . nlo poderio ser clusincada como subatividlClU 4ocIq0tl qUI viam ao 
desenvolvim.nto de ~Oel limuadas no ccmpc e du qUllS resulll produto que concorra pua li 
expando ou aperfeiçoam,nl' di QÇ40 eto Oovemo: 

IV • (VETADO) 

V • nfo poderio ser tnuferidal. a OUU'L\ unidldel Of'ÇIllMllWiIl do mamo 6rIIo 
OI recura recebIdGI por IPllllferenc;.. ......VldOl. OI. (1Sft do Fando clt PrlYidlncia e 
Assisllncia Social. do Fundo NlCiona1 de SadcWI • Fundo de AmPlIO .-TrMeI"-' 

VI • (VET "00) 

'/lI • nlo pocierlo ser incluldu despesa. titulo de Inveal1menCOl· RI. de 
Execuçto EaDlcial. Nallvldof OI CIIOI de WUnid_ pdb&ica. na torna. ., UL 167. t 3·, da 
C~w~~ . 
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PlIr.Il'fllo Ilnico. ExcCfuados os c:aso~ de obra.c; cuja narureza ou c:ontinuidade ((sica 
nlo permna o desdobramenlo. a ~ei orç:unenlána anual n40 conllllrnará recurSOl! a subproJclo que 
se localize ou .Ienda a mal!i de um:. unidade da fcder~çáo -

An. 18. ~I lei orç:unemária. a progTilITIaçáo de rnveliumenlOS. no Ambilo de cada 
6r,Io e entidades federaIs. al~m da observ4ncII das melas nXldas nesla L.ei. somente incluirá 
subproJetos novol se tiverem sido adequadamente contemplados todos os subprojetos em 
andamento a seu car,o. entendidos como em andamenlo aqueles cuja execuçlo nnanceU'l. a~ o 
exertício de 1993. atuali7.ada monetariamenle. ullrap'l!\lIe y1ftle por cento do seu custo tota.! 
estimado. 

1:-1- Pua fins de aplicaçlO do ~i5posto no "caput" deste ~IO. nlo se~o 
considerados subprojetos com cCtutos pnUic:os que tenham constado de leIS o1'ÇarDenWíu 
anteriores. 

I r o projeto de lei ol"Çam~nt,"a anual .e s~u pro~sw de a1teraç~o serlo 
acompanhados por demonsUltivo contendo m(ormlçoes 5ant6U~u relluvu a~s subproJet~ eru 
andamento. de modo I pennlúr a avaliaçlo do cumprimento do dIspostO neste &n180· 

An. 19. Respeitado o que estabelece o aru lO anlerior. a programaçlo dos 
investimentos. no orçamento fiscal e no ol"Çam~nto da selundade 5OClaJ .. obedecert no que W1p ao 
seu vaior IIobal. os selUinres çnr~rios de dlsmbulçlo: 

t - 34". (trinta e quatro por cento·l. proporcionai à popullÇIO de çadl Estado: 

n - 33CJ\ Hnnll e Ires por cenIO). invenamenle proporcional ~ rendi "per capita" de 
cada Estado: 

tU • 33,. (trinca e tres por cento). proporcIonai ~ populaçlo com careneias 
alimentareS rípiclS da índi,encia. 

Partl'lro único. E;(cCtuun-5e do valor :Iobal referido neste anãlO os valores 
consipldos I SUbprojclOS: 

I - que devun ~r excluídos em obc:diencil a cntl!rios fixldos nl Constltuiçlo 

, ,tI . relativos l l:on5U'Uç~o. rec:uper:1C~~o e manutenç~o de ponos. aeroponos. 
'erTOviu. rodovia., e SI5ICml.' de :eraç~o ~ Irln5ml.'i540 de cnerJ1a elc!U1ca. que consuruam 
paUlmOnlo da l:nlolo IlU \Jc I!nliIJadc5 por ela l.:onlrOIó1d:L'i e ~ue atendam aos propósitos de 
desenvolvimento ou InleJnç40 re'lon:1J: 

tU • relativos l selur:ariça e defesa nacional. 

M. ~O. Slo poder~o ser destinados recursos par:! :!Iender despesu com:'· 

I . In;,,:o de consrruç40. ampliaç40. rciorm:l. JQulsiç!o. novas locaçOes ou 
:arrend~nlos de imóveis residenCiais: 

n . aquiSiç50 de mobili4rio e equipamenlo para unidades reSIdenciais de 
representlÇlo ru"cionll: 

m . aquilliçOCs de 3UIOmÓVCIl\ de rcprelicnlilç30. relllialvadu aquela.'i referentes :I 
automóveis de U50 do PreSIdente l.1a Repúblic:a. IJ05 Pre'ildentClI lJa C~ara dos Deputados. do 
Senado Federal. do Tribunal de COftlílS da l.!m40 e dOll TribunlLl.' Supenore~. dos Miniszros de 
Estado e do Supremo Tribunal Federal. do Procurador·Geral <ia 'Republicl e do Advolado·OeraJ 
da Unilo: 

IV - aquisiçlo de aeronaves e OUtros veículos de representaçlo: 

V • c:elebraç50. renovaçlo e prorTo,açâo de l:ontTII05 de IOClç50 e arrendamento de 
quaisquer veículos para representaçao pessoal:. 
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Vl· açOes de caráler sigiloso. salvo quando reiLlizilda..s por 6rglos ou entidades cUJa 
leaislaçfo que as cnou esrabeleça. encre s~as compel~nc:as. o desenvolvimento de atividades 
relativas à segurança da sociedade e do ESlado e que :enham como pr~·condiçllo o 51,,10. 
constando os valores correspondentes ce Si.l"r~"'·e!o~ ou ~uhallvldades especiflciU: 

VTI· açOes Ifp:cJ.S CCS ESlado~ 1c 01<;::"110 Fede~l; e :los ~unlcfpios. ressalvaCos os 
Cíl.SOS oreVISlOS nos lr.S. }IJ. VI e '. I!. :00 :')4 r .~ ::~. ~ lU :rl ';3 ConSlltulçãO Federal. ou em 
lei específiCil: 

vm . pagamento. 1 qualauer ((Iulo. 3 )ervldor da admlnlscraçfo pública por 
serviços de consullona ou a!;SISI~ncla I~CnICl1 CUSlcildos com recursos provenientes de conv~nIOs. 
acordos. ilJuSteS ou Instrumentos cong~ncres lirmaoo~ c:om órg:ios ou enudades de dLrelto público 
ou pnvado. naclonaJs ou IntemaClonllS: 

IX . ..:Iubcs c .1$~OC·:l~·:3c' I..:C 'Cr'\ lume' \lU Ull.II'4UCr OULril.'i enlldades cong~neres. 
I!:<celuadas crccnes e eSCOIJS pau o JICnolm.enlo prc·I!.c;colar. 

§ 10 Para efeito desta Lei. entende·c;e como açOes tfplcas dos Est~:1os. do Dlsaico 
Feder:1l e dos ~UnlcíplOS as liÇOeS govem:unencills que não seJ3m ce competencla e~clu.slva da 
lJmllo nem ue competencl:l comum j Unl~o. JOS E~lilaos. JO DisLnto Fedcr:1l e :10S Munacíplos. 

~ :0 .~ uC~lInaç~o l:e recur~o<; oaril Jlcrldcr JCSpCSali com açOeli e servlços públicos 
de saúde. a . .'islstCnCla SOI.'IJI I! illlmc:'lIJç~() \!!'Icolar. \)ncocc.crj ao onnCIOIO da delic:encraJizaç40. 

§ 30 Excluem·se das vedações contldil.'i nos InCI'iOS I e rI deste artigo. desde que 
especific3ment~ Idcnuticadas nos orç:unentos. il.'1 Unidades equipadas. essenciais à aÇao das 
organizaçOes mllitares e as resldenC:la.o; funclonalli dos memnro.'i do Poder Leflslativo. em BrasQjL 
e do inclso IX. as instalaçOes desponlvas que CiCJ:un ~eaiJail.~ nas orgamzaçOes militares e que 
consmuam palnmOnlo d:s L'nI40. 

Art. 21. AS receitas diretamente ílrT'ec3dadas por 6rglos. fundos. auwqulas. 
inclusive as especIais. fundaçOes Instlluídas e manlldas pelo Poder P\lbllco. empresu pLlbl,icu. 
SOCIedades de economIa mista e demaIS empresas em que a Unílo. direra ou indiRwnente. 
detcnha a maiona do clipllal com direno a voto. rcspenada.'i o;UiU peculiaridades leaais. somente 
pOGer~o ser profl'3mlda.'I par! InvCSllmCntOS t.: Invcr'i~C" rinancclra.'I depOIS de atende~m 
InrclTalmente ~'1 neces.'1ldadcs rclallvil.'1 aOli custCIOS :lUmlnlstratlVO c opcr:aC:lonat. inclUSive pessoaJ 
e enc:lrIOS SOCiais. bem como 110 PlIgamento dc :unonlzaç~o. Juros e encaraol di dfllidL. •• 

PanJ1'lfo Ilnico. Excluem·se do disposto neste anigo a utilizaçlo. ~Ju instituiçOes 
de pesquisa al"opec:uúia. de a~ ~O~ (vinte por cento) du receicu por ela direwaenw 
urecadadu. 

An. 22. a obrigalOri.a a desunaçlo de recur~os para compor a connparadl de 
empn!stimos internos e externos e para o pa,amenro de SInal. :unonl7.aç50. Juros e oueros encaraos. 
observados OI cronorramu financeiros das respectivas operaçOes. 

Panlfllo Llnico. Somente serlo incluídas no projeto de lei orçamentúia dotaçOts 
relativas às opençCes de c~díto conD'ltadas ou .lprovadas pela Sec:rerana de Planejamento. 
Orçamento e Coordenaç40 di Presl~~nc:ia da Repúblicól at~ 31 de Julho de 1993. 

AR. 23. Todu as despesu relauvas à diVida pública reCSeriJ. mobiU.na ou 
conD'ltuaJ. conswlo da lei orçunenc.na anual. independentemente de quais sejam' u fonces dI. 
recursos que u atenderto. 

An. '24. Sem prejuízo do disposto na Lei nO 8 020. de 12 de IÍbril de 1990. somente 
poderio ser desunidos recursos dos orçunenlos lisc:aJ e da 5eJundade Seclal. inclUSive de recenas 
di:ewnenre arrec:adadu dos Orllos ~ enudades da admlnlsuaç40 pública tederaJ~ pn enudlde de 
previdenal fechada ou c:onl~ne~ lelaunenle c:onsmuídl e em funaonunenlo ." la de julho dIi 
1989. desdi que: 

I • nlo aumente a. panicipaç40 relativa da patroclnadol'L em relaçlo l cona'ibuiçlo 
dos seus- panic.ipances. venncadl no exercício do 1989: 
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n " OS recursos de cada pacrocinadora. desunados a eSla nnalidade. nlo sejam 
superiores Aqueles verificados no balanço de 1989. comlldos pelo tndice G~raJ de Preços" 
Oisponlbilidade JncemL da Fundaç40 aelúlio VarllS. 

An. :,. ~ vedada OI includo. na I~j orçamenlária OInuaJ e em seus cr~ditos 
adicionais. de dOlaçc5cs a 1(IUlo de 5ubvençOc~ ~oclal~. re~~alvDaa.. aquelas desunadu a: 

I • mUnicípiOS. póll'3 atcnOlmenlO \l~ J~ÔC' JI! cJul:açJo. saullc e J.,SI)i~~ .... .1 "c<.:: .... 

n . entldade5 pnv3dil.S sem linli lucrall\ O'i. Jc~de que preencnam uma aas seguintes 
condiçOes: 

a) eSlejam regllilrada.. no Conselho Nacmnill de ServIço SocIal. na Legl40 BrasIleIra 
de Assisl~ncia ou na Fundaç40 Bril.Slleir:s para a InfânCIa e Adolc~c!ncla: 

bl sejam vInculadas a organllimoli :nlemacionais de nalureza filantrópica. 
insuNcional ou assistenCIal: 

c) alendóll'n ao dispoSIO no ano 61 do AIO das OisposiçOes ConstiNcionais 
Transilória. 

An. 26. a vedada a inclus40 de dOlaçOcs a I(lulo de auxtlios para entidades 
privadu. ressalvada a sem fins lucrativos voltadu para o ensino especial. 

An. 27. A lei of'ÇólI'nenlúia anual n40 conlerd dOlaç40 global. a lnulo de subvençOes 
sociais. destinada' distribuiçlo em adendo. ' 

An. 28. As U'lnsfer!ncias de recursos :oa L'm40. consirnadas na lei orçamenW"la 
~uaJ. para ESlados. OiS,"IO Federal ou MUnicípios. medianle conv!nio. acordo. ajuste ou outros 
InllnlmenlOS constneres. ressalvadas as deslinadas a atender a estado de caJantidade pl1blica 
le,almenre reconhecido por aio miniscenal e as classiticaClu como subvençoes SOCiaiS. só poderto 
ser efeNadas se 1 unIdade benenc:iada comprovar que: 

I " insliluiu. relulamentou e arrecada lodo! os tribUtos previslos nos arts. I" e 
U6. da Consliluiçlo Federal. ressaJvldo o ImposlO prevllilo no art. I S6. m. com a redaçlo dada 
pela Emenda Conslllucional n- 3 '4uando comprovada a aUli!ncla do fala lerador: 

. n" a. receila tribulúia própna cOn'Csl)onde. em relaçlo ao 10W du receiw 
OIÇImenWia. exeJuslve a decomnlU de operaçOes de cl1dilO. a pelo menos: 

a) vinte por cento. no caso de Estado ou Oisa;lo Federal: 

b) tres por cenlo. no caso de \.{unlciOloS com mais de 150.000 habitanw: 

c:) dois por cenlO. no caso de ~unlcipios de SO.OOO a 1'0.000 habiW\w: 

d) um por cento. no cuo de Munic:lpios de 2'.000 a '0.000 habiWltel: 

e) meio por cento. no cuo de Municípios com lU! 2'.000 habitantes: 

111 ". alende :lO disposlo nos an.~. 167. ITT. c ~ 12. da ConsUlulç40 Federal e nos aN. 
37 e 38. do AIO da OisposiçOes Consllluclonals Tran~lIóna.~: 

IV " nlo es~ inadimplenle: 

I) com I Unilo. inclusive no que "an,e ~~ contnbulçOes de que tratam os ans. 19' e 
139 da Consliruiç50 Federal: 

b) com relaç~o u conlnbulçOcs para () Fundo de GólI'llnlia de Tempo de Serviço. 

I I- ... comprovlç50 dos falOS prevlslos neste 3111'0 sert feita por dec:lançlo do 
respeelivo Chefe do Poder Execulivo. acompanhada de balanceIe s,"!flico onciaJ referente lO 
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exe~(cio de 1993. da lei orç:unenCána para 1994. e de documentos comprobatónos do atendunento 
ao dlspo~co nesle arugo. 

§ 2-,~ conlrapanida e:tiglda dos E!ilado!i. do Di!iuilo Federal e dos Municlpios. em 
qu~lquer C350. ser' estabelecIda de modo compatível com a capacidade financeira da respectiva 
unidade da Federaçlo e nlo poder' exceder: 

• r •• a de? por ccnlo do valor do ~uhproJcto, no~ mUnlCíplOli loc:1l1zados nas areas da 
St,;OE:-.rE e da St.JOAM e na regIão Centro·Oclitc. 

II . a vi",e por çenco do valor do subprojclo. nos demlUs municíplo.t. 

§ 3- Nlo se aplica o disposlo no par~!TlIrO anrenor: 

I . às opcraçOes de c~dito interno e externo: 

. " ,Il . aos reC?TSOS Ir~sferidos 'pela Unilo. onundos de doaçc'5es de organtsmos 
Intemaclonaas, ou de lov,ez:nos estran'gelros ,e de prorramas de conVersa0 da dívida externa dOida 
pn fins amblenws. SOCIIIS. culturlls e de .segurança públic:a; 

" " 'm· aos municípios que se encontrem em siru,"1o de calamidade .lbU 
formalmente reconhecida. durante lodo 01 penado que estl .,ubsisur. r P" CI 

,.' "An. 29~ .-\ c:oncessJo de emp~slimo' ou financiamento do Tesouro Nacional a 
Estado. Cistrit~ FederaJ ou Município. incl~s~ve entidades da adminisuaç40 indizeca. (undaçc'5es. 
empresu e sociedades conero/adas. fica condicionada & c:omprovaçlo prevista no aráao anterior. 

. ~', 30. :-\s dOlaçoes nomi~almenle identificadas na lei orçamenWia anual. ou eru 
seUl crtduos IdleiOnl1s. para Estado. DISU'ltO FeaeraJ ou ~unrc(pio serlo libel'lcW mediante 
requerimento e' apresencaç40 de plano de aplicaçlo. observado o dispOSlO no art. 28 ~estl Lei. 
desde que OS beneriCiUios nio estejam inadimplentes com a Unilc .. seus ór.los e enadad~ di 
adminisnçlo direca ou inditeca e haja dispOnibilidade de recursos no Tesouro NaCional. 
dispensada qualquer concraparuda e vedada qualquer oulta e:<lg!ncIL 

Panl"afo único. C:aben :lO <'Ir,lo r~pL"sador nb5er'Yar o dispostO neste arti,o. 
pUblicar o plano de :lplic:aÇ49AiOS recursos e acompanhar 5U:a execuçlo. 

,. . ,': ,An. 3 t: Os em ,"sumos. nnanclamencos e rerinan~i~entos. com recursos dos 
orçamentos fiscal e da se,undade SOCIal. obSlrvlU'~o ;as ,liCluantes condiçCc.l: 

, ~'. !'Ia hipóleSl de opençCaes com cu!õto de caplIÇ40 identificado. os encarlos 
nnanceiros 1\10 poderto Slnllfcaoru ao rcr'cndo CU510~ 

n . na hipóreII • oPll'Itóel com custO dI capcaçlo nlo idencincldo. os encltlO' 
nnaneeiros nlo poderio ser I"(enores" Ta.u ReferenCial -pró·riua lempore~. 

t t- Serlo de re5pon!õlbilid~e do mUlumo. .:ll~m dos cncaI'los financeiros previstos 
nOl incisos I e 11 deste :&MI'O • .:ventualS c:om,ssOcll .. IJ.U5 c OUU'lL' cJcspcsas conJeneres cobradU 
pelo qenie ,inancetr.D.· 

t 'r' Ressalvun·. du disposiçoes deste ~ilO U opcraçoes reaJizacfu no Imbfto do 
Prop'UftI di Fi"anciunemo u ExponaçOes-- PROEX. 

An. 32. As prorrollç0e5 e comp05içc'5es de dividas decorrences de em~s~J. 
nnanciamenlos e refinanciamenlo.. conc:eoid05 com recursos 00$ orçamentOl ti5Ca1 e da se,undade 
social somenle poderio «orre' se- vIerem I ~, expre~~amen" :aulOri7.adu por lei especfficL 

Puqrat'o Ilnico. Ressalvun·so do disposlO MSII w,o. OI.emprátimos concedidos 
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t aquisiçlo. por aUlarquiu e empresu pdblicu federús. de produ lOS 
arropecuú'ios deslinados ~ uecuçdo da Polhicl de O.&llnlll de Preços Mfnimol. de que D'ltA o 
Oec:relo·L.ei n· 79. de 19 de dezembro de 1966. e :a formaç40 de estoques. nos tennos do In. 31 da 
Lei ne '.171. de 17 de janeiro de 1991; 

U • I comerciallllÇlo de produto. IJfopeeúriOl: 

m . I exponlÇlO de bens e serviçol. n05 termo. da lelislaçlo vi,ente. 

An. 33.. A .deslinaç4o de recur,;os pllr3 equali7.:lç40 de encllrgos financeiros ou de . 
preços. pa,amenlo de bOnlficaçoes a produlores e vendedores. e 3Juda finançeU'l. a quaJquer titulo. 
:.;~/.':eSll i: nns lucrativos. observaJ1 ° disposlo nos ans. 18. puágrafo ÚniCO. e 19 da t.ei n~ 

1 . 1 Pnpo I1nico. Será mencionada no respectivo projeto ou atividade orçament4ria a 
ell. lçlo que autonzou o beneficio. 

. .,' .~. 34. ~o orçamenEo fisclLl liCr4 de5unada 3 Inveslimentos parcela nlo infencr a 
dez por cenlo da recena de ImpOSlos Indicada no InCISO I deste ama0 e constiNfdu. nos 
OIÇUIIe.nIOl nseal e da seturidade S~aI. re.rvu de conun,encil espec:fncu. vincüladu aos. 
respec:UVOl orçamencos. formlcau por unponAnal equlvalence li ~s por cento: . 

t • da receita ,Iobal de lmpostos. deduzidas as trans(elinc:iu previsw no In. 159 di 
Con.uluiçlo Federal e a parecia da receHa de ImpOSIOS vinculada à Educaçlo. no caso do 
orçunento fiscal: 

rI . da receila das contribulçoes liOClllli prevIstas no m. 195. I. rI e m. da 
COns&itUiçlO Federal. no CI.'D do .orç~ento da SClunda4c social. 

'. An. 35. A prolftl1'Iç50 rel:ativa .os Encarros Prevldencl4rios da Unllo inteanr' o 
orçunenlO da se,undade SOCIal e dlscnmlnu'. sepulldamenEe. :J,S dOlaçOes atnbufdas a cada 6rglo ' 
orçunéntdri" ~. dentrO desles la c:ada enudade da :admlnlliU'ilç50 Indlrel:í. 

Seç~o n 
Ou Oirctn7-CS Especilicl.~ do Orçamento Fisc:lLI 

. An. 36. A' prorram1çSo a carlo da unidade orçamenlú'ia OpençGes Onciais de 
Cn!dilO • Recursos liob Supervido do Minislerio da Fa1.enda conter4 exclusiva e Intelfllmente as 
dOllÇoe, destinada a alender: 

t • ao rennanciunenlo da dívida extema do .lor público. inclusive de Estados. do 
DislritO Federal e a. Municípios. bem como de suu aUluquia. (undaçGe. pllblicu e emprqu na 
quais detenham. direta ou- indiretamente. o controle ac:lonú'io. que seja ou venha a ser de 
responsabilidade da Unilo. noa lemos da resoluçOes do Senado Federa.!: 

n . ao refinanciamenlO da devida Inlema de E5lados. do Disa'1to Federal e de 
~unicípios. bem como de SUL~ autarquias. iund:açOc~ pública5 e empre5L' nas qulSs detenham. 
direla ou IndirelamenEe. o controle :aclon4no Junlo a Orr~o5 e enudadeli c"ntToladas. direta ou 
indiretamente pell Unilo. nos temlOS do disposlo na LCI 11i~ 8.388. de jO de dezembro de 1991 ou 
em outra que vier a suceda· la: ' ' 

m • 10 nnanciunenlo de prorramas de CUSEeio e investimento arropecuúio e de 
invesaimenlo laroindusU'illl: 

IV • ao. nnanciamentos para a comercializaç30 de produtos alfopecutrio •. 
inclusive os aIToecol6atcos. nos lemos prevIstos no ano "e do Decrelo·L.e1 ne 79. de 1966: 

V • aô nnanciunenlo para a rCMl'llÇlo de eSloques previSlos no Ift.' 31 di Lei ne 

8.171. de 1991: 
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VI • ao financiamento de exponaçOes. desde que tais operaçOes estejam abrolgidas 
pelo Prolflma de FinancIamentO ts E:<ponaçOes • PROEX: 

vn . ao financiamento de operaçOes previstas em acordos intcmacionaia com 
execuçlo a carlo do Ministdrio da Fazenda: • 

vm· à equaJizaç;io de preços de comercIalização da Pol(tica de Garanua de Preços 
Mínimos e l equaJizaçlo de liXas de Juros. prevIstas em leI específica: 

ex . ao financIamento de pr0!T:una.~ de C~Sle!o e InvesClmento JgTopecuárlo. em 
condiçOes especIais delinld3.S em ICI. para prOJetos ::c ,:~!on:7.:lç!o e lsse~larnen:c ~cr ~for.'T1a 
agrána. 

Panarafo único. Os financl:unenlos de proJt'a.mas de CusteIO e investimento 
aaropecu~o a que se refere o inCIso lU desce afiliO desunlr·se·ao. pnorirll1amenre. aos mini e 
pequenos produtores rur31S e sua cooperilllvl1.~ e ill>!ôoclilc;Oes. 

An. 37. ~~ de~oe~a.s de 4ue !r:U3 II .lnlgo precedenle "er~o linancladas. 
exclusivamenre. com recursos provenientes ..1~: 

I· operaçOes de C1tdiro externas; 

n . emiss40 de TflUlos Pllblícos Feder:us. destinados 10 pallmento integraJ da 
equalizaç40 de rlus de Juros dos rinancliunenl05 .i~ c~p()naçOe5. nos lennos do PrOJTl'"I de 
FinlnCl3lnenlO ~tj E:cponac;OCs· PROEX. ~ em confnnr.uJildC com li leI ne S.187. de I- ele junho 
de 1991: 

m . relomo de empústimos. financi3lnenlOS e refinanciamentos concedidos. a 
qualquer lempo. nu modalidades que. I partir de 1988. passaram a inteJfU' o auvo du Opençoes 
Oficiais de Cn!dicQ • Recursos sob Superv,sio do Minlsr~rio da Fazenda. observando·se que:' 

:11 o retomo l.1a reJinancla.menlo da df\'IIJol InlC:mol mobiliária de E~tados. do OISU'lIO 
Federal e de ~unlciplos ~r4 dc5UnaaO. e~clu~uvamenle. 30 pagamenlo de amonlzaçoes. juros e 
OUII'OS encll'os di dívidl mobiliúia conlllida pell (.;"110. na fonna da Lei nll S.388. de 1991. ou 
di lei que I vllr sublmuir. 

b) o retomo do refinanciamento di d(vidl extema do setor público que seja. ou 
venha a ser de responsabilidade da Unlao. nOIl lonnos du resoluçOcs do Senado Federa!. ser' 
aplicado. exclUSivamente. no palamenlo de ilmOnl7.ilç0c5. Juros e OU&t05 enc:ar,os di devida 
mobili*il da l:nilo: ' 

c) o momo .... nnanc:i1llltlHO da dIvida nlo mobiJI*i1 de !.s&adoa. do Dlsuico 
Federal .. __ MunicfpiOL bem como de IUU luwquiu. rundaçGes pdblic:u e eIft,resa nu quail 
deren...... dlma... -ou inctiretlllltn.. o conlrOJe. acionU;o. sert dllCinadO. exclusivamente. ao 
p .. amenlo de amoniuçOes. JUfOJ e oUlro. enclll108 aa dIvida asaumida peJI Vnilo. nl ronnl di 
Lei ne 8.3S8. de 1991. ou d. lei qua a vier subsu"&lr~ 

IV • operaçOe. de crtdilo dulinldlllOf relin&nc'iamemoa de que D'lr.&m ai incisos J 
• U do Itdp a.n.; 

V.(YITADO) 

M. 31. AS dOIlÇOes para a PoIRYta- de OU'lnlt. de Preçet Mínimo. , para a 
fOltftaçlo de'escoqua previscos no ano li dllej:1f !.1.1l. di ~99-t. serto orçada de modo a 
compatibilizar os requisitos necessúiol plII ;a estabiliuç40 di afena e I disponibilidade 

=~=UIOl essencilil lO abutecimenlo Inlemo. com I disponibilidade de recurso. do 

An. 39. A propamaçlo orçama..na do Banco Ccnnl do Bru&l obedeeerC 10 
dl .. o nau Lei e compreende,. u ~ c,. .. · ~~.. e enCIlJOI sociail. OUIra' cuaceiol 
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adm~njs1rlti~0I e operwcfon.i .. · incluI'" IquelU·rellriva,~-t p/AlTOS 'de beneficiol'e de wlsLenC1a a 
servidores e InveswnenlOS. 

·An . .ao. Do IOfal de InvtJlimenlC'll prn",mado~ em I'OCtnvia" fedcral~. no orçamenlO 
nseaJ. seria desunidos no mu.mo J Ot. 'dez por cenlo. , ~OII.U~40 e pavimcnraçio de rodOVias. 

f l- (VET AOOl 

, 2- Slo se Incluem no limlle rr~ldo por e!lIC :lr\lto: 

r • "5 In\'e~umc:nIOS com ôl climlnaç~t) dc pOnlO'; cn'lIC:O'; c: com a Implantaçlo de 
faixa adicional destinada a adequaç40 da C:ôlpac:,dilde de rndovuL~: .. 

fi • os recursos alocadoa 1 dupliCa'çlo de roisoYil.$. obedecido o que eSllbelece o 
partJRCo anterior. 

An. 41 .. 0\ de51inaç50 de recunos para ctln!iCrvaç50 de rodov,a.~ federiUs era cada 
Estado e OisU'1lo Federal será proporC:lona! à e~lenüo "'a malha rodov,úta federa! eXISLCnLC 
naquela Unidade da Federado. . 

Seçlo m 
Das Direaius ESpec:fncL' do 

Orçamenro c1a Se,undade Social 

An. 42. O· orçunenlo da sepridade social comprcenden as dOl.lçOes destinadas a 
atender U 1ÇC5es' de sa\lde. pre~~ncia. e ass1srencil ,soeiaJ ,8 obedeCerf ao dispostO nos IIU.' J9~. 
19.5. 196. 200. 201. 203 e 212. t 4-. da Constitulç40 Federal. e contar4. denrre .0UD'os~ .. com 
~ provenientes: 

I· das conU1buiç~s sociais. que se referem os .,,5. ,195. I. n. m e f 8'. e 239>. da 
COlllUmiçlo Federal: 

a .. das receicu próprias' dOI 6'1101. fundol e entidades que integram. 
aclusivamenre. ate orçamenlo; , " . ., . 

m· da c:.onU'ibuiçIO dos .~rvidore~ P&lbliéó~ de quc= U'lIlam'~ :an. ,2~,1 da Lei n' 
8.112. de 11 de dezembro de 1990. e os &rU. ge e 10 da L.el n' 8.162. de 8 de JaneU'o Cie· 1991 .. que 
sen ulilizadl para a"nder despesu no Imbilo dos Encu,os Previde~IUios da Umlo: 

rv .. da nnsferlncia de recursos do orçamen,o n.scaJ. nXldl nà> ~ei orçamenWia,;, 

_ AíL 43. O orçamenlo da se,uridlde social di..aiminn: 

I . no c:aso das açOes descenualizadas de ~\lde e assisLencia soeiaJ. a rransfertnc,a 
de recursos di Vnllo para cada Eslldo. para o Oisuilo 'Federa! e para o conjun,~ de Munacípio. de 
cada unidade da FederlçIO. em catelcrias de proarun1çlo especificas: . 

rI no dctaJhamenlo da recena. ~eparadamenle. :u parçelas relativu às 
conaibuiç~s de cmpreladores. de trilbalhado~~ e ue ~'ontnbulntcs tlUIOnOm05 que compOem a 
receill di conU1bulçlo respecuvl a sclund:ade SOClaJ: ' 

m . 8 no delllhamento da despesa. ás diferentes carelorias de benerccios . 

. VI. 44. PUI o estabelecimento dos valores a serem transferidos. na eltel0ria de 
despe~as correnres. :I ('lida Esrado. Di.'lnlo Feder:ll c .\1unrcioio!i 3dolar·~e·4. na.s ôlçOes da 4rea de 
WISI~nClIl social. Il mC!imo ~'nleno IlC uistnbulC;ilo Iln~ "1\'C~llmC:~IO~ pre\'I~IO nos :ncl~O!i : il m ~o 
ano J 9 desll LeI. 
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Ano 4'. (VETAOOl 

An. 46. A t~ns(erfneiD de recu~os a Est:1dos. Distrito Federal e Municípios. na 
área de sallde. será reita 3tr3v~s de repu5es direto~ e :1utom4ticos do Fundo NaCional de Saúde. 
desde que ~Jam cumpnoos os rcou'''IlO!õ con!õ13nIC!õ do 3n .l0 da LeI nO S,I J2. de ! 990. para os 
~undos correspondcnlc,~ d05 E,~I:1ao,~, do Dmnto FcClcrJI c :Jm ,\.1unl<:lplo5. 

Seç40 IV 
Das DireU'izes Específicas do 
Orçamento de Investimento 

Art. 47. (VETADO) 

An. 48. O detalhamento diLS fontes de finanCIamento dos invesumentos a que se 
refere o anigo antenor ser4 feuo. por empresa. de modo a Idcnuflcu as receitas: 

r • ,er3dlL' pela empresa a que se refere o dCmOn5lralivn: 

Il - oriunda de recursos próprios de sua controladora: 

In • d~c:orrenres de paniC'ipaç40 aC'lon4lia da Unl'o. diretamen[e ou por In[ermc!dio 
de empresa ~orurol.~qn: , . , 

• • , I I • 

1 : " , . ' IV· decorrenla de panicipaçlo'Ki'onúia de oucras entidades cona-oladu. direca ou 
indireramenre. pelá Unilo: . 

V - oriundu de opençOes de mdito extemo; ,. {, . , 

. vl'.' 9riunda de operaç&l de' mdilo i'n'cemo:' 
• I ~ , 

vn -oriunda de OUD'lS (onres. 
An. 49. Nlo se aplicam As empresu ínteJr.U1tes do orçamento de investimento u 

norma lerais da Lei n· J 320. de 19M. no que ..:onc:eme 30 relUfte con~bil. execuçlo do 
orçamento e demonsD'llivo de resultado. 

f 1· ExceNI-se do disposto neste artl'O a aplicl1ç40. no que couber. dos aN. 109 e 
110. di Lei n· 4.320. de 1964. para u finalidades I que se desunam. . . 

§ r .~s des1'UU com aquisiçlo de direllos do 1uivoJmobitlzado serlo consideradas. 
nos tennos da Lei n· 6.40.. de I' de dezembro de 1'1'''. ~nmn Inve~nmenlns~ 

Àft;- SQ. .~ prommado lJo., ,"veStlme"IO~ à \!onta de rccuuos oriundos dos 
-orçamentos nscAl e da se,unda. SOCial. inclUSive medliU1le panlcipaç40 DClon"" •• observanl o 
valor e a deslinaçlo c:onSWltes do orçamenco oril1nal. 

CAPtr'Ut.O IV . 
OAS orSPOSrçOES RELATIVAS Ao 

OiVIDA PUBLICA FEDERAL 

Ano 51. (VETADO) 

. CAPtrutO vn 
DAS DJSPOS1COES $OBRE A1. ~RACOES 

NA LEOISLAÇAO TR1BUT ARlA 

AlI. 56. Oc:orrer."o aJreraç~s nl le,islaçlo. uibuW'il. no decorrer de 1993. 
posteriores 10 enc:aminhamento do projeto de lei orçamentaria ao Congresso Nacional. que 
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unpliquem eltcesso de 3lTecadaçlo em relaçlo à estlmauva de receita comilante do retendo çroJeto 
de lei. os recursos desw denvados ser!o objeto de projeto de lei de cr~dito adicional. 

An. S7. Dos eventuais adicionais de recella. em relaç40 às estimativas constantes do 
projeto de lei orç:unent4na. que vIerem a !ier 3purado5 no decorrer de 5úa tranmaçlo no Con~ 
NaCional. desunar-se-Ao destes. ressalvadas as VInculações prevIstaS na Consutulç!o Federal e em 
leis especifiCas. parcela equivalente ~ representatividade dos ga.~tOS da Unllo com pessoal e 
encu,os sOCiais no tQtal da recella l1'1butAnI pua o atendimento a despesas com pessoal e encargos 
SOCiaiS e com o pa,amento de benefrclos preVIdenCiários. 

~ - - -.----
CAPtrulO vm 

DAS DTSPOSrçOES DE C."RÁTER SUPLETIVO 
SOBRE EXECtJÇÁO DOS ORÇ"\~E~OS 

An. 59 .. <\ lei orç:unenlária 3nual será executada de modo a assegurar que. no 
4mbilO de cada orçameruo e de cada Poder. nenhum subprograma tenha execuç40 acumuladL ao 
final de cada lrimesue. que e~ccda em mais do que 30~ 'lnnta por cento) ~ m~dia da execuçlo 
acumulada dos demais subproJRl'las. " " 

§ I- E~cluem·~c desta noma os subprorr:unas "Df vIda Interna". "DMda E~tema. 
'"Transrerenclas FinanceIras :I Estados e ~uniciplos '. 'Prcvldencla SOCIal il Segurados 
"Previdenc:ia SOCial a Nlo Se2urados". "Prevld~ncla SOCIal a Inativos e Penslonlsw·'. "Reserva de 
Conun .. nc:i .... e as despesas re:IJizadas com base em c~dllos extraordm4rios. 

f 2- O c41culo da execuçlo ~r.l ~:l1i7.:ldo pela apuraçlo da representatividade 
percentual do monlante di uecuç40 Onancelra !:k:umuladil em cada ~ubpr.ograma no totaJ di 
despesa fixada nl lei orç:unentÚ!il ilI1u,j para t~1 suoprol.!r:una. con~ldcrados os illusteS decorrentes 
de c~dilOS adicionaiS abenos no e~erciclo. - . 

, An. iO. O relatório de que trata o ilnl~O anlenor deverá conler a e;ttec~ç~ mensal 
dos orçamentos fiscal e da se,undade socIal. CIWlfic:lal por grupo de despesa e (ontes scJUndo:' 

I· ól'JlQ .. 

lI'· unidade ~amenw;a: 

m· runçlo: 

IV • prolfU1'a: 

V • sUbproJl'llft.: 

VI • projetO e atividade. 

I l- InleJTart o relatório de e~ecuç40 orçamenl4ri1l quadro comparativo. 
dislriminando para cada um dos níveis reicndo5 neste :lrugo: 

aprovadoa: 

t • o vllorc:onstante da lei orç:unentárill anual: 

n· o valor orçado. c:onsidcr:lndo-se li lei orçô1mentária anual e os cr~ditos adicionals 

m . o valor empenhado no mes: 

rv -o vllor empenhado It~ o mb: 
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v . 3 p:lnICIf):lç~O rcl:lIlV~ tlc \.":Id3 um ,101; valnrco; tlc que tral:lm O~ InCI~O~ I J IV 
dcste: par~JT':l"o c \) valor 101011 <.:orrc~poncJcnIC. ..'1 a.~.~11 a:a(,Jo por gruoo de cJCSpC.~I1. p~11 C:':HJa 
um dos nivels de I1pe,aç~o disc:nmlnadoS nos mCI50S dcslc :1ftlgo: . 

VI • a panic:ipaç40 relativa enD"e cada um dos valores de que D'lwn os incIsos 1 a 
IV desce pu1JI'ÚO e o valor comsponde:nte. IOlalizado por óraao e classificado por INPO de 
despesa. no caso du cale,oriu de progTamaç30: 

vn . demonsuativo do cumpnmentQ (jo que estabelece o ano S9 desta t.ei. 

LEI N! li 388. DE 30 DF. nF.ZEMRRO llF. '19' 

I:,.,."./ft,. d'rflr ..... p.rl OUf' • 11", .. 
". •• ,..I;'.r • ~",,-lHIlr'" , Q _ •• 

"MIe"" • fIj.id .. •• Idlll,"i.U"," .. 
,..,. ,1ItIw.. .. ~ .• Di.,.,. , • 
.,., .......... i ... ,. lU ...... .,..,---. .. 

'2 e e 

LElN- 8.727 .DE 5 DE ~R) DE 1993. 

Estabelece din:lrizes pua I consolidaçlo e o 
reeaonamenlO. pcl. U"i~ ... dl~idlf 
incem .. .; d,,4j Idminls&i'açaés dite'Ci ~ lndwCl 
d05 !.4itld05. do Di5lrilo FecknI e dos 
Municípios. e U OUU'U providenc:ill. -

.... :1 N- "I"i .,.: I!' n .. : JUNIIU In: 1911 

A""" ... ~ ... ". fi_' ........ 
• r ........... · 1_,. r .. n·"", __ •. 

---~~---

"n. r N •• ~'8\'~'1I ... "".ncia"","'., .... poneclo ... 
...... .. "'rYi",", "acinn.i. "a" .hra".idlll PI'ln dilDnM no a"'. 
lO a .. "·,,,.,. " ·I·.·."u,,, NII,·,,,".I pnd.,. .. cnnCClCI., a. n".nc'ldn.. 
.... imul .. ,oqiU"al."". ÍI cnh,·r'ur. da dU.n·nç •• I maior. eM,. _ 
... ,... INIC'''''' c, .... fi " .... ador • OI c:u.&na d. ca-.clo ... ............ 

f'- U l'flcltor .. : .... ·, .. ivo li ......... lind .......... i ...... . 
....... ", .... "'I c •• ~ ... dt", ,,'Cu,..,. • .,.... '"' ,·'.i&.tS ..... al'lilO. 

I"r. C) di.pn&a """. I"" .plic .... • ..,. ...... vince ... 
.. .. ..... ,8Ç~ i' "'.Ii,. .......... reI_ .. , •• qu.' ........ i .. '" ""'6&'. do TdOU"' NaciMat qu.nt.o iI equaliKfaClo'" ~u~ 
na can' .. 'mi" .... ele "'undCl • "'inanei ... "", • E.po~1o ff'l. 
... t. diKipli .. acIa ,.1. H.lOIuçte a! Il0l. dto 24 ele i ..... ro de 
1"'. dttllenc",Ct"". dft.<tt. ... IJI 
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1.":1 N!' '.01". m:·1I UI': AIJIUI. UP. ItIO 

/I, .. , • • "/,,,. ,.,,11('," ti. C,,.,lirll'''. rI,. 
",,. IIU"U'1I1t r' "" "111 r." ,,","itffMill' 

An. i! '1riC:lm crrado!!, ". (;~rL,hC8dM cI. ...-iv.c.ilacAo. 
ULulo. d. Imi.",,, cln ·~' .. n.u.rn NflC"lonal, cnm._ "'''''l_e" carac· 
&eri"Lica.: 

I - nominaL,vctM e nln ".lCnc,a".i •. I.ClLo ,'ctm •• pre ••• 
tUlnri"II\'An tln "Mini ••• ri., da "~''f .... m"i •. F., .. nd. ~ Mnntil .. " 
Ln: 

I.EI N~ ".era. UI-'! 11 nt: ,AnKII. DI 1110 .-. 
. • ........ ..., ....... i",,_,. ,' .. -titIO ., 
........ 'M A __ ífl'et'lt "II'tI.,.. ,. .... 
rei. r " .. ~ •• .,."iMM ... • -

.... , ... 'rovL.6,L. n' _ .... 21 ••• 11' •• '0 .•• 1113 

Alt.r •• '.,o."LV.' .a Le' nt •••••••• 11 d • 
• 'OltO 11" 1"3 . 

Quinta-feira 11 1161 

. ... calela , l'oYu61'i a n' 422 Q. li Q. J ane s.:"o 1:. 199' 

Al~.r. ~s..po.S.:iYO. =. L.1 ~, J."'.~. :~ : • 
•• o.~o Oé 1"3 •• Oi ou~r •• prOYlc'~:~4'. 

MENSAGEM·N° 63, DE 1994-CN' 
(nO 156/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Consti~ç~ Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossu Excelê~ acompanhado de ExposiÇlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o teXto da Medida Provisória n° 442. de 28 de fevereiro de 1994, que li Autoriza a 

contrataçio de fabricaçlo de papel-moeda. e dá outras providenci;as". 

Brasília, 19 de março de 1994. 

~.~ú.J. ;~ 
r-4 
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E.M. n 2 049-AjMF 
Brasília(DF1, 28 de fevere~ro de 1994. 

Excelentissimo Senhor Presidente da RepGblica, 

Tenho a honra de submeter ã elevada con~1deração de Vossa 
I ' 

Excelência a ~resen~e 

contratação, em caráter 

moeda bras~leiro. 

minuta de Medida provis6r{a que autoriz~ a 

excepciona~, . de fabr1cantes o 

2. Uma das caracte~isticas ~o programa de estab~lização eco-

nômica do governo de Vossa Excelência consiste na cr~ação de uma no­

va . moeda' forte e de poder' aquisitivo estável, 'como obJetivo final 

desse processo. 

3.' , De fato, a moeda com que ora convivemos, bem sabe Vossa 

Excelência, já não exerce integralmente. suas funções, ,pois' foi cor­

roida em decorrên'cia ,de um exacerbado, processo, inflacionário. A nova 

moeda ~ ser criada representará uma conqui~ta-e~ favor' do' fortaleci­

mento dá soberania do Pais e um basilar.'passo na direç~o de uma mo­

aerna e equilibrada economia. 

4. Nesse cenário, vislumbra-se como desejável e necessária, 

para mais concreta fixação da ruptura entre ·os doi's' momentos da eco­

nomia, a substituição de toda moeda na.cional hoje em circul·ação. 

5 • Diante ,da impossibilidade de a Casa da Moeda do Brasil su-
,,,- . 

prir o Banco Central d~ Brasil, no que tange'ã totalidade das neces-

sidades de cédulas do novo padrão monetário (para as moedas necessá-'. rias, a capacidade fabril da Casa da Moeda é suficiente), emerge, 

como solução, buscar-se, junto a empresas estrangeiras especializa­

das na fabricação de dinheiro, a contratação de parte de tais servi­

ços, de modo a que se disponha das condições básicas para a realiza­

ção da almejada troca. 
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6 • No entanto, segunão,a Lei nº 5.895/73, art~go 22, a Casa 

da Moeda do Brasil tem "por finalidade, em caráter de exclus~v~dade, 

a fabricação de papel-moeda e moeda metálica ... ", o que impede a 

~med~ata busca, pelo órgão emissor, de outros fabr~cantes para o ài­

nne~ro Dras~leiro. 

-I • Nada obstante, a~nda que se afastasse a questão de exclu-

s~vidade de f~l-.".-õ,~ .... ~".:i,. _"iri""nr·c'':ü.. '" C:l-'~'eraçã(" ~.:..;.::;.:::: :::'':..J, por' si 

só, não seria suficiente pàra permitir ao Banco Central do Bras~l 

at~ngir as metas defin~das, eis que esbarra a~nda na Lei das Licita­

ções (8.~66/931, que não prevê de forma especifica a dispensa ou a 

inexigib~li4~~~,p~ra ,o, presente caso~ 

8. De' fato, as. especialíssimas" condições em que serão ,desen­

volvidas as negociações para a efetivação dos correspondentes con­

tratos de fornecimento, tornam evidente que a observância de prazos 

definidos no referido.dispositivo,legal, para cumpr~~entQ do formal 

licitatório'que regula a" contratação de serviços qa Administração 

pGb1ica Federal~ inviabilizaria~a aven~ada contratação ,e, por,decor­

rência, tornaria, "na'prãtica,.·in6cua a ação do Banco Central do Bra­

sil para0 atingimento.da meta.~e',sub~tituição do meio c~rculante 

nacional, como preconizado dentre as provid~ncias do plano de est4-

bilização econômica do governo de Vossa Excelência. 

9. . Por' 'out'ro 'lado,' ,tiá.- que se prever a eventuaJ,idade de a Casa 

da Moeda 'deparar-se - com, dificuldades para produzir, com seus p+ó­

prios recursos, as matrizes necessárias à fabricação do dinheiro. 

1.0 ~ , " ,NeS$a hip6te!$e,. a;~gura-se indispensável que, tanto o Ban­

=o,C~ntral do, Br~sil,_como a Casa da Moeda do Brasil, dentro dos 

seus respectivos limites, legais de atuação, fiquem, ;:rans~toriamen­

te, autorizados a firmar, no País ou no exter~or, diretamente com os 

fabricantes que julgarem necessário, os correspondentes contratos de 

fornecimento, bem como a contratar, seja no País seja no exter~or, 

transp9rte e seguro tanto dos valores como dos materiais, desde o 

fabricante até suas dependênc~as, dispensa10 o cumprimento dos dis-
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pos~t~vos de que trata a Lei n2 8.666/93 e o art~go 22 da Lei n2 
5.895/73. 

11. Adic~onalmente, ?ara compatio~lizar a atual capac~dade fa­
br~l da Casa da Moeda 10 Brasil com ex~gênc~a da ma~s rápida implan­
tação do novo padrão monetário, aquela ~nst~tu~ção transferirá 
~ão-de-oora téCnl.ca espec~alizada e alocada na seção da qr~r~ca ge­
ral pa~a a linha de produção, que funcionará em turnos ininterrup­
tos. 

12. Nestas condições, a recompos~ção de seu quadro de pessoal 
afigura-se indispensável para continuidade de suas outras atividades 
produtivas, o que seria viabil~zado mediante contratação temporária 
de até 150 ser~entuários, pelo prazo ~e seis meses, 500 as condições 

\ • '. ~.. ,~. I ". ~ I" 

g.e·~ais fixàdas pela Lei nQ '8.754, ,de.p9.l2.93. 

13. Diante do exposto, esses óbices somente podem ser supera-
~ .. , ~J~. 'I~~, ~,~ 1. , ••• '.' • .,.,.«._, 

< 'd~~ . codt édiç'ão' de' lÊü;' o que',' :por' s,e tral:ar' d~. iqaté~L:l,' de :r~levânç:1a 
, • • .. • ~ - • - • ,.... • • ... ' • J • 

e urgência" poderá ser contornado com a edição por Vossa Excelência 
• ~ 1 • , , • ~ ~, • . ' _. ~ • • • • f, _ 

de Medida Provisória, cOm forç~', de, 'J.;éi" ,r;la; : forma do, artigo 62 da 

'constituição Federal. 

'1:4: ., . Essas' :áutori'·z,á,ções,,· orl.<;in:adas:,pela :situação de·.emergênc~a 

d~ que s~ ~ev~ste a mat~ria e s~ a~ro~~~~s'po~ 16~sa:~xc~lência; ·te-
y • , • 

;t'.~o caráter abS"?,lutamente transitório, esqotando-se quando do cum-

;, p~iment.q. da meia,' de importaçãc:>! até 'o, .limi'te . global de. um bilhão e 

.. quinhen~ós milhões de 'cédulas, esclare.cido que, para desenvolvimen­

to das negociações com os fabricantes estrangeiros"será constituida 
'comissão especial de' compras, a ser composta por servl.dores ~nte-

.. . ,- " . 
grantes do nive~ de direção do Banco Central do Brasil e da Casa da 

Moeda do Brasil. 

15. Assim, presente o disposto nos artigos 22-VI, 48-XI-II-XIV 

e 61 da Constituição Federal, alço à consideração de Vossa Excelên-
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cia m~nuta de Medida P~ovisória a ser ed~~ada, c~~ando as cond~ções 

legais para o atingimento das cog~tadas metas. 

Respeitosamente, 

:~ '-' ,~ . ..:... 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 442, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Autoriza a contratação de fabriCàçãó 'de papel-moeda.' e 
'dá outras providências. 

o PRESIDENTE" riÁ' REPÚBLICA~ no uso da atribuição qué lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Piovisóíi~' com força de lei: " , ,.' , 

, ~ ., '., . 

Art. l° O Banco Central do Brasil fica autorizado a contratar. 'independentemente de 
procedimento licitatório, empresas estrangeiras 'para impressão de cédulas do 'novo pacirlo monetmo, 
nas quantidades necessárias à fase inicial de substituição do meio circulante •. observado o limite, global 
máximo de um bilhão e quinhentos milhões de unidades. . , . . , . 

"'-Art '2°' A Casa da,Moeda.do Brasil poderá. na fase de implan~ão do novo padrlo 
monetário. cOJ)tratar, empresas estrange~ para cp~fecçio de chapas impressoras. dispensado. 
igualmente. o procedimento licitatório. , ' 

Art. 3° O Banco Central do Brasil e a Casa da Moeda do Brasil ficam autorizados a 
firmar. diretamente com os fabricantes, os contratos de fornecimento. bem como a contratar. no País ou 
no exterior, o ,transpone e o seguro desses valores, dispensado, em ambos os casos. o procet;Iimento 
licitatório. , " 

Art. 4°· Para o desenvolvimento das negOciações com os fabricantes es~geiros será 
constituída. pelo Ministro da Fazenda. comissão especial de compras. composta de servidores do 
Banco Central do Brasil e da Casa da Moeda do Brasil. 

Art. 5° A Casa da Moeda do Brasil. obedecidas as normas gerais fixadas pela Lei n° 
8.745, de 9 de deZembro de 1993. fica autorizada a contratar, pelo prazo de seis meses, até 150 
servidores. 

Parágrafo único. A remuneraçlo do pessoal contratado nos termos deste artigo será 
fixada com observlnàa do disposto no inciso n do art. ,. da·Lei n° 8.745. de 1993. 
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Art. 6° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrio por conta de recursos 
orçamentários do Banco Central do Brasil e da Casa da Moeda do Brasil. 

Lei: 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1994; 1730 da Independência e 106° da República. 
~, 

------
LEGISLACÃO CITADA 

LEI N° a. i 4 5 ,DE 9 DE DE ZE."1BRO DE 1993. 

Dispõe sobre a contrataçlo por timpo 
determinado para arender a D!II«SVdacte 
temporária de excepcional inleie:ae público, 
nos tennas do inciso IX do an. 37 da 
CoDstimição Federal.. e dá outras 
providêDcias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso 'Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 
órgIos da AdministtaÇlo Federal direta. as autarquias e as fundações públicas poderio efetuar 
cODtrapÇlo de pessoal por tempo determiJw1o. nas condiçOes e prazos previstos nesra Lei. 

An. 'Z' Considera-se necessidade temporúia de excepcional interesse público: 

I - assist.encia a situações dc..Alamidade pública: 

fi - combare a sunos endemicos: 

m - realização de recenseamentos: 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante: 

v - admisslo de professor e pesquisador visitante estrangeiro: 

VI - atividades especiais nas organizaçOes das Forças Annadas para atender a área 
induslrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia. 
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. Art. 3° O.re~tam~nto do ~a1 a ser contratado. nos termos desta Lei. será feito 
mediante processo seleuvo sunpltficado sUjeito a ampla divulgação. inclusive através do Diário 
-Oficial da U nilo. prescindindo de concurso público. 

§ 1 ° A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública 
prescindirá de processo seletivo. 

. . § 2° A con~taÇão .de pessoal.. nos casos dos incisos V e VI do an. 2°. poderá ser 
efetivada à V1sta de notOna capacIdade técnIca ou cienúfica do profissional. mediante análise do 
cumcWam vitae. 

An. 4° As contrataÇões serão feitas por tempo determinado e improrrogável. 
observados os segUInteS prazos máximos: 

I - seIS meses. no caso dos mcisos I e Il do an. :!o: 

Ir - doze meses. no caso do inciso m do an. 2°: 

li - doze meses. no caso do inciso IV do an. :!o: 

IV - .alé quatro anos. nos casos cios incisos Ve VI do an. 2°. 

Parágrafo único. Nos casos dos mC1SOS V e VI. os contratos poderão ser prorrogados 
descie que o prazo total não ultrapasse quatro anos. 

Art. 5° As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária específica e mediante prévia autnnzação do Ministro de Estado ou do Secretário da 
?:":~ldê~~,~ eb R.eptilJiu.:.l sob CUj~ ~upervlsão se r:ncontrar o órgão ou entirt~de CO!!!:":T~.:~=. 

Pará!!I'afo único. Os ór!!ãos ou entidades contratantes encaminharão à Secretaria da 
Administração Federal. para controle da aplicação do disposto nesta Lei. cópia dos contratOs 
efeuvados. . 

Art. 6° É proibida a contrataÇão. nos rennos desta Lei. de servidores da 
Administracão direta ou indireta da União. dos Estados. do Dismto Federal e dos MunicíDios. bem 
como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. . 

Parágrafo único. Sem prejuíZO da nulidade do contrato. a infração do disposto neste 
artigo imponará na responsabilidade aciministrauva da autoridade contratante e do contratado. 
inclUSive solidariedade quantO à devolução dos valores pagos ao contratado. 

Art. 7° A remuneração do pessoal contratado nos ~nnos desta Lei será fIXada: 

I - nos casos do inciso IV do an. 1°. em importância não superior ao valor da 
remuneração fIXada para os servidores de fmal de carreira das mesmas categorias. nos planos de 
retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgio ou entidade contratante: 

II - nos C'asos dos incisos I a ID. V e VI do an. 2°. em importância não superior ao 
valor da remuneração constante dos planos d~ retribuição ou nos quadros de cargos e salários do 
serviço público. para servidores que desempenhem função semelhante. ou. não existindo a 
semelhança. às condiçOes do mercado de trabalho. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo. nlo se consideram as vantagens de 
natUreza individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As matérias vão 
à publicação. 

Esgotou-se nos dias 6, 9 e 12 do mês de março, próximo 
passado, o prazo de trinta dias previsto no parágrafo único do art. 
62 da Constituição, sem que tenham sido transformadas em lei, 
perdendo, portanto, a sua eficácia, desde a edição, as Medidas Pro­
visórias nOs 423, de 13 de fevereiro de 1994; 424, de 13 de feverei­
ro de 1994; 425, de 04 de fevereiro de 1994 e 426, de 9 de 
fevereiro de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa, 
oficios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 
OFÍCIO N° 83/94 

Senhor Presidente, 

Indico a V. Ex·, nos termos regimentais, para integrar a Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
como titular, o Senhor Deputado PEDRO ABRÃo, em substitui­
ção à Deputada Raquel Cândido. 

Aproveito o ensejo para renovar-lhe protestos de estima e 
distinta consideração. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado Nelson 
Trad, Líder do PTB na Câmara dos Deputados. 

Senhor Presidente, 

Em nome do Partido Porgressista Reformador - PPR, va­
lho-me deste para indicar os nobres Senadores Moisés Abrão e 
Louremberg Nunes Rocha, como Titular e Suplente respectiva­
mente, em substituição aos Senadores anteriormente indicados, 
para integrar a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre 
a admissibilidade da Medida Provisória nO 446, de 9 de março de 
1994, que "altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências". 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada esti­
ma e distinta consideração. 

Cordialmente, 

Sala das Sessões, em 16 de março de 1994. - Senador Epi­
táeio Cafeteira, Líder do PPR. 

SGMlP272 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em aten­
ção ao Ofício nO 121/94, da Liderança do PPR, cópia anexada, a 
indicação do Deputado Basílio Villani, como titular, para integrar 
a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
em substituição ao Deputado Aécio de Borba. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Inocêncio Olivei­
ra, Presidente. 

OFÍCIO ~ 121/94 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao Ofício n° 236/93-; tenho a honra de indi­
car a Vossa Excelência, pelo Partido Progressista Reformador­
PPR, o Deputado Basílio Villani, para integrar como titular em 
substituição ao Deputado Aécio de Borba na Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, em 16 de março de 1994. - Deputado 
Marcelino Romano Machado, Líder do PPR. 

Of.142/GLPSDB/94 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais, 
em face da posse do Senador Beni Veras na Secretaria de Planeja­
mento, Orçamento e Coordenação, proceder a sua substituição 
pelo nobre Senador Reginaldo Duarte, representado o Partido da 
Social Democracia Brasileira - PSDB, nas seguintes Comissões 
Mistas: 

Na qualidade de Titular: 

CME MP 435 

CME MP 438 

CPMI Destinada a apurar denúncias de corrupção e suborno 
na atuaçao de empreiteiras junto ao Setor Público. 

Na Qualidade de Suplente 

CME MP 441 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Senador Mário 
Covas, Líder do PSDB. 

OFÍCIO ~ 112/PT 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar o deputado Sérgio Arouca como suplente da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito destinada a apurar fatos contidos 
nas denúncias de corrupção e subomo na atuação de empreiteiras 
junto ao setor público, em substituição ao Deputado Éden Pedroso. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado José 
Fortunati, Lider do PT. 

OF. N° 61194-GUPP 
Senhor Presidente: 
DUijo-me a V. Ex', na qualidade de Lider do Partido Pro­

gressista - PP, para solicitar, se possível, a substituição dos nomes 
dos Senadores Meira Filho e João França, indicados por V. Ex· 
para comporem, respectivamente como membros Titular e Suplen­
te, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito incumbida de apu­
rar denúncias de corrupção e subomo na atuação das empreiteiras 
junto ao setor público, pelos deste Líder e do Senador Nelson Car­
neiro, conforme Df. nO 12/94 - GUPP, de 13 de janeiro de 1994. 

Na oportunidade, renovo a V. Ex' minhas expressões mais 
elevadas de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Senador Irapuan 

Costa Júnior, Lider do Partido Progressista. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

O SR. GERMANO ruGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra, pela ordem, ao nobre Congressista Germano Rigotto. 
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o SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Pela ordem.. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero comunicar à Mesa 
que estamos encaminhando um requerimento solicitando.a .retirada 
de pauta dos itens 9, 16,24,25,27,41 e 42. Estamos soliCitando a 
retirada desses itens da cédula de apreciação de vetos. 

O SR. PRESIDENTE (Adylscn Motta) - Sobre a mesa, 
mensagens que serão lidas pelo Sr. 10 Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
acolhe o requerimento de V. Ex' 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N° 64, DE 1994-CN 
(NO 158194, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 107. de 1990 (n° 1.271/88 na 
Câmara dos Deputados). que "Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os veículos 
especiais ou utilitários quando destinados a pessoas portadoras de deficiências físicas ou entidades 
fIlantr6picas que especifica" . 

Os Ministérios do Bem-Estar Social e da Fazenda opinaram contrariamente. eis que 
o benefício pretendido já foi obtido na sanção pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
no dia 10 de janeiro de 1994, da Lei n° 8.843. que revigora a de n° 8.199, de 28 de junho de 1991, 
que "concede a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de 
automóveis por pessoas portadoras de deficiência física impossibilitadas de conduzir veículos 
comuns". 

O projeto amplia o benefício às entidades que prestam assistência aos deficientes. o 
que não se jpstifica, pois o espírito da lei vigente é unicamente facilitar os deslocamentos dessas 
pessoas. 

Cabe observar que poderia ser preservado o interesse público detenninante do 
benefício se o projeto de lei houvesse estabelecido que os veículos adquiridos pelas entidades 
seriam apenas aqueles que, destinados ao transporte dos portadores de deficiência, fossem dotados 
de equipamentos específicos. 

Estas. Senhor Presidente, as razões que levaram a vetar totalmente o 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 19 de março 
~ . A I ~ - t.iL-l-
-' 

de 1994. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL na 1.27] /88, na Câmara dos Deputados 
PLC na 107/90, no Senado Federal 

~.enta do ~~sto sobre Produtos 
Industrializados - IP% oa veiculoa 
.apaciaia ou utiI it6rios quando 
destinados a pessoas portadoras de 
deficiências fisicas ou entidades 
filantrópicas que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1- Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI 08 veiculas classificado. no Código 
87.03.'2.02.99 da Tabela de Incidência do IPI, quando .e 
d •• tinarem a pessoas portadoras de deficiência fi.ico­
parapl'gica que as impossibilite de utilizar oa model08 comuns 
e a entidade. filantrópicas que comprovadamente prestem 
assistência a pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2- Os veiculas adquiridos co. os benefícios 
previstos no artigo precedente deverão ser adaptados ou ter 
caracteristicas especiais que tornem sua utilizaçio adequada 
aos paraplágicos e portadores de defeitos tisicos. 

, , Art. 3 - A adaptação ou introduQio de 
características especiais (art. 2 - ) poderá ser etetuada em 
oficinas ou estabelecimentos industriais independentes ou na 
própria montadora dos veiculos. 

Art. 4 - Para efeito do dispOsto nesta Lei, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

I os veiculos sairão do estabeleci.ento 
industrial com isenção do IPI, quando construidos ou j' 
adaptados para as condiÇões físicas dos adquirentes; 

11 os veículos sairio do estabelecimento 
industrial com suspensão do IPI, quando sujeitos a po..aerior 
adaptação, caso ea que a isenção ficar' condicionada a que os 
veícul.o.,. antes de licenciadoll pelo órgão colIP8tente, •• j_ 
adapta<io. para utilizaçl.o doa beneficiArias. 

Art. 5- A Secretaria da Receita Pederal adotari as 
.edidas nec88s4rias ao resguardo doa interesses tributários da 
União relac.ionadas com a aquisição de veiculas nas condições 
prevista na presente Lei. 
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Par6grafo dnico. Verificado destino diverao do 
previ.to para o gozo da 18ençlo, 8uj.ltar-.e-A o r •• ponsAval ao 
pag ... nto do imposto, como .e a l.en910 nio existisse, baa co.o 
ls penalidades a demais acr6sciJlOs 1.9ais cabíveis (Lei n' 
4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 42). 

Art. 6- Os v.1culo. adqui~ido8 nas termos de.ta Lei 
ao.ente poderão ser transferidos a terceiros apó. trls anos, 
contados da aqui.içio.. I /l 

Art. 7- O Poder Executivo regulamentar' a pre.ente 
Lai no prazo de noventa dias. 

Art. 8' Esta Lei antra 8. vigor na data da 8ua 
publicaçAo. 

Art. 9 - Rev09'_-.. as di.po.iç6e. e. oontr6rio. 

MENSAGEM N° 65, DE 1994-CN 
~ 1S194, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelencia que, nos termos do parágrafo. l° do artigo 66 da 
Constituiçlo Federal, decidi vetar integrabnente o Projeto de Lei n° 3.291, de 1992 (n° 57192 no 
Senado Federal), que "Fixa jornada de trabalho semanal à categoria profissional de Fannac!utico 
no Serviço Póblico". 

A autoria deste projeto de lei é de Congressista, o que, de plano. contraria o disposto 
no art. 61, § l°, inciso 11. alínea "c", da Constituiçlo Federal, que reserva ao Presidente da 
República a iniciativa privativa das leis relativas aos servidores públicos da União e Territ6rios e 
seu regime jurídico. 

A par disso, a Lei n° 8.112190, que fixou o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais. em seu art. 19. com a redação 
dada' pela Lei n° 8.270191. disciplinou a jornada de trabalho do servidor p\1blico dentro dos limites 
mínimos e máximos de 6 a 8 horas diárias, segundo as atribuições dos respectivos cargos, cabendo. 
evidentemente, à autoridade administrativa a sua fixação dentro desses parâmetros legais. e desde 
que respeitado o limite máximo de 40 hóras semanais (art.19. cit). Logo. o presente projeto 
intervem em úea de competência exclusiva da autoridade administrativa, estabelecida pela Lei n° 
8.112190. 

Finalmente, não se entrevê nenhum argumento capaz de justificar o estabelecimento 
desse horário de trabalho privilegiado em favor da categoria de Fannacêuticos. 

Portanto, considero inconstitucional a proposição e contrária ao interesse público. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de janeiro 

0fdLl~ 
de 1994. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS nO 57/92, no Senado Federal 
PL n° 3.291/92, na Câmara dos Deputados 

Fixa jornada de trabalho semanal à 
categoria profissional de Farmacêuti­
co no Serviço Público. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - É estabelecida jornada de trabalho de 

trinta horas semanais à categor~a prof1ss~onal de Farmaceut1-

co, do Grupo Outras Atividades de Nivel Superior, a que se 

refere a Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 2 0 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as d~spos~ções em contrár10. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com o 
disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, ficam assim 
constituídas as Comissões Mistas incumbidas de relatar os vetos. 

MENSAGEM ~ 64, DE 1994 

Senadores Deputados 

1. Ronan Tito 1. Delfim Netto 

2. Valmir Cam~lo 2. José Maria Evmael 

3. José Richa 3. Gastone RiJilii 

MENSAGEM ~ 65, DE 1994 

Senadores Deputados 

1. Francisco Rollember~ 1. Chico Vi~ante 

2. Wilsro Martins 2. Elias Murad 

3. Antônio Mariz 3. Maurici Mariano 

Nos termos do art 105 do Regimento Comum, as Comissõ­
es Mistas deverão apresentar o relatório sobre os vetos até o dia 5 
de abril de 1994. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de avulsos 
contendo o texto dos projetos vetados, os Pareceres das Comissões 
que os apreciaram e os relatórios das Comissões Mistas ora desig­
nadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
encerrar-se-á em 15 de abril de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
solicita aos Srs. Parlamentares, que se encontram em seus gabine­
tes e demais dependências da Casa, que venham ao plenário a fim 
de atingirmos o quorum necessário para votar a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

A Presidência concede a palavra, crotinuando o período de 
Breves Comunicações, ao nobre Congressista Armando Viola e 
convida o Congressista Wilson ~ampos para presidir os trabalhos. 

O SR. ARMANDO VIOLA (pMDB - ES. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas vi com alguma 'apreensão a decisão dos membros 
designados para dar parecer à Medida Provisória nO 434 que insti­
tui a URV, de acordo com o Plano de Emergência do Sr. Ministro 
da Fazenda. No dia que o Sr. Relator teria que discutir seu relató­
rio com os demais membros daquela Comissão, nós assistimos a 
um verdadeiro corre-corre, quer para o Ministério da Fazenda, 
quer para o Palácio do Planalto, onde se tentava proliferar os en­
tendimentos dia e noite. 

No fmal, o que vimos foi o Relator deixando de entregar o 
relatório, porque viajou, saiu de Brasília. Com isso, essa medida, 
por certo, terá que vir para o plenário para a decisão dos Srs. Con­
gressistas. 

Com uma certa estranheza, vejo essas posições tomadas 
por diversos partidos, inclusive o meu Partido, o PMDB. Faço um 
alerta para que este Crogresso, esta Casa, deixe de dizer tão-so­
mente amém pará o Poder Executivo e mantenha o seu tradicional 
entendimento para decidir, modificando ou não, mensagens que 
vêm do Poder Executivo. 

Nós entendemos que as manobras irão acontecer, sim - e aí 
incluo o meu próprio Partido, o PMDB -, e chamo a atenção da 

minha Liderança para que se tivermos que discutir e modificar 
mensagem do Executivo, que o façamos aqui e não no Gabinete 
do Senhor Presidente da República. Se esta medida não for votada 
dentro dos 30 dias, sabemos perfeitamente o que vai acontecer: 
terá que ser editada outra medida, e aí, Sr. Presidente, continuará a 
opinião pública mantendo o seu desinteresse pelo Congresso Na­
cional, que cada vez mais perde credibilidade. 

Apelo às Lideranças dos diversos partidos que compõem 
aquela comissão no sentido de que decidam, mas que decidam no 
Congresso e não dizendo amém ao Sr. Ministro Fernando Henri­
que Cardoso, que, parece, tentou mrotar um palanque político 
com suas medidas para, no [mal, deixar o Ministério e fazer desse 
plano a sua plataforma eleitoral. 

É isto o que estamos sentindo, com a benevolência de todos 
os partidos que integram a comissão que estuda a Medida Provisó­
ria nO 434, e nisto incluo o meu próprio partido. 

Se o Relator não teve condições, não pôde ou, por qualquer 
motivo, teve que se ausentar de Brasília, que se indicasse novo Re­
lator para prosseguir no trabalho e na definição da Medida Provi­
sória que Institui a URV, pois até hoje ninguém sabe o que pode 
acontecer no País com a sua implantação. São os trabalhadores, 
são os operários, são os servidores públicos que esperam o seu 
contracheque para saberem o quanto vão receber no fmal do mês, 
se houve defasagens ou não, a fim de que possam tomar um posi­
cionamento. 

Mas aqueles que compõem a comissão que estuda essa me­
dida, Sr. Presidente, de muito já sabem o que ela vai causar. E 
quando se tentou, através dessa comissão, inserir um mecanismo 
de reparo das perdas salariais, rapidamente, o todo-poderoso Mi­
nistro leva essa comissão para os seus gabinetes, impondo-lhes 
que não votem a medida para que ela seja novamente editada. 

Sr. Presidente, quem cai com isso, mais uma vez, no descré­
dito, por que não tem condições de decidir, é o próprio Congresso 
Nacional que está vivendo à mercê do Poder Executivo. 

Com estas afirmações, Sr. Presidente,'faço um apelo à Lide­
rança do meu Partido, ao ilustre Congressista Tarcísio Delgado, 
que se encontra presente, para que na hora da decisão decida com 
a soberania deste Poder, mas não decida com o que for determina­
do pelo Poder Executivo, porque isto só serve de dC(scrédito para a 
nossa Casa, para o Congresso Nacional e para todos nós. 

Obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Armando Viola, o Sr. 
Adylson Motta, ]0 Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Wilson Campos, ]0 

Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Crocedo a pala­
vra, para uma comunicação de liderança, ao nobre Congressista 
Tarcísio Delgado. 

O SR. TARCÍSIO DELGADO (pMDB - MG. Como Lí­
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Crogressistas, 
estamos na tribuna para darmos uma comunicação de liderança e 
resgatar a verdade com respeito ao ocorrido ontem, com referência 
à Medida Provisória n° 434. O nosso R~lator, Congressista Gonza­
ga Mota, uma das reservas morais deste Congresso, uma pessoa 
com a maior qualificação profissional na área, vinha desenvolven­
do um trabalho de entendimento com o Governo com conquistas 
significativas, assim como havíamos feito antes, na apreciação do 
Fundo Social de Emergência, em que muitos avanços consegui­
mos, qUlando estava sendo compelido a apresentar um relatório an­
tes mesmo que concluísse os entendimentos. E com a demanda de 
que apresentasse um relatório demagógico, apresentando aparentes 
conquistas, para ser vetado e nós voltássemos à estaca zero. 
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Sr. Presidente, o nosso companheiro Gonzaga Mota, num 
momento extremo e grave da sua vida, com o seu pai na U'IT, cha­
mado à sua terra para atender a seu pai que está à morte, vai ao 
Ceará e, de repente, vê os meios de comunicação e tantos nesta 
Casa a caírem sobre S. Ex" como se tivesse corrido de um relatório 
com papéis sob o braço. O nosso companheiro, Gonzaga Mota, 
p~sa por um momento que nenhum de n6s gostaria de passar, 
vendo o seu pai na UTI, nos momentos derradeiros da sua vida. S. 
Ex" teve que sair -correndo para ir lá ver o seu pai. Responsável 
que é, não apresentaria o relatório se estivesse aqui, porque não 
havia concluído os entendimentos que conduzem a uma solução 
razoável, que conduzem a conquistas; entendimentos como uma 
contribuição positiva do partido ao Congresso e não com o apoio 
passivo de votar no que vem do Poder Executivo a qualquer for-
ma 

Estávamos trabalhando num projeto de conversão, mas num 
projeto que contivesse avanços no entendimento, avanços que não 
levassem a veto, avanços que não levassem ao retrocesso, avanços 
mentirosos, pseudo-avanços. 

Sr. Presidente, queremos; nesta hora, clamar à Casa, clamar 
à imprensa com o noticiário desairoso ao nosso companheiro para 
que reveja, hoje, esta situação porque não é justo que se faça isto a 
um companheiro dos mais responsáveis desta Casa e que desen­
volvia, como desenvolve e voltará a desenvolver, nesta matéria, 
entendimentos que nos levem a conquistas, a avanços. 

N6s e o nobre Relator Gonzaga Mota, em nome da Bancada 
do PMDB, estamos fazendo tudo para que não haja um níquel de 
perdi salarial na conversão. Lutaremos por isso. Vamos buscar a 
que não se permita qualquer tipo de perda. Mas isto se consegue, 
como conseguimos no Fundo Social de Emergência, com entendi­
mento, negociando, conversando, dialogando e não querendo im­
por pseudo-projetos, projetos mentirosos, projetos para serem 
vetados, para enganar os outros. Não estamos aqui para enganar a 
ninguém. Estamos aqui para trabalhar com seriedade, para conse­
guir os avanços e vamos consegui-los. 

Sr. Presidente, peço que se registre nos Anais da Casa a mi­
nha explicação sobre a situação dificil e infeliz do nosso compa­
nheiro Gonzaga Mota, com o seu genitorna U'IT. 

Sr. Presidente, afastemos a idéia errônea de que estamos 
mentindo aos interessados, dando a entender que estamos avan­
çando mas que, na verdade, retrocedemos. Não. Contamos com S. 
Ex·, o Relator, para que continuemos avançan!io nessa matéria, e 
consigamos, realmente, um resultado que nos dê garantia de avan­
ço. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao Congressista Carlos Lupi. 

O SR. CARLOS LUPI (pDT - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, aproveito este 
espaço que temos, talvez único, de conseguir divulgar as realiza­
ções do nosso PDT, do Governador Leonel Brizola, para pedir a 
transcrição nos Anais da Casa da matéria que saiu hoje na Folha 
de S. Paulo, na página 11, sobre a resposta que foi veiculada on­
tem, na TV Globo, por ordem judicial, de ataques sistemáticos 
que aquela emissora, através de seu dono, o Sr. Roberto Marinho, 
tem feito contra a liderança de Brizola. Nenhum político brasileiro, 
com algum raciocínio de pretensão eleitorall6gica e imediata, te­
ria coragem de fazer o que Brlzola faz. O Brizola é o único políti­
co, no Brasil, que tem coragem de enfrentar aquele que é hoje o 
mais poderoso homem vivo da República Federativa do Brasil, 
que é o Sr. Roberto Marinho. Brizola trava uma luta ingl6ria, uma 

luta em que é cerceado o seu direito de defesa, uma luta em que é 
atacado diariamente nos jomais da manhã, da tarde e da noite. 

Para dar um exemplo, vimos ontem Dom Aloísio Lorschei­
der ser seqüestrado np Ceará e, subliminarmente, os jornais e a TV 
Globo colocaram: ''E gente do Comando Vermelho, são os cario­
cas que estão no Ceará. Pelo amor de Deus, eles acham que o povo 
é tão burro quanto a capacidade deles de roubar o dinheiro do 
povo, em trinta anos que estão impondo a ditadura do monopólio 
televisivo neste País! 

Por isto, Sr. Presidente, peço que seja transcrito nos Anais o 
direito de resposta que a Justiça concedeu, depois de dois anos, ao 
Governador Leonel Brizola Ontem, vimos o constrangimento do 
apresentador da Rede Globo, Cid Moreira, em ler esta nota. Leio-
a: 

''Íntegra do direito de resposta do Governador 
Leonel Brizola no Jornal Nacional, da TV Globo. O 
texto foi redigido em 1992: 

Em cumprimento à sentença do juiz de Direito da 
18" Vara Criminal da Cidade do Rio de Janeiro, em ação 
de direito de resposta, movida contra a TV Globo, pas­
samos a transmitir a nota de resposta do Sr. Leonel de 
Moura Brizola. 

Todos sabem que eu, Leonel Brizola, s6 posso 
ocupar espaço na TV Globo quando amparado pela Jus­
tiça. Aqui cita o meu nome para ser intrigado, desmere­
cido e achincalhado perante o povo brasileiro. 
Quinta-feira, neste mesmo Jornal Nacional, a pretexto 
de citar editorial de O GLOBO, fui acusado na minha 
honra e, pior, apontado como alguém de mente senil. 
Ora, tenho 70 anos, 16 a menos que o meu difamador 
Roberto Marinho, que tem 86 anos. Se é esse o conceito 
que tem sobre os homens de cabelos brancos, que os use 
para si. Não reconheço à Globo autoridade em matéria 
de liberdade de imprensa, e basta para isso olhar a sua 
longa e cordial convivência com os regimes autoritários 
e com a ditadura de 20 anos, que dominou o nosso País. 

Todos sabem que critico há muito tempo a TV 
Globo, seu poder imperial e suas manipulações. Mas a 
ira da Globo, que se manifestou na quinta-feira, não tem 
nenhuma relação com posições éticas ou de princípios. 
É apenas o temor de perder o negócio bilionário, que 
para ela representa a transmissão do Carnaval. Dinheiro, 
acima de tudo. . , 

Em 83, quando construí a passarela, a Globo sa­
botou, boicotou, não quis transmitir e tentou inviabilizar 
de todas as formas o ponto alto do Carnaval carioca. 
Também aí não tem autoridade moral para questionar. E 
mais, reagi contra a Globo em defesa do Estado do Rio 
de Janeiro que, por duas vezes, contra a vontade da Glo­
bo, elegeu-me como seu representante maior. E isso é 
que não perdoarão nunca. Até mesmo a pesquisa mos­
trada na quinta-feira revela como tudo na Globo é ten­
dencioso e manipulado. 

Ninguém questiona o direito da Globo de mostrar 
os problemas da cidade. Seria antes um dever para qual­
quer órgão de imprensa, dever que a Globo jamais cum­
priu quando se encontravam no Palácio Guanabara 
governantes de sua predileção. 

Quando ela diz que denuncia os maus administra­
dores deveria dizer, sim, que ataca e tenta desmoralizar 
os homens públicos que não se vergam diante do seu po­
der. 
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Se eu tivesse as pretensões eleitoreiras, de que 
tentam me acusar, não estaria aqui lutando contra um gi­
gante como a Rede Globo. 

Faço-o porque não cheguei aos 70 anos de idade 
para ser um acomodadc Quando me insulta por nossas 
relações de cooperação administrativa com o Governo 
Federal, a Globo remorde-se de inveja e rancor e s6 vê 
nisso bajulação e servilismo. É compreensível, quem 
sempre viveu de concessões e favores do Poder Público 
não é capaz de ver nos outros senão os vícios que carre­
gam em si mesma. 

Que o povo brasileiro faça o seu julgamento e na 
sua consciência límpida e honrada separe os que são 
dignos e coerentes daqueles que sempre foram servis, 
gananciosos e interesseiros. 

Assina: Governador de Estado Leonel Brizola." 
Sr. Presidente, hoje, na política, nesse momento de morali­

zação, é muito difícil para um homem com 50 anos de vida públi­
ca neste País, um homem público que não tem concessões, não 
tem favores de qualquer poder, sempre eleito pelo povo, conseguir 
ter a honradez de andar de cabeça erguida e dizer ao povo brasilei­
ro que vote com sua consciência, mas que olhe a sua vida, contra a 
qual nem a ditadura conseguiu provar alguma coisa. Não serão 
agora, os que serviram a ela, que conseguirão isso. 

Peço a transcrição desta nota no Cmgresso Nacional; o que 
farei também na Câmara e no Congresso Revisor. 

Agradeço. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFER O SR. CAR­
LOS LUPI EM SEU DISCURSO 
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o SR. AMARAL NETTO - Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra 
V.Ex· 

O SR. AMARAL NETTO (pPR - RI. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, quero dei­
xar lavrado o meu protesto e a minlia solidariedade. Protesto con­
tra o procedimento do Governo do Ceará em função do seqüestro 
do Cardeal e dos demais que estavam dentro da penitenciária de 
segurança máxima daquele Estado. Protesto, Sr. Presidente, por ter 
o Govemo do Ceará entregue armas de guerra a esses bandidos, 
abrindo um precedente gravíssimo, seriíssimo, que pode pôr em 
risco a vida de várias pessoas. É a primeira vez no Brasil, e quiçá 
no mundo, que se cede às pressões de seqüestradores, unicamente 
porque um dos presos era o Cardeal. Tenho o maior respeito pelo 
Cardeal; acho que Sua Reverendíssima tem o direito de ser defen­
dido pelo Estado, mas da mesma forma como se defende qualquer 
vida humana; defendido com todas as ações possíveis relativamen­
te ao cansaço dos bandidos e até à invasão, mesmo com risco, mas 
nunca com esse exemplo e esse precedente, que não sabemos aon­
de vai parar, uma vez que se entregam ~arro-forte e armas pesadas 
a esses assassinos. 

Sr. Presidente, acho que o Governador do Ceará, ontem. as­
sinou um atestado de incompetência política, de absoluto descaso 
em relação ao povo daquele Estado e ao povo brasileiro. É mais ou 
menos aquilo que o Sr. Lula evidenciou em debate na televisão; 
posiciona-se contra a pena de morte, mas é a favor do aborto. Quer 
dizer, não quer que se mate um bandido, mas quer que se mate 
uma criança que ainda não nasceu nem praticou crime algum. 

Aqui fica o meu protesto, na Liderança do PPR, no sentido 
de que não se repita episódio igual, seja quem for o seqüestrado: 
cardeal, papa, industrial, deputado ou senador. Não podemos de 
forma alguma entregar uma arma e um carro-forte a bandidos. Foi 
um crime inominável! 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Ccncedo a pala­
vraa V.Ex· 

O SR. PAULO RAMOS (pDT - RI. Para uma questão de 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nas sessões do 
Congresso Nacional, Vice-Líderes têm o direito à palavra, na for­
ma regimental, em substituição ao Líder da bancada? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Têm; é norma 
adotada desde o início e vamos permitir que isso seja feito como 
vimos procedendo. Será, portanto, mantida essa norma, pelo me­
nos, sob minha Presidência; os outros poderão fazê-lo diferente­
mente, mas tem sido uma norma. A informação da assessoria é de 
que é regimental: 

Ausente ou impedido o Líder, as suas atribuições 
serão exercidas pelo Vice-Líder. 

O SR. PAULO RAMOS - Tudo bem, Sr. Presidente. Es­
tou de acordo; s6 queria essa explicação para, na oportunidade, fa­
zer uso do mesmo direito. A Mesa do Cmgresso terá a obrigação 
de respeitar a decisão de V. Ex", já que não é critério de quem pre­
side. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - E agora está de­
fmido que é regimental. É preciso que fique explícito que há um 
tempo regimental que será dividido por tantos vice-líderes quantos 
ocuparem a condição de líder. 
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o SR. SÉRGIO MIRANDA - Peço a palavra pela ordem, 
Sr. Presidente. Como Vice-Líder do PCdoB, quero usar a palavra 
no tempo de Liderança, já que meu Líder está ausente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraa V. Ex' 

O SR. sÉRGIO MIRANDA (pCdoB - MG. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Congressistas, 
talvez hoje à tarde seja colocada em votação, na pauta do Congres­
so Revisor, a polêmica questão do voto distrital. Preocupa-me que 
assunto de tão grande importância não esteja suficientemente ama­
durecido pela Casa. O voto distrital, como se quer implantar em 
nosso País, reflete uma mera cópia de experiências estrangeiras. 

Do ponto de vista do Brasil, Sr. Presidente, a marca do voto 
distrital é a marca da República Velha, é a marca das oligarquias. 
Até a década de 30, o que vigorava no País, o que permitia eleiçõ­
es a bico-de-pena e fraudes eleitorais constantes - inclusive deram 
motivação à Revolução de 30 - era justamente o sistema eleitoral 
distrital. 

Espanta-me, Sr. Presidente, a falta de atenção de alguns 
Parlamentares para com as caracteristicas deste voto. Os Parla­
mentares pensam que através do substitutivo aprovado pelo Rela­
tor vamos ter dois votos. Errado. O substitutivo, ao recorrer à lei 
complementar, determina que a segunda votação, que vai medir o 
voto no partido, seja dada a partir do voto no distrito. 

Sr. Presidente, isso determinará, sem sombra de dúvida, 
uma grande distorção na representação parlamentar. 

Chama-me a atenção também, Sr. Presidente, que o voto 
distrital misto afastará desta Casa Parlamentares que têm represen­
tação de opiniões da população. Cito alguns exemplos bastante 
concretos: No meu Estado, o Congressista Elias Murad, que tem 
desenvolvido uma campanha constante em relação à questão das 
drogas, à questão da indústria farmacêutica; tem uma votação dis­
seminada e não conseguirá maioria mesmo em Belo Horizonte 
onde é bem votado. E, caso vigore o voto distrital misto, não tere­
mos a presença de porta-vozes importantes como o Congressista 
Elias Murad neste plenário, para fazer suas admoestações, suas cri­
ticas e levantar problemas de questões candentes. 

Recentemente, Sr. Presidente, em debate em Juiz de Fora, 
ao meu lado estavam os Congressistas Tarcisio Delgado e Paulo 
Delgado. Eu perguntava aos ouvintes daquele debate: será que o 
Congresso Nacional pode prescindir de nomes como dos Congres­
sistas Tarcisio Delgado ou Paulo Delgado? Caso se imponha o 
voto distrital misto teriamos apenas um dos dois. 

Mesmo em Minas Gerais, em Uberlândia, temos o Congres­
sista Odelmo Leão, que representa uma corrente de opinião, e o 
Congressista Zaire Rezende, outra. Implantado o voto distrital 
misto, um dos dois Parlamentares não retornaria ao Congresso Na­
cional. Significa que os eleitores do Congressista Zaire Rezende 
não se sentiriam representados pelo Congressista Odelmo Leão; 
muito menos o contrário. É preciso que os Parlamentares tenham a 
exata consciência do voto a ser dado em termos da modificação de 
um sistema eleitoral. 

É verdade, Sr. Presidente, que poderiamos e deveríamos bo­
nificar o sistema proporcional, mas, pela tradição democrática do 
nosso País, em defesa de uma justa representação parlamentar, em 
defesa das minorias, em defesa de um Congresso Nacional mais 
representativo, não podemos abrir mão do votõ proporcional. 

Apelo aos Srs. Parlamentares para que se debrucem sobre 
este assunto, que nas suas consciências discutam esta questão, para 
que tenham um voto esmerado, pensando em nosso País. 

Substituir o sistema eleitoral é permitir a formação dos cur­
rais eleitorais, e os notáveis da aldeia é que teriam assento nesta 

Casa. Sr. Presidente, haveria a seguinte contradição: a Comissão 
de Orçamento, ao invés de 80 Parlamentares, teria 250, porque os 
Parlamentares representando os distritos teriam de ir à Comissão 
de Orçamento, para conseguir obras para a sua Casa. Os grandes 
temas nacionais ficariam sem porta-vozes nesta Casa. 

Quero chamar a atenção, desmando essa seqüência de argu­
mentos, pois esta não é uma questão secundária, mas sim uma 
questão fundamental. 

Os elitistas da política, aqueles que controlam as lideranças 
dos grandes partidos, desejam a mudança do sistema eleitoral, para 
garantir a sua presença aqui sem fazer campanha, sem apertar a 
mão do eleitor, sem fazer discurso em comício, porque estariam 
nos primeiros lugares da lista. 

Por tudo isso, reafJrmo este apelo aos Parlamentares, para 
que, com atenção, discutam a questão da mudança do sistema elei­
toral. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Gostaria de su­
gerir aos Srs. Congressistas que acabássemos com o pedido da pa­
lavra pela ordem, pois já que temos uma lista de quase 30 
Congressistas inscritos e, se não a seguirmos, estaremos preterindo 
aqueles que chegaram às 10 horas. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Israel Pinheiro. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO (PTB - MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, já que estamos quase 
atingindo o quorum, proponho a V. Ex' que autorize a votação. 
Nada há no Regimento que impeça o seu inicio. Se, por acaso, o 
quorum não for conseguido, então V. Ex" pode, perfeitamente, 
anular a votação; mas, se autorizasse a votação agora, facilitaria 
extraordinariamente os nossos trabalhos. 

É o apelo que faço a V. Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vamos estudar 
o apelo de V. Ex" 

Concedo a palavra ao Congressista Cardoso Alves, em 
substituição a mim mesmo, que já estava inscrito. 

O SR. PAULO RAMOS - Sr. Presidente, minha inscrição 
é depois da do Congressista Carlos Lupi; ela é imediatamente 
após. Verifique no livro, por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex" tem ra­
zão. Peço desculpas ao Congressista Cardoso Alves e concedo a 
palavra ao Congressista Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (pDT - RI. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Con­
gressistas, tenho denunciado nesta Casa o Sr. Roberto Marinho, ou 
seja, que S. S" é o homem mais poderoso do País. Isso porque tem 
possibilidades de construir ou de destruir reputações. E o poder do 
Sr. Roberto Marinho subjuga e acovarda o próprio Poder Legisla­
tivo. 

Vou citar alguns exemplos. Tive a oportunidade de conse­
guir instalar uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito para 
apurar o escândalo que, até hoje, representa a Fundação Roberto 
Marinho. A CPI fui instalada e nunca se reuniu. Nenhuma teste­
munha foi ouvida, nenhum documento foi solicitado e, no último 
dia de prazo para o funcionamento da CPI, o Relator, Congresllista 
Francisco Rollemberg, deu um parecer afJrmando que as denún­
cias que motivaram a instalação da CPI eram infundadas. S. Ex" 
recolheu então a assinatura de quatorze membros da CPI e encami-
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nhou-as ao Presidente. E, o que é pior, as assinaturas foram reco­
lhidas também no livro de presença, e uma reunião fantasma apro­
vou o parecer do Relator, em função de uma investigação que não 
aconteceu. Naquele momento se constatava a submissão do Con­
gresso Nacional. 

Sr. Presidente, tive a oportunidade, em 1988, de encaminhar 
um requerimento de informações ao Ministério da Fazenda, que 
até hoje não foi respondido. 

Embora conte com dois pareceres favoráveis da Comissão 
de Constituição e Justiça, o Presidente da Câmara dos Deputados, 
Congressista Inocêncio Oliveira, até hoje, já estando há quatro me­
ses com a decisão defmitiva que o obriga de ofício a fazê-lo, não 
encaminhou uma solicitação à Procuradoria-Geral da República, 
para iniciar um processo de crime de responsabilidade contra o 
Ministro Fernando Henrique Cardoso, que, igualmente, vive aco­
corado em relação ao poder do Sr. Roberto Marinho. 

Sr. Presidente, quando um Parlamentar encaminha um re­
querimento e o mesmo é aprovado pela Mesa, passa esse requeri­
mento a pertencer ao Poder Legislativo e não mais ao Parlamentar 
que teve a iniciativa de requerer a informação. 

Entretanto, até agora, o Presidente da Câmara, o Congres­
sista Inocêncio Oliveira, talvez esteja aguardando a substituição do 
Ministro da Fazenda, para, mais uma vez, encaminhar ao outro mi­
nistro requerimento de informações. 

Resta-me, então, aquela máxima expressa e repetida pelo 
Congressista Prisco Viana, que, na Comissão de Constituição e 
Justiça, foi o último Relator a aprovar o requerimento: "O Direito 
não socorre a quem dorme". A Câmara dos Deputados tem dormi­
do, porque o requerimento busca informações a respeito do impé­
rio global do Sr. Roberto Marinho. 

Tive a oportunidade também, Sr. Presidente - e agora ho­
menageio a memória do Deputado Brandão Monteiro -, de reins­
talar uma CPI, na Câmara dos Deputados, para apurar o escândalo 
que representou a negociata da NEC do Brasil, que beneficiou o 
Sr. Roberto Marinho e ao seu principal aliado, o Governador An­
tônio Carlos Magalhães. A partir desse conluio, o Sr. Roberto Ma­
rinho conseguiu não só transmitir por sua televisão os sinais da 
Globo, como tlm!bém implantar vários canais de televisão, na Ba­
hia, que tiveram como titulares áulicos, dependentes e associados 
do Sr. Antônio Carlos Magalhães. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito sequer investigou o 
escândalo e encaminhou um parecer, aprovado pela maioria, à 
Procuradoria-Geral da República. Isso é uma espécie de desmora­
lização desta Casa. 

E agora, Sr. Presidente - e é esta a razão que demonstra o 
poder do Sr. Roberto Marinho que subjuga o Poder Legislativo e o 
Poder Executivo -, desejo enaltecer a vitória do Governador Leo­
nel Brizola, que, depois de dois anos ou mais, teve a oportunidade 
de ver o seu direito de resposta reconhecido pela Justiça e, ao mes­
mo tempo, retransmitidono Jornal Nacional. 

Diz o Governador Leonel Brizola em sua nota de resposta, 
falando sobre o Sr. Roberto Marinho e sobre o sistema Globo: 
"Quando ela diz que denuncia os maus administradores, deveria 
dizer, sim, que ataca e tenta desmoralizar os homens públicos que 
não se vergam diante do seu poder." 

É preciso dizer que o Governador Leonel Brizola, por ter 
reputação ilibada, uma vida de honorabilidade, uma vida pregressa 
honrada, não se curva ao poder do Sr. Roberto Marinho. Mas é 
preciso dizer também que o Congresso Nacional e a Câmara dos 
Deputados curvam-se diante dele. E digo mais: só se curva ao po­
der do Sr. Roberto Marinho quem tem algo a esconder e não tem 
reputação ilibada. 

Fica aqui expressa a minha esperança de que a Câmara dos 
Deputados e o Congresso Nacional nunca mais se curvem ao im­
pério do Sr. Roberto Marinho e de que ambas as Casas dêem curso 
às iniciativas que buscam demonstrar à sociedade brasileira o que 
ele representa de negativo e de nefasto para o povo brasileiro. 

Peço a V.Ex·, como parte do meu pronunciamento, a trans­
crição da nota que foi lida ontem, por decisão da Justiça, no Jor­
nal Nacional, de iniciativa do Sr. Leonel Brizola. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PAU-
LO RAMOS EM SEU PRONUNCIAMENTO. 

ÍNTEGRA DO DIRETIO 

DE RESPOSTA DO GOVERNADOR 

LIDO NO '·'JORNAL NACIONAL" 

É a seguinte a íntegra do texto que o Govemador Leonel 
Brizola solicitou, por via judicial, como direito de resposta por 
causa dos ataques que lhe foram dirigidos na edição de 6-2-92 do 
"Jomal Nacional", motivo de ação agora concluída com a vitória 
do Governador. 

'Todos sabem que eu, Leonel Brizola, só posso ocupar es­
paço na Globo quando amparado pela Justiça. Aqui, citam o meu 
nome para ser intrigado, desmerecido e achincalhado perante o 
povo brasileiro. Ontem, neste mesmo Jornal Nacional, a pretexto 
de citar editorial de O Globo, fui acusado na minha honra e, pior, 
chamado de senil." 

"Tenho 70 anos, 16 a menos que o meu difamador, Roberto 
Marinho. Se é esse o conceito que tem sobre os homens de cabelos 
brancos, que os use para si. Não reconheço à Globo autoridade em 
matéria de liberdade de imprensa, e basta, para isso, olhar a sua 
longa e cordial convivência com os regimes autoritârios. Todos sa­
bem que critico há muito tempo a TV Globo, seu poder imperial e 
suas manipulações. Mas a ira da Globo, que se manifestou ontem, 
não tem nenhuma relação com posições éticas ou de princípio. É 
apenas o temor de perder o negócio bilionário que para ele repre­
senta a transmissão do carnaval. Dinheiro, acima de tudo. 

Em 1983, quando construí a Passarela, a Globo sabotou, 
boicotou, não quis transmitir e tentou inviabilizar de todas as for­
mas o ponto principal do c~aval carioca. Também aí não tem au­
toridade moral para questionar-me. E mais: reagi contra a Globo 
em defesa do Estado e do povo do Rio de Janeiro que, por duas 
vezes, contra a vontade da Globo, elegeu-me como seu represen­
tante maior. E isto é que não perdoarão nunca. 

Até mesmo a pesquisa mostrada ontem revela como tudo na 
Globo é tendencioso e manipulado. Nmguém questiona o direito 
da Globo mostrar os problemas da cidade. Seria, antes, um dever 
para qualquer órgão de imprensa. Dever que a Globo jamais cum­
priu quando se encontravam no Palácio Guanabara governantes de 
sua predileção. Quando ela diz que denuncia os maus administra­
dores, deveria dizer, sim, que ataca e tenta desmoralizar os homens 
públicos que não se vergam diante de seu poder. Se eu tivesse as 
pretensões eleitoreiras de que tentam me acusar não estaria aqui, 
lutando contra um gigante como a Rede Globo. Faço-o porque não 
cheguei aos 70 anos de idade para ser covarde. 

Quando insulta-me por minhas relações administrativas 
com o Governo Federal, ao qual faço oposição política, a Globo vê 
nisso bajulação e servilismo. É compreensível. Quem sempre vi­
veu de concessões e favores do poder público não é capaz de ver 
nQs outros senão os vícios que carrega em si mesmo. Que o povo 
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brasileiro faça seu julgamento, e na sua consciência lúcida e hon­
rada separe os que são dignos e coerentes daqueles que sempre fo­
ram servis e gananciosos. Leonel Brizola.' , 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex' será 
atendido na forma desejada. 

L O SR. JAIR BOLSONARO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O último orador 
do Pequeno Expediente será o Deputado Roberto Rollemberg. O 
Deputado Roberto Cardoso Alves já estava inscrito anteriormente. 

Deputado Jair Bolsonaro, cometi um .erro quando voltei a 
palavra ao Deputado Paulo Ramos, e V. Ex' deve ter ouvido como 
os demais. Portanto, concedo a palavra ao Deputado Roberto Car­
doso Alves; logo depois, iniciaremos a Ordem do Dia, porque já 
temos uma hora e dez minutos de trabalho. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas venho à tribuna para tecer considerações sobre a 
emenda do Relator que visa modificar as chamadas imunidades 
parlamentares. A meu ver, esse é um tema de extrema importância, 
porque, desde os primórdios dos tempos, ele cerca de dignidade e 
de privilégios a figura do representante do povo. 

Sem imunidade parlamentar, '0 exercício da função é prati­
camente impossível. Esta Casa tein alguns vezos. O primeiro deles 
é votar casuisticamente. Sempre que há pressão imprevisível, sem­
pre que há força atuante não calculada, o Congresso Nacional ten­
de a ceder a essas pressões; sempre que a imprensa aumenta o seu 
grau de imposição sobre o Congresso Nacional, este tende a aten­
dê-la, temendo a opinião pública 

Portanto, é preciso que examinemos a matéria com absoluta 
consciência, sabendo, de fato, quais são as imunidades que cercam 
o parlamentar, que recobrem as suas funções, que pertencem a ele 
ou que pertencem à Casa. 

E de que maneira o Poder Judiciário e o Poder Executivo 
têm tratado essas imunidades parlamentares? Se um guarda de 
trânsito ou uma autçridade policial é advertida de que fala com um 
deputado, imediatamente sua autoridade redobra, fica mais bravo, 
mais agressivo, porque se trata de um deputado. Se diz que é um 
juiz ou que é um promotor público, imediatamente o guarda ou a 
autoridade policial fica em posição de sentido, abaixa a crista e se 
enche de temor. 

Imunidade tem o juiz de Direito; imunidade tem o promotor 
público; imunidade concedemos ao Poder Judiciário, ao Ministério 
Público; privilégios têm eles, não nós! Eles, sim, são exomados 
com uma autoridade poderosa! O Deputado, seja por modéstia, 
seja por covardia, seja por temor, retira de si e do senador as imu­
nidades que lhes são devidas e que nasceram na Inglaterra desde 
os primórdios da instituição do Direito. '-

Diz o art. 53 da Constituição: 

"Arl 53. Os Deputados e Senadores são inviolá­
veis por suas opiniões, palavras e votos." 

Inviolável é o intocável, o intangível, o "improcessável". 
Mas assim não julga o Ministério Público, da mesma forma que o 
Supremo Tribunal Federal não adota o Texto Constitucional. O 
Deputado Arnaldo Faria de Sá, por críticas feitas a um juiz de Di­
reito, está sendo processado pelo Ministéri,) Público. Solicitei o ar­
quivamento ao Supremo Tribunal Federal com base na 
inviolabilidade, imunidade essencial, substantiva, que não deixa 
nenhuma dúvida, mas não fui atendido, e veio a licença para pro­
cessá-lo. Mandaram a licença à Câmara. O Ministério Público não 
poderia fazê-lo, não poderia acusá-lo. O Supremo Tribunal Federal 

deveria ter arquivado o pedido de processo em face da imunidade 
substantiva, da inviolabilidade, cujo nome melhor seria "improces­
sabilidade". 

Em seguida, diz o § IOdo art 53: 

"§ 1° - Desde a expedição do diploma, os mem­
bros do Congresso Nacional não poderão ser presos, sal­
vo em flagrante de crime inafiançável, nem processados 
criminalmente sem prévia licença de sua Casa." 

De acordo com o § 3° do mesmo art. 53, em caso de fla­
grante de crime inafiançável, os autos devem ser remetidos, dentro 
de vinte e quatro horas, à Casa respectiva, para que, pelo voto da 
maioria dos seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou 
não, a formação de culpa 

Enquanto a Casa não votar, o parlamentar fica preso, fica 
detido, é cerceado na sua liberdade; mas, enquanto a Casa não vo­
tar, o membro do Ministério Público, antes de ser preso, é condu­
zido à presença do Procurador-Geral da República ou do 
Procurador do Estado, que deliberará sobre se fica ou não preso. O 
membro do Ministério Público, sim, tem imunidade, como tem 
também o juiz de Direito. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Faria um apelo 
ao Congressista Roberto Cardoso Alves para que concluísse. 

O SR. CARDOSO ALVES - Vou terminar, Sr. Presidente. 
Repito a parte fmal do § lOdo art 53: 

" ... nem processados criminalmente, sem prévia li­
cença de sua Casa." 

O Tribunal manda a licença Se a Casa nega, o que aconte­
ce? Por força do § 2°, suspende-se a prescrição enquanto durar o 
mandato. Quando o parlamentar perder o mandato, dois, três, qua­
tro, cinco, vinte anos depois, ele é pespegado pela Justiça, começa 
tudo de novo e passa a ser processado. O deputado e o senador não 
têm imunidade adjetiva; milita em seu favor apenas a suspensão da 
prescrição. 

Por último, Sr. Presidente, o foro do deputado e do senador 
é o Supremo Tribunal Federal. Não é foro privilegiado: é foro con­
trário ao interesse processual, porque ele não tem instância supe­
rior. A condenação não tem apelação. 

O latrocida, o assassino, o estuprador é condenado em pri­
meira instância; apela para o Tribunal estadual, é absolvido ou 
condenado; ele ou o Ministério Público apela para o Tribunal Su­
perior. O deputado não tem para quem apelar; ele morre na conde­
nação pelo Supremo Tribunal Federal. O processo cessa, acaba, é 
transitado em julgado, é coisa julgada, não pode ser prejudicado 
por mais nada. 

Assim sendo, com todo respeito ao Relator, e tendo mani­
festado o meu ponto de vista, quero pedir a V. Ex"s que votem 
contra qualquer decisão que vise a eliminar os parcos pobres privi­
légios que cercam a dignidade do cargo de Deputado e de Sena­
dor. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Pediria mais 
uma vez ao Deputado Cardoso Alves que ajude a Mesa, concluin­
do o seu pronunciamento. 

O SR. CARDOSO ALVES - Termino em meio minuto, 
Sr. Presidente. 

Nunca fui a uma delegacia, nunca fui ao fórum, nunca fui 
processado por quem quer que seja, nunca na minha vida, graças a 
Deus; mas acredito que as prerrogativas de Deputado e de Senador 
devem ser defendidas aqui com coragem, sobranceria e dignidade, 
pelo amor à democracia, pelo amor ao direito, pelo amor ao cargo, 
para dignificar a representação popular, sem covardia, sem medo, 
de cabeça erguida (Muito bem! Palmas.) 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Francisco Rollemberg, para uma comu­
nicação. 

A Presidência avisa aos companheiros de plenário que te­
mos que iniciar a Ordem do Dia. Como há requerimentos e três 
medidas provisórias em pauta, peço que tenham um pouco de pa­
ciência, para que iniciemos a votação sem trauma e sem possibili­
dade de nulidade. Peço aos companheiros que ajudem a Mesa 
neste sentido. 

o SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (pMN - SE. Para 
uma comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas não estaria na tribuna, neste instante, se não houves­
se sido citado pelo eminente Congressista Paulo Ramos. Acusou­
me S. Ex' de ter, em uma propositura sua, de criação de CPI para 
averiguar a Rede Globo, ter dado um parecer pelo arquivamento, 
sem que houvesse seguimento, através da aprovação do meu pare­
cer por uma sessão fantasma. Esse fato não corresponde à verdade, 
e espero que o Deputado Paulo Ramos retome à tribuna, opportu­
ne tempore, para dizer o que realmente ocorreu. 

S. Ex' propôs uma CPI sobre um livro escrito pelo Sr. Ro­
mero. O que tratava o livro do Sr. Romero? Tratava de homosse­
xualidade, pinturas pornográficas, criação de cães e amizades do 
escritor com marginais no Rio de Janeiro. E, em meio disso, acu­
sações genéricas a pessoas que faziam parte da Rede Globo. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, não tínhamos um 
documento sério, perfeito, cabal, para dar partida a uma CPl 
Achei o documento delirante, um livro de louco, e pedi a um pro­
fessor da UERJ, Universidade do Rio de Janeiro, para fazer a aná­
lise psicológica e psiquiátrica daquele autor. A conclusão foi que 
era um livro delirante e que nós, Deputados e Senadores, não po­
díamos partir de um delírio para instalar uma CP!. 

O meu projeto foi aprovado com a aquiescência do Deputa­
do Paulo Ramos, que, em nenhum momento, protestou contra esse 
parecer, nem procurou este Senador para dizer que não concordava 
com a postura, pedindo o arquivamento. Todavia, neste instante, 
S. Ex" vem à tribuna criticar esse comportamento, do qual ele par­
ticipou em 100%. Ele pediu a abertura e concordou com o fecha­
mento, com a não iniciação da CPI e com o meu parecer. Não 
houve sessão fantasma. S. Ex' tem que ser mais sério nos seus pro­
nunciamentos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao último orador, Congressista José Amôal, que já havia solici­
tado em nome do PSDB, para uma comunicação. 

O SR. AMAURY MÜLLER - O Senador que ocupou a 
tribuna estava inscrito ou falou em nome da..lJderança de algum 
Partido? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - S. Ex' falou, 
Deputado Amaury Müller, para uma comunicação, porque se con­
siderou atingido por um pronunciamento. Então, a Mesa concedeu, 
como tem concedido a V. Ex' e a outros, pela ordem. 

O SR. AMAURY MÜLLER - Eu não entendi que ele 
houvesse suscitado norma regimental para reclamar a palavra. Es­
tou inscrito e penso que a Mesa tem que respeitar as inscrições. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem dever e ob­
rigação, e esta Mesa tem honrado as inscrições. 

O SR. AMAURY MÜLLER - V. Ex' não é obrigado a dar 
a palavra a quem reclama ter sido supostamente atingido por al­
gum pronunciamento. E não vi o Senador levantar qualquer dispo­
sitivo regimental para autorizar a sua intervenção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra o 
nobre Congressista José Amôal, para uma comunicação. Em se­
guida, iniciaremos a Ordem do Dia 

O SR. JOSÉ ANÍBAL (pSDB - SP. Para uma comunica­
ção. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas 

este comunicado é no sentido de restabelecer uma verdade 
que preserva um colega nosso, o Deputado Gonzaga Mota. Está 
sendo veiculada a versão de que S. Ex' teria fugido sem ter entre­
gue o seu relatório, com relação à Medida Provisória nO 434, com 
o prévio conhecimento de toda Comissão. S. Ex" já havia comuni­
cado a todos os Membros da Comissão que seria impossível entre­
gar esse relatório na data de ontem, pois seria uma 
irresponsabilidade, uma leviandade fazê-lo, já que havia 300 
emendas propostas, e S. Ex" não tinha tido tempo 0" vstudá-Ias. 

O Deputado Gonzaga Mota não se omitiu; ao contrário, 
com toda seriedade, discutiu com todos os Membros da Comissão, 
porque as questões com relação a Medida no-.isória não eram ex­
clusivamente sobre salários: referi8Ll-se também a crédito agríco­
la, contratos anualizados, preços, aposentados, era um universo 
muito amplo de questões, sobre as quais o Deputado não teve o 
tempo necessário de reflexão, para produzir o seu relatório. 

Além do mais, S. Ex" não fugiu para o Ceará; ontem à noite 
mesmo, ligou para diferentes companheiros da Comissão, entre 
eles eu, da sala anexa à UTI do hospital em Fortaleza, onde se en­
contra o seu pai. 

Esta comunicação é fundamental para que possamos resta­
belecer a verdade. S. Ex" não está destituído como Relator dessa 
Medida Provisória; isso não foi objeto de deliberação na Comis­
são. O Deputado Gonzaga Mota, portanto, não só não fugiu como 
não se omitiu, e todos os Membros da Comissão que dela partici­
param cotidianamente sabem disso. É importante que toda Casa 
saiba disso e que a imprensa possa reproduzir este fato da forma 
como realmente aconteceu. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Osvaldo Melo. 

O SR. OSVALDO MELO (pPR - PA. Pronuncia o se-
guinte discurso.) - Sr. Presidente, sI""" e Srs. Congressistas ' 

No momento em que a classe política está sob a atenta ob­
servação da sociedade brasileira, no momento em que o exercício 
do sacerdócio da vida pública merece ser praticado com mais in­
tensidade, cabe a constatação de que a função do político é, pri­
mordialmente, ser a caixa de ressonância de seu eleitorado, ser a 
voz do povo. 

Hoje, ocupo esta tribuna ciente deste papel, na qualidade de 
representante do povo do Estado do Pará, para dar voz a um cida­
dão, um brasileiro que, como tantos outros, gostaria de ser ouvido. 

Recebi desse cidadão, Sr. Presidente, carta tratando de uma 
questão que, por sua complexidade e por seu alcance, deveria ter 
merecido a atenção das autoridades há mais tempo. 

Em sua forma atual, o Imposto de Renda permite a de­
dução, por parte da pessoa jurídica, dos gastos com emprega­
dos além de incentivos fiscais pela concessão de 
licença-maternidade, programa de alimentação e vale-trans­
porte. 

As pessoas tísicas, Sr. Presidente, que também têm ne­
cessidade de mão-de-obra para auxílio em suas tarefas, não 
possuem o mesmo privilégio. Porém, fornecem os mesmos be­
neficios a seus empregados sem, com isso, receber qualquer in­
centivo fiscal. 

Não se pode negar que esse fato caracteriza uma injusti­
ça monstruosa, uma forma de proteção às empresas injustifi­
cável diante de um quadro onde, mostrando a realidade 



1180 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

nacional, poucos usufruem dos direitos que deveriam ser de mui­
tos. 

A ampliação dos beneficios fiscais, inclusive abatimentos, 
às pessoas fisicas, Sr. Presidente, mais do que uma questão de jus­
tiça, constituir-se-ai em fator de desenvolvimento da economia, 
tendo em vista o fato de que muitos benefícios seriam auferidos. 

Em primeiro lugar, a quantidade de trabalhadores domésti­
cos com a Carteira Profissional assinada seria aumentado. Isso fa­
cilitaria tanto o controle quanto à flScalização desse tipo de 
mão-de-obra. Depois, haveria o conseqüente incremento na arreca­
dação da Previdência Social, além do imenso número de trabalha­
dores do segmento com seus direitos trabalhistas assegurados e 
respeitados. 

A normatização do direito ao incentivo seria simples, atra­
vés da apresentação à Receita Federal do nome, CPF, número da 
Carteira de Trabalho e inscrição no INSS do empregado. O empre­
gador passaria, automaticamente, a ser possuidor do direito de 
abatimento, ressalvado o limite de quantidade de empregados que 
seria vinculado ao tamanho da família na seguinte forma: Até cin­
co pessoas, um empregado; de seis a doze, dois; acima disso, três 
empregados no máximo e, no caso de os cônjuges declararem em 
separado, apenas um poderia fazer jus à regalia. 

Como pode-se ver, Sr. Presidente, tratamos aqui de uma 
questão de justiça para com os assalariados que empregam, para 
com os que desejam regularizar a situação de seus empregados, 
para o povo. 

Assim sendo, faço apelo ao Sr. Fernando Henrique Cardo­
so, nosso Ministro da Fazenda e ao Relator da Revisão Constitu­
cional, Deputado Nélson Jobim, que atentem para a questão, que 
estejam sensíveis e receptivos a uma sugestão que, embora aparen­
temente simples, é constituída de elevado valor social. 

A carta do Sr. José Maria de Oliveira Garcia, mais do que 
portadora da sugestão, trouxe também a mostra do que esperam, 
os milhões de eleitores brasileiros, de seus representantes: o mais 
puro papel de um político. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, S~ e Srs. Depu­
tados. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Paulo Rocha. 

.' O SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Congressistas estaria o Bra­
sil vivendo uma situação pré-capitalista, ao dizer do Ministro do 
Trabalho, Walter Barelli, ou estaria, na verdade, vivendo uma si­
tuação de pré-subdesenvolvimento? Se olharmos pela 6tica da es­
colaridade da criança brasileira, estaremos, isto sim, convivendo 
com o capitalismo selvagem que denigre a história da humanidade 
e s6 produz a f~me e a miséria. 

Há menos de um mês estive nesta tribuna para falar da desi­
gualdade social no Brasil, País de contradição, onde em vez de 
construírem escolas e hospitais se vê o esbanjamento de verbas pú­
blicas na construção de viadutos e metrôs, entre tantos elefantes 
brancos edificados por aí. 

A pesquisa "O Traço da Desigualdade Social no Brasil", or­
ganizada pela pesquisadora Jane" Souto de 'Oliveira, traz dados 
alarmantes sobre a mão-de-obra de crianças e adolescentes. Os nú­
meros impressionam. 

Segundo se lê no jornal Folha de S. Paulo, este Brasil da 
fome e da miséria foi "descoberto" pelo IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística), depois de elaborar o Mapa do Mercado 
de Trabalho no Brasil, a pedido do soci6logo Herbert de Souza, 

Betinho, que inicia a segunda fase da campanha da fome, agora 
dedicada à criação de empregos. 

A realidade é dura e cruel. A mão-de-obra infantil chega a 2 
milhões em nosso País. Mesmo com a proibição em lei, mais de 
14% dos menores brasileiros entre 10 e 13 anos já estão no merca­
do de trabalho. 

Em decorrência de seus baixos níveis de instrução e expe­
riência, a maioria das crianças e adolescentes que trabalham o fa­
zem em condições extremamente adversas. São subtrabalhadores 
mirins com o agravante que muitos vivem na mais absoluta indi­
gência. 

É com vergonha que tenho de admitir que no Pará, Estado 
que represento nesta Casa, tem 217 mil crianças indigentes, todas 
vivendo nas zonas urbanas do Estado, Estado esse tido como o 
mais rico do Brasil por suas riquezas minerais e naturais. 

Como se vê, Sr. Presidente e Sr-s e Srs. Congressistas, vive­
mos no País das desigualdades e das contradições. O Pará com 
toda a sua riqueza tem tantas crianças indigentes; o Brasil que teve 
um crescimento do PIB (Produto Interno Bruto) em 1993 como 
nunca tinha conhecido em toda a hist6ria do País, não evita a fome 
e a miséria. 

Chega. Chega de tanto roubo, falsidade e corrupção em 
nosso País, que se toma um "covil de ladrões" concentrando a ren­
da na mão da elite trazendo infelicidade para as crianças e adoles­
centes, e empobrecendo a cada dia milhões de famílias. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista César Souza. 

O SR. CÉSAR SOUZA (pFL - SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Congressistas as artes demo­
cráticas têm sido violentamente pisoteadas nesses dias de revisão 
constitucional. 

Qualquer brasileiro que assista a programas de televisão, 
que leia jornais ou que receba mídia de qualquer tipo tem sido 
bombardeado por uma campanha dura e cerrada de grupos, asso­
ciações e movimentos com nomes de fantasia, raízes bem escondi­
das mas muito dinheiro para gastar, que diariamente investe contra 
os homens e mulheres que, neste Parlamento, são favoráveis à Re­
visão Constitucional. 

Se essa oposição ficasse apenas na iniciativa de combater a 
Revisão Constitucional, sua oportunidade ou seus temas, não ha­
veria nada a contestar, pois a democracia s6 existe com o confron­
to de contrários, e, mais, quanto mais amplo e mais limpo esse 
confronto mais se cristaliza a prática democrática. 

O problema é que esse embate, há muito, afastou-se do pla­
no das idéias e arrojou-se pelo terreno da injúria, da calúnia e da 
difamação adentro, quebrando as últimas esperanças da facção sé­
ria deste Parlamento acerca de uma discussão séria e produtiva dos 
grandes temas nacionais que serão revisitados durante a Revisão 
Constitucional. 

Palavras como ''ratos do Brasil", "corruptos", "querem rou­
bar o País", ''bandidos'' e por aí afora foram e são insistentemente 
atiradas contra todo e qualquer Deputado ou Senador que ouse 
aparecer como defensor da Revisão Constitucional. Sem sequer se 
darem ao trabalho de excepcionar alguns, os opositores da Revisão 
colocam todos no mesmo saco para apresentá-los com palavras 
baixas e adjetivos os mais vis para a população. 

O confronto das idéias e concepções foi abandonado, se é 
que algum dia teve sua viabilidade seriamente considerada por es­
ses dirigentes de "movimentos" contra a Revisão. 

A opção clara foi feita. É pelo jogo baixo, pela ofensa pes­
soal, num vale-tudo onde tudo se fala e de tudo se acusa, mas não 
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se toca, de forma madura e responsável, nos argumentos pró e 
contra a revisão de certos temas. 

Os ataques são especialmente duros quando vindos dos de­
fensores dos monopólios estatais. O tom das palavras acusatórias, 
o teor das críticas assacadas não contra as teses revisionais, mas 
contra o Parlamento, contra aqueles que aqui têm assento, são uma 
amostra assustadora da impunidade que permite tais procedimen­
tos. Uma instituição da República está sendo qualificada de antro 
de ladrões, Deputados e Senadores recebem rótulos os mais impu­
blicáveis, indistintamente, e nenhuma reação é sequer esboçada 
por aqueles que deveriam zelar pela imagem do Congresso Nacio­
nal. 

É certo que dividem espaço conosco neste Plenário homens 
e mulheres que não têm a menor condição de se apresentarem 
como detentores de mandato federal. Vários já foram identifica­
dos, alguns já foram cassados, outros estão sob investigação. Mas, 
e o que se dizer sobre a parcela de trabalhadores sérios e homens 
íntegros que aqui têm assento? Há parlamentares que se debruçam 
durante horas diante de compêdios constitucionais, de relatórios, 
de estatísticas, de parecer jurídicos, e tentam com esses elementos 
efetivamente melhorar o texto constitucional? Ou, que se dizer dos 
Congressistas que refletem por dias, semanas, meses até antes de 
dar o seu voto em qualquer votação do Congresso Revisor, atentos 
aos detalhes que poderão emergir se determinado texto for aprova­
do com essa ou aquela redação? 

É de uma injustiça atroz que tais homens e mulheres sejam 
atacados de forma tão vil e tão baixa por brasileiros que se escon­
dem atrás de siglas e destilam seu veneno contra o Parlamento 
apenas porque certos privilégios não podem ser tocados, porque a 
modernização e a melhoria da estrutura estatal não lhes interessa. 

Estamos abertos aos argumentos dos defensores dos mono­
pólios estatais, porque isso é a essência da democracia. Muitos de 
nós, donos de votos no Congresso Revisor, certamente mudariam 
posições sobre temas vitais se as razões que os sustentam fossem 
colocadas de forma clara e nítida, com banimento das críticas mo­
rais e pessoais. 

O que não faremos e não deixaremos fazer é admitir que o 
Congresso e seus membros sejam atacados de forma tão baixa. 

Não se faz democracia dessa forma. 
Não se constrói uma Nação com essa prática. 
Não se revisa uma Constituição por essa via. 

Este Parlamento não aceita ser atirado na vala comum que 
foi cavada pelos opositores da Revisão Constitucional. Esse País e 
seus fIlhos precisam retomar o pudor, a inteligência e a honra de 
conduta antes de pretender bancar, em mesas de negociações, os 
seus pontos de vista. 

Até que isso aconteça, as votações, quer de lei ordinária, 
quer de Revisão Constitucional, continuarão a ser decididas pelo 
voto puro da maioria, sem negociação, sem melhoramentos, sem 
burilamento. 

Sem democracia participativa. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Lael VareIla. 

O SR. LAEL VARELLA (pFL - MG. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, sf"'l e Srs. Congressistas, muitos têm 
congratulado comigo pela Proposta Revisora que apresentei modi­
fIcando o Capítulo sobre a Reforma Agrária. Centenas de cartões 
de apoio já chegaram a meu gabinete nesse sentido. 

Já tive oportunidade de expor aqui minhas idéias a respeito 
da Reforma Agrária. Ela não deve ser uma punição ao proprietário 

rural peio fato de ser proprietário, mas deve harmonizar os interes­
ses do trabalhador rural e do proprietário. 

Mas, hoje, quero salientar um outro ponto ligado à Proposta 
Revisora que apresentei sobre a Reforma Agrária, e que diz respei­
to aos superiores interesses do Brasil. 

Todo mundo diz que o Brasil está em crise, que estamos ca­
minhando para o caos. Os jomais estão cheios de notícias e co­
mentários nesse sentido. 

OraJsso se deve em enorme medida ao deperecimento de 
nossas elites. E dentre essas elites, a elite rural é aquela cujo passa­
do esteve mais profundamente ligado à colonização e ao desenvol­
vimento do Brasil. 

Bandeirantes, desbravadores, fazendeiros, todos eles inti­
mamente ligados ao campo, fIzeram no passado com que este País 
se tornasse grande e respeitado. A economia nacional lhes deve o 
que teve de mais pujante. A própria política da Nação foi em gran­
de medida c.onduzida por eles. A cultura que eles hauriram nos 
grandes centros europeus, a difundiram largamente por todo o Bra­
sil. 

Como é possível que agora nós queiramos, por meio de 
uma injusta Reforma Agrária, privar o Brasil de uma elite que tan­
to e tanto contribuiu para sua formação e desenvolvimento? 

Tomem por exemplo o recente livro escrito pelo Professor. 
Plínio Corrêa de Oliveira, Fundador e Presidente da TFP, sobre o 
papel das elites. Esse livro está tendo uma enorme repercussão fa­
vorável em países não só da Europa como também nos Estados 
Unidos. Vários Cardeais de Roma o apoiaram efusivamente. 

Pois bem, esse livro tem um al-'~ndice especial sobre a for­
mação das elites brasileiras, em particular as ligadas à agropecuá­
ria. Mostra o papel-chave delas para o Brasil A obra tem por título 
Nobreza e Elites Tradicionais Análogas nas Alocuções de Pio 
XII ao Patriciado e à Nobreza Romana. Quem quiser saber qual 
é o enorme papel das elites agrárias não só no Brasil Colônia e no 
Brasil Império, mas também na primeira fase do Brasil República, 
leia esse livro. 

E nós agora vamos renegar tudo isso? Volto então ao meu 
ponto. Vamos agora perseguir essas elites que tanto bem fIZeram à 
Nação no passado, e que no presente continuam dando uma contri­
buição absolutamente fundamental para o desenvolvimento do 
Brasil, por exemplo no Produto Interno Bruto? 

Mais ainda, o trabalhador rural brasileiro só terá condições 
adequadas para trabalhar, progredir e melhorar sua condição social 
se ele encontrar apoio e seguDlllça na classe dos proprietários. 

O que não é isso, é demagogia que só pode nos levar à si­
tuação da qual fugiu espavorida a Rússia Soviética. 

Este é o sentido mais alto de minha Proposta Revisora sobre 
a Reforma Agrária: harmonizar os interesses de proprietários e tra­
balhadores, para que assim o Brasil possa reencetar os caminhos 
de progresso, de elevação moral que ele vinha, antes dessa ação 
nefasta que se abateu sobre nós ao entender que os problemas so­
ciais se resolvem jogando uns contra outros. 

o. que é preciso é dar aos proprietários a possibilidade de 
voltar a ser aquela elite de desbravadores e produtores abnegados a 
quem o Brasil tanto deve. E aos trabalhadores rurais a possibilida­
de de trabalharem com paz e segurança e se elevarem eles mesmos 
à condição de proprietários. 

Para essa Proposta peço, pois, o esclarecido apoio dos meus 
colegas desta Casa. 

Tenho dito. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Lézio Sathler. 
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o SR. LÉZlO SATHLER (pSOB - ES Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Congressistas, a As­
sembléia Nacional Constituinte de 1987/1988, em boa hora, 
determinou, no art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a criação, por lei específica, do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (SENAR), nos moldes do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SENAC), sem prejuízo das atribuiçõ­
e~ dos órgãos públicos que atuam na área. 

Entendeu, corretamente, o Constituinte que não mais pode­
ria perdurar um tratamento düerenciado entr~ seteres produtivos, 
em detrimento das atividades rurais-. Como se a agricultura não 
exigisse recursos humanos tão preparados quantos os que operam 
a indústria e os serviços. 

Em cumprimento à Constituição, os Srs. Congressistas, 
logo no primeiro ano desta legislatura, aprovaram a proposição 
que, uma vez sancionada pelo Presidente da República, se trans­
formou na Lei nO 8.315, de 23 de dezembro de 1991, dispondo so­
bre a criação daquele necessário serviço. 

Há pouco mais de um ano, o Decreto nO 566, de 10 de junho 
de 1992, aprovava o Regulamento do Serviço Nacional de Apren­
dizagem Rural, dando-lhe, portanto, todas as condições legais para 
o seu pleno funcionamento. 

Desde então, Sr. Presidente, um arrojado conjunto de medi­
das vem sendo desenvolvido, em todo o território nacional, de or­
dem a organizar administrar e e.xecutar o ensino da formação 
profissional rural e a promoção. social do trabalhador na agricultu-
ra. 

Administrado pela Confederação Nacional da Agricultura 
(CNA) e tendo como órgão de direção superior um Conselho Deli­
berativo no qual tomam assento, pelo setor privado, representantes 
daquela Confederação, da CONTAG, da OCB e da CNI, e, pelo 
setor público, os Ministérios do Trabalho, da Agricultura e da 
Educação, o SENAR vem sendo muito bem administrado. A com­
posição tripartida do Conselho (patrões, trabalhadores e Estado) é, 
sem dúvida, a que melhor assegura transparência, austeridade, 
adequação social e eficiência ao Serviço. 

Em apenas um ano de existência, o SENAR organizou-se 
em todos os Estados da Federação e já conseguiu realizar cursos e 
treinamentos para 418 turmas, beneficiando diretamente 6.181 
pessoas, em sua quase totalidade trabalhadores rurais. 

Isso só foi possível, Sr. Presidente e Srs. Deputados, graças 
às diretrizes emanadas da CNA e do Conselho Deliberativo no 
sentido de desburocratizar ao máximo o Serviço e de fazer da des­
centralização e da integração com órgãos públicos e privados, já 
existentes nos municípios, as bases de um trabalho sério e coope­
rativo. 

Dignos de louvores são tanto a pequena e eficiente equipe 
do SENAR - com especial menção àqueles que trabalham, sob a 
coordenação de um experiente extensionista rural, no meu Estado 
do Espírito Santo - quanto os milhares de sindicatos rural'i, patro­
nais e de trabalhadores, que não têm medido esforços em prol da 
qualificação técnico-gerencial e da promoção social dos que traba­
lham nas lides do campo. 

É com trabalhos como este que o Brasil conseguirá moder­
nizar as atividades rurais, elevando os níveis de produtividade 
sem, entretanto, descuidar-se da melhoria das condições de traba­
lho e de vida dos agricultores. 

Era o que tinha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - &gotado o tem­
pó destinado ao período das Breves Comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM 00 DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 39, DE 1994·CN 

Nos termos regimentais requeiro a inversão da Ordem do 
Dia, para que o item n° 2 seja apreciado em primeiro lugar. 

Sala da Sessões, 16 de março de 1994 - Gilberto Miranda 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Em votação o 
requerimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permariecer sen­
tados. (pausa) 

O SR. AMAURY MÜLLER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraaV.Ex· 

O SR. AMAURY MÜLLER (pDT - RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, não temos em mãos Ordem do 
Dia alguma. Temos uma cédula global para votar os vetos presi­
denciais, que se arrastam já há algum tempo. 

Gostaria que V. Ex· determinasse aos funcionários da Mesa 
que distribuíssem, fartamente, a Ordem do Dia, para que possamos 
entender o que está acontecendo. Francamente não sei que inver­
são é essa. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (W"Ilson Campos) - Nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, o requerimento está em votação na Câ­
mara, em primeiro lugar. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, é 
sobre o processo de votação no Congresso como um todo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra 
V.Ex· 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (pMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de 
argüir, neste momento, que temos uma cédula para que deposite­
mos em uma urna. Não há como inverter item nenhum. 

A Mesa deveria estabelecer um período de tal hora a tal 
hora, para que depositássemos a cédula na urna. Ou há destaque, 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (W"Ilson Campos) - Há destaque. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Então,retiromi­
nha observação, Sr. Presidente. 

O SR. Nn..SON GmSON - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Coo.cedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. NILSON GmSON (pMDB - PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, há um requerimento do Sena­
dor Gilberto Miranda referente ao item 2. Temos também uma pre­
ferência para votação do item 46, que está nas mãos de V. Ex· 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Congres­
sista Nilson Gibson, o requerimento chegou após a leitura do pri­
meiro. Vamos terminar o primeiro para iniciarmos o segundo. 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 17 1183 

o SR. NILSON GmSON - Pois não. Então, encaminha­
mos a votação no sentido de derrubar esse requerimento do Sena­
dor Gilberto Miranda. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Trata-se de uma 
medida provisória, nobre Congressista Nilson Gibson! 

Em votação o requerimento na Câmara dos Deputados, con­
forme já foi anunciado. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam levantem o braço. 
(pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com o Plenário, vamos votar agora as medidas 

provisórias que têm precedência, de acordo com o requerimento, 
que são em número de três. Após as medidas provisórias, iniciare­
mos o processo de votação, conforme determina a Constituição. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO (PTB - MG) - Sr. Presidente, 
V. Ex· pode iniciar o processo de yotação do veto e começar a dis­
cussão das medidas provisórias. E uma questão de racionalidade! 
Os Deputados já se encontram na fila. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vou dividir a 
responsabilidade com o Plenário. Se houver qualquer manifesta­
ção contrária, de acordo com o art. 66, § 6°, da Constituição Fede­
ral, não posso fazê-lo; se o Plenário decidir, eu o farei. 

O Plenário irá decidir se, concomitantemente, faremos o 
processo de votação e apreciaremos as três medidas provisórias. 

O SR. NILSON GmSON - Sr. Presidente, o Plenário en­
caminha a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não há mani­
festação em contrário. Vamos iniciar o processo de votação. 

Pediria aos Srs. Congresssistas que tivessem um pouco de 
paciência, a ftm de organizarmos as umas, para que o processo de 
votação não seja depois eivado de nulidade. Solicito aos Srs. Par­
lamentares que ajudem a Mesa, por favor, pois cada um terá que 
assinar em uma folha especial. Chamaria a atenção dos responsá­
veis pela umas para terem todo o cuidado na assinatura das listas 
correspondentes. Peço também a colaboração dos Srs. Congressis­
tas neste sentido. 

O SR. AMAURY MÜLLER (pDT - RS) - Sr. Presidente, 
enquanto transcorre a votação dos vetos, indago da Mesa a respei­
to do requerimento de inversão de pauta: foi aprovado ou rejeita-
do? ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Foi aprovado, 
nobre Congressista Amaury Müller. 

Sobre a Mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos e deferidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 40, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência retirada da cédula única de 
votação do veto ao Projeto de Lei de Conversão nO 21, de 1990. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
José Fortunati, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N° 41, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência retirada da cédula única de 
votação do veto ao Projeto de Lei da Câmara n° 35, de 1991. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
José Fortunati, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N° 42, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da pauta 
dos itens 9, 16, 24, 25, 27, 41 e 42 da Ordem do Dia da Sessão 
Conjunta do Congresso Nacional, da cédula única de votação. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
Germano Rigotto, plLiderança do PMDB. 

REQUERIMENTO N° 43, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência retirada da cédula única de 
votação do veto ao Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 1992. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
José Fortunati, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N° 44, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência a retirada de pauta do Pro­
jeto de Lei da Câmara nO 135193 (item 27), da cédula única. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
José Fortunati, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N° 45, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência retirada da cédula única de 
votação do veto ao Projeto de Lei nO 1, de 1993-CN. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
.José Fortunati, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N° 46, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência retirada da cédula única de 
votação do veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 146, de 1993. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
.José Fortunati, Líder do PT. 

REQUERIMENTO N° 47, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência retirada de pauta do Proje­
to de Lei do Senado nO 235/89 (item 39), da cédula única. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
.José Fortunati, Líder do PT. 

REQ~RIMENTO N° 48, DE 1994·CN 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência destaque para votação do 
veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 120, de 1993 (item 42). 

Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - Deputado 
José Fortunati, Líder do PT. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Os itens referi­

dos nos requerimentos não serão computados na votação. 
Sobre a mesa, outro requerimento que será lido pelo Sr. 1° 

Secretário. 
É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 49, DE 1994·CN 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência Destaque para votação do 
veto ao parágrafo único do art. 3° ao Projeto de Lei de Conversão 
n03, de 1994 
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Sala das Sessões, 16 de março de 1994. - José Fortunati 
Líder do PT - Luiz Carlos Hauly, PP - Geraldo Alckmin Filho, 
PMDB - Pedro Simon 

O SR. NILSON GmSON - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. NILSON GmSON (PMDB - PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, indagamos qual será a decisão 
da Mesa se porventura o Plenário - soberano inclusive perante a 
própria Mesa, que deferiu os requerimentos automaticamente, em 
decorrência da base regimental- decidir que será utilizada a cédu­
la com todos os 46 itens, para que não haja prejuízo clt> votação de 
vetos, porque há vetos importantes. 

V. Ex' submeteria ao Plenário esse requerimento dos desta­
ques, que decidiria se seria utilizada a cédula em toda a sua pleni­
tude, cabendo, então, aos Parlamentares escolher os itens, para que 
se pudesse fazer a votação. 

É uma formulação que solicitamos a V. Ex·, porque esta­
mos inclusive com um requerimento de preferência, que poderá 
ser examinado pelo Plenário da Casa, que decidirá se deve ou não 
votar essa preferência. O Plenário da Casa é que decide, salvo me­
lhorjuízo. 

Sr. Presidente, a Df" Sara está agora dando uma orientação, 
e a respeito muito; todavia, na Revisão Constitucional, ela dará ou­
tra orientação. 

Está sendo votado na Revisão Constitucional que não se 
quer mais os votos dos líderes; vai se procurar derrubar os votos 
de lideranças e vamos ter o voto nominal da Casa. 

Agora é a melhor oportunidade de V. Ex· demonstrar que o 
processo é democrático, transferindo para o Plenário da Casa essa 
decisão. Não é muito mais correto, Sr. Presidente? 

A Df" Sara tem ajudado e colaborado com o encaminha­
mento, afirmando que não se deve fazer a votação por liderança e, 
sim, nominal, individual. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tentarei uma 
solução, porque, de acordo com a assessoria, eu não poderia fazê­
lo. Submeterei a questão ao voto de cada partido. Se houver diver­
gência, não vou assumir a responsabilidade, primeiro, porque é 
regimental e não posso fazer diferente. 

O SR. NILSON GmSON - Ainda ontem, V. Ex· encami­
nhou votação contrária aos votos de liderança, que agora não serão 
mais permitidos no Texto constitucional, e, no entanto, são uma 
medida democrática. Agora, porque alguns Líderes assinalam esse 
destaque, V. Ex· está aceitando. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Congres­
sista Ntlson Gibson, tenho dois caminhos: ou prosseguimos a vo­
tação como está determinado ou tomamos aquela outra 
deliberação. Então, vamos fazer como foi decidido anteriormente. 

Continua o processo de votação. 

O SR. AMAURY MÜLLER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE "(Wilson Campos) - CCIlcedo a pala­
vraa V. Ex' 

O SR. AMAURY MÜLLER (pDT - RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, lamento discordar da posição 
assumida pelo Deputado Nilson Gibson e quero colaborar com a 
Mesa. Há um parecer da Comissão de Constituição e Justiça, im­
pedindo que os destaques não sejam votados separadamente. Cla-

ro, a cédula pode ir como está para a uma, mas os destaques não 
podem ser prejudicados. Ficará excluído da cédula única, natural­
mente, aquilo que for objeto de requerimento com o pedido de 
adiamento de itens específicos. 

Creio que esse parecer da Comissão de Constituição e Justi­
ça é inquestionável. No meu ponto de vista, V. Ex' nem deveria 
submetê-lo ao Plenário; deveria, sim, curvar-se, submeter-se a uma 
decisão já tomada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. JOSÉ ABRÃo - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraa V. Ex' 

O SR. JOSÉ ABRÃo (pSDB - SP. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, é claro que, em função de todos 
quererem votar, está-se dando pouca atenção a essa discussão, que 
é da maior importância. Por isso faço um apelo a V. Ex· em três 
itens. O prinÍeiro é no sentido de que a Secretaria da Mesa nos for­
neça, por ordem, os itens que retirou da cédula de votação. 

A segunda observação diz respeito ao ilustre Parlamentar 
Nilson Gibson, pois o que disse S. Ex· não corresponde ao enten­
dimento que houve entre todos os partidos. Nós iríamos votar no­
vamente aquilo que já é consenso entre os partidos. A cédula é 
única por um entendimento partidário. Portanto, se há uma exclu­
são, ela deve ser feita conforme o que foi estabelecido, ou seja, 
iríamos votar novamente. Talvez os Parlamentares que estão na 
ma não pudessem se manifestar, argumentando que aquilo que fi­
cou decidido deveria ser mantido até que houvesse uma delibera­
ção ulterior. 

A terceira observação diz respeito ao item 46. Parece--me 
que V. Ex· tem um requerimento cujo conteúdo contraria a decisão 
anterior. A Mesa retirou a matéria em virtude de decisão adminis­
trativa sua ou há um outro requerimento? Está também retirado o 
item46? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Apenas com re­
lação ao destaque. Os outros itens que foram retirados, mesmo que 
façam parte da cédula de votação, não serão computados. Isso já 
foi determinado, já foi lido o número do requerimento que, mesmo 
constando, não será computado. 

O SR. JOSÉ ABRÃo - Perfeito, por isso, então, quis con­
traditar o argumento que está sendo colocado pelo Parlamentar 
Nilson Gibson. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Foram os se­
guintes os itens retirados da cédula única de votação: OI, 02, 06, 
13,16,21,22,24,27,28,29,38,39 e 42. 

É preciso que se tenha em mente que o item 46 está desta­
cado para votação. Os restantes estão retirados. 

O SR. JOSÉ ABRÃo - Sr. Presidente, agradeço o esclare­
cimento prestado por V. Ex· 

O SR. AMAURY MÜLLER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra o 
nobre Congressista. 

O SR. AMAURY MÜLLER (pDT - RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de esclarecer a ques­
tão da matéria destacada no item 46. É todo o item ou algum veto 
isoladamente, já que são quatro vetos? 

Gostaria de saber como foi feito o requerimento. Qual dos 
dispositivos desta matéria foi destacado. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Deputado 
Amaury Müller, o item 46 é apenas um: Projeto de Lei de Conver­
são nO 3. 

o SR. AMAURY MÜLLER - Qual o dispositivo do item 
46? 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Todos os quatro 
itens. 

o SR. AMAURY MÜLLER - V. Ex' poderia ler, por gen­
tileza, o requerimento e quem o assina, destacando toda a matéria? 
Porque, pelo que ouvi, houve apenas o destaque do ... ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - ''Requeremos a 
V. Ex' destaque para votação do veto ao parágrafo único do art. 3° 
ao Projeto de Lei de Conversão n° 3." 

O SR. AMAURY MÜLLER - Então, é um dispositivo só, 
não são os quatro que foram objeto de veto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Peço desculpas 
a V. Ex' e ao Plenário, pois V. Ex' tem razão. Trata-se do parágra­
fo único do art. 3°, somente ele será destacado. 

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO - Sr. Presidente, 
peço a palavra~ pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO (pDT - SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como bem fez V. 
Ex' entender o Plenário, uma coisa é a retirada de pauta de alguns 
itens, outra é o destaque a um dos vetos do item 46. 

Pergunto a V. Ex', consultada a assessoria, se, concomitan­
temente ao processo de votação dos outros itens, não poderíamos 
iniciar a discussão e votar esse destaque no painel? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex' poderia 
repetir o seu pedido? 

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO - O que estou 
pleiteando, Sr. Presidente, é que, concomitantemente à votação 
dos outros itens, iniciemos a discussão e votemos apenas o desta­
que. 

O SR. PRESIDENTE (Wllson Campos) - Só pode ser em 
seguida. 

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO - Mas por que só 
pode ser em seguida, Sr. Presidente? A votação é de vetos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Há três medidas 
provisórias a serem apreciadas. É preciso que todos nós tenhamos 
a responsabilidade da votação - vamos ficar aqui até a hora neces­
sária. Depois que votarmos as três medidas provisórias, passarei 
ao destaque. 

O SR. NILSON GmSON - Sr. Presidente, data venia, 
está havendo um equívoco. Deliberamos unanimemente que, ini­
cialmente, votaríamos os vetos constantes das cédulas e, posterior­
mente, as medidas provisórias. Portanto, devemos votar agora os 
vetos constantes da cédula e, posteriormente, o item 46, em vota­
ção secreta, utilizando-se o painel. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu solicitaria 
aos funcionários da Mesa que se abstivessem de consultar a Dr" 
Sara, enquanto não resolvermos este problema, porque gera uma' 
confusão muito grande e só estamos prejudicando a votação. 

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO - Sr. Presidente, 
como V. Ex' já decidiu que há um processo em andamento de vo-

tação dos vetos, como já decidiu que se retirou alguns e já deu o 
destaque, iniciado o processo de votação, não há mais como acei­
tar nenhum requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Mesa já de­
volveu dois que chegaram aqui agora e não aceitará mais nenhum 
requerimento. 

O SR. VALTER PEREIRA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraaV.Ex· 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB - MS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, desejo apenas fazer uma 
contribuição para a Mesa, sobretudo para o exercício do direito do 
voto. 

Essa modalidade de cédula, indiscutivelmente, veio suprir 
uma lacuna no processo de votação. No entanto, há necessidade de 
um aperfeiçoamento. O parlamentar nem sempre está devidamente 
informado da matéria que está votando, e a cédula não está conse­
guindo esclarecer minimamente em alguns casos. Por exemplo, 
veja-se o item 5, que diz: "Projeto de Lei do Senado nO 287, de 
1983, que dispõe sobre a divulgação dos dados cadastrais relativos 
a latifúndios." O que significa isso? Dificilmente, vamos saber 
como votar, a não ser que nos desloquemos daqui para o gabinete, 
para levantarmos o que diz respeito a essa matéria, para podermos 
votar conscientemente. 

A sugestão que gostaria de dar a V. Ex' é que a Mesa deter­
mine uma explicitação melhor do voto, a fim de que tenhamos 
uma agilidade maior, uma facilidade maior, uma segurança maior 
no ato de votar. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Deputado Val­
ter Pereira, os avulsos estão sobre a mesa, foram postos por mim 
às 8h. A esta altura, a Mesa não pode mais fazer nenhuma explici­
tação, pois estamos num processo de votação. 

O SR. VALTER PEREIRA - Não estou requerendo expli­
citação neste momento. O meu pedido diz respeito às próximas 
votações. Fiz a consulta ao meu gabinete e já estou devidamente 
informado sobre o que vou votar. Mas, nas próximas cédulas, o 
que deveria constar é uma explicitação melhor de todas as maté­
rias. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A solicitação de 
V. Ex' será levada à Presidência do Congresso Nacional e deverá 
ser atendida, pois contribui sobremaneira para a ordenação dos tra­
balhos da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 2: 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória 
n° 428, de 11 de fevereiro de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Agricultura, do Abas­
tecimento e da Reforma Agrária e do Exército, o crédito 
extraordinário no valor de cR$15.151.734.000,OO, para 
ampliação do Programa de Distribuição Emergencial de 
Alimentos - PRODEA. (Mensagem n° 46, de 1993-CN 
- n° 99/94, na origem) 

- dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Incluída em Ordem do Dia, nos termos do art. 16 da Reso­

lução nO 1I89-CN. 
Prazo: 18-3-94 
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No dia 11 de fevereiro passado, esgotou-se o prazo para a 
Comissão Mista apresentar o parecer sobre a admissibilidade da 
referida Medida Provisória. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1/89, so­
licito ao nobre Senador Gilberto Miranda que profira o seu parecer 
quanto à admissibilidade e constitucionalidade da matéria. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB - AM. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Presidente da 
República, com apoio no art. 62 combinado com o § 3° do art. da 
Constituição Federal, submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal o texto da Medida Provisória nO 428, de 11 de fevereiro de 
1994, com o intuito de promover a ampliação do Programa de Dis­
tribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA, criado pela Lei 
n° 8.735, de 25 de novembro de 1993 (resultado da conversão das 
Medida Provisória n° 363, de 1993). 

A Medida Provisória em exame eutrofla o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, crédito ex­
traordinário no valor de Cr$ls.151.734.000,00 (quinze bilhões, 
cento e cinquenta e um milhões, setecentos e trinta e quatro mil 
cruzeiros reais), em favor dos Ministérios da Agricultura, do 
Abastecimento e de Reforma Agrária e do Exército, para a opera­
cionalização do PRODEA, (projeto 15.081.0427.43179), destina­
do a distribuir gratuitamente alimentos à população carente 
atingida pela seca em vários municípios sediados na Região Nor­
deste do Brasil e no norte de Minas· Gerais. 

Os recursos necessários para a execução do disposto no art. 
1 ° da Medida provisória correrão à conta da Reserva de Contin­
gência na esfera Seguridade Social, amparados pelo disposto no § 
5° do art. 65 da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993 (Lei das Di­
retrizes Orçamentárias) que estatui que ... ''na eventual necessida­
de de abertura de crédito extraordinário, serão indicadas para 
cancelamento as dotações que seriam utilizadas se o projeto de lei 
orçamentária anual já tivesse sido sancionado." 

A autorização dada ao Ministério da Agricultura em decor­
rência da abertura do crédito' em causa será exercida através da 
Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB que_adquirirá 
mais 55 mil toneladas de alimentos básicos, perfazendO\) total de 
205 mil toneladas, oriundos de estoques públicos, através da re­
missão dos produtós, isentos de quaisquer taxas. Tal volume será 
doado à Superintendência di> Desenvolvimento do Nordeste-SU­
DENE que os destinará ao PRODEA, de acordo com programação 
aprovada pelo Conselho de Segurança Alimentar. 

A Constituição Federal em seu art. 62 determina que em 
caso de relevância e urgência, o Presidente, da Republica poderá 
adotar medidas provisórias, com força de Lei, e, no § 3° do art. 
167 estabelece que a "abertura de crédito extraordinãrio somente 
se~á admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calariridade 
pública, observado o disposto no art. 62." 

De acordo como art. 5° da Resolução nO 1, de 1~9, do 
COtlgresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da Medida Pro­
visória em foco, com o objetivo de examinar se atende ou não aos 
pressupostos de urgência e relevância, expressos no art. 62, da 
Constituição Federal. 

A urgência necessária para a aquisição e a remoção de ali­
mentos básicos destinados à população flagelada pela permanente 
ausência de chuvas na região Nordeste do Brasil e no Norte de Mi­
nas Gerais encontra respaldo constitucional, dado que a perda das 
culturas de subsistência, o esgotamento das reservas hídricas e a 
dizimação dos rebanhos configuram estado de calamidade pública 
naquelas áreas. 

A decisão governamental de adotar o instrumento legislati­
vo da medida provisória para autorizar a abertura de crédito ex­
traordinário em favor dos Ministérios da Agricultura e do 
Exército, objetivando a aquisição, a remoção e a distribuição de 
produtos alimentícios para a população atingida pela seca, se en­
quadra no pressuposto de relevância, encontrando suporte na Carta 
Magna, visto que o estado de calamidade pública reclama ações 
imediatas. 

A relevância da matéria objeto da Medida Provisória em 
análise, bem como sua urgência são irrefutáveis, tendo em vista a 
situação de penúria dos flagelados e a necessidade de fixação da 
população rural, reduzindo o êxodo. 

Diante do exposto, atendidos os pressupostos constitucio­
nais de urgência e relevância, conclui-se pela ADMISSIBll..IDA­
DE da Medida Provisória n° 428, de 11 de fevereiro de 1994. , 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O parecer con­
clui pela admissibilidade da Medida Provisória. 

Nos termos do inciso I do § lOdo art. 5° da Resolução n° 
1/89-CN, a Presidência abre o prazo de um minuto para a apresen­
tação dos recursos ali previstos. (pausa) 

Não houve recurso. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda, para 

proferir seu parecer a respeito do mérito da matéria. 

O SR: GILBERTO MIRANDA (pMDB - AM. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Medida Provi­
sória nO 428, editada em 11 de fevereiro de 1994 e publicada no 
Diário Oficial da União de 16 desse mês, tem por escopo autori­
zar a abertura de crédito extraordinário ao Orçamento da Segurida­
de Social, no valor de CR$ 15. 151.734.000,00 (quinze bilhões, 
cento «r c~qül?nta e u~ milhões, setecentos e trinta e quatro mil 
cruzeiros reais) aos Ministénos da Agricultura, do Abastecimento 
e da Reforma Agrária e do Exército, destinados à ampliação do 
Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA. 

A proposição em tela não recebeu emendas no curso do pra­
zo regimental na Comissão Mista incumbida de apreciá-la, caben­
do-nos, nesta oportunidade, examinar a matéria sob os aspectos 
constitucional e de mérito, nos termos do art. 7° da Resolução nO 1, 
de 1989-CN. 

Trata-se, em síntese, de Diploma normativo que visa a con­
ferir recursos orçamentários destinados à ampliação do Programa 
de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA, em face 
do recrudescimento da seca na Região Semi-Árida do Nordeste e 
Norte de Minas Gerais. 

Nos termos da Exposição de Motivos que embasou o De­
creto presidencial de 2S de outubro de 1993, para a implementação 
do PRODEA foi autorizado o deslocamento de 150 mil toneladas 
de arroz, milho, feijão e farinha de mandioca aos Pólos Regionais 
de Distribuição de Alimentos para comporem 1 milhão e quinhen­
tas mil cestas de alimentos a serem distribuídas mensalmente à po­
pulação, por um período não inferior a quatro meses consecutivos. 

Para fazer face às despesas com os deslocamentos em ques­
tão, foi aberto, naquela ocasião, crédito extraordinário no valor de 
CR$s.470.000.000,00 (cinco bilhões, quatrocentos e setenta mi­
lhões de cruzeiros reais), em favor dos Ministérios da Integração 
Regional e do Exército. 

A ampliação do Programa, determinada pela Medida Provi­
sória em comento, deve-se ao agravamento da seca, tomando im­
prescindível a extensão do referido programa a um maior número 
de famílias carentes, de forma a aumentar para 2,05 milhões o nú­
mero de cestas a serem distribuídas a cada mês. 

Para tanto, faz-se necessário o acréscimo de 55 mil tonela­
das dos gêneros alimentícios antes mencionados. 
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Do total dos rec\.rsos ora destinados ao PRODEA, 
CRSI3.751.734.310,OO estão sendo canalizados para o Ministério 
da Agricultura, do Aba!.tecimento e da Reforma Agrária, e serão 
empregados na aquisição de produtos provenientes dos estoques 
públicos da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, 
que ficará encarregada de entregar os alimentos nos Pólos Regio­
nais de Distribuição. 

contidas revestem-se da maior relevância para uma considerável 
parcela da população nordestina, que se debate diante das agruras 
de uma prolongada estiagem, opinamos pela aprovação da Medida 
Provisória em questão, para que seja ela definitivamente integrada 
no ordep.amento jurídico pátrio. 

Ao Ministério do Exército acha-se destinada a quantia de 
CRSl.400.000.000,OO (um bilhão e quatrocentos milhões de cru­
zeiros reais), cabendo a esse Ministério a elaboração de Plano Lo­
gístico de distribuição de cestas básicas, o acompanhamento e 
supervisão do transporte do produto, a promoção da segurança das 
unidades armazenadoras e o apoio às operações de distribuição 
dos alimentos à população. 

Em sintese, infere-se que a presente Medida, esteiada na Lei 
nO 8.735, de 25 de novembro de 1993, e em ações anteriores que 
instituíram o Conselho Nacional de Segurança Alimentar - CON­
SEA - e o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos -
PRODEA, estende o âmbito de atendimento às familias carentes, 
mediante o aumento do número de cestas básicas, autorizando, 
para tanto, a abertura de crédito adicional destinado à aquisição de 
mais 55 mil toneladas de alimentos. 

No que conceme ao aspecto juridico-constitucional, ne­
nhum óbice pode ser oposto ao acolhimento do Diploma legal em 
tela. 

Em razão do inquestionável interesse de cunho social do 
texto normativo em exame e tendo em vista que providências nele 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O parecer con­
clui pela constitucionalidade da matéria. 

Passa-se à votação da Medida Provisória na Câmara dos 
Deputados. 

O SR. JOSÉ ABRÃo (pSDB - SP) - Sr. Presidente, o 
PSDB encaminha "Sim". 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (pPR - BA) - O PPR, "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Em votação. Os 
Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sentados. 
(pausa.) 

Aprovada. 
Em votação a Medida Provisória no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) , 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a Medida aprovada. 

, MEDmA PROVISÓRIA'" 428 • DE 11 DE!EIIBRmd)E 19M. 

A1IUIdza o Poder Executivo _ Ibrir 10 Orc;uucato di! 
Sepridadc Soc:lIl da Unilo. em f_\'IX" doi ~ 
da ApiI:IIltun. do AbuI.ecimeIlto e da Reforma Apiria 
e do Emcito. a61ito ealrlOrdilWio DO valor de CR$ 
15.151.734.000.00 pua ampJilÇlo do Pro&nma do 
~~do~a-n~ 

, O PRESIDENTE DA Rl'.PÚBLICA. ao uso da llribulçlo que lhe c:oDfere o ut. 62, 
combinldo com o, ~ do ut. 167. da Coutilulçlo. e leIIdo em vista o COIIlido lia Lei 11- B.735. de 2S de 
novembro de 1993. adota _ tepiIIJe Medida Provisória, com força de lei: 

AlI. I- Fica o Poder Executivo lIItOrizado IlIIrir 10 Orçamento da Sepridade SocIal 
da UaiIo. em favor doa ~OI da AIriculIUl'l, do Abuteclmellto e da Reforma A&dria e do 
Elbcito.cr6ditD~DO valor de CR$ 15.151.734.000.00 (quiD~ bllhGes, c:enco edllqllelltae 
um lIIiIbGeI, __ a e IrlllIa e qlJl1rO mil cruzeirClllUlI). para aleDder • prDBI'IIIIIoÇIo COIIStIDIC do 
Allexo I delta Medida ProYildlta. 

AlI. 'r OI lIlC1IrIOI 1IOCCÚi0l • euc:uçIo do cIiIpoato 110 lI1i&o anlerior sIo 011 
iJIdk:moI no ADexo n desta Medida Provisc1ria. 

AlI. ~ Em cIec:ontncia di! abertura do prablte c:r6dito, fica o MiDistbio da Apicultum. 
dO AbutedmeDto e da Reforma Apria lUIDrizIdo • lIdquirir mais 55 mil toaelldu de IÜlllCatoa 
lúicos, perfuendo o total de 205 mil fODC1Id.u. alrl~ da Companhia Nacioaal de AblSteCimellto -
CONAS. oriudas dos estoquca pIlblicoa. 11rI~ da ~ dos produlOl, iselltoa cID qualJquer ww. 
bem como a cobrir u deapcsu iIldilpelláw:is • remoçlo. aupetVislo e disttibulçlo. por doaçIo • 
SupcriJltend!ncia do Delcovolvilllcnco do NonIesIe - SUDBNE, desCinada 10 ProIfllllA de Dlllribulçlo 
Emerp:acIal de AlÚIICIltol - PRODEA. seplldo propanllÇlO aprovada pelo ConselbD de Seprança 
AlimeOIar. 

Pmgnfo dllk:o. NOI CIIOI da lIIIulIIçIo e n:moçIo dOI alimentos de que trila esta 
MedIda Provili!rta, fica dlIpeaada a Iidtlçlo. u rODDa da lei. ICIIIpre que se c:ancteri2Iem • 
~nc:ia e a caJIID""'ie de que 10 reveste o PllODEA. 
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Art. 4° Eata Medida PrDvisória entra em vi&or DI data de sua public:açlo. 

Brum.. 11 ele 1!avem1l'O de 1994; 1730 da IndepeDClencia e 106° da Rl:pllblk:L 

<;I itJ j:' 
~ 

s::: ~.·.11 

2um - HIIII9IIIID mlGQQJmRl, lU _I: mlllUla 101IIII\ 
2UOl - M!NIlmIIKImlDllDlml\, lU _lIm __ 1OIIIII\ 

ESPECIFICIICIIO 

lI!GISIBCl\ E PIBIIIJH:I1I I . 
I&IISIIIOA • 

IUltHIJIOl) E NIIRIIXl 

15.an.oaum 
IllSlRlllI!UO Bf'IUICLI\L IE liJHINIIJõ 

DI!IIRIIIIIII 0IIII&'lIIIHE JUIIIaB A IQUJOD 
CMiNIE JalKlIIJ\. HL\ sn Im 19IIUB m AlDO lU 
NlIEDE E NIUE li! MIHI6 GHUS 

1S.08I.om.4ll9.0001 9DJaIJIIZ 
llI9IIIIIIIDD IMJUICW.IE M.JHJIKB 

ZI.Doó - IIIHISDI) lU JIIBQ'I) 
XI.IOl - lIDI!lIMIA IE KDDCIA B_ 

I!SPECIFICl\CAO 

A$!SIIIOA I! HBIIIBClI 

lI!IiI9IUaA 

lILMNIJIIro E N1IRDC 

15.an.om.4ll9 
llI9IRIIIJKlIO BBOfCIlIL IE lIUIBIDl 

CI9lIIIIUR GIIIlmIBIII> lUIIiIGI5 li RlUIOÓ 
aRJDE lmIGIlI>. HL\ sn aB 19IIUB m IHDO lU 
KHEl1E E NRE IE HINI6 CDNS 

., 

1S.08I.0C27.4ll9.000l !HIIIIIJII! 
tIS1R1IlIIX) III!K2l:W.IE lIUIBIDl 

/ 
TOTAL IIIE!lIDILB l.um RIIC./ CIIIIIIII ... ·I~I· _/1KHIlIIIlIO I a-IEP. BC. lIDIIlIi m_ CIRBm5 _ m_ !EaPflIIIo 

11.1Sl.734 11.751.734 

11.751.734 11.751.734 

13.751.734 . , 13,751.734 

13.751.734 13.751.734 

13.'l5l.734 13.'151.734 
13.751.7.M 11.'151.7.M 

011.000,00 

! 
TOTAL II&!Df,B loUait:lIC.! a-1m'·1_11IIa.BI IIIDIIDXJO I CDlIIS~. BC. SDIIlS m_ ~ _ m_ !EOHIIL 

1.400.000 7l2.SJO &I7.!iJl 

1.4111.l1li 1I2.!lD11 &17.500 

1.400.000 7l2.5OO 6lI7.5OO 

1.400.000 7l2.!iIIII 6lI7.5OO 

UI1.~ 1I2.sm 6lI7.SJO 
1.400.000 712.500 &I7.sm 
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_lI 
1KIIlIlIIIII'aJlllIIB _I __ CIIIB 

I&PIiCIPICAC'AO 

_J:ECIJImOICA lS.15l.7.M 

lI9JU\ IE CDI11HBClI lS.l51.7.M 
, , 

JeH&A 11: (1JII:IIlJH3 lS.l!i1.7.M 

!lt.9!1IMI!IIUM lS.151.7.M _ J:E IIJIIDDIDII 

S!JIIJRIllIOGCD.a~ la _ .. 
IJIDI)~_~ --9!I.99!I.!i!I!I9.!i!I!I9.0C0l lIDJIIJIa 15.151.7.M " . 
_IZIDIIDIBOA 15.151.7.M . 

1l.CIII-IIIIIIIBIIDIaJall1Ulll\, m~IIa __ _ ~1.CIOO.1II 
1l.JII -_lalllNIlllJl\, m~ala __ 

IESPECII"ICACAO 

~ tl'llllllJlClA U:l5l.7.M I3.15l.7.M .. 
I&ISIIICIA Il.'l51.7.M U:l5l.7.M . , 

NJMIIIIDIO li: IURJDD ll.?I1.1lt 1l.751..1lt 

15.OIl.DClI.Ol9 U."bI.7JC Il.'l51.7.M 
lUIIIIIlDO lNRiItCIlIL IZ lW.MNIIJl 

_-.ala.1IUIIIU • IIIIWIIJD 
IMMlIIaIGIIa "!II7<Im-.&m ~ EImSIZ __ 

15.08l.Da7 .4JI!I.CIIDl I 5 151 U:I51.'" 13.151.7.M 
llI9IRIIIml'O IIIRIICIIL IE lUBmS U.l5l.7.M 13.1.p.1lt 

'DrIL _ 
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21.C1II - MINISDIIO m l!IBaI:) 

,71.l11l-9!DII!IJlRIl'!B1UliJQ&-

ESPI:CIFICACAO 

NIiI9IHOI\ 

-. ' .lIÜ!eGóo & lIII1IIDO 

D.CBl.0U7.C1!/ 
lI9IRIIIlDO lMJlBC1L IE lilIINIl& 

I •• j 

llISIlIIIIlIII GIfIIIrINItIIZ WMIIIB A DUIlJIO 
<MNZ III:IIGIP. BA lIDo IIB lI/IIIIm m trRI3IE 
K IIRE li! _ CJIIUS 

!Il.1IGO - IIDRA li! lOII1II:JtCm 
!Il.1IGO - lIBRA IIII1J1111D11:Í7. 

ESPE~IFICACAO 

_,IE a:I/I!XIICIA 

lf3!1Ià IE CDII!KJ!aÃ 

!JJ.!9i.9!I!1J.9m 
lI9RA IE CDImOICI\ , 

!lRlJll1II lOIIIlDIIHJIDIA IA __ IE 
aaalXIICIHLIMIIDImIS _ 
HtlII!IIJ6. • 

99.999.!I!I!I'J.9m.1IIll 
II9RAIEIniIDaICA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

S 151 

TOTAL 

1 ••• (11) 

1.a.1IGO 

1.a.1IGO 

La.1IGO 

l.a.1IGO 
1.«11.l1li 

lS.I51.7.M 

15.I5l.7.M 

lS.I51.7.M 

lS.I5l.7.M 

S 151 lS.I51.7.M 
15.151.711 

, I 

811.500 

filMa0 
!iII.5OO 

Março de 1994 

, , 
<H 1.(11),111 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 1: 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória 
nO 427, de 11 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre o 
depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública 
e dá outras providências (Mensagem nO 45, de 1994-CN 
nO 98/94, na origem). 

- Dependendo de parecer a ser proferido em ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos)·- O parecer con­
clui pela admissibilidade da Medida Provisória. 

Nos termos do inciso I do § IOdo art. 5 da Resolução nO 
1/89, a Presidência abre o prazo de um minuto para a apresentação 
dos recursos ali previstos. (pausa.) 

Não houve recurso. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Napoleão, para 

proferir seu parecer a respeito do mérito da matéria. 

- Incluída em Ordem do Dia, nos termos do art. 
16 da Resolução nO 1/89-CN. O SR. HUGO NAPOLEÃO (pFL - PI. Para proferir pare-

_ Prazo: 18-3-94 cer Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa- o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete à 

recer sobre a admissibilidade da referida Medida Provisória. apreciação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 
Nos termos do disposto no art. 80 da Resolução n°· 1/89, so- . nO. 427, de 11 de fevereiro de 1994, que 'Dispõe sobre o depositá­

licito ao nobre Senador Hugo Napoleão que profIra o se,u, parecer, rio infiel de valor pertencente à Fazenda Pública e dá outras provi-
. . . . ,dências". 

quanto à admissibilidade e constitucionalidade da matéria: . 
Peço licença ao nobre Se~ador Hugo Napoleão para avisar . A Medida Provisória - MP em tela defme como depositário 

ao Plenário que hã um pedido de destaque para votação em separa- da Fazenda Pt1blica a pessoa que a legislação tributária ou previ­
do, referente ao parágrafo único do art. 30 do Projeto de Lei de denciária imponha a obrigação de reter ou receber de terceiro e re­
Conversão nO 3/94. Se esta matéria não for votada, tudo o que foi colher aos cofres públicos impostos, taxas e contribuições, 
votado ficará prejudicado. É prtfciso que a Casa saiba que vamos i1;lclusive à Seguridade Social. Ademais, fixa que aquele que não 
votar esse destaque, em seguida"no painel eletrônico. entr."gar à Fazenda Pública os tributos acima referidos é considera­

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Al,iás, Sr. Presidente, sobre 
esse destaque, eu gostaria de ter a oportunidade também de.mani­
festar-me na ocasião oportuna. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Na­
cional o texto da Medida Provisória nO 427, de 11 de fevereiro de 
94, que dispõe sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fa­
zenda Pt1blica e dá outras providências. 

A Medida Provisória em tela defme como depositário da 
Fazenda Pt1blica a pessoa a quem a legisláção 'tributária ou previ­
denciária imponha a obrigação de reter ou receber de terceiro, e re­
colher aos cofres públicos, impostos, taxas e contribuições, 
inclusive à Seguridade Social. Ademais, fixa. que aquele que não 
entregar à Fazenda Pública os tributos acima referidos é considera­
do depositário infiel. 

Por outro lado, a MP de que se trata arrola os documentos 
que constituem prova literal para se caracterizar a situação do de­
positário infiel da Fazenda Pt1blica, estabelecendo, de outra parte, 
o procedimento a ser adotado para se garantir o recolhiniento do 
imposto, taxa ou contribuição devida. 

A Medida Provisória nO 427/94 prevê, ainda, a prisão do de­
positário infiel por período não superior a noventa dias, cessando a 
coerção com o recolhimento do valor exigido. 

Na Exposição de Motivos respectiva, o Sr: Ministro de Es­
tado da Fazenda assevera que a relevância da matéria se traduz na 
imperiosidade de dotar a Administração Tribu~a e Previdenciá­
ria de um conjunto instrumental que permita ao Poder Público ob­
ter maior celeridade e eficácia na cobrança de. seus créditos 
derivados do ,poder de tributar. 

Quanto à urgência, a Exposição de Motivos informa que se 
encontra'patenteada, devido à circunstância de que a matéria trata­
da na presente Medida Provisória não pode aguardar o tempo mí­
nimo necessário à tramitação de projeto de lei, tendo em vista que 
seu conteúdo se insere no bojo de um conjunto instrumental de 
ações que visam a imediata melhoria da arrecadação tributária e 
previdenciária. 

Ante o exposto, Sr. Presidente, entendemos que estão satis­
feitos os pressupostos de urgência e relevância inscritos no art. 62 
da Constituição Federal, razão pela qual opinamos pela admissibi­
lidade da Medida Provisória n° 427, de 11 de fevereiro de 1994. 

.do depositário infiel. 
Por outro lado, a MP arrola ~s documen~os que constituem 

prova literal para se caracterizar a situação de depositário infiel da 
.Fazenda Pública, estabelecendo, de outra parte, o procedimento a 
,seI,' lido~o para se garantir o recolhimento do imposto, taxa ou 
contribuição devidos. 

A Medida Provisória nO. 427í94 prevê, ainda, a prisão do 
depositário infiel, por período não superior a noventa dias, cessan­
do a coerção com o recolhimento do valor exigido. 

A Medida Provisória se insere no conceito de fmanças pú­
blicas, atuando no ramo desta que.trata'da arrecadação de receitas, 
portanto no campo tributário. Toma de empréstimo o conceito de 
depósit<? necessário do Código Civil (art. 1282) e o adapta à reali­
dade do campo tributário onde o responsável pela retenção na fon­
te e reéolhimento recebe uma outorga/dever legal similar a uma 
delegação de função pública, qual seja, receber de terceiros o im­
posto e entregá-lo no prazo fixado na lei à Fazenda Pública, esta a 
verdadeira proprietária do valor. 

Assim, a fonte pagadora ou responsável não pode, qualquer 
que seja a alegação, mesmo de dificuldades fmanceiras, integrali­
zar tal valor no seu patrimônio ou usá-lo para qualquer outro fim 
que não seja entregá-lo no vencimento à Fazenda Pública. Esta, a 
verdadeira proprietária plena. Aquela, mera detentora e depositária 
de valor. A concepção da Medida Provisória é de um meio coerci­
tivo lie cobrança civil. 

Na Exposição de Motivos-EM respectiva, o Sr. Ministro da 
Fazenda assevera que a relevância da matéria se traduz na impe­
riosidade de dotar a Administração Tributária e Previdenciária de 
um conjunto instrumental que permita ao Poder Público obter 
maior celeridade e eficácia na cobrança de seus créditos derivados 
do poder de tributar. 

Quanto à urgência, a EM informa que se encontra patentea­
da, devido à circunstância de que a matéria tratada na presente 
Medida Provisória não pode aguardar o tempo mínimo necessário 
à tramitação de projeto de lei, tendo em vista que seu conteúdo se 
insere no bojo de um conjunto instrumental de ações que visam a 
imediata melhoria da arrecadação tributária e previdenciária. 

O Deputado OSWALDO MELO apresentou duas emendas, 
a saber: 

- Emenda nO 01, que suprime o § 2° do art. 4°; 

- Emenda n°. 02, suprimindo o § 3° do art. 4°. 
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É o Relatório. 

H-VOTO 
I - Quer parecer-nos que não há obstáculos que impeçam a 

livre tramitação da matéria em tela, uma vez que o Senhor Presi­
dente da República exerceu a competência que lhe é atribuída pelo 
art. 62 da Carta Magna. 

Lembramos, a propósito, a lição de CAIO TÁCITO que, em 
estudo sobre as medidas provisórias, ensina: 

"A nova Constituição ( ... ) concede ao Presidente 
da República, uma vez presentes os pressupostos de re­
levância e urgência, latitude irrestrita para edição do ato 
emergencial, com força de lei. Abandona-se a qualifica­
ção especifica da Constituição de 1967. Não mais há li­
mites, em razão da matéria, à iniciativa presidencial, 
a ser exercida em qualquer das áreas de competência 
legislativa da União." (Medidas Provisórias na Consti­
tuição de 1988, Revista de Direito Público nO 90, p. 52.) 
(Grifo nosso.) 

A medida provisória sub examine, sem dúvida, reveste-se 
de inegável mérito, na medida em que dispõe sobre matéria das 
mais relevantes para a Nação. 

Com efeito, há hoje amplo consenso no sentido de que de­
vem ser dispendidos todos os esforços para coibir a sonegação e 
ampliar a receita da Fazenda Pública, inclusive como meio de en­
frentamento do déficit público. 

Trata-se de dotar a administração tributária e previdenciária 
de instrumental que permita ao Poder Público obter celeridade e 
eficácia na cobrança de créditos derivados do seu poder de tribu­
tar. 

Pelas razões acima e para corrigir certas impropriedades e 
omissões do texto no campo processual, sem alterar a sua concep­
ção básica, é necessário introduzir emendas modificativas aos §§ 
2° e 3° do art. 4° , ao art. 6°, conforme a seguir, com as correspon­
dentes justificações: 

EMENDA MODIFICATIVA AO § 2° DO ART. 4° 
Art. 4° ............. ' ............................ . 

"§ 2° Expirado o prazo da contestação e inexistin­
do recolhimento ou depósito integral, nos vinte dias se­
guintes o juiz decretará a prisão do depositário infiel, 
por período não superior a noventa dias." 

Justificação 
A nova redação visa dar maior precisão de linguagem ao 

texto. Ao estender de quinze para 20 dias o prazo para decretação 
da prisão do depositário infiel, o juiz terá mais tempo para, livre­
mente, formar sua convicção, segundo as circunstâncias de cada 
caso. Por outro lado, o réu disporá desse interregno para saldar ou 
compor seus débitos. Assim, a decretação da prisão só ocorrerá se 
não for contestada a ação e nem reco1hido ou depositado o valor, 
de modo a assegurar a aplicação dos princípios do devido processo 
legal (art. 5°, LIV, da CF/88) e do contraditório e da ampla defesa 
(art. 5° LV, da CF/88). Manteve-se a exigência do depósito para 
contestar porque o valor reclamado não pertence ao patrimônio do 
depositário. A exigência reclamado não petlence ao patrimônio do 
depositário. Não representa restrição de acesso ao.poder judiciário, 
mas apenas transfere o valor depositado das mãos do depositário 
infiel que quebrou a relação de confiança, para as mãos do juiz, até 
que a sentença declare quem tem razão no litígio. Ora, se o deposi­
tário tem certeza do seu direito e provas de eventuais erros da au­
toridade fiscal, ao contestar sem o depósito ou parte dele, 

arriscar-se-á, na eventual procedência, a suportar o ônus da decre­
tação da sua prisão. 

EMENDA MODIFICATIVA AO § 3° DO ART. 4° 
3° A contestação deverá ser acompanhada do comprovante 

de depósito judicial do valor integral devido à Fazenda Pública. 

Justificação 
A Emenda exclui do texto original a expressão "sob pena de 

o réu sofrer os efeitos da revelia". Ao contestar a ação, o ré\!. não 
poderá ser considerado revel. Ademais, cabe ao juiz dizer se há 
ou não revelia. 

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 6° 

"Art. 6° Julgada procedente a ação, e inexistindo 
o depósito ou sendo este insuficiente, o juiz decretará a 
prisão do depositário infiel nos termos do § 2° do artigo 
4° desta lei. 

§ 1° Havendo depósito, o juiz ordenará, de oilcio, 
a sua conversão em renda da Fazenda Plíblica. 

§ 2° Na ausência ou insuficiência do depósito, o 
depositário infiel poderá elidir a execução da prisão civil 
decretada se, no prazo de 24 horas da intimação da sen­
tença, depositar ou complementar em juízo o valor recla­
mado." 

Justificação 
A nova redação visa deixar mais claro que a sentença de 

procedência já conterá em si a decretação da prisão civil e as con­
seqüências do não depósito ou não complemento deste quando 
constante da sentença. A redação dada a este artigo e ao § 2° do 
art. 4° atende em parte aos reclamos das emendas O 1 e 02, propos­
tas pelo Nobre Deputado Osvaldo Melo PPRlPA, rejeitadas por 
esta Relatoria. 

EMENDAS REJEITADAS 
3. Quanto às duas emendas apresentadas pelo ilustre Depu­

tado Osvaldo Melo, manifestamo-nos pela sua rejeição, tendo em 
vista que a supressão dos §§ 2°. e 3°. do art. 4°. da MP 427/94 reti­
rará do seu texto dispositivos essenciais para que a medida atinja 
os seus objetivos relevantes. Ademais, como visto acima, o ato 
normativo em questão está plenamente agasa1hado pela Lei Maior. 

Ante o exposto, concluimos pela aprovação da Medida Pro­
visória n° 427/94, na forma do Projeto de Lei de Conversão que 
apresentamos a seguir: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 5, DE 1994 

Dispõe sobre o depositário infiel de valor perten­
cente à Fazenda Pública e dá outras providências. 

O Con~sso Nacional decreta 
Art. 1° É depositário da Fazenda Pública, observado o dis­

posto nos arts. 1282, I, e 1283 do Código Civil, a pessoa a que a 
legislação tributária ou previdenciária imponha a obrigação de re­
ter ou receber de terceiro, e recolher aos cofres públicos, impostos, 
taxas e contribuições, inclusive à Seguridade Social. 

§ 1° Aperfeiçoa-se o depósito na data da retenção ou recebi­
mento do valor a que esteja obrigada a pessoa física ou jurídica. 

§ 2° É depositário infiel aquele que não entrega à Fazenda 
Pública o valor referido neste artigo, no termo e na forma fixados 
na legislação tributária ou previdenciária. 

Art. 2° Constitui prova literal para se caracterizar a situação 
de depositário infiel, dentre outras: 

I - a declaração feita pela pessoa física ou jurídica, do valor 
descontado ou recebido de terceiro, constante em folha de paga-
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mento ou em qualquer outro documento fixado na legislação tribu­
tária ou previdenciária e não recolhido aos cofres públicos; 

n - o processo administrativo fmdo, mediante o qual se te­
nha constituído crédito tributário ou previdenciário, decorrente de 
valor descontado ou recebido de terceiro e não recolhido aos co­
fres públicos; 

m - a certidão do crédito tributário ou previdenciário de­
corrente dos valores descontados ou recebidos, inscritos na dívida 
ativa. 

Art. 3° Caracterizada a situação de depositário infiel, o Se­
cretário da Receita Federal comunicará ao respresentante judicial 
da Fazenda Nacional para que ajuíze ação civil, a f1ll1 de exigir o 
recolhimento do valor do imposto, taxa ou contribuição desconta­
do, com os correspondentes acréscimos legais; 

Parágrafo único. A comunicação de que trata este artigo, no 
âmbito dos Estados e do Distrito Federal, caberá às autoridades 
defmidas na legislação específica dessas unidades federadas, feita 
aos respectivos representantes judiciais competentes; no caso do 
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS, a iniciativa caberá 
ao seu Presidente, competindo ao representante judicial da autar­
quia a providência processual de que trata este artigo. 

Art. 4° Na petição inicial, instruída com a cópia autenticada 
pela repartição, da prova literal do depósito de que trata o art. 2°, o 
representante judicial dos Estados, Distrito Federal ou do INSS 
requererá ao juízo a citaçãodo depositário para, em dez dias. 

I - recolher ou deposita,r a importância correspondente ao 
valor do imposto, taxa ou contribuição, descontado ou recebido de 
terceiro, com os respectivos acréscimos legais; 

II - contestar a ação. . 
§ lODo pedido constará, ainda, a cominação da pena de pri-

são. 
§ 2° Expirado o prazo para contestação e inexistindo reco­

lhimento ou depósito integral, nos vinte dias seguintes o juiz de­
cretará a prisão do depositário infiel, por período não superior a 
noventa dias. 

§ 3° A contestação deverá ser acompanhada do comprovan­
te de depósito judicial do valor integral devido à Fazenda Pública. 

§ 4° Contes~da a ação, observar-se-á o procedimento ordi­
nário. 

Art. 5° O juiz poderá jUlgar antecipamente a ação, se verifi­
cados os efeitos da revelia. 

Art. 6° Julgada procedente a ação e, inexistindo o depósito 
ou sendo este insuficiente, o juiz decretará a prisão do depositário 
infiel nos termos do § 2° do artigo 4° desta lei. 

§ 1° Havendo <Jepósito, o juiz ordenará, de ofício, a sua 
conversão em renda da Fazenda Pública. 

§ 2° Na ausência ou insuficiência do depósito, o depositário 
infiel poderá elidir a execução da prisão civil decretada se, no pra­
zo de 24 horas da intimação da sentença, depositar ou complemen­
tar em juízo o valor reclamado. 

Art. 7° Quando o depositário infiel for pessoa jurídica, a pri­
são referida no § 2° do art. 4° será decretada contra seus diretores, 
administradores, gerentes ou empregados que movimentem recur­
sos financeiros isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, a pri­
são recairá sobre seus representantes, dirigentes e empregados no 
Brasil que revistam a condição mencionada neste artigo. 

Art. 8° Ce~sará a prisão com o recolhimento do valor exigi­
do. 

Art. 9° Não se aplica ao depósito referido nesta Medida Pro­
vis6ria o art. 1280 do Código Civil. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

o SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (pPR - BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de fazer uma suges­
tão, ou, mais do que isso, uma solicitação a V. Ex·. 

Essa Medida Provisória que o nobre e digno Senador Hugo 
Napoleão aqui relatou, bem como a MP 429 envolvem matérias da 
mais alta importância para o País. Não podemos votar medidas 
provis6rias de tão alta responsabilidade para a Nação, sem que es­
ses avulsos sejam distribuídos, sem o conhecimento prévio da 
Casa em relação ao substitutivo do Relator; enf1ll1, sem que possa­
mos, Sr. Presidente, nos inteirar, em toda a sua extensão, do que 
podem significar para a vida do País essas medidas provis6rias. 
Isso aqui envoIve prisão de cidadão, é coisa seriíssima. Eu não me 
coloco contra o parecer; apenas quero conhecê-lo, a Casa e eu. 
Penso que, dessa maneira, Sr. Presidente, amanhã poderemos votar 
essa matéria com todo conhecimento e consciência absoluta do 
que estamos fazendo. 

Este é o requerimento que encaminho a V. Ex·: o adiamen­
to, por 24 horas, da apreciação dessas matérias. Muito obrigado a 
V.Ex·. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Congres­
sista José Lourenço, a Mesa defere a solicitação de V. Ex·: vai 
mandar publicar o parecer das duas Medidas lidas; a outra Medida 
Provisória que estava em pauta será lida na sessão do Congresso 
que será convocada para amanhã, dia 17. 

É o seguinte o item retirado da pauta: 

3 

Medida Provisória n° 429, de 16 de 

fevereiro de 1994 

Discussão, em turno único, da Medida Provis6ria 
nO 429, de 16 de fevereiro de 1994, que altera dispositi­
vos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula­
menta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Adminis­
tração Pública e dá outras providências. (Mensagem nO 
47/94-CN - nO 102/94, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Ple­
nário. 

Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 16 
da Resolução nO 1/89-CN 

Prazo: 19-3-94. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Passa-se, agora, 
à apreciação dos vetos presidenciais constantes da cédula única, 
com as ressalvas concedidas. 

A discussão das matérias dos itens 1 a 16 da cédula foi en­
cerrada em sessões anteriores. 

Em discussão os demais itens. 
Item 17 da cédula: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n° 180, de 1989 (pL NO 
3.592/89, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a 
reparação de natureza econômica prevista no § 3° do art. 
8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Em discussão. (pausa.) 
Enr,errada a discussão. 



1194 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 18: 

Discussão, em turno único, o veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 3, de 1993 (pL ~ 
965/91, na Casa de origem), que institui normas gerais 
sobre desportos e dá outras providências. 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrrada à discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 19: 

Discussão, em turno único, po veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei do Senado nO 410, de 1991 (pL nO 
2.477/92, na Câmara dos Deputados), que restabelece o 
incentivo fiscal que menciona e dá outras providências. 

. Em diScussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula línica. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 20: 

Discuss~o, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei 'da Câmara nO 136, de 1993 (pL nO 
3.984/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a remu­
neração dos servidores públicos civis e militares da Ad­
ministração Federal direta, autárquica e funcional e dá 
outras providências. 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 23: 

. : Dis~u'ssão: em turno único,' do veto pm;ciaJ, !lposto 
ao Projeto de Lei de. Conversão nO 15, de 1993. que ,defi­
ne plano de reajustamento dos encargos mensais e dos 
saldos devedores nos contratos de fmanciamentos habi­
tacionais no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 
e dá outras providências. 

Em discussãó. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 25: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 111, de 1993 (pL nO 
3.720/93, na Casa de origem), que altera o dispOsto no 
Decreto-Lei nO 2.288, de 23 de julho de 1986, e na Lei 
nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, para determinar o 
resgate em dinheiro do empréstimo compulsório. 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos)- Item 26: 

Discussão, em tumo único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 132, de 1993 (pL n° 
3.71S"na Casa de origem), que dispõe sobre o plano de 
carreira para área de ciência e tecnologia da Administra­
ção Federal direta, das autarquias e das fundações fede­
rais e dá outras providência. 

Em discussão. (pausa.) 

Encerrada a discussão. 

A votação será feita através da cédula única. 

SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 30: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei de conversão nO 19, de 1993, que dis­
põe sobre a redução de multa pela antecipação do paga­
mento de tributp l~çado, e <;lá nova redação ao art. 30 
da Lei n° 8.177, de 10 de março de 1991. 

Em discussão. ~ausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. ~RESIDENTE (Wilson Campos) - Item 31: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO .18, de 1993 (pL nO 
1.162/88, na Casa de origem) que dispõe sobre a insti­
tuição da semana do Jr.ab~ado~\ 

~m,discuss,~. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson ~s) - Item 32: 

DiscUssão, em turno· único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de. Lei da Câmara nO 162, de 1993 (pL n° 
868/88, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação 
do Serviço Social do Transporte" SEST e do Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT. 

Em discussão: (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será'feita atravé~ da cédula úDica 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Cl!Il1pos) - Item 33: 

" '" Discus~ão: ~m turno úni~~,' do, veto total aposto 
ao Projeto, de Lei Pa ,Câmara n~ ,26, de 1990 (pL nO 
3.482/89, nà Casa de origem), que introduz modificação 
no Código de Processo Civil. " ,', 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrada á discussão. 

, A vo~ção serj\ ~e~ta através da cédula única. . " 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 34: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 105, de 1992 (pL n° 
2.227/91, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
art. 56 da,Lein~6.015, de 31 de dezembro de 1973 -Lei 
de Registros Públicos. 

EmdÍscussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votaç~o será feita ~través da cédula única. 

, 'o SR~ PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 35: 

, -', Discussão,: en;t t~o único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 87, de 1993 (pL nO 
2.162/92, na Casa de origem), que denomina ''Rodovia 
José Francisco de Souza" o trecho federal da BR-230 
que liga as cidades de Souza e Cajazeiras, no Estado da 
Par8.1ôa. 

, Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 36: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 90, de 1993 (pL n° 
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1.319/91, na Casa de origem), que denomina 'Wilson 
Rosado de Sá" a Avenida de Contorno (12,5km), Trecho 
da BR-304, no Municipio de Mossor6, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através dà cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 37: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 106, de 1992 (pL nO 
813/88, na Casa de origem), que dispõe sobre a redução 
de emissão de poluentes por veículos automotores e dá 
outras providências. 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

O SR. PRESIDENTE (WilSon CampOs).:.. Item 40: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 171, de 1993 (pL nO 
3'.788, na Casa de origem), que cria cargos no quadro 
permanente de pessoal da Secretaria do Tribunal Regio-

, nal do Trabalho da décima.quinta região e dá outras pro-
vidências. 

Em diScussão. (pausa.) • 
Encerrada a'discussão. 
A votação será feita através da cédula única .. 

O SR. PRES~~NTE (WilSOÍl ~pos) - Item 41: 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 43: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto e Lei da Câmara nO 82, de 1991 (pL nO 
477/88, na Casa de origem), que revigora e altera dispo­
sitivos da Lei ~ 5.108, de 21 de setembro de 1966 Co­
digo Nacional de Trânsito, revogados ou modificados 
pelo Decreto-Lei n° 584, de 16 de maio de 1969. 

Em discussão. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula únic,3: 

O SR. PRESIDENTE (W~son Campos) - Item 44: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 218, de 1993 (pL nO 
4.100/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a orga­
nização da assistência social e dá outras providências. 

Em discussão. (pausa.) , , . 
Encerrada a discussão., . 
A votação será feita através da cédula única. 

O ~R. PRESIDENTE (Wílson Campos) - Item 45: 

Discussão, em turno único, do .veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 26" de 1992 (pL n° 
815/91, na Casa de origem), que autoriza o Instituto Na­
cional do Seguro Social 7" INSS, a doar à Cooperativa 
Habitacional dos Servidores do Ministério da Previdên­
cia Social, no Estado da Bahia, o terreno que menciona. 

Em discussão. (pausa.) , . ' , ' 
Encerrada a discussão. 
A votação será feita através da cédula única. 

. '. 
, Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmala: n° 57: de '1992 (pL n° 
2.996/92, na Casa' de origem), que áItera a redação do 

. ~ , art: 12 da Lei nO '7.520, &'15 !!e'julho de 1986. 
Eni discussão: (pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) :"'Bncerrada a dis­
. cussãO dessas matérias, passa-se à deliberação dos vetos presiden-
~iaís através da cédula única de votação: . 

Encerrada a discussão. É a ~guinte a cédula única da votáção: 
A votação será feita através da cédula única. 

" 

CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO 

Vetos Presidencial. 

1 . - ESta 6 'uma' c6c:tula 'única de VOlaçlo contendo mat6Jlas vetadas pelo Senhor 
Presidente da República, ' , 

2 - Ela 6 o insfrumen{o legal que permilirt, alravés do exercl'cIo livre do daver 
constltudonal do voto, ieSguardado o sigilo da escolha demóCritlca, aferir a vontade formal do 
COngresso Nacional. 

3· A c6c:tula estA sendo colocada. dlspos/çID do COngressista com antecedência para propiciar· 
lhe um estudo acurado das matérias e a possibilidade de escolha reservadamente • 

.. ·'Todas as matérias estio alltomaUcamente destacadas. . 
5 • Ao lado de cada dispositivo vetado e da matéria vetada totalmente constam 3 quadros em 

. bianco, com Indicaçllo, em cada, das Dpç6es de voto (sim, nlo, abstençAo). , ' 
8 - O COngressista, para vOlar. devem preencher com um xis (X) o quadro que represente a 

SU80pçlD. 
7 • A cédula, após preenchida comrtamente, nlo devendo conter qualquer sinal de 

idenUficaçlo. rasuras ou votos duplos, ser.li depositada em umas sobre a mesa, devendo o 
Congressista assinat a folha de votaçilo respectiva. 

8· A apuraçAo ser.li feita pela Mesa, observadas as normas regimentais pertinentes. 
9· A5 mat6rias que, porventura, nlo forem votadas ou para as quais RIo houver quoNIII 

sdrlo mantklas na Ordem do Dia, para oportuna vDlaçlo. 
1D· O voto nllo pode ser mudado após depositado na uma. 
11 • O queesté em volaçAo é o veto. O voto SIM mantém o veto; o voto NÃo o rejeita. 
12 • A apuraçAo sem feita de acordo com o art. 43 do Regimento COmum. 
13· Lembre-se: os que nlo votam submetem-se li decisAo dos que votam. 
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1,- Projeto de Lei de ConversA0 n" 21, de 1990 (oriundo aa 
'Medida Provisória n° 151/90), que dispõe SODre a extinçlo e 
dissoluçdo de entidades da Administraçio Pública Federal e 
dê outras providências. 

- an. 6° e seu paragrafo. . .................................................... . 

2 - Projeto de Lei da CAmara n° 35, de 1991 (PL nta 825/91, 
,na . Ca58 de origem), :.lue disp6e sobre os Planos ae 
Beneficios da Previdência Social e da outras providências. 

- ano 100. . ........................................................................ . 
• , , I • 

,3 - Projeto de Lei da Câmara n° 36, de 1991 (PL nta 514/91, 
na Casa de' origem), que cria o Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e aá 
o~ras providências. 

, . 

\ .. , I .• I • " 

- inciso V do art. 20; ............................................................ . 
- inciso VI do art. 2D; ...... ;_ ..... :;,., ... , ... >.: •• :~ ... .: ....... '.: ........ : ....... : ... 
- § 1° do art. 30; .............................................................. ~ .. 
.:. caput do art. 4°; ............................................................ .. 
-ano 7°. .. ...................... : ... : ..... : ........................ : .............. .. 

, .. 
~. ... . 

4 ~ -.::»rojeto cié'Lei da CArriâra n° 47. de 1991 (Pl'n° 5.804/90, 
na Casa Q~origem), que dispõe sobre a capacitação e 
competitividade do setor de infonriética e automação, e dá 

. ~~tras providências. . , ' . 

. § 2D do art. 1°; ................................................................ ; .. 
- parágrafo único do art. 10; ............................... , ........... : ... . 
- art. 13; ............................................... _ .... :.: ............ ~ .... :. 
-art. 16. .. ..................................................... : ................. . 

5 - Projeto de Lei do Senado n° 287, ae 1983 (pL nO 
8.509/86, 11a CAmara dos Deputados), que dispõe sobre a 
divulgação dos dados cadastrais relativos a latifúndios 

6 - .::»rojeto de Lei do Senado nO 63. de 1991 (PL n° 1.049/91, 
na CAmara dos Deputados), que dispõe sobre a profissAo de 
Fotógrafo e Cinegrafista e de Técnico em Cineiotografia e 
dá outras providências. 

7 .' Projeto de Lei do Senado nO 280, ae 1991 (PL .1° 

2. 715/92, ~a CAmara dos Deputados), que dispõe sobre a 
criação e o lançaniento do selo comemorativo dos 160 anos 
da fotografia no Brasil e dá outras providências. 
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8 - Projeto de Lei do Senado n° 193, de 1986 (PL nO 
8.342/86, na CAmara dos Deputados), que acrescenta 
parégrafo ao art. 153 do COdigo Eleitoral, com vistas a 
facilitar a votação de eleitores com impedimento religi~so. 

9 - Projeto de Lei do Senado nO 228, de 1983 (pL nO 
1.500186, na Camara dos Deputados), que conceaé all~~ a 
dirigentes sindicais punidos eom base na leglslaçAo 
trabalhista. ' , , 

10 - Projeto de Lei do Senado nO 92, de 1990 (PL n° 201/91. 
na Clmara dos Deputados), que altera a'Lei nO 4.21~. c1e'21 
de abril de 1963, e toma obrigatório o Éxame de Ordem 
pa~ admlsslo no quadro de advogados. ' ' 

".t I 

11 - Projeto de Lei do Senado nO 101, 'de 1989' (pL n· 
4.205/89. na Clmara dos Deputados). que regulamenta a 
publicidade cios aIOS, programas, obras, serVl'Ços e 
campanhas dos órglos públicos. ' 

12 - Projeto tle Lei do Senado nO 382" de 1.991" (PL: n" 
2.432/91. na Clmara dos Deputados), que autoriza o·~oder 
Executivo a criar a Superintendência das Áreas de' Uvre 
Comé~o~e ~0~,6ni~ e A~ ~ dê outras prov,idências." : 

.'1'3 - Proj~Ó'dé Lei,ds,CAmara n" 65. de 1992 (PL nO'~'1/91, 
na Casa de origemY.'que dispOe sobre a regillamentàçÁo dos 
dispoSItivos ·:onstitucionais relativos à reforma agréria, 
previstos no Capítulo 111, Titulo VII, da Constituiçlo F~e~l. 

, , . 
'3°" ut"·, ,. ,. - art. , cap •. ................................................................ . 

.• 1° d rt "20. t, -s oa ..... , ................................................................. . 

.• .. d art '10. ' . - 3 ,- o .... , .................................... -........................... .. 
- aUnea "b" do inciso 11 do art. 4°; ......................................... . 

aUnea "ç" do inciso 11 do an.:, 4°; 
........................................... 
- alínea "b" do inciso 111 do art. 4°; ............... : ................. : ... ; .. . 
- § eo do a~. 90; .................................................................. .. 
- art. 14; ........................................................................ , ... :. 
- art.15; ............................................................................. ~. 
- parágrafO único do art. 11 . ........................ i ....................... .. 

14 - Projeto de Lei do Senado nO 22, de 1989 (pL n° j 
4.244/89, na Clmara dos Deputados), que 'dispõe sobre o ' 
transporte de presos e dá outras providências. . 

- art. 20 ............................................................................. .. 
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15 - Projeto de Lei do Senado nO 112, \le 1989 (PL nll 

3.463189, na Clmara dos DepUtados), que dispõe sobre 
abono das faltas ao serviço na administraçAo pública 
federal, no perfodo q~e menciona, e dê outras providências. 

16 - Pro.!eto de Lei da CAmara n" 59, \le 1992 (PL n" 
1.491/91, na Casa ae origem), que regulamenta o an. 37, 
inciso XXI, 'da ConstltuiçAo Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração pública e da outras 
providências. . 

- aUnea "c" do inciso VIII do art. 6°; ...................................... . 
- aUnea ·c" do inciso 11 do art. 10; ... ~ ..................................... . 
-: parágrajo único do ano 10; ................................................ .. 
- alrnea "bit do § 1° do art. 30; ...................................... : ...... .. 
- § 7° do art. 30; ...................................................... _ ......... . 
- § 6° do art. 31; ................................................................. . 
- it1C1SO XII do art. 40; .......................................................... . 
- § 1 ° do art. 55; ................................................................ .. 
- inCISO 11 do § 1° do art. 58; ............................................. , ... . 
- § 3° do art. 56; ............................................................... : .. 
- InCISO 111 do art. 57; ............................................... : ........ ~ .. . 
- § 2- do ano 61: ....................................................... ' ........ : .. 
- § 3° do an. 61: ................................................................. . 
- aUnea "d" do inciso 11 do art. 65; ..... ........ ...... ....................... . 
- § 7° do art. 65: ................................................................ .. 
- inciso IV do art. 79: .............................. , .......................... : ... 
- § 3° do art. 79: ......................................................... : ........ . 
- § 4° do art. 79 ................................................................. .. 

17 - Projeto de Lei do Senado not 180, de 1989 (PL nO 
3.592/89, na' Clmara dos Deputados), que displSe sobre a 
reparaçAo de natureza econômica prevista no § 3° do art. 8° 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

18 - Projeto de Lei da CAmara nO 3. de 1993 (PL n° 965/91, 
na Casa de l)rigem) , que Institui nonnas gerais sobre 
desportos e dá outras Drovidências. 

- inciso 111 do art. 17: ........................................................... .. 
- oi 3° do art. 38; .............................................................. : .. .. 
- ~rt. 41; .......................................................................... ~ .. . 
- -iUnea "e" do inciso I do art. 43; e ....................................... . 
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, 19 - Projeto de Lei cio Senado nO 410, de 1991 (pL n° 
2.477/92, na Clmara dos Deputados), que restabelece o 
Incentivo fiscal que menCiona e dê outras providências. 

- art. 2-; .............................................................................. . 
- art. 3°; .............................................................................. . 
- art. 4°; e ........................................................................... . 
- art. SO .............................................................................. . 

20 - Projeto de Lei aa Clmara n" 136, de 1993 (pL n° 
3.984/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
remuneraçAo dos servidores públiCOS civis e militares da 
AdminlstraçAo Federal direta, autêrqulca e fundacional e' dê 
outras providências. 

- art. 3° ............................................................................... . 

21 - Projeto de Lei da CAmara n° 118, de i 993 -
Compfementar (pl Complementar nor 1S3/93, na Casa de 
origem), que institui .) Imposto Provisório sobre a 
Movimentaçlo ou a TransmlSSAo de Valores e de Créditos e 
Direitos ae Natureza Financeira - IPMF e dê outras 
providências. 

- Inciso VIII do art. 8°; ......................................................... . 
-Inciso rr do art. 19; ....................... ., ................................... .. 
- inciso 111 do ano 19; ........................................................... .. 
- § 1° do art. 20: .................................................................. . 
- art. 21: ............................................................................. . 
- art. 23: ........................................................................... ,' .. 
- art. 24: e ......................................................................... .'. 
- art. 26: ............................................................................. . 

22 - Projeto de Lei da Clmara n° 117, de 1993 (PL .1' 
3.718193, na Casa de origem), que dispOe sobre a extinçlo 
do Instituto Nacional de ÀSSistência Médica da PreVIdência 
Social - INAMPS, e dê outras providências. 

- § ?!' do art. 5° ................................................................... . 

23 - Proieto ae Lei de ConversA0 n° 15, de 1993 (Oriundo da 
Medida Provisória nO 128193), que define planos de 
reaiustamento dos encarqos mensais e dos saldos 
devedores nos contratos de financiamentos habitacionais no 
Ambito do Sistema Financeiro da Habitação e dê outras 
providências 

- art. 24; e ........................................................................... . 
- § l' do art. 25 .................................................................. .. 
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24 - Projeto de Lei da Camara nO 127. de 1993 (PL n° 
3.610/93, na Casa de origem), que altera dispositivos da Lei 
nO 8.542. de 23 de dezembro de 1992, e dá outras 
providências. 

~ 25 - projeto de lei da Camara nO 111. de 1993 (pL n° 
3.720/93, na Casa de origem), que altera o disposto no 
Decnrto-lei nO 2.288. de 23 de julho de 1986, e na Lei n° 
7.862, de 30 de outubro de 1989, para determinar o resgate 
em dinheiro do' empréstimo compulsório. 

26 - projeto de Lei da CAmara ,.. 132, de 1993 (Pl n° 
3.715/93, na Casa de origem), que dl~e sobre o Plano de 
Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da 
Administraçlo Federal Direta, das Autarquias e das 
FundaçOes Federais e dá outras providências. 

- inciso XVIII do § 1° do art 1°; ............................................. .. 
- Inciso XXI do § 10 do art. 1°; ............................................... . 
- inciso XXII do § 1° do art. 1°; .............................................. . 
- inciso XXIII do § 1° do art. 1°; ............................................ .. 

I - Inciso XXIV do § 1° do art. 1°; ............................................ . 
- inciso XXV do § 1° do art. 1°; ............................................. . 
- Inciso XXVI do § 1° do art. 1°; ........................................... .. 
- Inciso XXVII do § 1° do art. 1°; e ....................................... .. 
- art. 25 ............................................................................ .. 

, . 27 - Projeto de Lei da Camara n° 135, de 1993 (PL nO 
3.494/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
descentrallzaçlo dos serviÇOs de transporte ferroviário 
coletivo de passageiros, urbano e suburbano, da Unilo para 
os Estados e Municlplos, e dá outras providências. 

- § 1° do art. 1°; ................................................................. .. 
- § 2D do art. 1°; ................................................................. .. 
- § 4° do art. 1°; .................................................................. . 
- § 5° do art. 1°; .................................................................. . 
- § 6° do art. 1°; .................................................................. . 
- § TO do art. 1°; ................................................................. .. 
- art. 2D e seu parágrafo; ...................................................... . 
- art. 5°; ............................................................................ .. 
- art. 6°, -caput"; ................................................................. . 
- § 1°do art. 6°; ................................................................. .. 
- § 2- do art. 6°; .................................................................. . 
- § 5° do art. 6°; .................................................................. . 
- § 6° do art. 6°; e ............................................................... .. 
- § 7° do art. 6° ................................................................... . 

28 - Projeto de Lei da CAmara nO 146, de 1993 (pL na 
3.352/92, na Casa de origem), que modifica o art. 88 da Lei 
n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que altera a 
leglslaçlo tributária federal e dá outras providênCias. 
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29 - Projeto de Lei n° 1, de 1993-CN, que dlsp6e sobre as 
diretrizes para a elaboraçAo e execuçAo da lei orçamentéria 
anual de 1994 e dê outras providências. 

- parAgrafo único do art. 90 ; .................................................. . 

-Inciso XV do art. 10; ......................................................... .. 
-Inciso IV do art. 17; .......................................................... .. 
-Inciso VI do art. 17; ........................................................... . 
- inciso V do art. 37; ........................................................... .. 
- § 10 do art. 40; .................................................................. . 
- art. 45; ............................................................................. . 
- art. 47; e ... ~ .................................................. : .................. .. 
- art. 51 ............................................................................. .. 

30 - Projeto de Lei de Conversa0 n° 19, de 1993 (Oriundo da 
Medida Provisória nO 335/93), que dis~ sobre a reduçAo 
de multa pela antecipaçAo do pagamento de tributo lançado, 
e di nova redaçlo ao art. 30 da Lei n° 8.177, de 10 de março 
de 1991 

- art. 3D 
................................................................................ . 

31 - Projeto de Lei da CAmara nD 18, de 1993 (PL nO; 
1.162/88, na Casa de origem), que dispõe sobre a Instltuiçlo. 
da Semana do Trabalhador. 

32 -Projeto de Lei da CAmara n° 162, de 1993 (PL n° 868/88, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a criaçAo do Serviço' 
Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional de. 
Aprendizagem do Transporte - SENAT. 

- inciso 111 do art. 9°; ............................................................ .. 
-Inciso IV do art. 90 ......................................................... . 

33 - Projeto de Lei da CAmara n° 26, de 1990 (pL .no 
3.482/89 , na Casa de origem), que introduz modificaçlo no 
Código de Processo Civil. 

34 - Projeto de Lei da CAmara nO 105, de 1992 (pL n° 
2.227/91, na Casa de origem), que IM nova redaçlo ao art. 
56 da lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei de 
Registros Públicos. 

35 - Projeto de Lei da CAmara n· 87, de 1993 (pL n° 
2.162/91, na Casa de origem), que denomina wRodovia José 
Francisco de Souza- o trecho federal da BR-230 que liga as 
~ades de Souza e Cajazeiras, no Estaoo da Parafba. 

~ - Projeto de lei da CAmara n· 90, de 1993 (pl n° 
1.319191, na Casa- de origem), que denomina "Wilson 
Rosado de Sá- a Avenida de Contorno (12,5 km), trecho da 
BR-304, no municrpio de Mossoró, Estado do Rio Grande do 
Norte. 
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37 - Projeto de lei da ClmanI n· 108, de 1982 (Pl no 
813188, na Casa de origem), que dJspl!e sobre a Alduçlo da 
emlsslo de poluentes por velados automotllAJS e di outras 
provId6nclas. 

- IncisO I do art. 2"; .............................................................. . 
- Inciso 111 do art. 2"; ............................................................ . 
- 5 1· do 8ft. 2"; .................................................................. . 
- art. 11"; •••••••• _ .................................................................. . 
-art 10; ............................................................................. . 
- art. 18 .............................................................................. . 

38 - Projeto de Lei de ConversA0 n· 22 , de 1993 (Ottundo 
da Medlda Provisória n· 355193), que altem a lei n· 8.831, 
de 04 de março de 11193, esIabeIecendo novos 
procedimentos nss compensaç6es de CRC das 
concesslonArfas de serviços públicos de eletricidade. 

- redaçlo dada pelo art. 1· do Projeto ao § 6· do art . .,. da 
lei no 11.831/93 ................................................................... .. 

39 - Projeto de lei do Senado n· 235, de 1889 (pL n· 
5.228/90, na cam ... dos Deputados), que altera dispositivos 
da lei no 5.108, de 21 de setembro de 1988, que InsUtul o 
CódIgo Nacional de TraMIto. 

40 - Projeto de Lei da CImanI n· 171, de 1993 (Pl n· 
3.788193, na casa de orfgem), que CI1a cargos no Quadro 
Permanente de Pessoal da Seaatarfa do Tribunal Regional 
do Trabalho da DécIma Qulrta Regllo e dA uutras 
providências. 

- art.4· ........................................................................... .. 

41 - Projeto de lei da Clmam no 57, de 1992 (Pl no 
2.998192, na casa de origem), que aHIlfII a Aldaçlo do Irt. 
12 da Lei no 7.520, de 15 de julho de 1988. 

42 - projeto de Lei da Clmal1l n· 120 , de 1993 (Pl no 
1.393191, na casa de origem), que define os c:rédlos da 
nltureza allmentlcIa previstos no art. 1110 da CDnsIItulçlo 
Federal e regull o processo para seu pagamllllto pela 
Fazenda P1lbllca. 

43 - projeto de Lei da Clmara no 82, de 1991 (PL no 477188, 
nl Casa de orfgem), que revigora e altenl dlsposllvos da lei 
no 5.108, de 21 de setembro de 1988 - CódIgo Nacional de 
Transito, revogados ou rnodificados pelo Decrelo-lel no 584, 
de 111 de maio de 1069. 

44 - Projeto de Lei di Clmam n· 2111, de 1993 (Pl n· 
4.1Il0l83, na casa de origem), que dlsplle sobre a 
organlzaçAo di AssIstIncla Sodal e dA owas providências. 

-inciso VII do art. 111 .......................................................... .. 

MAT~RIA 

45 - Projeto de"u,1 cfl camara n· 28, de 1992 (pL n· 815181, 
na Casa de origem), que autoriza o Instituto Naclonll do 
Seguro SocIaI- INSS I doar 6 CoopemUva Habitacional dos 
S8IVIdores do MInistério da Previdência SocIal, no E5tado 
da Bahia, o terreno que menciona. 

48 - Projeto de Lei de COnvelSAo n· 3, de 1994 (Orfundo da 
Medldl Provlsórfa no 409194), que dlsplle sobre a apllcaçAo 
dos Irts. 37, Incisos XI e XII, e 39, § 1·, da Constltulçlo 
Fedeml, e dê outras providências. 

- IlInel ",. do Inciso 111 do art. 1·; .......................................... . 
- partgl1lfo único do alt.a·; ................................................... . 
- Inciso 11 do art.S·; .............................................................. . 
-§3·doart.S·; ................................................................. .. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vai-se proceder 
à votação dos itens da cédula única, ressalvados aqueles retirados 
e do destaque concedido ao parágrafo único do art. 3° do Projeto 
de Lei de Conversão n° 3, de 1994, do item 46 da referida cédula. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

Adão Pretto - RS - PT 
Adauto Pereira - PB - BLOCO - PFL 
Adelaide Neri - AC - PMDB 
Adroaldo Streck - RS - PSDB 
Adylson Motta - RS - PPR 
Aécio de Borba - CE - PPR 
Aécio Neves - MG - PSDB 
Agostinho Valente - MG - PT 
Alberto Goldman - SP - PMDB 
Alacid Nunes - PA - BLOCO - PFL 
Alberto Haddad - SP - PP 
Alceste Almeida - RR - BLOCO - PFL 
Alcides Modesto - BA - PT 
Aldir Cabral- RJ - BLOCO - PFL 
Aldo Pinto - RS - PDT 
Álvaro Ribeiro - PE - PSB 
Álvaro Valle-RJ -PL 
Amaral Netto - RJ - PPR 
Amaury Müller - RS - PDT 
Ângela Amin - SC - PPR 
Ângelo Magalhães - BA - BLOCO - PFL 
Antônio Holanda - AL - BLOCO - PSC 
Antônio Morlmoto - RO - PPR 
Aparicio Carvalho - RO - PSDB 
Aracely de Paula - MG - BLOCO - PFL 
Arlosto Holanda - CE - PSDB 
Armando Costa - MG - PMDB 
Armando Pinheiro - SP - PPR 
Armando Viola - ES - PMDB 
Amo Magarinos - RS - PPR 
Aroldo Cedraz - BA - BLOCO - PFL 
Aroldo Góes - AP - PDT 
Artur da Távola - RJ - PMDB 
Átila Lins - AM - BLOCO - PFL 
Augusto Carvalho - DF - PPS 
Avelino Costa - MG - PPR 
Avenir Rosa - RR - PP 
B.Sá-PI-PP 
Basílio Villani - PR - PPR 
Benedita da Silva - RJ - PT 
Benedito de Figueiredo - SE - PDT 
Benedito Domingos - DF - PP 
Benito Gama - BA - BLOCO - PFL 
Beth Azize - AM,- PDT 
Beto ManSur - SP - PPR 
Camilo Machado - MG - PTB 
Cardoso Alves - SP - PTB 
Carlos Alberto Campista - RJ - PDT 
Carlos Azambuja - RS - PPR 
Carlos Benevides - CE - PMDB 
Carlos Camurça - RO - PP 
Carlos Cardinal- RS - PDT 
Carlos Kayath - PA - PMDB 
Carlos Lupi - RJ - PDF 
Carlos Nelson - SP - PMDB 
Carlos Roberto Massa - PR - PTB 

Carlos Santana - RJ - PT 
Carlos Scarpelini - PR - PP 
Carlos Virgilio - CE - PPR 
Carrión Jr. - RS - PDT 
Célia Mendes - AC - PPR 
César Bandeira - MA - BLOCO - PFL 
César Souza - SC - BLOCO - PFL 
Chafic Farhat - SP - PPR 
Chico Vigilante - DF - PT 
Cidinha Campos - RJ - PDT 
Cu'o Nogueira - PL - BLOCO - PFL 
Cleonâncio Fonseca - SE - PPR 
Clóvis Assis - PA - PSDB 
Costa Ferreira - MA - PP 
Cunha Bueno - SP - PPR 
Daniel Silva - MA - BLOCO - PFL 
Darcy Coelho - TO - BLOCO - PFL 
Dejandir Dalpasquale - SC - PMDB 
Delcino Tavares - PR - PP 
Delflm Netto - SP - PPR 
Délio Braz - GO - BLOCO - PFL 
Deni Schwartz - PR - PSDB 
Dércio Knop - SC - PDT 
Derval de Paiva - TO - PMDB 
Diogo Nomura - SP - PL 
Djenal Gonçalves - SE - PSDB 
Domingos Juvenll- PA - PMDB 
Edésio Frias - RJ - PDT 
Edésio Passos - PR - PT 
Edi Siliprandi - PR - PSD 
Edison Andrlno - SC - PMDB 
Edison Fidelis - RO - PP 
Edmar Moreira - MG - PP 
Edmundo Galdino - TO - PSDB 
Edson Silva - CE - PDT 
Eduardo Jorge - SP - PT 
Eduardo Mascarenhas - RJ - PSDB 
Eduardo Matias - MA - PP 
Efraim Morais - PB - BLOCO - PFL 
Elias Murad - MG- PSDB 
Eliel Rodrigues - PA - PMDB 
Elio Dalla - Vecchia - PR - PDT 
Eraldo Tinoco - BA - BLOCO - PFL 
Eraldo Trindade - AP - PPR 
Emesto Gradella - SP - PSTU 
Ervin Bonkoski - PR - PTB 
Etevalda Grassi de Menezes - ES - PTB 
Etevaldo Nogueira - CE - BLOCO - PFL 
Euc1ydes Mello - SP - PRN 
Euler Ribeiro - AM - PMDB 
Evaldo Gonçalves PB BLOCO - PFL 
Everaldo de Oliveira - SE - BLOCO - PFL 
Ézio Ferreira - AM - BLOCO - PFL 
Fábio Feldmann - SP - PSDB 
Fátima Pelaes - AP- BLOCO - PFL 
Fausto Rocha - SP - PL 
Felipe Mendes - PI - PPR 
Felipe Neri - MG - PMDB 
Félix Mendonça - BA - PTB 
Femando Carrion - RS - PPR 
Femando Diniz - MG - PMDB 
Fetter Júnior - RJ - PPR 
Flávio Ams - PR - PSDB 
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Flávio Palmier da Veiga - RJ - PSDB 
Florestan Fernandes - SP - PT 
Francisco Coelho - MA - BLOCO - PFL 
Francisco Diógenes - AC - PMDB 
Francisco Dornelles ~ RJ - PPR 
Francisco Evangelista - PB - PPR 
Francisco Rodrigues - RR - PTB 
Francisco Silva - RJ - PP 
Gastone Righi - SP - PTB 
Geddel Vieira Lima - B1L - PMDB 
Genésio Bernardino - MG - PMDB 
George Takimoto - MS - BLOCO - PFL 
Geraldo Alckmin Filho - SP - PSDB 
Germano Rigotto - RS - PMDB 
Gerson Peres - PA - PPR 
Getúlio Neiva - MG - PL 
Gilson Machado - PE - BLOCO - PFL 
Gilvan Borges - AP - PMDB 
Giovanni Queiroz - PA - PDT 
Haley Margon - ao - PMDB 
Haroldo Sabóia - MA: - PT 
Heitor Franco - SP - PPR 
Hélio Bicudo - SP - PT 
Henrique Eduardo Alves - RN - PMDB 
Herminio Calvinho - PA - PMDB 
Hilário Coimbra - PA - PTB 
Hugo Biehl- SC - PPR . 
Iberê Ferreira - RN - BLOCO - PFL 
Inocêncio Oliveira - PE - BLOCO - PFL 
Irani Barbosa - MG - PSD 
lIma Passoni - SP -PT . I 
Israel Pinheiro - MG - PTB 
Ivan Burity - PB - BLOCO - PFL 
Ivandro Cunha Lima - PB - PMDB 
Ivânio Guerra - PR - BLOCO - PFL 
Ivo Mainardi - RS - PMDB 
Jabes Ribeiro - BA - PSDB 
Jackson Pereira - CE - PSDB 
Jair Bolsonaro - RJ - PPR 
Jairo Azi- BA - BLOCO- PA 
Jairo Cameiro - BA - BLOCO - PFL 
Jandira Feghali - RI - PC do B 
Jaques Wagner - BA - PT 
J arvis Gaidzinski - SC - PPR 
Jayme Santana - MA - PSDB 
Jerônimo Reis - SE - PMN 
Jesus Tajra - PI - BLOCO - PFL 
João Almeida - BA - PMDB 
João Brochado - DF - PP 
João de Deus Antunes -.RS PPR 
João Fagundes - RR - PSDB 
João Faustino - RN --PSDB 
João Henrique - PI - PMDB 
João Maia - AC - PP 
João Mendes - RJ - PTB 
João Natal- ao - PMDB 
João Paulo - MG':" PT 
João Rodolfo - MA.!. PPR 
João Teixeira - MT - PL 
João Thorne - AM - PMDB 
João Tota - AC - PPR 
Jonas Pinheiro - Mf - BLOCO - PFL 
Jones Santos Neves - ES - PL 

Joni Varisco-PR-PMDB 
Jonival Lucas - BA - BLOCO - PFL 
Jorge Khoury - BA - PFL 
Jorge Tadeu Mudalen - SP - PMDB 
Jório de Barros - ES - PMDB 
José Abrão - SP - PSDB 
José Aldo - MG - PTB 
José Am'bal- SP - PSDB 
José Augusto Curvo - MT - PMDB 
José Belato - MG - PMDB 
José Burnett - MA - PPR 
José Carlos Aleleuia - BA - BLOCO - PFL 
José Reinaldo - MA - PFL 
José Carlos Coutinho - RI - PDT 
José Carlos Vasconcellos - PE - PRN 
José Cicote - SP - PT 
José Dirceu - SP - PT 
José Dutra - AM - PMDB 
José Egydio - RJ - PL 
José Elias - MS - PTB 
José Felinto - PR - PP 
José Fortunati - RS - PT 
José Genoíno - SP - PT 
José Geraldo - MG - PMDB 
José Teles - SE - PPR 
José Jorge - PE - BLOCO - PFL 
José Thomaz Nonô - AL-PMDB 
José Linhares - CE - PP 
José Lourenço - BA - PPR 
José Luiz Clerot - PB - PMDB 
José Luiz Maia - PI - PPR 
José Maranhão - PB - PMDB 
José Múcio Monteiro - PE - PFL 
José Mendonça Bezerra - PE - PFL 
José Ulisses de Oliveira - Bloco - PTB 
Jutahy Júnior - BA - PSDB 
Junot Abi - Rarnia - RJ - PDT 
Laerte Bastos - RJ - PSDB 
Leopoldo Bessone - MG - PTB 
Laíre Rosado - RN - PMDB 
Leur Lomanto - BA - BLOCO - PFL 
Lázaro Barbosa - GO - PMDB 
Liberato Caboclo - SP - PDT 
Lourival Freitas - AP - PT 
Luci Choinacki - SC - PT 
Luciano Castro - RR - PPR 
Luciano Pizzatto - PR - BLOCO - PFL 
Luis Eduardo - BA - BLOCO - PFL 
Luis Roberto Ponte - RS - PMDB 
Luiz Carlos Hauly - PR - PP 
Luiz Gushiken - SP - PT 
Luiz Máximo - SP - PMDB 
Lael Varella-MA-PFL 
Luiz Moreira - BA - BLOCO PFL 
Luiz Piauhylino - PE - PSB 
Luiz Pontes - CE - PSDB 
Luiz Salomão - RI - PDT 
Luiz Viana Neto - BA - BLOCO - PFL 
Koyu lha - SP - PSDB 
Laprovita Vieira - RJ - PP 
José Vicente Brizola - PDT - RJ 
José Santana de Vasconcellos - MG - PFL 
José Serra - SP - PSDB 

Março de 1994 
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Maluly Netto - SP - BLOCO - PFL 
Mareelino Romano Machado - SP - PPR 
Marcelo BaIbieri - SP - PMDB 
Marcelo Luiza - RR - PP 
Marcos Lima- MO - PMDB 
Marcos Medrado - BA - PP 
Maria Laura - DF - PT 
Maria Luiz Font.enele - CE - PSTU 
MariaVru~o-GO-PPR 
Marilu Guimarães - MS - BLOCO - PFL 
Manoel Castro - BA - Bloco - PFL 
Marcos Formiga 
Marino Clinger - RI - PDT 
Mário Chermont - PA - PP 
Mário de Oliveira - MG - PP 
Mário Martins - PA - PMDB 
Matheus Iensen - PR - PSD 
Mauri Sérgio - AC - PMDB 
Maurici Mariano - SP - PMDB 
Maurício Calixto - RO - BLOCO PFL 
Mauricio Campos - MO - PL 
Mauro Borges - GO - PP 
Mauro Miranda - GO - PMDB 
Mauro Sampaio - CE - PMDB 
Maviael Cavrucanti - PE - BLOCO - PFL 
Max. Rosenmann - PR - PDT 
Mendes Botelho - SP - PP 
M~desruooiro-RS-PMDB 
Mervru Pimenta - TO - PMDB 
Messias Góis - SE - BLOCO - PFL 
Miguel Arraes- PE - PSB 
Miro Teixeira - RI - PDT 
Moacir Micheletto - PR - PMDB 
Moroni Torgan-CE-PSDB 
Munhoz da Racha - PR - PSDB 
Murilo Pinheiro - AP - BLOCO PFL 
Murilo Rezende - PI - PMDB 
Mussa Demes - PI - BLOCO PFL 
Neiva Moreira - MA - PDT 
Nelson Bornier - RI - PL 
Nelson Jobim - RS - PMDB 
Nelson Marquezelli - SP - PTB 
Nelson Morro - SC - BLOCO PFL 
Nelson Proença - RS - PMDB 
Nelson Trad - MS - PTB 
Nestor Duarte - BA - PMDB 
Neuto de Conto - SC - PMDB 
Ney Lopes - RN - BLOCO PFL 
Nicias rubeiro - PA - PMDB 
Nilmário Miranda - MG - PT 
Nilson Gibson - PE - PMDB 
NUton Baiano - ES - PMDB 
Odacir Klein - RS - PMDB 
OdeImo Leão - MG- PP 
Orlando Pacheco - SC - PSD 
Oscar Travassos - MT - PL 
Osmânio Pereira - MG - PSDB 
Osório Adriano - DF - BLOCO - PFL 
Osvrudo Bender - RS - PPR 
Osvrudo Coelho - PE - BLOCO PFL 
Osvrudo Melo - PAT - PPR 
Otto Cunha - PR - PPR 
Osvrudo St.ecca - SP - PMDB 

Paes Landim - PI - BLOCO - PFL 
Pascoru Novaes - ROP - PSD 
Paudemey Avelino - AM - PPR 
Paulino Cicero de Vasconcelos - MG - PSDB 
Paulo de Almeida - RI - PSD 
Paulo Delgado - MG - PT 
Paulo Duarte - SC - PPR 
Paulo Heslander - MG - PTB 
Paulo Lima - SP - BLOCO PFL 
Paulo Mandarino - GP - PPR 
Paulo Mourão - TO - PPR 
Paulo Novaes - SP -PMDB 
Paulo Octávio - DF - PRN 
Paulo Paim - RS - PT 
Paulo Ramos - RI - PDT 
Paulo Rocha - PA - PT 
Paulo Romano - MG - BLOCO PFL 
Paulo Silva - PI - PSDB 
PauloTitan-PA-PMDB ' 
Pedro Abrão - GO - PTB 
Pedro Corrêa - PE - BLOCO PFL 
Pedro Novais - MA - PMDB 
Pedro Pavão - SP - PPR 
Pedro Tmelli - PR - PT 
Pedro Vruadares - SE - PP 
Pinga Fogo de Oliveira - PR - PDT 
Pinheiro Landim - CE - PMDB 
Prisco Viana - BA - PPR 
Raul Belém - MG - PP 
Reditário Cassol- RO - PP 
Reinhold Stephanes - PR - BLOCO PFL 
Renato Johnsson - PR - PP 
Renildo Calheiros - PE - PC do B 
rugooiro Tavares - BA - PL" 
rucardo Corrêa - MT - PL 
rucardo Fiuza - PE - BLOCO PFL 
rucardo Moraes - AM - PSB 
Rita Camata - ES - PMDB 
Rivrudo Medeiros - PB - BLOCO PFL 
Rooorto Bruestra - GO - PPR ' 
Rooorto Campos - RI - PPR 
Rooorto França - PE - PSB 
Roberto Freire - PE - PPS 
Rooorto Jefferson - RI - PTB 
Rooorto Magalhães 
Rooorto Rollemoorg - SP - PMDB 
Rooorto Torres - AL - PTB 
Rooorto Vruadão - ES - PMDB 
Robson Tuma - SP - PL 
Rodrigues Pruma - MT - PTB 
Romel Anisio - MG - PP 
Ronrudo Caiado - GO - BLOCO PFL 
Ronrudo Perin - MG - PMDB 
Ronivon Santiago - AC - PPR 
Rose de Freitas - ES - PSDB 
Roseana Samey - MA - BLOCO - PFL 
Ruoom Medina - RI - BLOCO - PFL 
"Ruoon Bento - RR - BLOCO - PFL 
Ruoorvru Pilotto - SC - PPR 
Sruatiel Carvalho - PE - PP 
Samir Tannús - MG - PPR 
Sandra Cavrucanti - RI - PPR 
Sandra Starling - MG - PT 
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Samey Filho - MA - BLOCO PFL 
Saulo Coelho - MG - PSDB 
Sérgio Arouca - RJ - PPS 
Sérgio Brito - BA - PSD 
Sérgio Cury - RJ - PDT 
Sergio Ferrara - MG - PDT 
Sérgio Gaudenzi - BA - PSDB 
Sérgio Guerra - PE - PSB 
Sérgio Machado - CE - PSDB 
Sérgio Miranda - MG - PCdoB 
Sérgio Spada - PR - PP 
Sidney de Miguel-RJ - PV 
Sigmaringa Seixas - DF - PSDB , 
Socorro Gomes - PA - PCdoB 
Tadashi Kuriki - SP - PPR 
Tarcisio Delgado - MG - PMDB 
Telmo Kirst - RS - PPR 
Tilden Santiago - MG - PT 
Tourinho Dantas - BA - BLOCO - PFL 
Thga Angerami - SP - PSDB 
Ubiratan Aguiar - CE - PSDB 
Uldurico Pinto - BA - PSB 
Valdenor Guedes - AP - PP 
Valdir Colatto - SC - PMDB 
Valdir Ganzer - PA - PT 
Valdomiro Lima - ~S ....: PDT 
Valter Pereira - MS - PMDB 
Vasco Furlan - SC - PPR 
Vicente Fialho - CE - BLOCO PFL 
Victor Fialho - CE - BLOCO PFL 
Victor Faccioni - RS - PPR 
Virmondes Cruvinel- GO - PMDB 
Vital do Rego - PB - PDT 
Vitório Malta - AL - PPR 
Vittório Medioli - MG - PSDB 
Vladimir Palmeira - RJ - PT 
Wagner do Nascimento - MG - PP 
Wagner Rossi - SP - PMDB 
Waldir Guerra - MS - BLOCO PFL 
Waldir Pires - BA - PSDB 
Waldomiro Fioravante - RS - PT 
Walter Nory - SP - PMDB 
Wellington Fagundes - MT - PL 
Werner Wanderer - PR - BLOCO PFL 
Wilson Cunha - MG - PTB 
Wilson Moreira - PR - PSDB 
Zaire Rezende - MG - PMDB 
Zila Bezerra - AC - PMDB 
Zuca Moreira - PB - PMDB 
VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 

. Aluizio Bezerra 
AmirLando 
Antonio Mariz 
AureoMello 
Carlos de Carli 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Chagas Rodrigues 
cid Sabóia de Carvalho 
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dula: 

Coutinho Jorge 
Darcy Ribeiro 
Dario Pereira 
Dirceu Cameiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Epitácio Cafeteira 
Esperidião Amin 
Flaviano Melo 
Francisco Rollemberg 
Garibaldi Alves FIlho 
Gilberto Miranda 
Guilherme Palmeira 
Henrique Almeida 
Hugo Napoleão 
Hydekel Freitas 
!ram Saraiva 
Irapuan Costa Júnior 
João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro 
JosaphatMarinho 
José Richa 
Júnia Marise 
Levy Dias 
Louremberg Nunes Rocha 
Lucidio Portela 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marcio Lacerda 
Marco Maciel 
Mário Covas 
Marluce Pinto 
Mauro Benevides 
MeiraFtlho 
Nabor Junior 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Onofre Quinan 
PedroSimon 
Pedro Teixeira 
Rachid Saldanha Derzi 
Raimundo Lira 
Reginaldo Duarte 
Teotonio Vilela Filho 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - fiem 46, da cé-

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N" 3, DE 1994 

(Oriundo da Medida Provisória n° 409/94) 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei de Conversão nO 3, de 1994, que dis­
põe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII. e 39, 
parágrafo 1° da Constituição Federal, e dá outras provi­
dências. (Mensagem n° 51, de 1994-CN), tendo 

RELATÓRIO sob nO 1/94-CN. 
Partes vetadas: 
alinea r do inciso III do art. 1°, 
parágrafo único do art. 3°; 
inciso II do art. 5"; e 
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§ 30 do art. 6° 
Prazo: 2-4-94 

Reitero ao Plenário o meu alerta de que o destaque para vo­
tação em separado do parágrafo único do art 3° do Projeto de Lei 
de Conversão n° 3/94 terá votaçi1\J secreta no painel eletrônico. 
Nada do que foi votado valerá se não votarmos o último item da 
pauta, que tem requerimento de destaque deferido e vai à votação 
pelo painel eletrônico. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (pPR - MA. Pela or­
dem. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr-" e Srs. Congressistas, ainda há pouco, eu dizia a V. 
Ex' que o veto foi votado com cada matéria devidamente destaca­
da. Ninguém votou de forma englobada. Quem quis votar no item 
votou. A cédula apresentada destaca cada artigo do veto. Votei, as­
sim como todos os Congressistas, destacando cada matéria. 

De forma que peço a V. Ex' que reconsidere, para que não 
tenhamos que votar duas vezes. Senão, estaríamos desconsideran­
do o voto que já demos. Votamos destacadamente cada um dos ve­
tos. Não entendo como se possa pedir e dar destaque para aquilo 
que já foi destacado. 

É essa a questão de ordem que faço, porque entendo que a 
votação está perfeita, obedeceu ao Regimento; votamos cada item 
já destacado. Conseqüentemente, o requerimento, parece-me, des­
tina-se a desconsiderar a nossa votação para começar tudo de 
novo, o que não terá sentido jurídico. 

Posso estar equivocado, Sr. Presidente, mas quanto à deci­
.ão da Mesa, se for no sentido de manter o destaque, se ela não 
considerar que já foi tudo destacado e quiser fazer nova votação, 
antecipadamente digo a V. Ex' que irei recorrer ao Plenário, pois 
já votei' ~cadamente cada um dos vetos do Presidente da Repú­
blica. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Senador Epita­
cio Cafeteira, houve um pedido antes da sessão: requereu-se desta­
que para votação em separado e foi concedido. É um direito de V. 
Ex' fazer o que disse que faria, mas vai prejudicar a matéria vota­
da. 

O SR. VITAL DO RÊGO - Sr. Presidente. peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. VITAL DO RÊGO (pDT - PB. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, não me parece guardar abso­
luta compatibilidade com a ordem jurídica. Não falo sobre a deci­
são de V. Ex'. Deixarei o Congressista José Carlos Hauly 
confidenciar a V. Ex' e s6 depois voltarei a falar, Sr. Presidente. 
(pausa.) 

Satisfeito o Congressista Hauly, Sr. Presidente, peço a sua 
atenção. Agradeço a V. Ex' e espero que o nobre Congressista 
conceda também um minuto de sua atenção. 

Não discuto a decisão de V. Ex', mas a pertinência jurídica 
de se pinçar, num veto para destaque, tudo aquilo que já está des­
tacado. A mim me parece, data venia, que não se trata da decisão 
de V. Ex', mas da pretensão que lhe foi levada. V. Ex' decidiu a 
questão conforme o Regimento Comum. 

No entanto, Sr. Presidente, o veto é algo monolítico, é um 
bloco integrado. V. Ex' pode favorecer um Congressista com rela-

ção ao voto em uma ou outra matéria, mas nunca admitir, como 
quis o requerimento, que seja pinçada da matéria destacada uma só 
matéria para votação em painel. Isso me parece uma excrescência, 
uma teratologia que não vai encontrar ressonância na ordem jurídi­
ca. V. Ex' mandou e nós votamos porque o requerimento não pe­
diu contrariamente. Votamos três itens do veto e o último item foi 
pinçado por um requerimento que me parece absolutamente imper­
tinente. Isso porque seria a mesma coisà que admitir que o Presi­
dente vetasse, por exemplo, palavras e não um texto integral de 
um dispositivo. Isso seria o mesmo que um pé quebrado, um saci­
pererê, um pemeta sem nenhum abrigo na ordem jurídica. 

Esta a questão de direito que suscito. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu responderia 
que quanto mais se fala, mais se adia a votação. 

Está aqui, o art 313 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral: 

Art. 313 - Permite-se destacar para votação, como emenda 
autônoma: 

a) parte de substitutivo, quando a votação se faça preferen-
cialmente sobre o projeto; 

b) parte de emenda; 
c) subemenda; 
Foi destacada uma parte .. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, foi inversão 
total. Não houve subemenda, não vetou parte como está aqui, ve­
tou integralmente. 

O SR. JAQUES WAGNER - Peço a palavra para contra-
ditar a questão de ordem. ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu diria nova­
mente que a solicitação é para votação do parágrafo único do art 
3° da Medida Provisória nO 456: 

Parágrafo único: 

''Para dar cumprimento ao disposto do parágrafo 
único do art. 1° da Lei nO 8.448, de junho de 1992, os 
Poderes Legislativo e Judiciário concederão a revisão 
dos valores totais percebidos por seus membros, e o Po­
der Executivo o fará em relação a Ministro de Estados, 
através de parcela provisória equivalente, enquanto não 
ajustadas as remunerações respectivas, nos termos da 
Constituição. " 

Tenho a impressão que seria muito mais fácil se obedecês­
semos à votação do destaque. Se assim agíssemos, já teríamos vo­
tado, pois não se vota destaque em bloco. 

Vamos iniciar a votação. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, recorro 
ao Plenário da decisão de V. Ex· 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não há recor­
rência ao Plenário, Senador Epitácio Cafeteira. Pode V. Ex' recor­
rer à Comissão de Constituição e Justiça. Não há suspensão dos 
trabalhos. 

Vai-se proceder à votação, pois é matéria vencida e peço 
desculpas àqueles que discordam. 

Vamos votar o destaque. 
Concedo a palavra a qualquer companheiro que queira en­

caminhar a votação do destaque. Aqueles que votarem ''não'' vota­
rão contra o veto, e os que votarem "sim" aprovarão o veto. 

É um destaque da votação, parágrafo único do art. 3°. 

O SR. NILSON GffiSON - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. NILSON GmSON (pMN - PE. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, não precisa ser encaminhado, o 
voto é secreto. O Congressista vota como quiser. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Peço desculpas 
a V. Ex·. Não há encaminhamento. Quanto menos se perturbar, 
mais depressa nós votaremos. 

O SR. NILSON GmSON - Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Jerônimo Reis (pMN - SE) - Sr. Presidente, abra o 
painel para podermos votar o item 46. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - F.ntõnda-se que 
a primeira votação será na Câmara dos Deputados. 

Peço um pouco de paciência aos Srs. Congressistas, porque 
há um problema elétrico a ser resolvido. 

Ainda para facilitar, pediria aos Srs. Congressistas que to­
massem assento nos seus lugares, para evitarmos o máximo possí­
vel a aglomeração próxima ao painel de votação. 

O SR. JOÃO ALMEIDA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. JOÃO ALMEIDA (pMDB - BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas Percebo 
que há necessidade de um esclarecimento mais preciso ao Plenário 
sobre a matéria que será votada, porque se trata do item 46 da pau­
ta entregue, da cédula única de votação. Temos aqui, nesse item 
46, quatro subitens: 46.01,46.02, 46.03 e 46.04. 

O SR. PImSIDENTE (Wilson Campos) - Os outros três já 
foram votados na cédula que V. Ex· tem em mãos. O destaque é 
para o parágrafo único. 

O SR. JOÃO ALMEIDA - É simplesmente para a alínea 1 
do inciso III do art. 1° 

O SR. PRESIDENTE (WIlson Campos) - É para o pará­
grafo único do art. 3° 

O SR. JOÃO ALMEIDA- Corresponde, portanto, ao item 
46.2. Esta é a matéria exclusiva que será objeto de votação no pai­
nel eletrônico: Parágrafo único do art. 3°, segunda alínea da publi­
cação. 

O SR. JAQUES WAGNER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar, apesar de V. Ex· ter dito que não haverá en­
caminhamento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não é permiti­
do o encaminhamento porque a votação é secreta. 

Vai ter início a votação na Câmara dos Deputados, pelo sis­
tema eletrônico. 

A Mesa pede aos Srs. Deputados que tomem assento nos 
seus lugares. 

Os Srs. Deputados quê se encontram nas bancadas queiram 
acionar, simultaneamente, o botão preto 00 painel e a chave soQ. a 
bancada, até que as luzes se apaguem. (pausa.) • 

Os Srs. Deputados que não registraram os seus votos quei­
ram fazê-Io nos postos avulsos, afastando-se após o registro. 

(Procede-se à votação) 

O Sr. Jaques Wagner - Sr. Presidente, sobre a votação ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Lembraria aos 
Srs. Deputados que vamos votar o destaque; alínea I1I, da cédula 
única, item 46. 

O Sr. Jaques Wagner - (PT-BA) Sr. Presidente, quero so­
licitar aos parlamentares do Partido dos Trabalhadores que não 
votem, para que não dêem quorum a essa derrubada de vetos. 

Reafirmo que a posição do Partido dos Trabalhadores é não 
votar em defesa desta Casa. Acho um absurdo ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Pediria a V. 
Ex· ... 

O Sr. Jaques Wagner - Estou dizendo a V. Ex· que não 
vamos votar. Estou pedindo obstrução da Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Digo a V. Ex· 
que não pode haver encaminhamento de votação. 

O Sr. Jaques Wagner - A Bancada está em obstrução e 
não votará esse item. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Ficará em obs­
trução. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex· tem a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Para uma questão de 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a votação é secre­
ta, é verdade. Mas há duas questões que o Regimento garante. 

Primeiro, os motivos e o direito à obstrução. E é isso que a 
Bancada do Partido está fazendo, regimentalmente. 

Segundo, pode-se encaminhar, sim, mesmo no caso de vo-
tar. 

Q. SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) _. Não admito a 
colocação de V. Ex". Obstrução, sim, encaminhamento, não. 

A Mesa indefere e não vai permitir. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Presidente, existe experiên­
cia na Casa de se encaminhar contra veto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - É matéria ven­
cida, Deputado José Genoíno. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Há encaminhamento, Sr. Presi­
dente. É possível encaminhar contra veto. 

O SR. NILSON GmSON (pMN - PE) - Sr. Presidente, 
convoque os Deputados que estão nas Comissões, nos Gabinetes, 
nos corredores e nas lideranças, porque o quorum é de apenas 
121 Srs. Congressistas. No mínimo, para resolver o problema, 
precisamos de 300 Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Deputado Nil­
son Gibson, a Presidência está ciosa de suas responsabilidades. 
Vai fazer novos apelos depois de ouvir o Deputado Roberto Frei-
re. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado. 

O SR. ROBERTO FREIRE (pPS - PE) - Sr.Presidente, 
apenas para dizer que é um direito do Parlamentar o voto secreto. 
Mas queremos dizer que nosso voto, do PPS, é "Sim", para m~ter 
o veto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Na votação se­
creta não é permitido fazer encaminhamento. 
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o SR. ROBERTO FREIRE - Engano de V. Ex". Esse é 
um direito que, se eu quiser, mantenho. Mas quero declinar o meu 
voto e ninguém pode impedir! 

Estou declinando o voto do PPS, que é pela manutenção do 
veto. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - É dispositivo 
de V. Ex" defmir .... 

O SR. TARCÍSIO DELGADO (pMDB - MG) - Sr. Pre­
sidente, a liderança do PMDB, deixando em aberto a Bancada, 
vota pela manutenção do veto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vê V. Ex' como 
ficou dificil, Deputado Roberto Freire. 

A SRA. IRMA PASSONI - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra, pela ordem, à nobre Congressista. 

ASRA.IRMAPASSONI(PT-SP. Pela ordem. Sem revi­
são da oradora.) - Sr. Presidente, quero registrar o meu nome: 
Irma Passoni. Estou em obstrução. Quero fazer uma questão de or­
dem. Estamos efetivando duas votações ao mesmo tempo: uma 
em uma, outra em painel. 

Gostaria de alertar a Mesa para esse procedimento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilsm Campos) - O procedimen­
to é só para dar continuidade, Deputada Irma Passmi. Não há pos­
sibilidade de se fazer diferente. É decisão da Mesa, V. Ex· pode 
recorrer. Aceito, de bom grado, a interferência de V. Ex". 

Faço um apelo aos Srs. Deputados que ainda não exercita­
ram o direito de voto para que o façam. Os que se encontram fora 
do plenário que venham, pois estamos tratando de matéria destaca­
da, controversa, e todos estão vendo a dificuldade da Presidência 
na condução os trabalhos. 

O SR. GASTONE RIGID - Sr. Presidente, peço a palavra 
a V. Ex" pela ordem. 

O SR. P~IDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra, pela ordem, ao nobre Congressista. 

O SR. GASTONE RIGID (PTB - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, foi pedido destaque, pelo Lí­
der do PT, para uma matéria. Mas a votação é una. A Mesa. .. 

A Sr" Beth Azize - Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Há um orador 
com a palavra, nobre Deputada, que deve ser ouvido. 

O SR. GASTONE RIGID - Sr. Presidente, considerando 
que a votação é una, não é possível ao PT que declare obstrução 
em parte da votação e presença com voto em outra parte dela. 

Minha questão de ordem é esta: A mesa deve decidir que 
aqueles que não votarem no painel sejam considerados ausentes 
desta sessão, o que vale dizer que o voto deles também não deve 
ser apurado para efeito a.>s votos que estejam na uma. Os eleitores 
não podem também votar na uma. Não é possível que haja trata­
mento dispar, cumulativo, dois tratamentos distintos para uma ÚDÍ­
caquestão. 

Por outro lado, Sr. Presidente, na condição de representante 
da Liderança do PTB, oriento a Bancada que vote: nO 8 - não; n° 
33 - não; nO 46, esse voto do painel, com a mesma sinceridade do 
PT, a liderança do PTB encaminha o voto "sim" pela manutenção 
do veto. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para contraditar a questão de ordem. 

A SRA. BETH AZIZE - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar votação. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - É para contraditar, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Deputada 
Beth Azize pediu para a mesma coisa. 

Vamos ordenar o trabalho. Do contrário, não conseguire-
mos. 

A SRA. BETH AZIZE (pDT - AM) Sr. Presidente, neste 
plenário s6 o Deputado José Genoino tem prioridade para falar, 
mais ninguém. Estou há quinze minutos pedindo a V. Ex" para en­
caminhar votação pela liderança do PDT, que recomenda à sua 
Bancada que vote pela manutenção do veto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Presidência 
esclarece aos companheiros que não há encaminhamento de vota­
ção. O voto é secreto. Infelizmente, houve uma perturbação da 
sessão. 

Eu pediria a colaboração dos companheiros porque, do con­
trário, não conseguiremos trabalhar. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Peço a palavra para contraditar 
a questão de ordem do Deputado Gastone Righi, Sr. Presidente. 
Não é para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Cmcedo a pala­
vra, para contraditar, ao nobre Congressista José Genoino. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Para contraditar. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Gastone Righi fez 
a seguinte questão de ordem: que a obstrução, nesta matéria de vo­
tação eletrônica, não pode ocorrer, porque estamos votando, nas 
outras matérias, pelo voto secreto em uma. Qual é o erro da ques­
tão de ordem do Deputado Gastoae Righi? 

A Mesa decidiu que temos duas votações: temos uma vota­
ção da lista dos destaques, dos vetos, e temos um destaque, que é 
separado da uma, para que se vote secretamente. Se a Mesa, com 
base no Regimento Interno, aceita o destaque, n6s, Sr. Presidente, 
estamos garantidos regimentalmente para votarmos na uma, na cé­
dula, e fazermos a obstrução do destaque que, juntos com outros 
Líderes, destacamos. Portanto, trata-se de um direito regimental, e 
não procede a questão de ordem. do nobre colega, Deputado Gasto­
neRighi. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Continua o pro­
cesso de votação. 

Aqueles Srs. Deputados que ainda não votaram devem fazê­
lo. Ainda haverá votação no Senado. 

O SR. GASTONE RIGm - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem, apenas para uma observação no sentido de colaborar 
com a Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra, pela ordem, a V. Ex·. 

O SR. GASTONE RIGID (PTB - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, a votação de veto é uma ses­
são. A obstrução está na ausência ou presença à sessão. Se alguém 
vem e faz obstrução - ou seja, ausência à sessão -, essa ausência 
há de ser uma s6: é ausência mesmo. O que não é possível é que 
haja ausência apenas para uma parte da votação. Mais ainda, Sr. 
Presidente: quem quiser votar a favor do veto vota "sim"; quem 
quiser votar contra o veto vota ''não''; quem quiser abster-se - e ai 
é que está o problema - vota abstenção, porque o voto de painel 



1210 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

permite abstenção. Essa obstrução - a ausência - ou é falta ou não 
é nada. Ela não pode ser aceita como está colocada. Se é obstru­
ção, é ausência de plenário, é para não dar quorum. A obstrução é 
feita para não haver quorum. Quem faz obstrução, na realidade, 
está querendo não manter o veto, está querendo derrubar o veto. 
A obstrução levaria a não haver número ou quorum; portanto, o 
veto seria votado em outra sessão. O que o PT quer é apenas adiar 
a decisão; não quer enfrentar, não quer pronunciar o seu voto, 
como o PTB está fazendo. Somos pela manutenção do veto e vota­
mos "sim". O PT que saia da toca, o Pr que saia de cima do muro, 
o Pr que deixe de fazer embuste. Ele quer apenas adiar, quer obs­
truir, para não haver quorum; não quer a manutenção de veto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Preciso dar um 
esclarecimento à Casa A votação procedida na cédula não vai ser 
apurada aqui. Vai para o Prodasen. A única votação a se apurar é a 
do painel. 

Concedo a palavra ao Deputado Aloísio Mercadante. 

O SR. ALOíSIO MERCADANTE (PT - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, pela manhã, alertamos algumas lide­
ranças partidárias, sobretudo o Deputado NIlson Gibson, de que 
este veto não deveria estar entre os prioritários a serem votados 
nesta oportunidade. Por quê? Porque o Congresso Nacional tem 
uma medida provisória a ser discutida e votada - o Relator da Co­
missão renunciou às suas fun,ções ainda ontem - que diz respeito 
ao salário mínimo de 65 .dólares; que diz respeito às perdas sala­
riais de muitas categorias profISsionais; que diz respeito à conver­
são pela média da URV, quando não há política de controle de 
preços. Essa é a responsabilidade do Congresso Nacional. É sobre 
esses salários que queremos discutir e nos posicionar. 

Se esse veto for derrubado no painel- apesar de alguns dis­
cursos efusivos de plenário, o voto é secreto - haverá desmoraliza­
ção definitiva do Congresso. Temos que preservar a Instituição, a 
democracia, o respeito, a legitimidade a esta Casa. Esta Casa tem 
que se debruçar sobre as grandes questões nacionais neste momen­
to, e não sobre o veto que favorece o Plenário, do ponto de vista 
da sua remuneração. Como justificar, perante a Nação, que derru­
bamos um veto que beneficia os Parlamentares, se somos incapa­
zes de discutir e modificar medida provisória para que seja 
protegido o salário mínimo e o salário de uma multidão de assala­
riados no país? Essa é,a razão da obstrução do Pr. Faremos obs­
trução, porque somos contra a vinda dessa matéria ao plenário, 
hoje, da forma como está sendo posta e votada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pa­
,lavra ao nobre Congressista Arthur da Távola. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (pSDB - RJ. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, apenas para encaminhar a posição do 
PSDB nesta matéria, ou para deixá-la clara, já que ela se tornou 
clara a partir da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Veja V Ex· a 
dificuldade. Não se quer obedecer o regimento e termina nisso; 
mas V. Ex· pode fazê-lo, porque os outros já fizeram. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Como os partidos estão 
tomando posição, cabe deixar claro que o PSDB é a favor da ma­
nutenção do veto. Portanto, voto "sim". 

O SR. JAQUES WAGNER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vou-me permi­
tir não registrar mais pronunciamento de encaminhamento de vota-
ção. 

Concedo a palavra ao Congressista Jaques Wagner. 

O SR. JAQUES WAGNER (PT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, pela Liderança do Pr, deixo claro, já que 
o Dç.putado Gastone Righi fez algumas afmnações de que estáva­
ní~ em cima do muro, que entendemos justo, legal e necessário 
que todo Parlamentar seja bem remunerado para ter tranqüilidade 
no exercício da sua profissão. Entendemos, porém, que neste mo­
mento que a Nação vive, quando esta Casa acolhe uma mensagem 
do Executivo, no sentido de reduzir despesas, conter salários, não 
é oportuno que esta Casa busque aquilo que é legítimo direito, 
busque um salário justo para o exercício da função de parlamentar. 
Estamos deixando claro que este não é o momento oportuno de se 
solicitar sacrifício à Nação e benesse àqueles que a dirigem. 

O SR. JAIRO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista 

O SR. JAIRO CARNEIRO (Bloco (PFL) - BA. Pela or­
dem Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como Relator desta 
matéria, peço a atenção dos ilustres pares para um esclarecimento. 

A matéria foi exaustivamente negociada com o Govemo, 
através dos seus autênticos e legítimos representantes. O Sr. Mi­
nistro da Administração Federal esteve nesta Casa, e participei de 
diversas reuniões no Ministério da Administração. Como resultado 
das negociações, em nome do Senhor Presidente da República, o 
Ministro Romildo Canhim esteve aqui com os Presidentes da Câ­
mara e do Senado, para trazer a manifestação de concordância do 
Governo da República. E, por isso, a matéria foi votada e aprova­
da. 

Não defendemos interesses escusos nem menores, e nem 
aprovamos a matéria em causa própria Os Srs. Deputados e Sena­
dores têm direito à remuneração igual à dos Srs. Ministros do Su­
premo Tribunal Federal e não dependemos dessa lei. Dependemos 
apenas da decisão das Mesas da Câmara e do Senado para fazer 
cumprir o art. 37 da Constituição Federal. 

Não podemos aceitar as manifestações e os arroubos da de­
magogia pura e gratuita de alguns nobres colegas, que não querem 
respeitar a Constituição para aparecer nos focos da imprensa na­
cional. Removam o dispositivo constitucional, façam na Revisão a 
alteração e digam que a remuneração de Deputados e Senadores 
não é igual a de Ministro do Supremo. Mas se isso não acontecer, 
essa Mesa tem de cumprir a Constituição e pagar rerp.uneração 
igual. 

Agora, o que aprovamos foi para assegurar a isonomia entre 
os Três Poderes, que é uma falácia, uma farsa e uma mentira E os 
defensores dos trabalhadores públicos aqui presentes estão, ao 
manter o veto, defendendo os interesses contrários à realização 
dessa meta que até hoje não foi atingida Temos, no Supremo Tri­
bunal Federal, um servidor ganhando 3 milhões; corno teto, temos 
no Executivo 1 milhão e 800 mil de um servidor. Como alcançar­
se a isonomia para os servidores do Poder Executivo deste País? 
Os servidores do Legislativo ganham um pouco menos do que os 
do Judiciário; os do Executivo são os bamabés, os marginalizados 
da administração deste País. E os partidos políticos que dizem de­
fender os menores estão votando contra os mesmos. Esses são ar­
gumentos não falaciosos; são fundados e consistentes. Desafio 
qualquer parlamentar a contestar essas argüições que faço. 

Completo: um Presidente de PETROBRÁS, um Presidente 
do Banco do Brasil vai ter uma remuneração de 2 milhões e 400 
mil cruzeiros. Os senhores querem defender as estatais para que 
um Presidente capaz e competente esteja ganhando esse salário? 
Só se ele for ganhar por outros caminhos e por outros modos, mas, 
se ele tiver dignidade, recusa esse emprego; se for para a corrup­
ção, ele pode aceitar. 
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Essa é a verdade lídima, e não venho com discursos falacio-
sos. 

Muito obrigado. 

O SR. SÉRGIO MIRANDA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra 
V.Ex". 

O SR. SÉRGIO MIRANDA (pCdoB - MG.) - Sr. Presi­
dente, apenas para registrar que o voto do PC do B foi "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Mais uma vez, 
peço que esses votos sejam registrados após a apuração. É uma in­
dução que a Presidência já disse que não vai mais permitir. 

O SR. VIVALDO BARBOSA - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra 
V.Ex". 

O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 

não estou participando do processo de votação na folha des­
tinada à votação dos vetos. Esse processo não é o processo legisla­
tivo que engrandece esta Casa. Ao conu.: ..... io, Sr. Presidente, é um 
processo de votação cumulativo em que o conjunto de vetos apos­
tos a medidas legislativas - já bastante ultrapassado - é colocado 
em uma folha, onde não se permite uma reflexão, um exame mais 
detalhado sobre a natureza de cada veto. 

A solução de colocar-se os vetos em uma folha de votação 
em globo, Sr. Presidente, foi apenas em uma época onde era ne­
cessário limpar e colocar em dia uma pauta acumulada. A atitude 
da Mesa do Congresso em aguardar o acúmulo de matéria, para 
depois colocá-la em uma única folha de votação cumulativa, não 
valoriza o Legislativo e não dignifica o processo legislativo. Cada 
veto deve ser votado na mesma semana. A prerrogativa do Legis­
lativo na apreciação do veto é um instante de elevação do Legisla­
tivo, em que tem o poder de contestar ou de validar a decisão do 
Executivo e sobre a matéria que saiu do Legislativo. O processo 
no sistema republicano e presidencialista - o exercício do direito 
ao exame do veto do Senhor Presidente da República - é dos ins­
tantes mais importantes da relação Executivo-Legislativo. Esse 
processo está degradando esse instante, esse processo está ames­
quinhando essa atividade, essa responsabilidade, esse poder do Le­
gislativo. 

Manifesto a V. Ex·, Sr. Presidente, meu inconformismo 
com esse processo e declaro que não participarei do mesmo. 

Sobre a outra questão, Sr. Presidente, objeto do voto em 
painel, reconheço que deva ser revista, mas a autoridade do Legis­
lativo será realmente acatada e respeitada somente depois de der­
rubarmos essa Medida Provisória que arrochou os salários dos 
trabalhadores e conseguirmos votar um salário mínimo também 
digno para os trab~adores deste País. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - (pMDB - RS) - Sr. Pre­
sidente, o Congresso Revisor iniciar-se-á às 14h, havendo, na pau­
ta, medidas provisórias. Consulto V. Ex" para saber quanto tempo 
ainda concederá aos Parlamentares para que possamos encerrar a 
votação, pois acredito que já terminou o fluxo dos Congressistas 
nos postos avulsos. 

O SR. GASTONE RIGm (PTB - SP) - Sr. Presidente, 
muitos Congressistas não entenderam que têm de votar no painel, 
pois estavam fora do plenário quando V. Ex· fez a advertência. 
Peço à Presidência que convoque os Srs. Congressistas para que 

venham votar n~ painel; não basta terem votado na urna, é preciso 
mais uma votaçao no painel. Compareçam todos aqui para votar; é 
indispensável que se vote. 

O SR. cmco VIGILANTE (PT - DF) - Sr. Presidente, 
essa é uma das votações mais perigosas para esta Casa. O voto é 
secreto; há pessoas mandando votar para manter o veto, mas já 
acertaram antes a derrubada do mesmo. 

Portanto, com a responsabilidade que V. Ex' tem perante a 
opinião pública, com relação a esta Casa, encarecer-lhe-ia que de­
terminasse o fim da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex· me co­
nhece há pouco tempo. Jamais fugirei à responsabilidade de qual­
quer ato por mim praticado, seja na Presidência destp ~sa, seja na 
minha vida privada. 

Porumto, a Presidência decidirá, na oportunidade, até quan­
do prosseguirá a votação. 

O SR. JERÔNIMO REIS ~PMN - SE) - Sr. Presidente, 
vamos chamar os Congressistas que se encontram nos gabinetes­
para se deslocarem ao plenário, a fun de votarem uma matéria 
muito importante. 

O PMN vota "sim". 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Conclamo os 
Srs. Congressistas que se encontram nas dependências desta Casa, 
fora do plenário, a que venham votar, porque a votação feita na cé­
dula chamada cartilha de votação nada determina a respeito da ma­
téria que e,stá sendo votada em escrutínio secreto no painel 
eletrônico. E uma nova votação de uma matéria de destaque. 

Não estou aqui cabalando votos. Pouco me interessa que 
seja "sim" ou ''não''. A convocação que faço aos Srs. Congressistas 
é em tomo da cidadania, para que amanhã não sejamos chamados 
de inoportunos. Portanto, está feito mais um apelo para que os Srs. 
Parlamentares venham exercitar o seu direito de voto. 

O SR. JERÔNIMO REIS - Sr. Presidente, somente para 
corrigir a minha declaração anterior: o PMN vota ''não''. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Solicitaria que 
não mais se fizesse isso, porque a votação é secreta e não permite 
encaminhamento. 

O SR. ERNESTO GRADELLA (pSTU - SP) - Sr. Presi­
dente, temos uma posição claramente contrária ao instituto do voto 
secreto, pois entendemos que todas as votações deveriam ser aber­
tas. Penso que é responsabilidade dos Parlamentares deixar muito 
clara para o seu eleitorado a posição que está assumindo em cada 
momento. 

Por essa razão, nós do PSTU estávamos em obstrução, mas 
já que há quorum na Casa, gostaríamos, mesmo contrariando o 
apelo de V. Ex', de deixar declarado o voto do psru contra o au­
mento, portanto, favorável ao veto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Infelizmente, V. 
Ex' - como outros anteriormente já o fizeram - contraria o Regi­
mento, do qual sou escravo. 

O SR. cmco VIGILANTE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. cmco VIGILANTE (PT - DF. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero anunciar a esta Casa 
que o Partido dos Trabalhadores continua em obstrução. Defmiti-· 
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vamente, não votará nessa matéria, porque a melhor maneira de 
derrubar esse veto é não colocar o nome em plenário. 

Como o voto é secreto, não adianta vir aqui anunciar que se 
votará pela derrubada do veto, porque não há meios de se consta­
tar que os Congressistas assim procederam. 

Por essa razão, nós, do Partido dos Trabalhadores, estamos 
combatendo, de maneira intransigente, a figura do voto secreto. 
Desejamos - e vamos continuar lutando por isso - que o voto seja 
aberto. 

Gostaria de ver qual parlamentar teria a coragem de colocar 
seu nome ali, com o voto aberto, para aumentar salário, antes de 
derrubar essa medida provisória, antes de modificar a política sala­
rial que arrocha o salário dos trabalhadores! 

Estão se escondendo no anonimato para fazer o que talvez 
seja uma das piores tragédias na história desta Casa: aumentar sa­
lário de deputado sem ter a coragem de modificar a legislação! 
Portanto, seria bom que o voto fosse aberto, para que os Congres­
sistas assumissem a responsabilidade! 

Por isso, vamos continuar lutando para que o voto seja aber­
to e não secreto, porque este esconde uma série de falações falsas 
aqui dentro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - É um direito 
de V. Ex', nobre Congressista Chico Vigilante, mas cumprimos o 
que determina o Regimento. V. Ex' pode apresentar uma emenda 
de plenário para terminar com o voto secreto aqui na Revisão e nas 
eleições. Porém, enquanto não o fizer, manteremos o que determi­
na o Regimento. 

Renovo o apelo aos Srs. Congressistas que se encontram 
nas dependências desta Casa - mesmo os que estejam em comis­
sões - e que ainda não exercitaram o direito de voto para que ve­
nham fazê-lo, porque é preciso mostrar que a Mesa está 
procedendo corretamente na utilização do voto secreto, dentro das 
determinações constitucional e regimental. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, como já 
existe quorum e não há mais qualquer movimentação nos postos 
avulsos, peço a V. Ex· que encerre a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Congres­
sista Chico Vigilante, a determinação é da Mesa, e V. Ex· saberá, 
na hora oportuna, quando se encerrará a votação. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Gostaria de saber da Mesa 
e de V. Ex· quando será encerrada a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O apelo de V. 
Ex· não poderá ser atendido no momento. A Mesa determinará de­
pois a respeito. Matéria encerrada. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Gostaria inclusive de saber 
~r que o Presidente do Congresso se omitiu e não veio presidir 
esta sessão. ' , 

O SR. SARNEY FILHO (pFL - MA) - Sr. Presidente, 
tive de me afastar durante alguns minutos do plenário e, quando 
voltei, ouvi uma discussão segundo a qual me parece até que esta­
mos votando uma lei e não um veto a uma lei aprovada aquil 

Gostaria de saber se "stou equivocado, S.r. Presidente, pois 
o veto significa que já foi votada e aprova.,Çla aqui essa lei! Solicita­
ria à Mesa que esclarecesse se estamos votando .uma nova lei ou se 
é apenas um veto a uma lei que já foi aprovada pelo Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (W'llson Campos) - Estamos votan­
do um veto presidencial a uma matéria destacada pelo PT. 

O SR. SARNEY FILHO - Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vamos condu­
zir a votação até quando for possível. Quando se pediu que fosse 
encerrada a votação havia 250 Parlamentares, mas agora há 309. 
Isso é uma prova evidente de que os Srs. Congressistas que estão 
tentando obstaculizar a votação - não digo obstruir, que é um di­
reito -, sabem que há companheiros que estão nas comissões e que 
ainda poderão votar, 

No que diz respeito a mim, aceitei um cargo, talvez um en­
cargo, e vou até o fim do meu mandato com a firme intenção de 
procurar acertar e fazer o melhor sem me submeter a injunções de 
quem quer que seja. Sou um homem independente e vou fazer o 
que dita a minha consciência. 

O SR. NILSON GmSON - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. NILSON GmSON (pMN - PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, venho à tribuna para parabe­
nizar o nobre Congressista Sarney Filho e subscrever in totum os 
argumentos judiciosos de S. Ex·. Esse projeto de lei de conversão 
a que se refere o veto foi aprovado pela Casa, por todos os Parla­
mentares. Tudo o que estamos agora pretendendo corrigir já foi 
aprovado. Isso porque ocorreu um equívoco de parte do Executi­
vo. O Deputado Sarney Filho está totalmente correto, pois se trata 
de uma medida provisória aprovada pela Casa, os quatro artigos 
vetados foram aprovados pelo PMDB, meu ex-Partido, aprovado 
pelo voto de liderança do PMDB, e aprovado por todos os demais 
partidos. 

Agora, a Casa necessita fazer uma correção nesse veto. 
Sr. Presidente, há inúmeras comissões funcionando, tais 

como a Comissão de Seguridade, a de Minas e Energia, a de Ciên­
cia e Tecnologia, a de Defesa Nacional e a de Orçamento. Portan­
to, solicitamos a V. Ex· determine que os Presidentes das mesmas 
encerrem as reuniões das comissões, liberando os Parlamentares 
para que venham ao plenário, pois estamos com apenas 317 Parlâ­
mentares, necessitando chegar aos 350. 

O Deputado Domingos Juvenil faz uma proposta para que 
cheguemos a 400 Parlamentares, mas continuo solicitando apenas 
350. Faço este apelo, pois assim poderemos apreciar o veto com 
mais amplitude, com mais largueza. 

Essa a minha solicitação. (Muito bem!) 

O SR. JAIR BOLSONARO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. JAIR BOLSONARO (pPR - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Quero apenas que os companheiros que estão votando agora 
pela derrubada do veto compareçam a este plenário e votem, per­
mitindo que os servidores públicos civis e militares não sofram 
essa enorme perda, como a que estão tendo agora, com esse plano. 

Ontem, nesta tribuna, o Congressista Germano Rigotto dis­
se que teve uma audiência com o Ministro da Marinha, que lhe in­
formou que os marinheiros estão morando em favelas. Em janeiro, 
o poder aquisitivo de um marinheiro proÍlSsional, da nossa-Mari­
nha Brasileira, comprava 500 bisnagas de pão e, hoje em dia, com­
pra apenas 270. Espero, então, que o PMDB venha votar a favor 
do povo nesta Casa e recupere, pelo menos parcialmente, a perda 
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do poder aquisitivo dos servidores públicos civis e militares da 
União. 

Venho aqui me penitenciar, Sr. Presidente, para dizer que 
não é verdade que estão fatiando o Fundo Social de Emergência 
para aprovar esse arrocho salarial através da Medida Provis6ria n° 
434. 

o SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Cwcedo a pala­
vra, pela ordem, ao nobre Congressista 

O SR. CUNHA BUENO (pPR - SP. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, estive ausente do plenário alguns minutos. Votei o veto 
na cédula única que nos foi fornecida logo pela manhã. Ausentei­
me do plenário e vejo agora que estamos votando o veto no painel. 
V. Ex· poderia me dizer que veto é esse que estamos votando no 
painel? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - É o mesmo veto 
do item 46, parágrafo único, na terceira linha. Foi pedido o desta­
que pelo Líder do PT e a Mesa concedeu porque é normal. O des­
taque s6 poderia ser votado na continuidade, ao fIm da votação, 
porque teria que ser em votação secreta pelo painel. Aqueles votos 
que foram dados na cédula única, chamada cartilha, não serão 
computados na votação total, mas s6 em três itens do art. 46. 

É preciso que os Srs. Congressistas tenham ciência de que 
estão votando "sim" ou ''não'' à alínea m, do parágrafo único, do 
veto nO 46. 

O SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente, se bem entendi, 
o veto nO 46 da cédula única está sendo votado em separado no 
painel. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - S6 o parágrafo 
único, alínea m. 

O SR. CUNHA BUENO - Então, gostaria de fazer um 
apelo, Sr. Presidente. Como aconteceu comigo, muitos colegas de­
vem estar nos seus gabinetes entendendo que já votaram o veto ao 
art. 46 quando, na verdade, o veto foi destacado pelo PT e será 
preciso que se vote novamente no painel eletrônico um item do 
veto n° 46. 

Portanto, para que não aconteça aos demais o mesmo que a 
miro, solicito que os companheiros venham ao plenário para votar 
um item do art. 46, destacado pelo PT. Portanto, é necessária a vo­
tação eletrônica. Aquele voto dado na cédula única não tem valor 
e, dessa forma, deveremos votar no painel este único item do art. 
46. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Mais uma vez 
esclarecemos àqueles que estão fora deste recinto, mas nas depen­
dências da Casa, que estamos votando um destaque, que foi reque­
rido pelo Líder do PT, ao parágrafo único do art. 3° do Projeto de 
Lei de Conversão nO 3. 

A votação efetuada na cédula, que foi colocada nas urnas, 
não é válida para o parágrafo único do art. 3°, porque foi pedido 
destaque. 

Portanto, aqueles companheiros que pensam que já votaram 
por inteiro estão enganados. Precisam ter ciência de que votaram 
por inteiro o item.46, da matéria em votação. 

O SR. SIDNEY DE MIGUEL - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Cwcedo a pala­
vra ao Líder do Partido Verde, Sr. Sidney de Miguel. 

O SR. SIDNEY DE MIGUEL (pV - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

N6s do Partido Verde não podemos deixar de fazer aqui o 
registro no momento em que se está votando a isonomia de salá­
rios com o Poder Judiciário e com o Supremo Tribunal Federal 
para os membros do Parlamento. 

O País inteiro está consciente de que, com a URV, através 
da Medida Provis6ria n° 434, os interesses dos trabalhadores assa­
lariados foram lesados. Essa a consciência que está nas ruas e é 
nesse contexto que se está votando tal questão nesta Casa. Pode­
mos entender que os argumentos são amplos para que se vote. En­
tendo assim o ''não'' ao veto do Presidente. 

Mas o que não se entende é que o Sr. Gonzaga Mota - rela­
tor do grande partido desta Casa, o PMDB -, por razões de saúde 
em sua família, viaje exatamente na véspera de uma votação como 
essa. É muito estranho porque isso coincide com a campanha de 
uma determinada etnissora de televisão que explora o jogo e que 
tem aí os seus principais ícones de imagem reverberando, como 
ontem, no Programa Jô Soares Onze e Meia, o problema corpora­
tivo dos Deputados. 

É uma idiotice a grande massa de Congressistas desta Casa, 
do Centrão, principalmente do PMDB, não ter tomado uma atitu­
de, não haver pedido ao Sr. Relator dessa Comissão que cedesse o 
relatório a outro parlamentar, a fIm de que esse relatório fosse vo­
tado hoje, porque se trata do bolso daqueles que estão chegando 
aos supermercados e não podem comprar a sua cesta básica. Trata­
se de fome, Sr. Presidente! 

É preciso que esses dois votos sejam vinculados. Que fIque 
aqui, hoje, o compromisso de todos os partidos e de cada Parla­
mentar com a sua consciência, porque é inadmissível o que vem 
acontecendo, como o que vimos ontem quando as Centrais Sindi­
cais foram a palácio e lá estava o Ministro FHC, que os recebeu 
com um sorriso maroto. Os trabalhadores estão sendo desrespeita­
dos e isso é inadmissível! 

Essa viagem do Sr. Gonzaga Mota, se existir uma razão de 
saúde, não justifIca 'que o seu relat6rio não tenha sido entregue a 
outro parlamentar. Estamos sendo desmoralizados com essa atitu­
de, porque não viabilizamos a votação, seja hoje ou amanhã, deste 
relatório. 

Obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questãó de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraa V.Ex·. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (pMDB - CE. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, é evidente que a votação por escrito, depositada em urna, e 
com todos os vetos separados entre si, já é uma votação destaca­
da. Todo veto é destacado um com relação ao outro. Não há veto 
conjugado. Não há matéria genericamente votada. 

O Deputado e o Senador, todos aqui tiveram plena liberda­
de de assinalar o "sim" ou o ''não'' com a maior facilidade do mun­
do, sem confundir um veto com o outro. Toda matéria é destacada 
por natureza. Toda ela está destacada por natureza. Não há conju­
gação, nem conjunção de nenhuma matéria com outra; a votação 
já é em separado, Sr. Presidente. Daí por que estou fazendo a 
questão de ordem a V. Ex' para que mande apurar, quanto ao veto 
que está sendo votado no painel, os votos que estão depositados 
em uma, na Câmara e, se necessário, no Senado Federal. Já há 
u~ separação. Não havia uma razão pela razão pela qual se con-
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cedesse o destaque; não havia bloco, não havia conjunto, não ha­
via nada para se votar; tudo é separado. 

Então, esse destaque é meramente para gerar obstáculo, 
para aproveitar-se de esvaziamento de plenário, para ter no painel 
menos voto que na uma.-Mas, a partir do momento em que no pai­
nel houver menos voto do que na urna, estarã consumada uma 
grande irregularidade. 

A minha questão de ordem, Sr. Presidente, é para que se re­
considere o início da votação para declará-la nula, sem nenhum 
efeito, mandando apurar os votos, soberanamente depositados, 
com plena liberdade, de cada Deputado, que para votar num veto 
não precisava votar em dois ou três; votava em cada um que queria 
votar, separadamente. Não havia o que dest.acar, Sr. Presidente. 

É a questão de ordem que faço. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, quando a Mesa admitiu o destaque e, em admi­
tindo, teria sido uma norma adotada em todas as votações de 
cédula. Admitido o destaque e também o pedido de retirada, como 
foi o caso do PMDB, que pediu a retirada de seis, oito ou dez 
itens, a Mesa leu os itens, avisou ao Plenário que esses itens retira­
dos não seriam motivo de votação, como é que agora a Mesa vai 
fazer o inverso, depois da votação quase concluída? Tenho a im­
pressão de que a votação em cédula jã está determinada nas umas 
que estão recebendo a votação de cada um. 

Se a votação fosse toda pelo painel, eu concordaria com V. 
Ex"; mas só um destaque foi para o painel, para o qual era exigido 
votação secreta. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
com todo o respeito a V. Ex', quero recorrer da decisão para a Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, para evitar repetição 
de fato futuro. Quero recorrer nos seguintes termos: que a votação 
por escrito, como estamos executando hoje, já seja considerada 
como sendo defmitiva, e tudo em separado. Cada item jã conside­
rado como separado um com relação a outro. 

Recorro da decisão de V. Ex', com o mãximo de respeito 
pelo meu companheiro que preside os trabalhos neste momento, 
mas eu gostaria de não ver repetida esta incoerência de se destacar 
matéria que está sendo votada exatamente por escrito e em docu­
mento hãbil, além do mais, secreta, quando é impossível quebrar o 
secretismo dessa votação. Portanto, recorro para que se reexamine 
a matéria na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, no 
caso, do Senado Federal. 

É o recurso que faço a V. Ex', com o mãximo respeito e en­
tendendo a posição de V. Ex' na difícil posição em que se encontra 
neste momento. 

É o recurso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O recurso de V. 
Ex· será aceito e encaminhado à Comissão de Constitui~; Justiça 
e Cidadania do Senado Federal. 

O SR. Luís CARLOS HAULY - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (pP - PRo Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista 
entende que esta matéria é uma questão aberta. Nós discutimos a 
matéria, e o Partido ficou dividido. Nós, então, deixamos a questão 
em aberto. Como não pôde ser encaminhada no momento oportu­
no, estou proclamando agora que o Partido Progressista deixou a 
questão em aberto, justamente por causa da divisão - uma metade 

queria e a outra não. Eu mesmo, particularmente, encaminhei o 
meu voto "sim", contra a derrubada do veto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Infelizmente, 
Deputado Luiz Carlos Hauly, isso foi um procedimento adotado, 
que a Mesa não pôde evitar. Mas V. Ex' nem ninguém poderia en­
caminhar ou declarar o voto, que é secreto. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra o 
nobre Congressista. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF) - Sr. Presidente, 
considerando que faz mais de 10 minutos que o painel indica 339, 
eu pediria a V. Ex' que encerrasse a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu esclareço a 
V. Ex' que, na hora oportuna, farei o encerramento da votação. Os 
apelos poderão ser feitos, mas a minha resposta será esta até que 
eu delibere. 

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, qual é a 
hora oportuna? Para mim, a hora oportuna é esta. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Para V. Ex' é, 
mas V. Ex' não está dirigindo os trabalhos. Quem dirige sou eu e a 
determinação é esta. 

A Presidência lembra aos Srs. Senadores que poderá haver 
necessidade de votação do Senado; o Senado votarã em separado, 
em seguida. 

O SR. DOMINGOS JUVENIL - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado. 

O SR. DOMINGOS JUVENIL (pMDB - PA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a pri­
meira questão é com relação à última página da cédula que acaba­
mos de colocar na uma. Muitos parlamentares votaram o art. 46 e 
agora somos chamados a votar novamente a matéria pelo painel 
eletrônico. 

Quero dizer a V. Ex', Sr. Presidente, que o fato de muitos 
parlamentares terem votado na cédula implica pensar que não ha­
via mais a obrigação de votar pelo painel. Estava eu no meu gabi­
nete aguardando, ouvindo o desemolar da sessão e não me sentia 
obrigado a votar pelo painel. Num dado momento, apareceu um 
colega no meu gabinete e, conversando, chegamos à conclusão 
que tínhamos que vir ao plenário para votar novamente. E a idéia 
que estava passando pelo som, Sr. Presidente, era a de que ainda 
não tinha havido a votação pelo painel, ou que ainda não estava 
em processo de votação. Acaba de chegar um colega das comissõ­
es e informa que as comissões ainda estão trabalhando; que numa 
única comissão havia 18 parlamentares. 

Ora, há necessidade de que a Mesa, neste momento, escla­
reça da necessidade de os parlamentares virem exercer o direito e a 
obrigação, ao mesmo tempo, do voto, Sr. Presidente. 

Outro assunto que me preocupa é com relação à parte do 
Senado. Se o veto for rejeitado, haverã necessidade de ir ao Sena­
do da República para confmnar; se não houver quorum no Sena­
do, dado o avançado da hora, pelo trabalho das Comissões, das 
reuniões que existem, qual será o comportamento da Mesa? A vo­
tação será adiada no Senado a fun de que o Senado se pronuncie 
ou a sessão continuará para a conclusão da votação? 
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Mas, Sr. Presidente, eu ouvi as discussões a respeito desta 
questão. A minha impressão é que não haveria necessidade de es­
tarmos hoje votando esta matéria, porque sendo uma matéria ab­
solutamente constitucional, bastaria um ato da Mesa para que a 
Constituição fosse cumprida, ao invés de estarmos votando - mui­
tos parlamentares, até com certo constrangimento, porque não o 
fazem por questão pessoal; por interesse do próprio Parlameri.to, 
mas o fazem com a sublime intenção de cumprir a Constituição da 
República. 

Se todos nós somos obrigados, meu caro e ilustre Deputado 
Vital do Rego, se todo o povo brasileiro é obrigado a cumprir a 
Constituição da República, imaginem os Srs. Parlamentares que 
têm obrigação de fazê-lo. E nessas condições bastaria a isonomia' 
ser processada por um ato da Mesa, Sr. Presidente. Não se pode 
dizer que esta isonomia vai beneficiar os parlamentares; beneficia­
rá, sim, mas beneficiará uma série de funções do Poder Executivo, 
Ministros de Estado e do Judiciário. 

Portanto, Sr. Presidente, é necessário, para cumprir a Cons­
tituição, que no presente momento se recuse e derrube este veto. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Lembro aos Srs. 
Deputados que a lista de presença indica 408 Srs. Parlamentares 
na Casa. É necessário que os Deputados venham exercer o'direito 
de voto, apesar de sabermos que alguI).S companheiros que se en­
contram em plenário declararam-se em obstrução. Mas é preciso 
que aqueles que se encontram nas Comissões' compareçam, já são 
13h20min, e que os respectivos Presidentes determinem uma pau­
sa para que os Srs. Deputados lá presentes - e também nas demais 
dependências da Casa - venham exercer seu direito de voto. 

Como é matéria controvertida, a Mesa decidiu pelo desta­
que. Foram duas votações e vários Deputados, como o Deputado 
Domingos Juvenil, esclareceram terem voltado ao gabinete. Peço 
aos Srs. Deputados que venham exercer seu direito sagrado de 
voto. Não me interessa qual a decisão, se é "sim", ou se é "não". 
Precisamos dar uma demonstração de maturidade e jamais outra 
qualquer com substância de natureza divergente. 

Continua o processo de votação. 
Solicito aos Srs. Deputados exercitem o seu direito de voto. 

O SR. DOMINGOS JUVENIL - Sr. Presidente, com rela-
ção a minha questão de ordem, principalmente sobre os votos que 
aparecerão nas cédulas votadas: eles serão considerados nulos para 
prevalec~r o do painel? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não há nada 
disso. A votação é diferente, as cédulas serão apuradas diferente­
mente do que está no painel. O painel será de imediato. Quando a 
Presidência determinar o encerramento da votação, apura o que 
está aqui. 

O SR. SARNEY FILHO (pFL - MA) - Sr. Presidente, so­
licito um esclarecimento por parte da Mesa. O requerimento que 
provocou essa votação ~e estende ao Senado também? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vai haver vota­
ção no Senado. 

O SR. SARNEY FILHO - Também em separado? Ou já 
consta o voto dos Senadores que depositaram a cédula? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Os Senadores 
vão ~otar como votamos. A votação é uníssona, é igual. 

O SR. SARNEY FILHO - Então, gostaria de aproveitar e 
pedir aos companheiros que estão nos gabinetes e nas comissões 
que venham exercer o seu direito de voto. Alcançamos 350 votos, 
Sr. Presidente. 

O SR. VITAL DO RÊGO - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra 
V.Ex·. 

O SR. VITAL DO RÊGO (pDT - PB. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, sobre o processo de votação e para tentar 
levar algum concurso a V. Ex·, ao seu esforço e ao seu patriotis­
mo. 

, Primeiro, o nobre Deputado Benedito de Figueiredo, dife­
rentemente do Deputado Luiz Carlos Hauly, está me trazendo sub­
sidios - subsidios que não são para V. Ex·, mas são para esta Casa 
- e acaba de me advertir para um fato singular: o esforço de V. Ex· 
deve ter também transparência e eco no soar das campainhas, que 
estão emudecidas, taciturnas, em um momento de profunda vibra­
ção do Congresso Nacional. Segundo, Sr. Presidente, a se admitir 
que, concluido o processo da votação, tenhamos um resultado que, 
constitucionalmente, compila a votação do Senado da República, 
estamos sentindo a ausência dos Srs. Senadores, e V. Ex· parece­
me inclinado a concluir os trabalhos; logo em seguida, decerto, pe­
dirá a manifestação do Senado, que é um imperativo 
constitucional, no caso da rejeição do veto. 

Mas, Sr. Presidente, chamava-me a atenção o Deputado Be­
nedito de Figueiredo: não vemos a presença dos Srs. Senadores. a 
matéria carece de quorum privilegiado, ou seja, quórum de maio­
ria absoluta. 

Peço a V. Ex· com o maior carinho e o respeito que V. Ex· 
nos impõe, que diligencie, junto ao Senado da República, a pre­
sença, nesta sessão, dos ilustres dignitários, representantes dos Es­
tados da Federação neste Congresso. ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Os Srs. Senado­
res estão conscientes de que, para a rejeição do veto, são duas vo­
tações distintas. Ap6s o encerramento desta votação, se for 
rejeitado o veto, será também apreciado pelo Senado. Os Srs. Se­
nadores sabem perfeitamente disso. É regimento do Congresso 
Nacional. ' 

Continuo apelando aos Srs. Deputados que se encontram 
nas Comissões e nas dependências desta Casa para que venham 
exercitar o direito do'voto. Estou dando essa explicação àqueles 
que estão pensando contrariamente' à Mesa: fomos obrigados a 
proceder duas votações por termos permitido - e não me arrepen­
do de tê-lo feito - o destaque solicita\io pelo PT, porque já foi mo­
tivó de outras decisões desta mesma Mesá. . 

O SR. AMAURY MÜLLER - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a páIa­
vra ao nobre Deputado. 

O SR. AMAURY MÜLLER (pDT - RS. Para uma ques­
tão de ordem. Sem revisão do orador.) ,- Sr. Presidente, 'o Senado 
ainda não foi chamado a votar. 

Então, pediria ao ilustre Senador que' desse a V. Ex· o tem­
po necess{ui.o para ouvir-me e não interromper a minha participa­
ção nesta sessão. Creio que as pessoas que levantam aqui questões 
de ordem merecem um minimo de atenção. 

Sr. Presidente, o Senado não foi chamado a votar e a pre­
sença de um Senador ao lado de V. Ex· está desviando a sua aten­
ção daquilo que se está passando aqui, inclusive com relação às 
questões de ordem que são suscitadas. 

Quero indagar a V. Ex", Sr. Presidente, se há ·alguma reu­
nião especial com o Presidente da Casa, com o primeiro e o segun­
do Vice, que estão, estranhamente, ausentes desta sessão. Ou se S. 
Ex" estão exercendo alguma função extema, porque não é co-
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mum, convenhamos, que numa sessão que envolve uma questão 
tão polêmica e que naturalmente está suscitando acalorados deba­
tes, estejam ausentes o Presidente, o primeiro, o segundo e o ter­
ceiro Vice, e que esse problema seja lançado às costas de V. Ex". 
Imagino que esses três titulares estejam exercendo alguma missão 
externa, porque, do contrário, não poderiam estar ausentes, como 
normalmente não acontece. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Congressista 
Amaury Müller, infelizmente, é um problema de foro íntimo de V. 
Ex·. Quanto à ausência do Presidente e do Vice-Presidente, não 
lhe posso responder. Se V. Ex' imagina que o Presidente e o Vice, 
por motivos que a S. Ex~ são determinados, não compareceram, a 
mim não cabe avaliar. Estou cumprindo o meu dever e se não o es­
tou fazendo a contento, infelizmente é o que diz o Regimento. 

O SR. AMAURY MÜLLER - Em absoluto, Sr. Presiden­
te. Pelo contrário, creio que V. Ex· está conduzindo os trabalhos 
com muita competência, democraticamente. Só indago isso, por­
que não é comum, Sr. Presidente, que, numa sessão tão importan­
te em que se vai decidir ou não a manutenção de vetos, os três 
principais titulares da Mesa Diretora da Casa estejam ausentes. 

Eu imaginei com os meus botões, intestinamente, que eles 
estivessem, talvez, em missão oficial fora da Casa. Foi uma inda­
gação apenas; longe de mim a idéia de pôr em dúvida a competên­
ciade V. Ex· 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - De qualquer 
maneira, Deputado Amaury Müller, os dois companheiros tomarão 
conhecimento do seu pronunciamento. 

E digo a esta Casa com uma satisfação muito grande que foi 
o dia do regra três da Mesa do Congresso Nacional. 

O Sr. Cardoso Alves - Os três estão fora em missão secre­
ta e de muita coragem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Continua o pro­
cesso de votação. 

Srs. Senadores, permaneçam avisados de que deverá ser ne­
cessário o pronunciamento do Senado. Infelizmente - já pedi des­
culpas - o processo de votação que deveria ser realizado de uma 
só vez teve necessidade de ser executado em duas vezes. O Sena­
dor estava presente e viu de que maneira se portou a maioria dos 
parlamentares. Infelizmente é a democracia, infelizmente é a difi­
culdade que nós outros temos no encaminhamento de questões que 
não agradam a todos os 584 congressistas. 

Aviso a esta Casa e aos companheiros que se encontram nas 
dependências que precisamente às 13h45min. encerraremos a vo­
tação. Dentro de mais doze minutos será encerrada a votação. 

O Sr. Chico Vigilante - Sr. Presidente, esta será uma das 
mais longas sessões da história do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Outras virão, 
porque o mundo não vai acabar, Deputado Chico Vigilante. 

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraa V. Ex'. 

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO (pDT - SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, SRA.s e Srs. Con­
gressistas: comungando da mesma preocupação do llustre Deputa­
do Vital do Rêgo, dirigi-me até a votação secreta, mas por escrito, 
do Senado, e, dos 81 Srs. Senadore,· 57 exerceram o direito de 
voto. Às escâncaras se vê, Sr. PresideIlle, que não há em plenário 
57 Srs. Senadores. 

Entendo que esta sessão se estenderá até as 14h; obviamen­
te, ou V. Ex' prorroga esta sessão, para que os Srs. Senadores ve­
nham ao plenário, ou não teremos quorum do Senado. É 
impossível, Sr. Presidente; a sessão tem que ser prorrogada; os 
Srs. Senadores devem vir votar, já que S. Ex'as, os 57 Senadores 
que votaram, não estão sabendo que devem fazê-lo pelo painel. 

O SR. SARNEY FILHO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado José Sarney, pela ordem. 

O SR. SARNEY FILHO (pMDB - AP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas: gos­
taria, mais uma vez, de esclarecer aquilo que já foi reiterado pela 
Mesa: ninguém aqui está votando uma lei nova ou propondo au­
mento de salário. Estamos apenaS apreciando um veto à lei já 
aprovada pelo Congresso. 

É importante, Sr. Presidente, que se fixe isso, porque há 
pouco, fui abordado por alguns jornalistas que queriam saber se eu 
estava a favor do aumento da remuneração dos parlamentares ou 
não; na realidade, não se está votando o aumento de vencimento 
dos parlamentares, mas um veto à lei já aprovada no Congresso. 

Sr. Presidente, é necessário que se fixe, que se deixe claro, 
transparente, que essa lei, esse projeto de conversão foi aprovado 
pelo Congresso Nacional. Alguns vetos foram apostos pelo Presi­
dente Itamar Franco, e são estes que estamos votando. Portanto, 
Sr. Presidente, a discussão de estarmos promovendo aumento de 
vencimentos não cabe; isso já foi decidido na votação que promul­
gou essa lei. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) - Continua o pro­
cesso de votação. 

É necessário que os Senadores me entendam: houve, hoje, 
um processo diferente na votação. Houve uma matéria de destaque 
acolhido pela Mesa; por isso, foram necessárias as duas votações. 
Permito-me continuar a votação dentro daquilo que foi estipulado, 
mas é preciso também fazer um apelo aos Srs. Senadores no senti­
do de que colaborem para que o enorme esforço da Mesa e dos 
Deputados não se perca; é preciso que os Senadores estejam aqui 
para votar a matéria dentro de pouco tempo. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Carlos) - Após a palavra da 
Congressista Sandra Cavalcanti, encerrarei a votação para que 
amanhã não se diga que esta Mesa procurou evitar a presença dos 
Srs. Senadores. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI (pPR - RJ. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
SRA.s e Srs. Congressistas: gostaria de levantar uma questão para 
que a mesma pudesse até ser resolvida e passasse a se constituir 
procedimento normal do Congresso daqui por diante. De acordo 
com o meu ponto de vista - penso que é também o da maioria de 
Deputados e Senadores - está muito claro que o item nO 4 das ins­
truções diz que todas as matérias estão automaticamente destaca­
das. Portanto, ao receber essa cédula e votar item por item, 
votamos, destacadamente, cada um dos vetos propostos. Isso é 
evidente. Se preencho a minha cédula, a cada item preenchido, 
destacadamente, decido sobre um dos vetos. Não falei isso na 
oportunidade porque não queria prejudicar o andamento dos traba­
lhos, mas não tem cabimento estarmos votando por processo de 
votação eletrônica matéria que já estava destacada na cédula. 
Aceitar o pedido de destaque feito pelo PT, pura e simplesmente, 
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significa entrar no jogo de palanque, no jogo de platéia que esse 
partido e outros resolveram aplicar à votação desses vetos. 

Se S. ExaS eram a favor da manutenção do veto, bastava as­
sinalarem, de uma forma quase primária, uma cruz no item 46, e a 
posição deles estaria mantida, secretamente. 

Estamos aqui fazendo apenas jogo de cena, para atender 
àqueles que querem ser "sim" ou ''não'', quando a votação é, pelo 
Regimento, obrigatoriamente secreta. 

Sr. Presidente, esse destaque não deveria se repetir. E em­
bora tendo aceito, tendo decidido aplicar esse processo, daqui por 
diante, acho que a Mesa não deverá mais utilizá-lo, porque, se o fi­
zer, não adianta entregar essa cédula para nós parlamentares. Tere­
mos que votar cada item eletronicamente, para que os destaques 
possam, então, ocorrer no painel. Há V. Ex· de convir que essa 
não é a forma correta. Isso aqui foi resultado de grandes reuniões 
de lideranças. Essa cédula foi uma mudança regimental conquista­
da pela Câmara e pelo Senado para as votações de veto em Con­
gresso. 

Sr. Presidente, no meu entender, V. Ex· deve prorrogar a 
sessão, até para poder atender à presença dos Senadores, apenas no 
caso de ser rejeitado. 

Lembro ainda: pelo Regimento Interno, que está em vigor, 
se o veto for derrubado o Senado não precisa votar. Se o veto for 
mantido, ou seja, for rejeitado, o Senado precisa manifestar-se. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Está encerrada a 
votação. 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 
Alceste Almeida - (PTB); João Fagundes - PMDB; Lucia­

no Castro - PPR; Marcelo Luz - PP; Ruben Bento - Bloco. 

Amapá 
Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pelaes 

- Bloco; Murilo Pinheiro - Bloco; Valdenor Guedes - PP. 

Pará 
Alacid Nunes - Bloco; Carlos Kayath - PTB; Domingos 

Juvenil- PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; Gerson Peres - PPR; 
Giovanni Queiroz - PDT; HeIIJllnio Calvinho - PMDB; Hilário 
Coimbra - PTB; Mário Chermont - PP; Mário Martins - PMDB; 
Nicias Ribeiro - PMDB; Paulo Titan - PMDB; Socorro Gomes -
PCdoB. 

Amazonas 
Átila Lins - Bloco; Beth Azize - PDT; Ézio Ferreira - Blo­

co; João Thome - PMDB; José Dutra - PMDB; Paudemey Aveli­
no - PPR; Ricardo Moraes - PSB. 

Rondônia 
Aparício Carvalho - PSDB; Carlos Camurça - PP; Maurí­

cio Calixto - Bloco; Pascoal Novaes - PSD; Reditário Cassol -
PP. 

Acre 
Célia Mendes - PPR; Francisco Diógenes - PMDB; Mauri 

Sérgio - PMDB; Ronivon Santiago - PPR; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 
Darci Coelho - Bloco; Derval de Paiva - PMDB; Edmundo 

Galdino - PSDB; Merval Pimenta - PMDB. 

Maranhão 
César Bandeira - Bloco; Costa Ferreira - PP; Daniel Silva -

Bloco; Eduardo Matias - PP; Francisco Coelho - Bloco; Jayme 
Santana - PSDB; João Rodolfo - PPR; José Burnett - PPR; José 

Reinaldo - Bloco; Neiva Moreira - PDT; Pedro Novais - PMDB; 
Roseana Samey - Bloco; Samey Filho - Bloco. 

Ceará 
Aécio de Borba - PPR; Ariosto Holanda - PSDB; Carlos 

Benevides - PMDB; Carlos Virgílio - PPR; Edson Silva - PDT; 
Etevaldo Nogueira - Bloco; Jackson Pereira - PSDB; Luiz Girão 
- PDT; Luiz Pontes - PSDB; Maria Luíza Fontenele - PSTU; Mo­
roni Torgan - PSDB; Pinheiro Landim - PMDB; Sérgio Machado 
- PSDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 
B. Sá - PP; Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes - PPR; 

Jesus Tajra - Bloco; João Henrique - PMDB; José Luiz Maia­
PPR; Murilo Rezende - PMDB; Mussa Demes - Bloco; Paes Lan­
dim - Bloco; Paulo Silva - PSDB. 

Rio Grande do Norte 
Henrique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco; 

João Faustino - PSDB; Laíre Rosado - PMDB; Marcos Formiga­
PP; Ney Lopes - Bloco. 

Paraíba 
Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Evaldo 

Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PPR; Ivan Burity -
Bloco; Ivandro Cunha Lima - PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; 
José Maranhão - PMDB; Rivaldo Medeiros - Bloco; Vital do 
Rego - PDT; Zuca Moreira - PMDB. 

Pernambuco 
Álvaro Ribeiro - PSB; Gilson Machado - Bloco; Inocêncio 

Oliveira - Bloco; José Carlos Vasconcellos - PRN; José Jorge­
Bloco; José Mendonça Bezerra - Bloco; José Múcio Monteiro -
Bloco; Luiz Piauhylino - PSB; Maviael Cavalcanti - Bloco; Nil­
son Gibson - PMDB; Osvaldo Coelho - Bloco; Pedro Corrêa -
Bloco; Renildo Calheiros - PedoB; Roberto Franca - PSB; Ro­
berto Freire - PPS; Roberto Magalhães - Bloco; Salatiel Carvalho 
- PP; Sérgio Guerra - PSB. 

Alagoas 
Antônio Holanda - Bloco; Cleto Falcão - PSD; José Tho­

maz Nonô - PMDB; Roberto Torres - PTB; Vitório Malta - PPR. 

Sergipe 
Benedito de Figueiredo - PDT; Cleonâncio Fonseca - PPR; 

Djenal Gonçalves - PSDB; Everaldo de Oliveira - Bloco; Jerôni­
mo Reis - PMN; José Teles - PPR; Messia'; Góis - Bloco; Pedro 
Valadares - PP. 

Babia 
Ângelo Magalhães - Bloco; Aroldo Cedraz - Bloco; Benito 

Gama - Bloco; Beraldo Boaventura - PSDB; Clóvis Assis -
PSDB; Eraldo Tinoco - Bloco; Félix Mendonça - PTB; Geddel 
Vieira Lima - PMDB; Jabes Ribeiro - PSDB; Jairo Azi - Bloco; 
Jairo Carneiro - Bloco; João Almeida - PMDB; Jonival Lucas­
Bloco; Jorge Khoury - Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José 
Falcão - Bloco; José Lourenço - PPR; Jutahy Júnior - PSDB; 
Leur Lomanto - Bloco; Luís Eduardo - Bloco; Luiz Moreira -
Bloco; Luiz Viana Neto - Bloco; Manoel Castro - Bloco; Marcos 
Medrado - PP; Nestor Duarte - PMDB; Prisco Viana - PPR; Ri­
beiro Tavares - PL; Sérgio Brito - PSD; Sérgio Gaudenzi -
PSDB; Tourinho Dantas - Bloco; illdurico Pinto - PSB; Waldir 
Pires - PSDB. 

Minas Gerais 
Aécio Neves - PSDB; Annibal Teixeira - PP; Aracely de 

Paula - Bloco; Armando Costa - PMDB; Camilo Machado -
PTB; Edmar Moreira - PP; Elias Murad - PSDB; Felipe Neri -



,1218 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

PMDB; Fernando Diniz - PMDB; Genésio Bernardino - PMDB; 
Getúlio Neiva - PL; Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi -Ackel 
- PPR; Irani Barbosa - PSD; Israel Pinheiro - PTB; João Paulo -
PT; José Aldo - PTB; José Belato - PMDB; José Geraldo -
PMDB; José Santana de Vasconcellos - Bloco; José Ulisses de 
Oliveira - PTB; Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone - PTB; 
Marcos Lima - PMDB; Mário de Oliveira - PP; Maurício Campos 
- PL; Odelmo Leão - PP; Osmânio Pereira - PSDB; Paulino Cíce­
ro de Vasconcelos - PSDB; Paulo Heslander - PTB; Paulo Roma­
no - Bloco;' Raul Belém - PP; Romel Anísio - PP; Ronaldo Perim 

. -:- ,P~B; Samir Tannús - PPR; Saulo Coelho - PSDB; Sérgio 
Ferrara - PDT; Sérgio Miranda - PCdoB; Tarcísio Delgado -
PMDB; Vittorio Medioli - PSDB; Wagner do Nascimento - PP; 
Wilson Cunha - PTB; Zaire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 
Armmdo Viola - PMDB; Etevalda Grassi de Menezes -

PTB; Jório de Barros - PMDB; Lézio Sathler - PSDB; Nllton 
Baiano - PMDB; Roberto Valadão - PMDB; Rose de Freitas -
PSDB. 

Rio de Janeiro 
Aldir Cabral - Bloco; Álvaro Valle - PL; Amaral, Netto -

ppR.; Artur da Távola - PSDBj Carlos Alberto Campista - PDT; 
Carlos Lupi - PDT; Cidinha Campos - PDT; Edésio Frias - PDT; 
Eduardo Mascarenhas - PSDB; Flávio Palmier da Veiga - PSDB; 
Francisco Dornelles - PPR; Francisco Silva - PP; João Mendes -
PTB; José Carlos Coutinho - PDT; José Egydio - PL; José Vicen­
te Brizola - PDT; Junot Abi-Ramia - PDT; Laerte Bastos -
PSDB; Laprovita Vieira - PP; -Marino clinger - PDT; Nelson 
Bornier - PL; Paulo de Almeida - PSD; Regina Gordilho - Prona; 
Róberto Campos - PPR; Roberto Jefferson - PTB; Rubem M~a 
- Bloco; Sandra Cavalcanti - PPR; Sérgio Arouca - PPS; Sérgio 
Cury - PDT; Sidney de Miguel-' PV, 

,São Paulo 
Alberto Goldman - PMDB; Alberto Haddad - PP; Arman­

dó Pinheiro - PPR; Beto Mansur - PPR; Cardoso Alves - PTB; 
Carlos Nelson -' PMDB; Chafic Farhat - PPR; Cunha Bueno'­
PPR; Diogo Nomura - PL; Ernesto Gradella - PSTU; Euclydes 
Mello - PRN; Fábio Feldn1ann - PSDB; Fábio Meirelles - PPR; 
Fausto Rocha - PL; Gastone Righi - PTB; Geraldo Alckmin Filho 
-, PSDB; Heitor Franco - PPR; Jorge Tadeu Mudalen - PMDB; 
Jose Abrão - PSDB; José Aníbal - PSDB; José Serra - PSDB; 
Koyu Iha - PSDB; Liberato Caboclo - PDT; Luiz Máximo -
PSDB; Maluly Netto - Bloco; Marcelino Romano Machado -
PPR; Maurici Mariano - PMDB; Mendes Botelho - PP; Nelson 
Marquezelli - PTB; Osvaldo Stecca - PMDB; Paulo Lima - Blo­
co; Paulo Novais - PMDB; Pedro Pavão - PPR; Roberto Rollem­
berg - PMDB; Robson T:uma - PL; Tadashi Kuriki - PPR; Tuga 
Angerami - PSDB; Wagnl?r Rossi - PMDB; Walth1" Nory -
PMDB. 

Mato Grosso 
Augustinho Freitas - PP; João Teixeira - PL; Jonas Pinhei­

ro - Bloco; Oscar Travassos - PL; Ricardo Corrêa - PL; Rodri­
gues Palma - PTB; Wellington Fagundes -' PL. 

Distrito Federal 
Augusto Carvalho - PPS; Osório Adriano - Bloco; Paulo 

Octávio..!. PRN; Sigmaringa Seixas - PSDB. 

Goiás 
Haley Margon - PMDB; João Natal- PMDB; Lázaro Bar­

bosa - PMDB; Maria Valadão - PPR; Mauró Borges - PP; Mauro 

Miranda - PMDB; Paulo Mandarino - PPR; Roberto Balestra­
PPR; Ronaldo Caiado - Bloco; Virmondes Cruvinel- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 
George Takimoto - Bloco; Nelson Trad - PTB; Waldir 

Guerra - Bloco. 

Paraná 
Antônio Ueno - Bloco; Basílio Villani - PPR; Carlos Ro­

berto Massa - PTB; Carlos Scazpelini - PP; DeIcino Tavares - PP; 
Deni Schwartz - PSDB; Edésio Passos - PT; Edi Siliprandi -
PSD; Élio Dalla-Vecchia - PDT; Ervin Bonkoski - PTB; Flávio 
Aros - PSDB; Ivânio Guerra - Bloco; Joni Varisco - PMDB; Lu­
ciano Pizzatto - Bloco; Luiz Carlos Hauly - PP; Matheus Iensen -
PSD; Max Rosenmann - PDT; Munhoz da Rocha - PSDB; Otto 
,Cu.nbq. - P~~; Pinga Fogo de' Oliveira - PDT; Reinhold Stephanes 
- Bloco; Renato Johnsson - PP; Wemer Wanderer - Bloco; Wil­
son Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 
Ângela Amin - PPR; César Souza - Bloco; Dejandir Dal­

pasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Edison Andrino -
PMDB; Hugo Biehl- PPR; Jarvis Gaidzinski - PPR; Nelson Mor­
ro - BlOCo; Neuto de Conto - PMDB; Orlando Pacheco - PSD; 
Ruberval Pilotto - PPR; Valdir Colatto - PMDB; Vasco Furlan­
PPR. 

Rio Grande do Sul 
Adroaldo Streck - PSDB; Aldo Pinto - PDT; Amaury Mül-

, ler - PDT; Amo Magarinos - PPR; Carlos Azambuja - PPR; Car­
los ,Cardinal - PDT; Carrion Júnior - PDT; Fernando Carrion -
PPR; FeUer .Júnior - PPR; Gel1IlilIlO Rigotto - PMDB; ~vo Mai­
nardi - PMDB; João de Deus Antunes - PPR; Mendes Ribeiro -
PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Odacir Klein - PMDB; Osvaldo 
Bender -:- PPR; Telmo Kirst - PPR; Valdomiro Lima - PDT; Vic-
tor Faccioni - PPR. . 

O SR. VITAL DO RÊGO - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

, O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra, pela ordem, ao, nqbre Congressista Vital do Rêgo. 

O SR_VIT AL DO RÊGO (pDT - PB. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente: antes que V. Ex' faça a publi­
cação' da votação, devo dizer-lhe que a Deputada Sandra Caval­
canti impetrou a V. Ex' a prorrogação da sessão para ensejar a que 
os Srs.' Senadores, eventualmente convocados, estejam aqui. Em 
sendo o caso ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A sessão está 
convocada para até às 14 horas. Temos dezessete minutos, vamos 
proceder ao encerramento da votação, depois a Mesa delibera. 

O SR. VITAL DO RÊGO - Obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vamos proce-
der à verificação. 

Votaram SIM 54 Srs. Deputados; e NÃO 296. 
Houve 11 abstenções. 
Total: 361 votos. 
O veto foi rejeitado na Câmara dos Deputados. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lu­

gares, para dar início à votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, como Lí­
der do PT no Senado, peço para encaminhar a votação. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Lembraria ao 
ilustre Senador Eduardo Suplicy que se trata de votação secreta e 
que poderá haver apenas encaminhamento de votação sem decla­
ração de voto. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - É para encaminhamento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vra a V. Ex' para encaminhamento de votação com esta restrição. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf - SP. Como Líder. Para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente avaliamos 
que este não é o momento oportuno para o Senado Federal estar 
votando esta matéria, ainda mais diante do impasse que estamos 
vivendo em relação à Medida Provisória n° 434. 

O Líder do PMDB, Deputado Tarcísio Delgado, nesta ses­
são, deu uma explicação sobre o que aconteceu ao Deputado Gon­
zaga Mota. Ontem, surgiu â informação de que havia uma 
solicitação a S. Ex' no sentido de que não apresentasse o relatório 
sobre a questão da medida provisória, ocasião em que surgiu a 
idéia ou a informação na imprensa de que estaria o Governo, o 
PMDB, pressionando o Deputado para que ele não concluísse o re­
latório. 

Hoje, o Deputado Tarcísio Delgado, prestou a informação 
de que a ausência de S.Ex· ocorrera por motivo grave, de doença 
em família, e que o pai do Deputado Gonzaga Mota estava intema­
donaUTI. 

Na medida em que essa justificativa é perfeitamente com­
preensível, seria importante até que o Presidente do Congresso, 
Senador Humberto Lucena, obviamente ouvindo a liderança do 
PMDB, mantivesse como Relator da matéria, o Deputado Gonza­
ga Mota, até para que ele possa dar continuidade ao diálogo entre 
o COOgTeSSO, os empresários e os trabalhadores no que tange à 
'questão da transformação dos salários em URVs. 

Na medida em que a remuneraÇão dos trabalhadores de todo 
o Brasil está pendente de exame, pois estamos analisando se é 00 

não adequada a Medida Provisória nO 434, se está havendo ou não 
perdas salariais, e em que proporções, para os trabalhadores, seria 
precipitado que o Congresso Nacional, em meio ao exame desta 
matéria, decida, tão rapidamente, a questão da isonomia, que, se 
resultar em derrubada do veto, significaria um aumento de mais de 
30% na remuneração dos parlamentares. Isto pode ser visto como 
um desrespeito aos trabalhadores do Brasil. 

Assim, de forma coerente com o que foi expresso pela Lide­
rl!llça do PT, na Câmara dos Deputados, o Partido dos Trabalhado­
res, no Senado, não votará esta matéria. Estará presente, 
entretanto, se absterá de votar. A nossa declaração é para que, 
mesmo secreta a votação, fique claro que não estamos derrubando 
o veto do Presidente da República, nesta matéria. 

O Sr. Wilson Campos, ]O Secretário, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto 
Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Solicito aos 
Srs. Senadores que venham ao plenário. 

Vai-se passar à votação da matéria no Senado Federal. 

O SR. NEY MARANHÃO - Sr. Presidente, peço a pala-
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO - (pRN - PE. ) - Sr. Presiden­
te, a Liderança do PRN convoca seus liderados para votar "Não" 
ao veto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Solicito aO!j 
Srs. Senadores que venham ao plenário. 

Como vota o Líder do PMDB? (pausa) 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (pMDB - CE) -
Sr. Presidente, o PMDB votará "Não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PSDB? (pausa) 

O SR. MÁRIo COVAS (pSDB - SP) - A Bancada do 
PSDB, no Senado, Sr. Presidente, tem o mesmo voto que a Banca­
do do PSDB na Câmara, vota pela permanência do veto; vota 
"Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PTB? (pausa) 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP) - Sr. Presidente, 
como se sabe essa votação é secreta. Então, é desnecessário dizer 
"Sim" ou "Não", cada um vota de acordo com a sua consciência. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PFL? (pausa) 

O SR. MARCO MACIEL (pFL - PE) - Sr. Presidente, a 
minha posição é semelhante também à do meu Líder na Câmara 
Luís Eduardo Magalhães, nós votamos "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A votação 
será pelo processo eletrônico, de acordo com o requerimento vota­
do em plenário. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 

O SR. ANTÔNIO DOS SANTOS - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Congressista Antônio dos Santos. 

O SR. ANTÔNIO DOS SANTOS (pFL - CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quando da votação na 
Câmara, eu me encontrava na Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, razão pela qual não me fiz presente. Solicito a V. Ex' au­
torizar meu nome - 'Deputado Antônio dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não. 
Peço aos Srs; Senadores que ocupem os seus lugares. Va­

mos passar à votação pelo sistema eletrônico. 
Todos os Srs. Senadores devem, ocupar os seus lugares. Tra­

ta-se de votação secreta. 

O SR. GILB~RTO MIRANDA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Congressista Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB - AM. Pela or­
dem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, na votação da Câ­
mara, o Presidente da Mesa prorrogou, por uma hora e meia, o 
período de votação. Tendo em vista que já são duas horas da tarde, 
os Senadores estão fora. Peço, portanto, a V. Ex' que mantenha, 
no mínimo, para o Senado, o mesmo tempo concedido aos Srs. 
Deputados para a votação. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Muito bem! Muito beml 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não. 
Lembro apenas que às duas horas terá início a sessão da Re-

visão Constitucional. 
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o SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, é impos­
sível. O Senado está aqui para votar desde meio dia e trinta. Espe­
ramos uma hora e meia. Terá que ser dado tempo semelhante. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Um momen­
to, Senador. 

Iniciado o processo de votação, vamos aguardar a presença 
dos Srs. Senadores. 

A Presidência solicita dos Srs. Senadores que tomem os 
seus lugares, a fIm de ter início a votação pelo sistema eletrônico. 

Os Srs. Senadores que se encontram nas bancadas queiram 
registrar os seus códigos de votação.(pausa) 

Os Srs. Senadores que se encontram nas bancadas queiram 
acionar simultaneamente o botão preto no painel e a chave sob a 
bancada, mantendo-os pressionados até que a luz do código se 
apague. (pausa) 

Os Srs. Senadores que não registraram os seus votos quei­
ram fazê-lo nos póstos avulsos. . 

(Procede-se à votação) 

O SR. VITAL DO RÊGO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Vital do Rêgo, para um esclarecimen­
to. 

O SR. VITAL DO RÊGO (pDT - PB. Para um esclareci­
mento. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, V. Ex· vai encer­
rar a sessão às 14h, em favor da Revisão Constitucional? 

O SR. PRESIDENTE (l:Itimberto Lucena) - Não vou en­
cerrar porque a sessão está em processo de votação, que não pode 
ser mterrompido. Tão logo temíine a votação, encerrarei. 

- •• I' 

O SR. VITAL DO RÊGO - Mas, Sr. Presidente, a mim 
parece, salvo melhor juízo - estou aqui para aprender -, que uma 
das causas de interrupção do processo de votação - isso é algo pa­
recido com a prescrição no Direito comum - é a falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Se realmente 
não houver quorum, encerrarei, mas, até agora, não se verifIcou a 
falta de número. 

O SR. VITAL DO RÊGO - AgradeçO a V. Ex· por essa 
consciência jurídica do ínclito Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Obrigado. 
O que está em votação, no painel, é o Parágrafo Único do 

art. 3° do Projeto de Lei de Conversão nO 03/94, diante do requeri­
mento aprovado pelo Plenário do Congresso Nacional. 

, ' 

O SR. ESPERIDIÃO'AMIN - Sr. Presidente, peço a pala-
vx:a pela ordem. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Congressista Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR - SC. Pela ordem. Sem 
revisão do orador) Sr. Presidente, assistimos à votação desses ve­
tos e pudemos verifIcar que a Câmara dos Deputados se prolongou 
por tempo - creio - excessivo. Neste momento, trata-se de um 
destaque muito particular cujO mérito não quero analisar. Mas que­
ro considerar o mérito que está previsto para às 14h, quando se 
deve iniciar a sessão da Revisão Constitucional. ~or isso, requeiro 
a V. Ex· que encerre a votação. Não há quorum. Posteriormente, 
o Senado deliberará sobre esse assunto. (Palmas) 

O SR. MÁRIo COVAS - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Congressista Mário Covas. 

O SR. MÁRIo COVAS (pSDB -SP. Pela ordem. Semre­
visão do orador) - Sr. Presidente, gostaria de contestar essa ques­
tão. Eu não saberia citar o artigo do Regimento, mas há um 
dispositivo regimental que determina que, iniciada a votação, ela 
não se paralisa por razão nenhuma. 

O Sr. Esperidião Amin - Sr. Presidente, não há número -
quero insistir - e às 14 horas temos sessão convocada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Um momen­
to.Como? 

O SR. MÁRIo COVAS - Enquanto não for esgotado o 
prazo para votação, ela não se esgota. Ela deve continuar, não 
pode ser paralisada porque há outra sessão marcada para às 14h. 
Essa não pode ser a razão a ser invocada, porque essa não é justifI­
cável regimentalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O Regimento 
Interno do Senado, que é subsidiário ao Regimento Comum, diz 
textualmente no art. 303: 

liA votação não se interrompe senão por falta de 
. quorum, pelo tér:mino da sessão (observado o disposto 

nos arts. 178 e 179). 

. O SR. VITAL DO RÊGO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Congressista Vital do Rêgo. 

O SR. VITAL DO REGO (pDT - PB. Pela ordem. Sem 
revisão do orador) Sr. Presidente, foi esta a colocação, se me per­
mite, que fIz singelamente a V. Ex": se a sessão se encerra às 14 
horas porque nesse mesmo horáriõ se instala o processo de Revi­
são Constitucional, não havendo quorum, quem compele o encer­
ramento da votação é o próprio Regimento Interno. V. Ex· acaba 
de lê-lo e o fará certamente com a sobranceria da sua Presidência. . . 

O SR. PRESIDENTE (HuII).berto Lucena) - A Presidência 
vai realmente encerrar a votação por falta de quorum. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Muito obrigado, Sr. Presi-
dente. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não, no-
bre Senador. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, não acho isso normal. 

O Sr. Nilson Gibson - V. Ex· já decidiu, Sr. Presidente. 

O Sr. Mário Covas - V. Ex· vai me desculpar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Vamos ouvir 
o nobre Senador Mário Covas. 

O Sr. Mário Covas - V. Ex· vai me desculpar. A Presidên­
cia, há pouco, decidindo questão aqui levantada, prorrogou por 
mais quinze minutos votação que, na Câmara, se processava e que 
já ocorria há pelo menos meia hora. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não. 

O Sr. Mário Covas - V. Ex· agora nem bem iniciou a vota­
ção decide que vai encerrá-la. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Mas estou 
cumprindo o Regimento. 
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o Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, V. Ex' já decidiu 
atender à questão de ordem do Senador Esperidião Amin. 

O Sr. Mário Covas - Então, o Regimento não foi cumpri-
do pelo Presidente anteriormente. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto L~cen~) - Nobre' Sep!l~ 
dor, veja V. Ex" o que diz o art. 303: , 

"A votação não se interrompe senão por falta de quorum, 
pelo término da: sessão." 

O Sr. Mário Covas - Pelo término da sessão, a votação 
não se interrompe. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está escrito. . 

O Sr. Mário Covas - Pelo término da sessão, a votação 
nunca é paralisada: Enquanto não se encerrar a votação ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)' ~ Ouça o' que 
diz o art. 303: . ' . ' . ' 

"A votação não se interrompe senão por 'falta de 
quorum, pelo término da sessão". 

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente a votação está encer­
rada. V. Ex" já decidiu. Cabe s6 recurso, Sr. Presidente: ' . 

O Sr. Mário CovaS - V. Ex' vai tomar' uma decisão que 
contraria todas as outrás' qúe já tomou, ante'no~ente., Não faço 
disso a luta da minha vida. Creio que essa é uma decisão do Con­
gresso, que ele toma segundo a vontade das maioHas, Não há uma 
crítica a ninguém que tenha votado a favor ou contra, cada um 
aqui é senhor da sua própria vontade, mas V. EJ!" está. adotando, 
nesse instante, uma decisão que contraria a ~a história na Presi­
dência, seja no Senado, seja neste Congresso. Em todas as oportu­
nidades em que isso aconteceu V. Ex' não agiu' como está.agindo 
agora. . 

. ,V. Ex· há de·me desculpar, mas V: Ex' terá alguém nesta 
Tribuna a insistir - a: exigir não digo, porque afmal não é nossa 
função, nem'isso é permitido pela aUtoridade do cargo.de.V .. Ex·­
em todas as oportunidades, de hoje em diante, que tenha atitude 
igual em qualquer outro instante. 

V. Ex' está hoje ~ovan~, ~stá I!-do~do uma atitude que 
não foi a que presic;li~ toda 11- s~a cond1,lta como Presidente do Se-
nado e também do Congresso· Nacional. - , . . ~.. . . 

O SR. PRESIDENTE (Humoorto Lucena) - Veja bem V. 
Ex', às 14h inicia-se a Revisão Constitucional com matéria da 
maior importância para a vida nacional .. Se e~tamos com 37 Con­
gressistas, no plenário, para a votação de um veto presidencial, 
evidentemente, não há quorum. 

O Sr. Mário Covas - Logo, há quorum para fazer a sessão 
do Congresso, para essa que terá início imediatamente; começar às 
14h e um "pinga fogo" que vai até às 17h, quan~<? !'C.inicia a vota­
ção. 

V. Ex' é senhor da decisão; s6 lhe digo que de hoje em 
diante terá um cobrador permanente para que essa atitude não seja 
modificada no futuro, para que ela seja repetida no futuro. E se 
hoje ela atende a uma parte, que nem sei se é majoritária, dos inte­
resses deste Plenário, da vontade desse Plenário - melhor dizendo, 
para que a palavra interesse não seja mal entendida -, em outras 
ocasiões pode acontecer o contrário. 

V. Ex' recebe a minha contestação, recebe o meu ''não de 
acordo" com esse tipo de medida E pode ter a certeza de que V. 
Ex' será cobrado, no futuro, para adotar idêntico procedimento 
com relação a outras matérias. 

O Sr. Gilberto Miranda - Sr. Presidente, já são 14hOSmin. 
V. Ex' já encerrou a sessão. Não foi pedida a prorrogação da ses­
são. 

O Sr. Eduardo Suplicy - A sessão ainda não foi encerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não encerrei 
a sessão. 

O Sr. Gilberto Miranda - Sr. Presidente, são 14hOSmin e 
já passou a hora do encerramento! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A sessão ain­
da não foi encerrada, nobre Senador. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder do Pa:rtido dos Trabalhadores. 

O Sr. Jairo Carneiro - Não foi prorrogada a sessão, Sr. 
Presidente; ela está encerrada. 

. O Sr. Gilberto Miranda - O Senador Eduardo Suplicy 
está ausente. S. Ex" não votou, Sr. Presidente! 

O Sr. Eduardo Suplicy - Estou presente e vou explicar as 
razões da importância de se dispor de mais alguns minutos. 

Em primeiro lugar, por 1MOmin foi prorrogado o prazo de 
votação na Câmara dos Depltados. V. Ex', há pouco, mencionou 
que poderia estender por alguns instantes a votação, porque está 
em: processo de vo~ção. Foram as prÓprias palavras de V. Ex' Se­
na importante, Sr. Presidente, que, inclusive, se levasse em conta 
de que se esta matéria permanecêr pendente por uma semana: esta­
rá o Congresso Nacional sendo alvo,de análise por parte de toda a 
imprensa. 

Diante do que está acontecendo e com a decisão do próprio 
Congresso Nacional sobre a remuneração dos trabalhadores de 
todo o Brasil, é estranho que muitos dos Parlamentares aqui este-
jam tão irritados. ~ . . . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço a V. Ex' 
que conclua, nobre Çongressista. . 

O Sr. Eduardo Suplicy - Assim, Sr. Presidente, a reco­
mendação que fazemos é que :haja o tempo devido para que essa 
decisão seja toma~ conscienteme:nte por todos os Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Informo aos 
Srs. Congressistas que a apuração dos vetos no PRODASEN será 
realizada na sala A-12 do Centro de Treinamento e Desenvolvi­
mento do PRODASEN. A Presidência designa os nobres Congres­
sistas Vital do Rêgo e João França para acompanharem como 
escrutinadores. 

Nobre Deputado, de acordo com o citado a:rtigo do Regi­
mento, está encerrada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14h05min) 


